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Preâmbulo 

 
No cumprimento da missão educativa do Conservatório – Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º 
Luiz Peter Clode, que visa o ensino das artes de palco, o Regulamento Interno apresenta-se como o 
instrumento de autonomia que define o regime de funcionamento da escola, de cada um dos seus órgãos, 
estruturas de orientação, serviços pedagógicos, bem como os direitos e deveres dos membros da 
comunidade escolar. 

 
O Conservatório – Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode, adiante designado 
por Conservatório, tem a sua sede na cidade do Funchal, mas a sua ação educativa está presente em 
quase toda a Região Autónoma da Madeira, nomeadamente em dez dos onze municípios, através do 
funcionamento dos seus polos e núcleos (unidades orgânicas com dependência administrativo- 
pedagógica). 

 
O Conservatório compreende, pois, um conjunto de especificidades e de elementos caraterizadores, 
enquanto escola pública de ensino artístico, que articula diferentes tipos e níveis de ensino, desde o 1º 
Ciclo do Ensino Básico até ao Ensino Secundário. 

 
O presente Regulamento Interno do Conservatório constitui, a par do Projeto Educativo e de toda a 
legislação aplicável, um instrumento-chave na concretização e consolidação da autonomia da Escola. 
Tem por objetivo definir o regime de funcionamento do Conservatório e a regulamentação das suas 
atividades e práticas, estabelecendo um conjunto de regras e normativos referentes aos direitos e deveres 
dos seus diferentes agentes e à utilização das suas instalações e equipamentos. 

 
Este documento é ainda complementado por um conjunto de Regulamentos Específicos, que gerem 
diferentes secções, ou serviços específicos do Conservatório, que, devido ao seu caráter mais específico, 
poderão ser objeto de adaptação e atualização, no quadro das atribuições que a legislação prevê para a 
Escola. 

 
São ainda abrangidos pelo presente Regulamento todos os membros da Comunidade Educativa desde 
que se encontrem: 

a) No Conservatório; 

b) Nas imediações do Conservatório; 

c) Nos locais e em eventos nos quais a Escola se fizer representar. 
 
O Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2019/M, de 7 de agosto e a sua primeira alteração pelo Decreto 
Regulamentar Regional nº3/2020/M de 9 de janeiro, procedeu à aprovação da nova estrutura orgânica do 
Conservatório, que criou uma nova realidade para a instituição, através da junção das áreas das diferentes 
atividades artísticas extraescolares em artes, investigação e edições da anterior Direção de Serviços de 
Educação Artística e Multimédia, da Direção Regional de Educação. 
As atividades artísticas extraescolares, iniciadas em 1984, têm por objetivo a promoção de práticas de 
âmbito artístico, orientando e apoiando alunos que demonstram talento, e consequentemente, a formação 
de grupos de música, teatro e dança, que se apresentam em concertos e espetáculos por toda a RAM. 
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Parte I 

Funcionamento do Organismo 

 
Capítulo I 

Estrutura Orgânica 

 
Artigo 1.º 

Denominação e Natureza jurídica 

1. O Conservatório - Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode, adiante 
designado por Conservatório, é um estabelecimento público de ensino secundário dotado de 
personalidade jurídica, de autonomia administrativa e financeira, com património próprio. 

2. O Conservatório rege-se pelo disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 2/2000/M, de 31 de 
janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2002/M, de 16 de novembro, pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2019/M, de 7 de agosto, alterado pelo Decreto 
Regulamentar Regional nº 3/2020/M de 9 janeiro de 2020, pelo presente Regulamento e pelas 
demais legislações especialmente aplicáveis. 

 
Artigo 2.º 

Atribuições 

1. O Conservatório tem como atribuições a realização de cursos e ações de formação que se 
desenvolvam no âmbito do ensino profissional em artes, da educação artística vocacional, dos 
cursos livres e de outros que lhe venham a ser atribuídos, bem como promover, colaborar e 
participar em projetos, iniciativas e eventos, designadamente concertos, espetáculos, programa 
de rádio e de televisão e edição de obras de natureza artísticas em parceria e/ou promovidos por 
entidades públicas e privadas. 

2. O Conservatório promove cursos: 

a) Com certificação: 

i) Cursos Profissionais com equivalência ao ensino secundário e certificação profissional, 
conferindo o nível 4 de qualificação do Quadro Nacional de Qualificações; 

ii) Cursos do Ensino Artístico Especializado, em regime articulado e supletivo; 

iii) Curso de Iniciação em Música, em regime articulado e supletivo. 

b) Sem certificação: 

i) Cursos Livres em Artes; 

ii) Curso de Jazz; 

iii) Formação de adultos. 
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Artigo 3.º 

Sede, Polos e Núcleos 
 

1. O Conservatório é constituído pelo edifício-sede, por 5 polos e 8 núcleos, nomeadamente: 

a) Edifício-sede (Funchal); 

b) Polo do Bom Jesus (Funchal); 

c) Polo da Levada (Funchal); 

d) Polo de S. Martinho (Funchal); 

e) Polo de Machico – engloba os núcleos: Camacha, Caniço e Santana; 

f) Polo da Ribeira Brava – engloba os núcleos: Calheta, Câmara de Lobos, Ponta do Sol, São 
Vicente; 

g) Núcleo do Porto Santo. 

2. O Conservatório pode, após a aprovação das entidades competentes para o efeito, criar, noutras 
localidades da RAM, os núcleos que se revelem necessários ao desenvolvimento das suas 
atribuições. 

 

Artigo 4.º 

Estrutura Orgânica 

1. Para o exercício das suas atribuições, o Conservatório incorpora diferentes órgãos e serviços 
indispensáveis ao seu correto funcionamento. 

2. São órgãos do CEPAM: 

a) O Presidente; 

b) O Conselho da Comunidade Educativa (CCE); 

c) O Conselho Pedagógico (CP); 

d) O Conselho Administrativo (CA). 

3. Na dependência direta do Presidente funcionam as seguintes estruturas: 

a) O Diretor de Gestão de Recursos (DGR); 

b) O Diretor Pedagógico (DP); 

c) A Direção de Serviços de Expressões Artísticas (DSEA); 

d) A Direção de Serviços de Investigação, Comunicação, Edições e Formação (DSICEF); 

e) O Gabinete Jurídico (GJ); 

f) O Gabinete do Sistema de Gestão (GSG). 

4. As competências destes órgãos e serviços encontram-se reguladas no DRR n.º 3/2020/M, de 9 
janeiro, que procede à primeira alteração do DRRnº5/2019/M de 7 de agosto. 
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Artigo 5.º 

Organograma 

Para garantir a sua operacionalidade, o Conservatório tem o seguinte organograma: 
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Capítulo II 

Estruturas de Apoio Pedagógico 
 
 

Artigo 6.º 

Identificação das estruturas de Apoio Pedagógico 

Na dependência do Diretor Pedagógico funcionam as seguintes estruturas, que colaboram com o 

Conselho Pedagógico: 

a) A área de alunos; 

b) A coordenação pedagógica de polos e núcleos; 

c) O departamento de ensino profissional; 

d) O departamento de ensino artístico especializado; 

e) Os departamentos curriculares; 

f) O serviço de psicologia e orientação profissional; 

g) Outros departamentos artísticos que venham a ser criados. 
 

Artigo 7. º 

Área de Alunos 

1. A área de alunos é um serviço de apoio administrativo, dirigida por um coordenador e 
subcoordenador nomeado pelo Presidente. 

2. Esta área recorre a programas informáticos para a gestão de alunos e compreende tarefas 
de natureza administrativa, respeitantes aos alunos, designadamente: 

3. Pré-Inscrições; Matrículas; Renovações; Anulação de Matrículas; 

4. Apoio nas provas de admissão, de transição de grau, de equivalência; na avaliação interna; 
nos exames; nas provas globais; 

5. Transferências de turma, de curso e de escola; 

6. Monitorização da assiduidade; 

7. Receção e gestão dos requerimentos; 

8. Articulação da avaliação com os demais responsáveis pedagógicos; 

9. Apoio na gestão de horários dos alunos, em articulação com os coordenadores dos 
departamentos; 

10. Monitorização de situações irregulares. 
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Artigo 8.º 

Coordenação de Polos e Núcleos 

1. Os Polos e Núcleos são coordenados por um docente, nomeado pelo Presidente. Deverá ser, 
preferencialmente, um dos docentes que estejam a lecionar no respetivo Polo/Núcleo, podendo 
ter a seu cargo um ou mais Polos/Núcleos, por um período de 4 anos se forem professores do quadro 
do CEPAM e um ano se forem requisitados ou contratados (coincidente com o Projeto Educativo de 
Escola). 

2. Os Coordenadores podem cessar funções por sua iniciativa ou por iniciativa do Presidente, mas 
terão que manter-se no cargo até nova nomeação. 

3. Para o exercício das suas competências, os Coordenadores beneficiam de uma redução no 
seu horário de trabalho, a fixar anualmente pelo Presidente. 

4. São competências dos Coordenadores dos Polos / Núcleos: 

a) Propor e colaborar na estruturação do Plano Anual de Atividades; 

b) Articular, com o Diretor Pedagógico, as orientações aprovadas em Conselho 
Pedagógico, promovendo a adequação dos seus objetivos e conteúdos às situações 
concretas do Polo/Núcleo que coordena; 

c) Justificar as faltas dos alunos do respetivo Polo / Núcleo; 

d) Assegurar a articulação entre o Conservatório e as escolas protocoladas dos alunos 
inseridos no regime articulado do EAE; 

e) Propor ao Presidente medidas adequadas para melhorar o funcionamento do Polo / 
Núcleo; 

f) Coordenar as provas de admissão do EAE, colaborar com o Diretor Pedagógico e com 
os Coordenadores de Departamento na realização das provas de avaliação final e 
provas globais do Polo / Núcleo; 

g) Assegurar, junto da Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial, a informação 
sobre as necessidades de reparação e/ou de manutenção de bens materiais do Polo / 
Núcleo que coordena; 

h) Fornecer contributos para a avaliação do pessoal não docente; 

i) Apresentar ao Diretor Pedagógico, no final de cada ano letivo, um relatório reflexivo do 
trabalho desenvolvido. 

5. Os Coordenadores dos Polos / Núcleos elegem, de entre eles, um representante para integrar 
o Conselho Pedagógico, por um período de 4 anos se forem professores do quadro do CEPAM e um 
ano se forem requisitados ou contratados, coincidindo com o Projeto Educativo de Escola, o qual 
assume a função de liderar as reuniões mensais dos Coordenadores dos Polos 
/ Núcleos. 

6. Ao representante dos Coordenadores dos Polos / Núcleos compete representar todos os 
Coordenadores dos Polos / Núcleos no Conselho Pedagógico e transmitir as orientações e 
decisões deste órgão. 
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Artigo 9.º 

Departamento do Ensino Profissional – Diretores de Curso 

1. Os Diretores de Curso são designados pelo Presidente, por um período de 4 anos, 
coincidindo com o Projeto Educativo de Escola. 

2. Em casos excecionais, e devidamente fundamentados, o Diretor pode ser nomeado por 
um ano, de entre docentes do curso que não sejam do quadro do Conservatório podendo 
cessar funções por iniciativa própria (resignação) ou do Presidente, mas terá que manter- 
se no cargo até nova nomeação. 

3. Para o exercício das suas competências, o Diretor de Curso beneficia de uma redução no 
seu horário de trabalho, a fixar anualmente pelo Presidente. 

 
São competências dos Diretores de Curso, sem prejuízo das que estão definidas por lei: 

a) Propor e colaborar na realização de atividades no Plano Anual de Atividades; 

b) Organizar a componente pedagógica, segundo as orientações do Diretor Pedagógico e 
respeitando o plano curricular, de forma a garantir que a formação ministrada e as suas 
respetivas cargas horárias estão adequadas ao estipulado pela legislação aplicável; 

c) Propor, ao Diretor Pedagógico, o perfil profissional dos formadores para cada disciplina, 
ou Unidade Curricular de Curta Duração (UFCD), em articulação com os Coordenadores 
de Departamento; 

d) Elaborar o regulamento de acesso ao curso, bem como os horários com a distribuição das 
cargas horárias semanais e anuais; 

e) Supervisionar a organização e gestão dos conteúdos dos dossiês pedagógicos dos 
Diretores de Turma (DT); 

f) Participar ativamente na planificação e implementação de atividades interdisciplinares; 

g) Propor ao Diretor Pedagógico a nomeação dos Professores Orientadores da Formação em 
Contexto de Trabalho (POFCT) e monitorizar a sua ação; 

h) Organizar e monitorizar estágios e/ou momentos de formação em contexto real de trabalho, 
participando no respetivo processo de avaliação, conjuntamente com a entidade de 
acolhimento; 

i) Propor ao Diretor Pedagógico a nomeação dos Professores Orientadores da Prova de 
Avaliação Profissional; 

j) Realizar, no final de cada ano letivo, uma avaliação global do Curso Profissional no que 
respeita às taxas de sucesso, de frequências concluídas, de assiduidades, e, se 
necessário, propor ao Conselho Pedagógico as respetivas medidas de correção; 

k) Coordenar a calendarização de provas, e a composição de júris e monitorizar a sua 
realização; 

l) Propor ao Conselho Pedagógico os critérios e os procedimentos de avaliação; 

m) Monitorizar o cumprimento dos programas e do número de horas letivas lecionadas; 

n) Propor e promover reflexões críticas no que respeita à atualização de conteúdos dos 
programas não homologados, metodologias e outras situações de cariz pedagógico em 
articulação com o Diretor Pedagógico 
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Os Diretores de Curso elegem, de entre eles, um representante para integrar o Conselho 
Pedagógico, por um período de 4 anos, coincidindo com o Projeto Educativo de Escola, o qual 
assume a função de liderar as reuniões mensais dos Diretores de Curso e Diretores de Turma, bem 
como representar todos os Diretores de Curso no Conselho Pedagógico e transmitir as orientações 
e decisões do mesmo. 

 

Artigo 10.º 

Departamento do Ensino Artístico Especializado 
 

 
1. O Coordenador da Iniciação é nomeado pelo Presidente, por 4 anos, se forem professores do quadro 

do CEPAM e um ano se forem requisitados ou contratados coincidindo com o Projeto Educativo de 

Escola, podendo cessar funções por sua própria iniciativa (resignação) ou do Presidente, mas terá 

que manter-se no cargo até nova nomeação. 

2. O Coordenador beneficia de uma redução no seu horário de trabalho, a fixar anualmente pelo 

Presidente. 

 
São competências do Coordenador da Iniciação: 

a) Propor e colaborar na realização de atividades no Plano Anual de Atividades; 

b) Planificar as atividades e projetos a desenvolver anualmente, de acordo com as 
orientações do Conselho Pedagógico e do Diretor Pedagógico; 

c) Planificar e coordenar as sessões do ateliê instrumental; 

d) Planificar e coordenar projetos de divulgação da iniciação; 

e) Coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades; 

f) Coordenar a uniformização da Iniciação na Sede e em todos os Polos e Núcleos; 

g) Promover a qualidade do ensino/aprendizagem bem como a articulação entre os 
colegas, de forma a promover a partilha e enriquecimento das práticas, bem como a 
sua coerência, através de reuniões regulares, individuais, parciais ou gerais; 

h) Manter atualizado e disponível o dossiê didático-pedagógico da Iniciação, com todos 
os documentos e informações necessárias ao bom desempenho de todos os colegas; 

i) Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas da Iniciação; 

j) Emitir parecer em todas as questões do âmbito da Iniciação, designadamente, 
mudança de docente, instrumento, inscrições extemporâneas em articulação com o 
Coordenador de Departamento; 

k) Realizar no final de cada ano letivo uma avaliação global da Iniciação no que respeita 
às taxas de sucesso, de frequências concluídas, de assiduidades, e se necessário 
propor ao Conselho Pedagógico as respetivas medidas de correção; 

l) Avaliar o cumprimento dos objetivos constantes no Projeto Educativo e Regulamento 
Interno, no que se refere à Iniciação. 

m) Justificar as faltas dos alunos da sua coordenação. 
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3. Os Diretores de Classe são nomeados anualmente pelo Diretor Pedagógico, preferencialmente de 
entre os docentes da disciplina de instrumento. 

Compete aos Diretores de Classe: 

a) Acompanhar, de forma personalizada, a aprendizagem global dos respetivos 
alunos supervisionando a sua assiduidade, a sua organização curricular, o seu 
desempenho escolar e estabelecendo contactos periódicos com os colegas 
professores dos seus alunos; 

b) Sinalizar os alunos com necessidade de apoio pedagógico ao Coordenador de 
Departamento e proceder ao acompanhamento de todo o processo; 

c) Identificar os alunos que revelem maiores dificuldades de aprendizagem à Equipa 
Multidisciplinar Educação Inclusiva, destinado a acompanhar em permanência os 
alunos, bem como o risco de abandono escolar, comportamentos de risco ou 
gravemente violadores dos deveres do aluno ou se encontrarem na iminência de 
ultrapassar os limites de faltas previsto no presente Regulamento; 

d) Proceder aos contactos com os encarregados de educação, convocando-os ou 
remetendo-lhes informação sempre que isso se mostre necessário para uma 
melhor articulação do vetor escola-família; 

e) Esta articulação deverá ser feita através de reuniões periódicas, ou sempre que se 
revele necessário, e obrigatoriamente no início de cada período letivo, bem como 
no final do ano letivo; 

f) Nas reuniões de início e/ou fim de períodos letivos deverão entregar ao 
encarregado de educação, presencial ou via eletrónica, de cada um dos seus 
alunos, a ficha de avaliação e de desempenho, bem como prestar todos os 
esclarecimentos necessários referente ao desempenho escolar do aluno no 
Conservatório. 

 
Artigo 11.º 

Departamentos Curriculares 

1. No Conservatório existem os seguintes Departamentos Curriculares: 

a. Departamento de Instrumentos de Cordas Friccionadas e Classe de Conjunto:  
Violino; Violeta; Violoncelo; Contrabaixo. 

b. Departamento de Instrumentos de Sopro e Classe de Conjunto: 
Clarinete; Fagote; Flauta de Bisel; Flauta Transversal; Oboé; Saxofone; Trombone; 
Trompa; Trompete; Tuba e Bombardino. 

c. Departamento de Instrumentos de Tecla e Classe de Conjunto: 
Acordeão; Cravo; Órgão; Piano; Acompanhamento e Improvisação; Baixo Contínuo; 
Instrumento de tecla; Piano Complementar. 

d. Departamento de Instrumentos de Cordas Dedilhadas e Plectro e Classe de Conjunto:  
Guitarra; Bandolim; Harpa; Cordofones Madeirenses. 

e. Departamento de Canto e Coros: 
Canto; Alemão; Italiano; Estúdio de Ópera; Educação Vocal; Coro; 

f. Departamento de Instrumentos de Percussão e Classe de Conjunto:  
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Percussão; Bateria. 

g. Departamento de Ciências Musicais: 
Iniciação à Formação Musical; Formação Musical; Análise e Técnicas de Composição; 
História da Cultura e das Artes; Oferta Complementar: Acústica Musical; Oferta 
Complementar: Organologia; Oferta Complementar: Tecnologias da Música; Teoria e 
Análise Musical; Projetos Coletivos e Improvisação; Física do Som; Oficina do Som; Oferta 
Complementar - Direção de Orquestra. 

h. Departamento Sociocultural e Científica dos Cursos Profissionais: 
Área de Integração; Educação Física; Educação Moral e Religiosa; História da Cultura e 

das Artes; Inglês; Português; Tecnologias de Informação e Comunicação; Psicologia; 
Psicologia e Sociologia; Matemática e Física, UFCD (curso profissional Técnico/a 
Multimédia) e Artes Visuais dos Cursos Livres em Artes. 

i. Departamento de Teatro: 
Dramaturgia; CLA – Teatro; UFCD do CPAE-I. 

j. Departamento de Dança: 
CLA – Dança; Estudo do Movimento; UFCD do CPIDC. 

k. Departamento de Jazz: 
Combo; CLA – Jazz; Instrumentos – Jazz; Disciplinas Curso Jazz; Orquestra de 
Jazz e Naipe; Técnicas de Improvisação. 

 

Nota: são também da responsabilidade do Coordenador de Departamento as 

classes de conjunto da responsabilidade dos professores do seu departamento. 

 
2. Sempre que se justifique, nomeadamente, devido ao cômputo de professores (mínimo três), os 

Departamentos  identificados nas alíneas i) e j) do número anterior podem ser inseridos no 
Departamento da alínea h) do mesmo número. 

3. São competências de cada departamento curricular, para além das atribuídas pela legislação 
em vigor: 

a. Planificar e adequar a realidade do Conservatório à aplicação do currículo nacional; 

b. Contribuir para a elaboração, implementação e avaliação do Projeto Educativo da Escola; 

c. Organizar as atividades letivas e não letivas do departamento; 

d. Elaborar, implementar e avaliar o plano anual de atividades do departamento, tendo em 
vista a concretização do Projeto Educativo da Escola; 

e. Participar na discussão das linhas de orientação pedagógica e artística do 
departamento e da escola; 

f. Identificar necessidades de formação dos docentes; 

g. Promover a reflexão e troca de saberes pedagógicos e metodológicos entre os seus 
elementos; 

h. Colaborar, sempre que necessário, com a Comissão de Autoavaliação do 
Conservatório. 
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Artigo 12.º 

Coordenadores de Departamento 

1. Os Coordenadores de Departamento são docentes do quadro de pessoal do 
Conservatório, eleitos por um período de 4 anos, coincidente com o Projeto Educativo de 
Escola, de entre os docentes da respetiva área disciplinar. Podem cessar funções por 
unanimidade ou por maioria, desde que estejam no mínimo reunidos 2/3 dos membros do 
departamento, devidamente fundamentado, ou, ainda, por resignação do cargo, mas terá 
que ser mantido o cargo até marcação de novas eleições. 

2. Quando não seja possível a eleição de um docente que reúna as condições referidas, 
poderá candidatar-se e ser eleito, por 1 ano letivo, um docente em mobilidade ou em 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo. 

3. Os Coordenadores de Departamento beneficiam de uma redução no seu horário de 
trabalho, a fixar anualmente pelo Presidente. 

4. São competências dos Coordenadores de Departamento, sem prejuízo de outras que lhe 
possam vir a ser atribuídas pelo Diretor Pedagógico: 

5. Representar o departamento no Conselho Pedagógico; 

6. Planificar as atividades e projetos a desenvolver, anualmente, de acordo com as 
orientações do Conselho Pedagógico e do Diretor Pedagógico; 

7. Supervisionar e coordenar o desenvolvimento das atividades e projetos ao longo do ano 
letivo; 

8. Promover a qualidade do processo de ensino/aprendizagem e a articulação interpares, 
promovendo a partilha e enriquecimento das práticas e a sua coerência, através de 
reuniões regulares, individuais, parciais ou gerais; 

9. Manter o dossiê de Departamento atualizado e disponível; 

10. Coordenar as provas de avaliação final, coordenar e presidir as provas de transição de 
grau e provas globais de 2º e 5º grau e provas de acesso ao Ensino Artístico 
Especializado, estabelecer todos os contactos necessários,  propor o júri ao Diretor 
Pedagógico e elaborar o respetivo mapa; 

11. Propor o júri das provas de acesso (sede) e de transição ao Diretor Pedagógico e elaborar 
os respetivos mapas; 

12. Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do Departamento Curricular; 

13. Avaliar o cumprimento dos objetivos constantes no Projeto Educativo, pelo seu 
Departamento; 

14. Apresentar um relatório crítico do trabalho desenvolvido, no final de cada ano letivo; 

15. Presidir e coordenar às reuniões de Departamento, garantindo o envio antecipado da 
ordem de trabalhos, o registo de presenças e a elaboração das atas de cada reunião, as 
quais deverão ser colocadas na Plataforma Teams no prazo de 48 h após a sua aprovação, 
num prazo máximo de 15 dias úteis após cada reunião; 

16. Coordenar e monitorizar o empréstimo, estado de conservação e devolução dos 
instrumentos em cada ano letivo. 

17. Identificar o número de vagas de alunos e candidatos por departamento curricular e 
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respetiva  distribuição dos horários dos docentes; 

18. Propor ao Diretor Pedagógico a atribuição de trabalho ao estabelecimento de ensino (TEE) 
na componente não letiva dos docentes do Departamento; 

19. Participar no Conselho Pedagógico com direito a voto; 

20. Propor a reparação de instrumentos e/ou equipamentos pedagógicos, junto do Chefe de 
Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial. 

21. Compete ainda ao Coordenador de Departamento de Instrumentos de Tecla gerir 
organização do acompanhamento ao piano de outros instrumentos que o necessitem. 

22. Os Coordenadores de Departamento são coadjuvados pelo subcoordenador, eleito na 
mesma sessão de eleição do coordenador, cuja função é a da representação deste nas 
suas ausências e impedimentos, sem atribuição de redução no seu horário de trabalho. 

 
Artigo 13.º 

Coordenador do Curso de Jazz 

1. O Coordenador do Curso de Jazz é nomeado pelo Presidente, de entre os docentes do mapa 
de pessoal do Conservatório do curso, por um período de 2 anos. 

2. Em casos excecionais, e devidamente fundamentados, o Coordenador do Curso de Jazz pode 
ser nomeado por um ano, de entre docentes do curso que não sejam do quadro do Conservatório. 

3. Para o exercício das suas competências, o Coordenador beneficia de uma redução no seu 
horário de trabalho, a fixar anualmente pelo Presidente. 

4. Compete ao Coordenador do Curso de Jazz: 

a) Propor e colaborar na estruturação do Plano Anual de Atividades; 

b) Planificar as atividades, parcerias e projetos a desenvolver anualmente, de acordo com as 
orientações do Diretor Pedagógico e do Conselho Pedagógico; 

c) Coordenar e supervisionar, junto dos colegas, o desenvolvimento das atividades 
planificadas; 

d) Promover a qualidade do processo de ensino/aprendizagem e a articulação interpares, 
promovendo a partilha e enriquecimento das práticas e a sua coerência, através de 
reuniões regulares, individuais, parciais ou gerais; 

e) Manter atualizado e disponível o dossiê didático-pedagógico do Curso de Jazz, com todos 
os documentos e informações necessárias ao bom desempenho de todos os colegas; 

f) Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do Curso de Jazz; 

g) Organizar e presidir às provas de acesso para o Curso de Jazz; 

h) Emitir parecer em todas as questões do âmbito do Curso de Jazz; 
i) Avaliar o cumprimento dos objetivos constantes no Projeto Educativo no que se refere ao 

Curso de Jazz; 

j) Assegurar junto do Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial, a informação 
sobre as necessidades de reparação e/ou de manutenção de bens materiais; 

k) Coordenar e monitorizar o empréstimo, o estado de conservação e a devolução de 
instrumentos em cada ano letivo; 
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l)  Apresentar ao Diretor Pedagógico, no final de cada ano letivo, um relatório reflexivo do 
trabalho desenvolvido. 

m) Justificar as faltas dos alunos da sua coordenação (exceto no Curso Profissional de Jazz). 
 

Artigo 14.º 

Diretor de turma 

1. O Diretor de turma, adiante designado por DT, é nomeado anualmente pelo Diretor Pedagógico de entre 
os docentes que lecionam preferencialmente nesse curso, tendo em conta a sua disponibilidade horária, 
a competência pedagógica, os conhecimentos sobre o Conservatório, bem como as suas capacidades 
de relacionamento e de liderança, conforme o ECD da RAM. 

2. Para o exercício das suas competências, o DT beneficia de uma redução no seu horário de trabalho, a 
fixar anualmente pelo Presidente. 

3. São competências do DT, para além das previstas na legislação em vigor: 

a) Articular com o Diretor de Curso a adequação da formação ministrada no curso, tendo em 
consideração as especificidades dos alunos sob a sua orientação; 

b) Assegurar a articulação entre os docentes e os alunos, pais e encarregados de educação; 

c) Promover a comunicação e a cooperação entre alunos e docentes; 

d) Acompanhar o aluno de modo a desenvolver estratégias facilitadoras da sua integração; 

e) Promover a eleição do Delegado e Subdelegado de Turma; 

f) Reunir a turma sempre que necessário, por sua iniciativa ou a pedido do Delegado de Turma, 
a fim de resolver os problemas diagnosticados, ou acerca dos quais haja interesse em ouvi-la; 

g) Organizar e gerir o dossiê de turma; 

h) Dirigir as reuniões do Conselho de Turma; 

i) Verificar semanalmente a assiduidade dos alunos da turma, sob sua orientação, e registá-la 
nos suportes administrativos adequados; 

j) Recolher pautas individuais e elaborar as pautas gerais para serem afixadas no final de 
cada módulo. 

k) Justificar as faltas dos alunos da respetiva turma. 
 

Artigo 15.º 

Serviço de Psicologia e Orientação 
 

1. O Serviço de Psicologia e Orientação, adiante designado por SPO, é coordenado por um 
psicólogo com formação em Psicologia da Educação, no qual participa no Conselho 
Pedagógico com direito a voto. 

 

2. O Coordenador do SPO é designado pelo Presidente, podendo cessar funções por 
iniciativa própria (resignação) ou do Presidente, mas terá que manter-se no cargo até nova 
nomeação. 

3. O funcionamento do SPO rege-se de regulamento próprio, disponível no anexo 2. 
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Capítulo III 

Outras Estruturas de Apoio 

 
Artigo 16.º 

Assessoria Artística 

1. O Assessor Artístico é nomeado pelo Presidente, por um período de 2 anos letivos, podendo cessar 
funções por sua resignação ou por iniciativa do Presidente. 

2. São competências do Assessor Artístico: 

a) Apoiar a estruturação do Plano de Atividades; 

b) Propor ao Presidente medidas destinadas a melhorar o bom funcionamento do Conservatório; 

c) Fornecer pareceres sobre assuntos artísticos, que lhe sejam solicitados quer pelo Presidente, 
quer pelo Diretor Pedagógico; 

d) Representar o Conservatório em atos oficiais ou oficiosos, nomeadamente eventos artísticos e 
culturais; 

e) Apresentar no final de cada ano letivo, um relatório reflexivo do trabalho desenvolvido; 

f) Organizar e coordenar as Masterclasses e outros eventos/atividades de perfil 
artístico/pedagógico; 

g) Participar no Conselho Pedagógico, sempre que for convidado, sem direito a voto. 

3. Para o exercício das suas competências, o Assessor Artístico beneficia de uma redução na 
componente letiva do seu horário de trabalho, a fixar anualmente pelo Presidente. 

 
Artigo 17.º 

Arquivo e Biblioteca 

1. A Biblioteca, e o Arquivo são coordenados por um docente com formação especializada na área 
das Ciências da Informação e da Documentação, ramo de Biblioteconomia. 

2. As regras de funcionamento do Arquivo, Biblioteca são definidas pelo documento Regras de 
Funcionamento do Arquivo, Biblioteca Escolar do Conservatório, disponível no anexo 3. 

 

Artigo 18.º 

Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva 

 
1. As regras de funcionamento da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva, (EMAEI), seguem 

o que está definido em legislação em vigor. 

 
Artigo 19.º 

Equipa Autoavaliação de Escola 

 
1. As regras de funcionamento da Equipa de Autoavaliação de Escola encontram-se definidas na Portaria 

245/2014 de 23 de dezembro. 
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Capítulo IV 

Utilização das infraestruturas 

 
Artigo 20.º 

Entrada na Escola 

1. Têm entrada livre na escola: alunos, professores e funcionários que nela exerçam a sua atividade, 
membros que, mesmo não fazendo parte do mapa da escola, sejam convocados para reuniões e 
outras pessoas devidamente credenciadas. 

2. A entrada dos alunos é feita unicamente pelos portões da escola (sede), mediante apresentação 
do cartão. Caso se verifique necessário o acompanhamento do aluno pelo Encarregado de 
Educação, este deve ser feito preferencialmente apenas até ao R/C (sede). 

3. Qualquer aluno a quem tenha sido aplicada uma medida de suspensão, no âmbito de processo 
disciplinar, não pode aceder às instalações da escola sem a devida autorização do Presidente. 

4. O funcionário de serviço na portaria (sede), ou qualquer outro quando se justificar, pode solicitar 
prova de identificação a qualquer pessoa que se encontre no interior da escola, sempre que não 
a reconheça como elemento da Comunidade Educativa. 

5. A deteção de elementos externos à Comunidade Educativa deve ser comunicada de imediato aos 
dirigentes. 

6. Todas as pessoas não referidas no ponto 1 deste artigo, que pretendam aceder aos espaços 
escolares, devem identificar-se junto do funcionário em serviço na portaria e na receção, bem 
como: 

a) Identificar na portaria qual o serviço a que se pretendem dirigir e solicitar a ficha de registo, 
que deverá ser rubricada pelo responsável que os atende, à entrada e à saída; 

b) Não poderão aceder às salas de aula sem a autorização expressa do Diretor Pedagógico ou 
do coordenador de Polo ou Núcleo. 

7. Nota: Para os polos e núcleos as regras serão definidas pelos respetivos coordenadores e afixadas  
em local visível. 

Artigo 21.º 

Plano de evacuação de emergência e verificações periódicas 
 

1. O Conservatório possui um plano de evacuação de emergência que deve ser testado em 
simulacro, pelo menos uma vez por ano. 

2. A Equipa de Segurança é responsável por diligenciar as verificações periódicas dos equipamentos 
de emergência, designadamente extintores e bocas-de-incêndio, de acordo com a legislação em 
vigor. Os seus nomes e contactos devem estar afixados, em local a designar, para que todos 
saibam a quem se devem dirigir em caso da ocorrência de um invento desta natureza. 

 
 

Artigo 22.º 

Procedimento em situação de acidente 

1. Em situação de acidente, o funcionário ou o professor mais próximo deve dar conhecimento 
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imediato da ocorrência aos Dirigentes ou aos serviços da Área de Pessoal e, tratando-se de uma 
ocorrência com aluno(s), dirigir-se à Área de alunos. 

2. Em caso de acidente, o Conservatório deve: 

a) Informar a situação do trabalhador acidentado ao familiar mais próximo ou do aluno ao 
Encarregado de educação; 

b) Em caso de necessidade de tratamento hospitalar, certificar-se que o acidentado é 
acompanhado por um funcionário. No caso de o acidentado ser um aluno, o funcionário deverá 
aguardar no hospital pela chegada do encarregado de educação ou por quem o substituir; 

3. Preparar toda a documentação necessária e entregá-la a quem acompanhar o acidentado. 

 
Artigo 23.º 

Sistema de Segurança e Vigilância 
 
No período de funcionamento do Conservatório, a vigilância é assegurada pelos seus funcionários. 

 

Artigo 24.º 

Salas de Aula para Estudo 
 

1. A requisição de salas para estudo é feita pelos Diretores de Curso/Coordenadores de 
Departamento, depois da atribuição dos horários aos docentes, pela Área de Pessoal. 

2. Os alunos podem utilizar salas para estudo, mediante disponibilidade, sendo atribuída prioridades 
aos alunos dos Cursos Profissionais e alunos com provas globais. 

3. Para efeitos do número anterior, os discentes devem dirigir-se ao funcionário da receção para que 
este proceda ao registo na folha de presenças e entrega da respetiva chave da sala que deve ser 
devolvida após o estudo. 

4. A sala de estudo é para uso individual, no horário previamente agendado, exceto para ensaios de 
grupo ou de acompanhamento, onde se permite mais do que um aluno. 

5. A ausência da sala superior a 15 minutos é considerada falta de presença. 

6. O aluno pode registar até 3 faltas num ano letivo, perdendo o direito da sua hora de estudo quando 
exceder o limite previsto no número anterior. 

7. Excecionalmente, e havendo salas disponíveis, o aluno pode voltar a requisitar a mesma no 
momento. 

8. A entrada nas salas de estudo é expressamente proibida a pessoas externas ao Conservatório. 

 
Artigo 25.º 

Empréstimo de Instrumento 

O empréstimo de instrumento consta de regulamento próprio, disponível no anexo 4. 
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Parte II 

Recursos Humanos 

 
Capítulo I 

Pessoal Docente 

 
Artigo 26.º 

Recrutamento do Pessoal Docente 

O recrutamento, colocação, exercício de funções, assiduidade e regime disciplinar dos docentes, rege-se 
pelo Estatuto da Carreira Docente da Região Autónoma da Madeira (ECD), pela Lei Geral do Contrato em 
Funções Públicas, pelas Portarias que regulam o recrutamento no Conservatório, pelo presente 
regulamento e demais legislações aplicáveis. 

 
1. O horário do docente é elaborado com respeito pelo disposto no estatuto da Carreira Docente na 

RAM, com as seguintes especificidades: 
a) No CEPAM – a duração dos tempos letivos é de 50 minutos, conforme legislação em vigor. 

2. No horário dos docentes deverão constar: 

a) 2 horas semanais da CNL de serviço à escola (TEE), a designar pelo Coordenador de 
Departamento e devidamente autorizadas pelo Diretor Pedagógico; 

b) 2 horas semanais para reuniões, conforme mapa aprovado e divulgado no início de cada 
ano letivo, ou outras reuniões extraordinárias, as quais devem ser registadas em folha de 
presença e contabilizadas mensalmente pela área de pessoal; 

c) Horas de redução destinadas a cargos; 

3. O apoio ao estudo/aulas de apoio do Ensino Artístico Especializado e do Ensino Profissional, é 
registado no horário do docente e está  inserido na componente letiva/não letiva, conforme o 
disposto no ECD-RAM. 

8. As orientações da participação dos docentes nos seus departamentos estão expressas no número 
20 dos anexos. 

9. Excecionalmente, quando o horário da CNL estiver atribuído e o da CL ainda estiver incompleto, 
este pode ser completado por Apoio ao Estudo ou aulas de apoio. 

10. Os docentes deverão cumprir a entrega da documentação pedagógica [planificações (até ao último 
dia útil do mês de outubro), lançamento de avaliações (48 horas antes das reuniões de conselho 
de turma), realização de sumários (72 horas), entrega de atas das reuniões de Departamento, 
Conselho Pedagógico, Conselhos de turma, atas de provas, registos dos recitais e audições (48 
horas) após a aprovação na] e demais documentação nos prazos estabelecidos pelo código 
administrativo e Estatuto da carreira docente da RAM. 
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Capítulo II 

Pessoal Não Docente 

Artigo 27.º 

Caracterização do Pessoal Não Docente 

1. O pessoal não docente integra o conjunto de trabalhadores que, no âmbito das respetivas 
funções, contribuem para apoiar a organização, a boa gestão, e toda a atividade 
socioeducativa da escola, incluindo os serviços especializados de apoio. 

2. O pessoal não docente integra os grupos de técnicos superiores, chefe de serviço de 
administração escolar, informática, assistentes técnicos e operacionais, nos termos da 
legislação em vigor. 

3. O recrutamento, colocação, exercício de funções, assiduidade e regime disciplinar do pessoal 
não docente é feito ao abrigo do disposto no regime do contrato de trabalho em exercício de 
funções públicas. 

4. O registo de assiduidade dos não docentes encontra-se no anexo 5. 
 

Parte III 

Oferta Educativa 

 
Secção I 

Ensino Profissional 

 
Capítulo I 

Cursos Profissionais 

Artigo 28.º 

Cursos Profissionais ministrados pelo Conservatório 
 

1. No âmbito das suas atribuições, o Conservatório Escola Profissional das Artes da Madeira ministra 
Cursos Profissionais Secundário de nível 4 (quadro nacional para a Qualificação Profissional), nas 
áreas da Música, Artes do Espetáculo, Dança Contemporânea e Multimédia designadamente: 

a) Curso Profissional de Instrumentista de Cordas e de Tecla (Canto); 

b) Curso Profissional de Instrumentista de Sopro e de Percussão; 

c) Curso Profissional de Instrumentista de Jazz; 

d) Curso Profissional de Artes do Espetáculo – Interpretação (ator/atriz); 

e) Curso Profissional de Intérprete de Dança Contemporânea. 

f) Curso Profissional de Técnico/a Multimédia. 

2. A identificação, a estrutura e a composição curricular dos cursos profissionais estão regulados no 
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anexo 6; 

3. Sempre que os Cursos Profissionais sejam objeto de financiamento europeu, devem ser 
cumpridas as regras estabelecidas em legislação própria e, subsidiariamente, o estabelecido no 
presente regulamento. 

 
Artigo 29.º 

Organização dos Cursos Profissionais 
 

1. A organização dos Cursos Profissionais rege-se pela legislação em vigor.  

2. Os Cursos Profissionais têm a duração de 3 anos letivos e são constituídos por uma estrutura 
curricular organizada por módulos e Unidades de Formação de Curta Duração (UFCD) de duração 
variável, combináveis entre si, segundo níveis de escolaridade e de qualificação profissional 
progressivamente mais elevados. 

3. O plano de estudos inclui 3 componentes de formação: 

a) Sociocultural, que promove as competências, atitudes e conhecimentos orientados para o 
desenvolvimento pessoal, profissional e social dos indivíduos e para a sua inserção na vida 
ativa; 

b) Científica, que desenvolve os conhecimentos necessários à compreensão das tecnologias 
e atividades práticas, bem como à resolução dos problemas que integram o exercício 
profissional; 

c) Tecnológica, onde as atividades de formação são realizadas sob a forma de ensaio ou 
experiência de processos, técnicas, equipamentos e materiais, sob a orientação do 
formador/professor, quer se integrem em processos de produção de bens ou prestação de 
serviços, em situação de trabalho, quer simulem esses processos. 

4. O acesso aos Cursos Profissionais, consta de regulamento próprio, aprovado anualmente pelo 
Conselho Pedagógico e é publicitado através de edital na sede, polos e núcleos, no site do 
Conservatório e nas redes sociais. 

 
 

Capítulo II 

Ano Zero 

 
Artigo 30.º 

Composição 

1. O ano zero destina-se aos alunos que pretendem candidatar-se aos Cursos Profissionais de 
Instrumentista e Instrumentista Jazz no ano letivo seguinte, e tem por objetivo a melhoria dos seus 
conhecimentos teóricos (Formação Musical) e práticos (Instrumento). 

2.  Para os alunos que frequentam o Conservatório, a inscrição no ano zero implicará parecer prévio 
escrito favorável do professor de instrumento e a aprovação, em audição especificamente 
realizada para esse efeito, por um júri que inclua o Diretor Pedagógico ou um seu representante, 
o Diretor de Curso e um professor de instrumento proposto pelo Diretor de Curso. 

3. Para os candidatos que não frequentaram o Conservatório em anos letivos anteriores, a inscrição 
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no ano zero implicará a aprovação, em audição especificamente realizada para esse efeito, por 
um júri que inclua o Diretor Pedagógico ou um seu representante, o Diretor de Curso e um 
professor de instrumento proposto pelo Diretor de Curso. 

4. A frequência do ano zero obriga à frequência das seguintes disciplinas: 

a) Formação Musical – duas horas semanais, mais uma de apoio a alunos com dificuldades; 

b) Instrumento – duas horas semanais individuais. 

5. Os alunos do ano zero devem frequentar uma Classe de Conjunto. 

6. A frequência do ano zero obriga à realização das provas de admissão para o Curso Profissional. 
 
 

Artigo 31.º 

Duração 

O Ano Zero tem a duração de um ano. 

Artigo 32.º 

Avaliação 

1. Os alunos que frequentam o Ano Zero têm avaliação qualitativa no final de cada período letivo. 

2. Esta avaliação não tem qualquer efeito em termos da progressão dos alunos no curso do ensino 
artístico especializado, nem no acesso ao curso profissional. 

 
 

Capítulo III 

Avaliação dos Cursos Profissionais 
 

Artigo 33.º 

Objeto da Avaliação 

1. A avaliação incide sobre: 
Os conhecimentos e as capacidades a adquirir/desenvolver no âmbito das disciplinas de cada 
uma das componentes de formação, das UFCD e plano de trabalho da FCT; 

a. Os conhecimentos, aptidões e atitudes identificados no perfil profissional associado à 
respetiva qualificação. 

b. A avaliação assume caráter diagnóstico, formativo e sumativo. Tem como objetivos: 

c. Informar o aluno e o encarregado de educação e outras pessoas ou entidades legalmente 
autorizadas, quando for o caso, sobre os progressos, as dificuldades e os resultados 
obtidos na aprendizagem, esclarecendo as causas de sucesso ou insucesso; 

d. Adequar e diferenciar as estratégias de ensino, estimulando o desenvolvimento global do  

aluno nas áreas cognitiva, afetiva, relacional, social e psicomotora; 

e. Certificar a aprendizagem realizada; 

f. Contribuir para a melhoria da qualidade do sistema educativo, possibilitando a tomada de 
decisões para o seu aperfeiçoamento e reforço da confiança social no seu funcionamento. 
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2. Os regulamentos de FCT e PAP constam nos anexos, respetivamente os números 7 e 8. 

 
Artigo 34.º 

Intervenientes 

1. São intervenientes, no processo de avaliação: 

a) O docente; 

b) O aluno; 

c) O Diretor de turma; 

d) O Conselho de Turma; 

e) O Diretor de Curso; 

f) O Tutor designado pela entidade de acolhimento; 

g) Conselho Pedagógico. 

2. Podem ainda participar, no processo de avaliação, outros elementos que intervenham no processo 
formativo do aluno. 

 

Artigo 35.º 

Critérios de Avaliação 

Os critérios e os procedimentos de avaliação são aprovados pelo Conselho Pedagógico, sob proposta 
dos Coordenadores de Departamento. 

 
Artigo 36.º 

Modalidades de Avaliação 

1. Os alunos dos Cursos Profissionais estão sujeitos a duas modalidades de avaliação: 

a) Avaliação formativa; 

b) Avaliação sumativa. 

2. A avaliação formativa tem um caráter sistemático e contínuo, na qual intervêm essencialmente o 
formador e o aluno, e que visa: 

a) Informar o aluno acerca dos progressos, dificuldades e resultados obtidos na 
aprendizagem assim como as causas de sucesso ou insucesso; 

b) Estimular o desenvolvimento global do aluno nas áreas cognitiva, afetiva, relacional/social 
e psicomotora; 

c) Certificar os conhecimentos e capacidades adquiridas. 

3. A avaliação sumativa inclui: 

a) Avaliação sumativa interna; 

b) Avaliação sumativa externa. 

4. A avaliação sumativa interna expressa-se numa escala de 0 a 20 valores e tem um caráter 
sistemático e contínuo, ocorrendo no final de cada módulo das disciplinas ou UFCD, em reunião 
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de Conselho de Turma: 

a) Considera a intervenção do formador e do aluno, cabendo ao formador organizar e 
proporcionar de forma participativa a avaliação sumativa de cada módulo, expressa numa 
escala de 0 a 20; 

b) Apenas são afixadas nas pautas as notas iguais ou superiores a 10 valores. 

5. Caso haja discordância com o teor das avaliações ou classificações obtidas, o encarregado de 
educação do aluno, ou o próprio, caso seja maior de idade, poderá realizar um pedido de revisão 
apresentado em requerimento, devidamente fundamentado em razões de ordem técnica, 
pedagógica ou legal, dirigido ao Diretor do Curso, no prazo máximo de 3 dias úteis, após a 
comunicação da avaliação. 

6. Os requerimentos recebidos depois de expirado o prazo fixado no número anterior, bem como os 

que não estiverem fundamentados, serão liminarmente indeferidos. 

7. O Diretor de curso convoca, nos cinco dias úteis após a aceitação do requerimento, para 

apreciação do pedido, uma reunião extraordinária do conselho de turma. 

8. O conselho de turma, reunido extraordinariamente, aprecia o pedido e delibera sobre o mesmo, 
elaborando um relatório pormenorizado, que deve integrar a ata da reunião. 

9. - Nos casos em que o conselho de turma mantenha a sua deliberação, o processo aberto pelo pedido 
de revisão é enviado pelo responsável do órgão de gestão ao conselho pedagógico para decisão 
final, instruindo-o com os seguintes documentos:  

a) Requerimento do encarregado de educação (ou do aluno) e documentos apresentados com o 
mesmo;  

b) Fotocópia da ata da reunião extraordinária do conselho de turma.  

10. Da decisão do conselho pedagógico não cabe qualquer outra forma de impugnação 
administrativa. 

11. A avaliação sumativa interna incide ainda sobre a FCT e integra, no final do último ano, a PAP. 

12. Para os cursos CPI e CPIJ, na disciplina de Instrumento e Instrumento jazz, respetivamente, 
os alunos estão sujeitos a avaliação no final de cada módulo: 

a) Avaliação contínua - 60%; 

b) Duas provas no final de cada módulo, com ponderação de 40%: 

i. Prova Técnica – 35%; 

ii. Prova de Interpretação – 65%. 

13. Os alunos do 3º ano estão dispensados da prova técnica, no Módulo V e de qualquer 
prova no Módulo VI. 

 
Artigo 37.º 

Mecanismos de Recuperação 

1. Os mecanismos de recuperação consistem em tarefas/exercícios de recuperação que permitam 
aos alunos cumprir os objetivos do módulo ou UFCD, sempre que se verifiquem faltas justificadas 
que comprometam a aprendizagem, e consistem: 

a) Numa prova prática, que pode revestir a forma de recital/atuação/representação; 
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b) Ou num trabalho escrito, ao critério do docente da disciplina ou UFCD. 

2. Quando as faltas são previsíveis, as tarefas podem ser programadas e efetuadas antes do período 
das ausências. 

 

Artigo 38.º 

Módulos ou UFCD em Atraso 
 

1. O aluno que tenha obtido: 

a) Classificação final inferior a 10 valores (em conselho de turma); 

b) ou exclusão por faltas (em conselho de turma) por exceder o limite de faltas legal (10% 
sociocultural, científica e técnica e 5% FCT); 

c) Classificação final inferior a 10 valores em qualquer módulo ou UFCD da componente 
tecnológica, por 3 vezes consecutivas na mesma disciplina, é sujeito a rescisão de 
contrato, sem direito a recurso logo a seguir à terceira reprovação. 

 

Artigo 39.º 

Época de Exame 

1. Existem 2 épocas de exame por cada módulo ou UFCD: 

a) Época normal - até 15 dias após o fim do período ou do semestre para a disciplina de 
Instrumento/Jazz. 

b) Época especial:  

i) no final do ano letivo para os alunos do 1º ano que excecionalmente, e em casos 
devidamente justificados, estejam impossibilitados de fazer o exame na época 
normal;  

ii) antes do início do ano letivo em setembro, para os alunos do 2º ano que ainda 
apresentam módulos ou UFCD dos anos anteriores por concluir. 

iii)  para os alunos do 3º ano ocorrerá antes da data da realização da PAP. 

2. As inscrições para exame são obrigatoriamente feitas na Área de Alunos, dos Serviços 
Administrativos, até 2 dias úteis após a afixação das pautas de avaliação ou entrega de 
avaliações aos encarregados de educação. 

 

Artigo 40.º 

Taxa de Exame 

1. A realização de um exame implica o pagamento da respetiva taxa, que é fixada anualmente pelo 
Conselho Administrativo. 
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Artigo 41.º 

Classificação 

1. A classificação final de cada disciplina obtém-se pela média aritmética simples, arredondada à 
unidade, das classificações obtidas em cada módulo ou UFCD. 

2. A classificação das disciplinas, da FCT e da PAP, expressa-se numa escala de 0 a 20 valores. 
 

Artigo 42.º 

Aprovação e Transição de Ano 

1. A aprovação em cada disciplina depende da obtenção, em cada um dos respetivos módulos ou 
UFCD, de uma classificação igual ou superior a 10 valores. 

2. A aprovação em FCT e na PAP depende da obtenção de uma classificação final igual ou superior 
a 10 valores. 

3. O aluno do 1º ano transita de ano se tiver até três módulos por completar nas Áreas Científica e/ou 
Sociocultural, desde que o Diretor de curso requeira ao Conselho Pedagógico a sua transição para 
o 2º ano, anexando ao requerimento, o parecer favorável do formador. 

4. O aluno de 2º ano que apresente módulos por concluir de disciplinas do 1º ano poderá frequentar 
esses módulos atrasados, havendo disponibilidade de horário, sem prejuízo da frequência dos 
módulos do 2º ano. 

5. O aluno do 2º ano que, após realizar os exames de final de ano letivo, ainda apresente módulos 
por concluir, em qualquer uma das áreas, não pode transitar para o 3º ano. 

6. Excecionalmente, em casos devidamente fundamentados pelo diretor de curso e sujeitos a parecer 
prévio favorável do  Conselho Pedagógico, poderá ser marcada uma nova avaliação, aos alunos 
identificados no número anterior, no início de setembro, com vista à matrícula no 3º ano. 

7. Os alunos do 3º ano que não realizem a PAP, só poderão frequentar no ano letivo seguinte os 
módulos a que não obtiveram avaliação positiva, após parecer prévio favorável do Conselho 
Pedagógico, sob proposta do Diretor de Curso. 

 
Artigo 43º 

Conclusão e Certificação 

A conclusão, com aproveitamento, de um Curso Profissional obtém-se pela aprovação em todas 
as componentes de formação, disciplinas e UFCD, bem como na FCT e na PAP, conforme 
legislação em vigor. 

 

Artigo 44.º 

Classificação Final do Curso 

A classificação final do curso obtém-se mediante a aplicação da fórmula expressa na legislação 
em vigor. 
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Capítulo IV 

Outras Disposições 

 
Artigo 45.º 

Correspondência em Formação em Contexto de Trabalho 
 

1. Pode ser atribuída a correspondência de um determinado número de horas, de Formação em 
Contexto de Trabalho, desde que estejam preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) a atividade em que o aluno esteve envolvido tenha sido promovida ou apoiada pelo 
Conservatório; 

b) a atividade seja de natureza pedagógica e/ou artística, nomeadamente, MasterClasses, 
cursos de aperfeiçoamento, concertos, recitais, apresentações públicas, espetáculos e 
intercâmbios; 

c) que seja feito o pedido, por escrito, pelo Diretor de Curso, com o plano de equivalência, 
antes de iniciada a atividade, acompanhado do parecer favorável do docente da disciplina 
envolvida. 

2. Quando a atividade, de natureza pedagógica, for da iniciativa do aluno, este deve apresentar o 
pedido de equivalência ao Diretor de Curso, por escrito com 15 dias de antecedência, 
acompanhado pelo parecer favorável do docente da disciplina envolvida, bem como, pelo convite 
oficial/inscrição para a referida atividade. 

3. O Diretor de Curso, nos casos do número anterior, elabora o plano da equivalência, anexando 
todos os documentos do processo e apresenta ao Diretor Pedagógico para serem validados.  

4. Em ambos os casos, e depois de aprovado pelo diretor Pedagógico, os docentes envolvidos 
elaboram o plano de avaliação respeitante ao período em que foi requerida a equivalência que 
será submetida à aprovação do conselho de turma. 

5. As equivalências referidas nos números 2 e 3 podem ser autorizadas até o máximo de 35 horas. 
 

Artigo 46.º 

Atividades Curriculares e de Desenvolvimento Curricular 
 

1. São consideradas atividades curriculares, além das atividades letivas, todas as apresentações 
individuais ou de classes, constantes do plano curricular, no âmbito da FCT. 

2. São consideradas atividades de desenvolvimento curricular, as aulas de apoio autorizadas pelo 
Diretor Pedagógico, os concertos, recitais, apresentações, assim como os seminários, oficinas de 
trabalho ou colóquios que se realizem no âmbito das atividades do Conservatório. 

3. Todas as atividades organizadas pelo Conservatório no âmbito dos Cursos Profissionais, previstas 
ou não no plano anual de atividades, têm prioridade em relação às atividades de outras entidades 
nas quais os alunos possam participar. 

4. Os alunos dos cursos profissionais podem participar em atividades extraescola, sem prejuízo de 
qualquer atividade ou eventos do Conservatório. 

5. No sentido de simplificar a participação dos alunos em apresentações públicas, o Conservatório 
poderá celebrar protocolos com as bandas, orquestras, grupos teatrais/de dança e outros 
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agrupamentos de que os mesmos façam parte, a fim de minorar os inconvenientes resultantes da 
coincidência de atividades. 

6. As propostas de atividades extracurriculares deverão ser apresentadas pelos departamentos 
curriculares na primeira reunião de conselho pedagógico do ano letivo, e sujeitas à sua aprovação. 

7. Depois de aprovadas, deverão ser incluídas no plano de atividades do ano letivo corrente. 

8. Todas as propostas deverão incluir: 

a) Planificação; 

b) Alunos envolvidos; 

c) Professores envolvidos; 

d) Recursos a utilizar; 

e) Todas observações necessárias. 

9. Só serão aprovadas 3 atividades por trimestre. 

10. As atividades Extracurriculares, como o próprio nome indica, deverão ser realizadas fora do 
horário letivo do aluno/a. 

 
Artigo 47.º 

Aplicação Subsidiária 

1. É de aplicação subsidiária a legislação que regula a criação, organização e funcionamento dos 
cursos profissionais e alterações. 

2. Os casos de omissão de pronúncia legislativa são supridos pelo Conselho Pedagógico. 
 
 

Secção II 

Ensino Artístico Especializado 

 
Capítulo I 

Cursos do Ensino Artístico Especializado 

 
Artigo 48.º 

Tipos de Cursos 

1. São ministrados os seguintes cursos de ensino artístico especializado, sem prejuízo de outros que 
venham a ser aprovados: 

a) Iniciação em Música, do I ao IV nível, destinado a alunos que frequentem o 1º ciclo do 
ensino básico; 

b) Curso Básico de Música, do 1º ao 5º grau, destinado a alunos que frequentem os 2º e 3º 
ciclos do ensino básico; 

c) Curso Secundário, do 6º ao 8º grau, destinado a alunos que frequentem o ensino 
secundário: 
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i) de Música, 

ii) de Canto. 

2. Aos Cursos de Ensino Artístico Especializado aplicam-se as normas do presente Regulamento 
Interno, bem como o disposto no Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho e nas Portarias n.º 223- 
A/2018, de 3 de agosto, e 229-A/2018, de 14 de agosto, com as necessárias adaptações. 

 

Artigo 49.º 

Regime de Funcionamento 
 

1. A frequência no Ensino Artístico Especializado pode ser realizada em: 

a) Regime articulado - a lecionação das disciplinas, da componente de ensino artístico 
especializado, é assegurada pelo Conservatório enquanto as restantes componentes são 
asseguradas por uma escola regular de ensino geral; 

b) Regime supletivo - os alunos frequentam o ensino geral numa escola regular e o 
Conservatório na componente de formação vocacional ou científica e técnica artística, 
dependendo da frequência em curso básico ou secundário de música. 

2. A frequência no regime identificado na alínea a) do número anterior está dependente dos 
protocolos celebrados entre o Conservatório e os estabelecimentos de ensino de formação 
regular. 

3. Os alunos que frequentam os Cursos Profissionais apenas podem efetuar matrícula no EAE, 
desde que em instrumento diferente do Curso Profissional. 

 

Artigo 50.º 

Matrículas, Propinas e Empréstimo de Instrumentos 

1. Os valores da matrícula, da propina e a taxa de empréstimo de instrumentos são fixados 
anualmente e homologados pelo Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia. 

2. Estes valores são devidos em qualquer um dos regimes: articulado e supletivo. 

3. Os valores devidos a título de matrícula, propina e  e m p r é s t i m o  d e  i n s t r u m e n t o s  não 
são passíveis de reembolso,  independentemente de desistência ou não frequência de qualquer 
curso. 

4. As modalidades e condições de pagamentos são fixadas anualmente e divulgadas 
atempadamente no Conservatório e no seu sítio oficial. 

5. O pagamento da propina é feito até ao dia 15 do mês a que diz respeito, junto da tesouraria, sob 
pena de pagamento de uma taxa, se o prazo não for cumprido. 

6. Para efeitos do n. º anterior, o prazo que termine em dia em que a tesouraria não esteja aberta ao 
público, ou não funcione durante o período normal, transfere-se para o primeiro dia útil seguinte. 

7. A falta de pagamento de 2 propinas consecutivas implica a anulação da matrícula no 
Conservatório em todos os regimes e ofertas. 
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Artigo 51.º 

Assiduidade 

Aos alunos do Ensino Artístico Especializado é aplicável o regime de assiduidade, previsto na PARTE III 
do presente Regulamento. 

 
Capítulo II 

Curso de Iniciação em Música 
 

Artigo 52.º 

Composição 

1. A Iniciação em Música desenvolve-se em 4 níveis, do I ao IV, e é composta por 2 disciplinas 
obrigatórias: Iniciação à Formação Musical, Instrumento/Ateliê Instrumental e Classe de 
conjunto. 

2. A Iniciação ao Instrumento é uma disciplina prática partilhada entre 2 a 4 alunos. 

3. Todos os alunos da Iniciação são supervisionados pelo docente da disciplina de Formação 
Musical, designado pelo Diretor Pedagógico, sob proposta do Coordenador da Iniciação. 

 
Artigo 53.º 

Admissão 

1. Apenas são admitidos candidatos com idades compreendidas entre os 6 e os 10 anos de idade 
(terão de estar obrigatoriamente inscritos no 1º ciclo). 

2. A admissão ao Curso de Iniciação em música realiza-se com a simples inscrição, sem prejuízo 
de serem fixados critérios de seriação sempre que o n.º de candidatos seja superior às vagas 
existentes. 

3. A abertura de turma é realizada com o número mínimo de 10 alunos, podendo, excecionalmente 
e nos casos devidamente fundamentados pelo Coordenador de Iniciação, ser autorizada, pelo 
Diretor Pedagógico, a abertura de turmas com 6 alunos. 

4. Podem ser admitidos novos alunos até ao final do 1º Período, com parecer favorável do 
Coordenador da Iniciação em articulação com o Coordenador de Departamento. 

 
 

5. Na disciplina de Iniciação à Formação Musical, o número máximo por turma é de 15  alunos. 

6. A entrada de crianças, pela 1ª vez, com 7 anos de idade é feita para o Nível 1. 
 

Artigo 54.º 

Conteúdos Curriculares 

1. Os conteúdos curriculares da disciplina de Iniciação à Formação Musical contemplam: 

a) O domínio de colocação e desenvolvimento do sentido rítmico, melódico, auditivo e 
musical; 
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b) A aquisição e realização da aprendizagem dos conceitos da escrita musical, bem como 
o da leitura rítmica e melódica; 

c) A aprendizagem de competências teóricas para o desenvolvimento musical; 

d) A prática de instrumentos de percussão, nomeadamente o Instrumental Orff. 

2. A Iniciação ao Instrumento tem como objetivo a aprendizagem das noções básicas de Técnica 
do Instrumento. 

 
Artigo 55.º  

Classe de Conjunto 

1. A Classe de Conjunto tem como objetivos: 

a) Promover o respeito pelo trabalho individual; 

b) Desenvolver o espírito de grupo e a capacidade de entreajuda; 

c) Melhorar a concentração; 

d) Desenvolver competências que estimulem e desenvolvam a autoestima, através da  
expressão da individualidade dentro de um grupo. 

 
Artigo 56.º 

Avaliação 

1. A Avaliação é contínua, sendo atribuída, no final de cada período, uma nota qualitativa de 
Insuficiente, Suficiente, Bom e Muito Bom. 

2. A Avaliação Final expressa a nota do 3º período. É apenas a fixado na pauta a qualificação:          
Aprovado ou Reprovado. 

 
 

Capítulo III 

Curso Básico de Música 
 

Artigo 57.º 

Organização do Curso Básico de Música 
 

1. O Curso Básico de Música encontra-se regulado pela Portaria n.º 223-A/2018, de 03 de agosto. 

2. No Curso Básico são ministrados os seguintes instrumentos: violino, violeta, violoncelo, 
contrabaixo, flauta transversal, flauta de bisel, oboé, clarinete, fagote, saxofone, trompete, 
trompa, trombone, tuba, bombardino, percussão, acordeão, piano, cravo, órgão, guitarra, 
bandolim, harpa e canto. Ainda são ministrados os instrumentos tradicionais madeirenses, como 
o rajão, braguinha, viola d’arame, previstos no DLR nº.11/2020/M.de 29 julho 2020, sem      prejuízo 
de outros que venham a ser devidamente autorizados. 

3. O plano curricular do Curso Básico de Música encontra-se no anexo 9. 

4. O Curso Básico de Música é constituído por 2 ciclos que contemplam cinco graus: 
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a) 2º ciclo - 1º e 2º grau; 

b) 3º ciclo - 3º ao 5º grau. 
 

5. A componente letiva obrigatória, na formação vocacional, é composta por: 

a) Formação Musical; 

b) Classe de Conjunto; 

c) Instrumento; 

6. Conforme a legislação em vigor e unicamente por questões pedagógicas ou de gestão de 
horários, pode ser autorizado, mediante requerimento e autorização do Diretor Pedagógico, o 
funcionamento da disciplina de instrumento em termos diferentes dos previstos neste 
Regulamento. 

7. O Conselho Pedagógico pode definir, anualmente, uma disciplina de oferta complementar, 
tendo em conta a disponibilidade de horário dos docentes. 

8. O Conselho Pedagógico atribui, anualmente, ao 2º e  3º ciclos, em função do Projeto Educativo 
de Escola, 1 hora letiva, à disciplina de Formação Musical ou à de Classe de Conjunto, conforme 
a matriz curricular do curso. 

9. No regime articulado, a oferta de escola pode incluir o apoio ao estudo, para os 1º e 2º graus, 
não suscetível de avaliação. Os objetivos são os seguintes: 

a) Apoiar e orientar a realização do estudo individual solicitado pelo professor da disciplina; 

b) Ensinar os alunos a desenvolverem métodos de estudo; 

c) Auxiliar no desenvolvimento de autonomia. 

10. É aplicável, ao apoio ao estudo, o regime da assiduidade previsto no RI. 
 
 

Artigo 58.º  

Admissão 

1. A admissão realiza-se através de uma prova de seleção eliminatória, cujos critérios são 
afixados     anualmente por edital, com caráter de seriação, conforme legislação vigor. 

2. Os alunos admitidos ficam sujeitos às vagas existentes. 

3. No regime articulado, podem ser admitidos os alunos que ingressem no 5º e 7º anos de 
escolaridade. 

4.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, excecionalmente, podem ser admitidos alunos, no 
ensino articulado, no 6.º ou 8.º ano de escolaridade, desde que o desfasamento entre o ano de 
escolaridade frequentado e o ano/grau de qualquer das disciplinas da componente de formação 
vocacional não seja superior a 1 ano. No sentido de remediação do desfasamento o aluno deve 
ser sujeito a um plano especial de preparação e recuperação que permitam a progressão nas 
disciplinas da componente de formação vocacional, no decurso do ano letivo a frequentar. 

5. No regime supletivo, podem ser admitidos alunos em qualquer grau, desde que realizem provas 
específicas. Nestas provas o Conservatório atesta se o aluno possui, em todas as disciplinas 
daquela componente, os conhecimentos e capacidades necessários à frequência do ano/grau 
correspondente ou mais avançado, relativamente ao ano de escolaridade que o aluno frequenta. 

6. Ainda no regime supletivo, podem ser admitidos alunos em qualquer grau do Curso Básico de 
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Música, desde que, através da realização de provas específicas, o Conservatório ateste que o 
aluno tem, em qualquer das disciplinas da componente de formação vocacional, os conhecimentos 
e  capacidades necessários à frequência do grau. O desfasamento anterior não pode ser superior 
a 2 anos face o ano de escolaridade que o aluno frequenta. 

7. Os júris das provas são nomeados pelo Diretor Pedagógico, sob proposta do Coordenador de 
Departamento. 

 
Artigo 59.º 

 Avaliação 

1. A Avaliação é sumativa e é atribuída uma classificação quantitativa de 1 a 5 valores em todos os  
períodos letivos. 

2. É na avaliação do 3º período que se faz a avaliação global final do ano letivo, sendo que a nota 
deverá refletir todo o percurso avaliativo do aluno e a obtenção dos objetivos e competências 
previstas na planificação da disciplina. 

3. A obtenção, no final do 3º período letivo, de valor inferior a 3, em qualquer das disciplinas, 
impede a progressão de grau, nessa disciplina. 

4. Os alunos com a disciplina de Classe de Conjunto em atraso em relação às restantes disciplinas 
do plano curricular, poderão inscrever-se e frequentar, no máximo, duas Classes de Conjunto 
ao mesmo tempo, contando cada uma destas como uma frequência efetiva de um dos cinco 
anos do plano curricular. 

5. A avaliação sumativa pode processar-se ainda através da realização de uma prova de 
equivalência à frequência, seguindo as normas da legislação em vigor. Esta prova é de inscrição 
obrigatória para alunos internos e externos e é afixada anualmente a sua calendarização. 

 
 

Artigo 60.º 

Provas para Transição de Grau 
 

1. Os alunos podem realizar provas de avaliação para transição de grau nas disciplinas de 
Formação Musical e/ou Instrumento, desde que autorizado em Conselho Pedagógico, sob 
proposta do Coordenador de Departamento, acompanhado de parecer positivo do docente da 
disciplina. 

2. As provas de transição podem realizar-se até ao final do mês de fevereiro.  

3. É permitida a transição de graus entre os ciclos, dentro do Curso Básico, desde que da transição 
não resulte: 

a) no regime articulado: um desfasamento superior a 1 ano, entre o grau e o ano de 
escolaridade; 

b) no regime supletivo: um desfasamento superior a 2 anos, entre todas as disciplinas. 

4. Não é permitida a transição de um grau do Curso Básico para um grau do Curso Secundário. 

5. As provas incidem sobre todo o programa do grau anterior àquele a que o aluno se candidata, 
nomeadamente, o correspondente à prova de avaliação final do ano letivo anterior. 

6. Os respetivos conteúdos, estrutura e critérios de avaliação constam do anexo 10. 

7. A classificação obtida nas provas de transição, em caso de aprovação, corresponde à 
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classificação de frequência da disciplina em cada um dos graus intermédios que superou, sendo 
que, o aluno será, imediatamente, integrado no novo grau em que foi colocado. 

8. Não existindo provas de avaliação final num determinado grau, a prova de transição deve incidir 
sobre todos os conteúdos programáticos correspondentes ao grau inferior para o qual se 
candidata, obedecendo à mesma estrutura das provas de avaliação final. 

9. Os júris das provas são nomeados pelo Diretor Pedagógico, sob proposta do Coordenador de 
Departamento. 

 
Artigo 61.º 

Provas de Avaliação Final 
 

1. A prova de avaliação final é uma prova interna realizada nas disciplinas de: 

a) Instrumento: no 1º e 4º grau; 

b) Formação Musical: no 2º grau. 

2. A classificação final de frequência é obtida através da fórmula: 
CF = (NF x 0,6) + (PAF x 0,4), 
Em que: 
CF = Classificação Final 
NF = Nota de frequência (3º período) 
PAF = Nota da Prova de avaliação final. 

3. Não existem provas de avaliação final na disciplina Classe de Conjunto. 

4. Os conteúdos das provas de avaliação final constam no anexo 11 deste Regulamento Interno. 

5. A prova de avaliação final é classificada, quantitativamente, de 1 a 5, e tem um peso de 40 % 
na classificação final da avaliação sumativa. 

6. A falta à prova de avaliação final é averbada na pauta com a letra F, todavia e apenas para 
efeitos de cálculo da nota final, à falta é atribuída a nota 0. 

7. Excecionalmente, nos casos em que o aluno, tendo nota de frequência positiva, falte à prova de 
avaliação final, poderá solicitar ao Diretor Pedagógico a marcação de uma nova prova para  os 
dias subsequentes, apresentando a respetiva justificação no prazo de três dias úteis. 

8. A estrutura da prova de avaliação final, na disciplina de Instrumento é constituída por uma prova 
prática. 

9. A estrutura da prova de avaliação final, na disciplina de Formação Musical, divide-se em 2 partes 
obrigatórias: escrita e oral, sendo que a classificação final resulta da média aritmética das duas 
partes da prova e a falta a qualquer uma das provas equivale a falta à prova na totalidade. 

10. São admitidos à prova oral, identificada no número anterior, os alunos que obtenham resultado 
superior a 35% na prova escrita. 

11. Os júris das provas são nomeados pelo Diretor Pedagógico, sob proposta do Coordenador de 
Departamento. 

 

Artigo 62.º 

Provas Globais 

1. A prova global é uma prova interna realizada nas disciplinas de: 
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a) Instrumento: no 2º e 5º grau (prova prática); 

b) Formação Musical: no 5º grau (prova escrita e oral). 

2. A ponderação das provas globais é de 50 % no cálculo da classificação da frequência da 
disciplina. 

3. A classificação final de frequência no 2º e 5º grau é obtida através da fórmula: 
CF = (NF x 0,5) + (PG x 0,5), 
Em que: 
CF = Classificação Final 
NF = Nota de frequência (3º período) 
PG = Nota da Prova global. 

4. A realização das provas globais do ensino articulado e do ensino supletivo é calendarizada e 
aprovada anualmente em Conselho Pedagógico. 

5. A informação sobre as provas globais é afixada em lugar público da escola e no sítio oficial do 
Conservatório, no decurso do 1º período letivo. 

6. A não realização da prova global por motivos excecionais, devidamente comprovados, dá lugar 
à marcação de nova prova, desde que a justificação seja apresentada no prazo de 48 horas, a 
contar da data da sua realização, e a mesma tenha sido aceite pelo Diretor Pedagógico. 

7. Os júris das provas são nomeados pelo Diretor Pedagógico, sob proposta do Coordenador de 
Departamento. 

 

Artigo 63.º 

Matrícula e Renovação 

1. Considera-se matrícula o ingresso pela primeira vez no Curso Básico de Música, bem como o 
ingresso do aluno que é efetuado após um ou mais anos sem que este tenha efetuado a 
renovação da  matrícula. 

2. A matrícula, em regime de ensino articulado, é efetuada nos dois estabelecimentos de ensino 
que ministram o plano de estudo correspondente. 

3. No caso referido no número anterior, no ato da matrícula, ou da renovação da matrícula, deve 
ser apresentado o documento comprovativo em ambos os estabelecimentos de ensino. 

4. Os alunos que frequentam, em regime articulado, o Curso Básico de Música, têm que 
abandonar este regime de frequência quando não consigam superar o desfasamento de 1 ano 
entre o ano de escolaridade frequentado e o ano/grau de qualquer das disciplinas da 
componente vocacional, continuando no ensino regular. 

5. Os alunos que frequentam a modalidade de regime supletivo ficam impedidos de renovar a 
matrícula quando o desfasamento referido no n.º anterior, em qualquer das disciplinas da 
componente de formação vocacional, relativamente ao ano de escolaridade que frequentam, 
seja superior a 2 anos. 

6. Os alunos ficam impedidos de renovar a matrícula quando: 

a) Não obtenham aproveitamento, em dois anos consecutivos, em qualquer das disciplinas 
da componente vocacional; 

b) Não obtenham aproveitamento, em dois anos interpolados em qualquer das seguintes 
disciplinas: Instrumento, Iniciação à Prática Vocal ou Prática Vocal; 

c) Não obtenham aproveitamento em duas disciplinas da componente de formação 
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vocacional no mesmo ano letivo; 

d) Se verifique a manutenção da situação do incumprimento dos deveres de assiduidade 
por parte do aluno, uma vez cumpridos, por parte do Conservatório, os procedimentos 
inerentes à ultrapassagem do limite de faltas injustificadas previsto na lei; 

e) Se verifique o incumprimento do dever de pagamento da propina por parte do aluno, por 
mais de 2 meses consecutivos. 

7. Os alunos que, por motivo de força maior, devidamente comprovado, se encontrem numa das 
situações referidas nas alíneas a), b) e c) do n.º anterior podem renovar a matrícula, mediante 
requerimento apresentado ao Diretor Pedagógico, após parecer favorável do Conselho 
Pedagógico. 

8. Podem os alunos que reprovem na disciplina de Instrumento e/ou Formação Musical, no 2º Grau 
do Ensino Artístico Especializado no Regime Articulado, passar para o Regime Supletivo, com o 
parecer do Professor das disciplinas. 

Artigo 64.º 

Conclusão e Certificação 

1. Os alunos que concluam com aproveitamento o Curso Básico de Música têm direito a um 
diploma e a um certificado. 

2. Os alunos que concluam com aproveitamento o Curso Básico de Música, em regime supletivo, 
que obtenham aproveitamento em todas as disciplinas da componente de formação vocacional 
têm direito a um diploma e certificado do referido curso mediante comprovativo da certificação 
do 9º ano de escolaridade. 

3. Para os alunos em regime articulado, a certificação da conclusão do ensino básico pode ser 
feita independentemente da conclusão das disciplinas da componente de formação vocacional, 
de acordo com a regulamentação em vigor para aquele nível de ensino. 

4. A conclusão do Curso Básico de Música implica a obtenção de nível igual ou superior a 3 em 
todas as disciplinas da componente de formação vocacional. 

5. A pedido dos interessados podem ainda ser emitidas, em qualquer momento do percurso 
escolar do aluno, certidões das habilitações adquiridas, as quais devem discriminar as 
disciplinas concluídas e os respetivos resultados de avaliação. 

 
 

Capítulo IV 

Cursos Secundários do Ensino Artístico Especializado 
 

Artigo 65.º 

Cursos Secundários 

1. O Conservatório, ministra os Cursos Secundários Artísticos Especializados de Música e Canto. 

2. Os cursos secundários regem-se pelo disposto na Portaria n. 229-A/2018, de 14 de agosto e 
alterações posteriores. 
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Artigo 66.º 

Organização dos Cursos 

1. Os planos de estudo integram as componentes científicas e técnica-artística que constam no 
anexo 9. 

2. Os Cursos Secundários de Música e de Canto são constituídos por 3 graus: 6º, 7º e 8º (10º, 11º 
e 12º anos, respetivamente). 

3. Os programas e as metas curriculares, que integram a componente de formação vocacional, 
são aprovados em Conselho Pedagógico. 

4. Excecionalmente, em casos devidamente fundamentados, sujeitos a análise e aprovação do 
Conselho Pedagógico, a componente letiva obrigatória poderá ser ajustada com a oferta 
complementar. 

5. O Curso Secundário de Música contempla três variantes: 

i. Instrumento (2 tempos letivos); 

ii. Formação Musical (2 tempos letivos); 

iii. Composição (3 tempos letivos). 

6. No Curso Secundário de Música são ministrados os seguintes instrumentos: violino, violeta, 
violoncelo, contrabaixo, flauta transversal, flauta de bisel, oboé, clarinete, fagote, saxofone, 
trompete, trompa, trombone, tuba, bombardino, percussão, acordeão, piano, cravo, órgão, 
guitarra, bandolim, harpa e canto. É também ministrado o ensino de instrumentos tradicionais 
madeirenses, como o rajão, braguinha, viola d’arame, previstos no DLR 11/2020/M, sem 
prejuízo de outros que venham a ser devidamente autorizados. 

 
Artigo 67.º 

Admissão de Alunos 

1. O ingresso nos cursos secundários faz-se mediante a realização de uma prova de acesso. 

2. Podem ser admitidos no Curso Secundário de Música, sem a realização da prova de acesso os 
alunos nas seguintes situações: 

a) Que tenham concluído com sucesso um curso básico na área da música. 

3. São considerados os resultados obtidos nas provas globais nas disciplinas da componente de 
formação artística especializada de 9º ano/5º Grau de escolaridade, para os alunos identificados 
na alínea a) do n.º anterior. 

4. Podem ainda ser admitidos nos Cursos Secundários de Música, os alunos com idade não 
superior a 18 anos, em 31 de agosto do ano letivo anterior àquele em que se matriculam, desde 
que o ano/grau de todas as disciplinas frequentadas, das componentes de formação científica 
e técnica-artística, não tenha um desfasamento superior a 2 anos, relativamente ao ano de 
escolaridade frequentado. 

5. Podem ser admitidos no Curso Secundário de Canto os alunos com idade não superior a 23 
anos, em 31 de agosto do ano letivo anterior àquele em que se matriculam, independentemente 
do ano e nível de escolaridade frequentado. 

6. Os júris das provas são nomeados pela Diretor Pedagógico, sob proposta do Coordenador de 
Departamento. 
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Artigo 68.º  

Avaliação 

1. A avaliação no Curso Secundário é contínua, sendo atribuída, em todos os períodos letivos, 
uma nota de classificação quantitativa de 0 a 20 valores, em cada disciplina. 

2. A classificação final de frequência no 7º grau é obtida através da fórmula: 
CF = (NF x 0,6) + (PAF x 0,4), 
Em que: 
CF = Classificação Final 
NF = Nota de frequência (3º período) 
PAF = Nota da Prova de avaliação final. 

3. A avaliação da disciplina de Classe de Conjunto e de Formação Musical é contínua, ao longo 
dos 3 períodos letivos. 

4. Os alunos com a disciplina de Classe de Conjunto em atraso em relação às restantes disciplinas 
do plano curricular, poderão inscrever-se e frequentar no máximo duas Classes de Conjunto ao 
mesmo tempo, contando cada uma destas como uma frequência efetiva de um dos três anos 
do plano curricular. 

5. A conclusão, com sucesso, do disposto no n.º anterior, pelos alunos que se encontrem 
matriculados no último ano do Curso Secundário, permite recuperar o atraso desta disciplina. 

6. Nos restantes casos, os alunos matriculados, cumulativamente, em mais do que uma Classe de 
Conjunto são avaliados em cada uma delas, prevalecendo a avaliação mais elevada e 
contabilizando apenas uma frequência. 

7. A classificação final das disciplinas é obtida da seguinte forma: 

a) Nas disciplinas anuais, pela atribuição da classificação obtida na frequência; 

b) Nas disciplinas plurianuais, pela média aritmética simples das classificações obtidas na 
frequência dos anos em que foram ministradas, com arredondamento às unidades. 

8. A classificação final em qualquer disciplina pode também obter-se pelo recurso à realização de 
provas de equivalência à frequência, sendo a classificação final, em caso de aprovação, a obtida 
na prova. 

9. A aprovação do aluno em cada disciplina, e na Prova de Aptidão Artística, depende da obtenção 
de uma classificação final igual ou superior a 10 valores. 

10. A obtenção de classificação inferior a 10 valores, em qualquer das disciplinas das componentes 
de formação científica e técnica-artística, impede a progressão na respetiva disciplina. 

11. A avaliação sumativa pode processar-se ainda através da realização de uma prova de 
equivalência à frequência seguindo as normas da legislação em vigor. Esta prova é de inscrição 
obrigatória para alunos internos e externos e é afixada anualmente a sua calendarização 

 
 

Artigo 69.º 

Prova de Aptidão Artística 
 

1. A PAA é obrigatória e rege-se por regulamento específico que se encontra no anexo 12 do 
presente Regulamento. 

2. A classificação da PAA não pode ser objeto de pedido de reapreciação. 
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Artigo 70.º 

Classificação Final de Curso 

A classificação final de curso é o resultado da aplicação da seguinte fórmula: 
CFC = (8 MCD + 2 PAA) / 10 

Em que: 
CFC - classificação final de curso (com arredondamento às unidades); 
MCD - média aritmética simples, com arredondamento às unidades, da classificação final obtida 
pelo aluno em todas as disciplinas; 
PAA - classificação obtida na prova de aptidão artística. 

 
 

Artigo 71.º 

Provas de avaliação final 

1. A prova de avaliação final é uma prova interna realizada em todas as disciplinas, exceto em 
Classe de Conjunto e Formação Musical, a realizar-se no final de cada ano letivo no 7º Grau. 

2. Os conteúdos das provas de avaliação final constam no anexo 11 deste Regulamento. 

3. A prova de avaliação final é classificada, quantitativamente, de 0 a 20 valores e tem um peso 
de 40 % na classificação final. 

4. A falta à prova de avaliação final corresponde a classificação zero para cálculo da nota final. 

5. Excecionalmente, nos casos em que o aluno, tendo nota de frequência positiva, falte à prova de 
avaliação final, poderá solicitar ao Diretor Pedagógico a marcação de uma nova prova para    os 
dias subsequentes, apresentando a respetiva justificação no prazo de três dias úteis. 

6. Os júris das provas são nomeados pelo Diretor Pedagógico, sob proposta do Coordenador de 
Departamento. 

Artigo 72.º 

Provas para Transição de Grau 
 

1. Os alunos podem requerer ao Diretor Pedagógico a realização de provas de avaliação para 
transição de ano ou grau nas disciplinas das componentes científica e técnica-artística. 

2. As provas incidem sobre todo o programa do ano de escolaridade anterior àquele a que o aluno 
se candidata. 

3. A classificação obtida na prova de transição de ano ou grau corresponde, em caso de 
aprovação, à classificação de frequência da disciplina no ano ou grau ao qual a mesma se 
reporta. 

4. Os júris das provas são nomeados pelo Diretor Pedagógico, sob proposta do Coordenador de 
Departamento. 

 

Artigo 73.º 

Provas Globais 

1. A avaliação das disciplinas de 8º grau, da componente de formação vocacional, inclui a 
realização de provas globais cuja ponderação é de 50 % no cálculo da classificação da 
frequência da disciplina. 
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2. A classificação final de frequência no 8º grau é obtida através da fórmula: 
CF = (NF x 0,5) + (PG x 0,5), 
Em que: 
CF = Classificação Final 
NF = Nota de frequência (3º período) 
PG = Nota da Prova Global. 

3. A realização das provas globais ocorre em data a definir no início do ano letivo aprovada em 
conselho pedagógico e divulgada no sítio da escola.  

4. Os respetivos conteúdos, estrutura e critérios de avaliação estão no anexo 13. 

5. A informação sobre as provas globais é afixada em lugar público da escola, no decurso do 1º 
período letivo. 

6. A não realização da prova global, por motivos excecionais devidamente comprovados, dá lugar 
à marcação de nova prova, desde que o encarregado de educação do aluno, ou o aluno quando 
maior, tenha apresentado a respetiva justificação ao Diretor pedagógico, no prazo de 48 horas 
a contar da data da sua realização, e a mesma tenha sido aceite. 

7. Os alunos de todos os polos e núcleos realizam as provas globais no 8º grau, no Funchal, nas 
disciplinas de Instrumento (prova prática), Canto, Formação Musical (prova escrita e oral), 
História e Cultura das Artes (prova escrita) e Análise e Técnicas de Composição (prova escrita). 

 

Artigo 74.º 

Matrícula e Renovação da Matrícula 
 

1. Considera-se matrícula o ingresso, pela primeira vez, num Curso Secundário de Música ou de 
Canto, bem como aquele que é efetuado após 1 ou mais anos sem que o aluno efetue a 
renovação da matrícula. 

2. Em regime supletivo, é obrigatória a matrícula, no mínimo, em 4 disciplinas. 

3. Os alunos ficam impedidos de renovar a matrícula se o desfasamento, em qualquer das 
disciplinas da componente de formação vocacional, relativamente ao ano de escolaridade que 
frequentam, seja superior a 2 anos. 

4. Os alunos ficam impedidos de renovar a matrícula quando: 

a) Não obtenham aproveitamento, em 2 anos consecutivos ou interpolados, em qualquer 
das disciplinas da componente vocacional; 

b) Não obtenham aproveitamento em 3 disciplinas da componente de formação vocacional 
no mesmo ano letivo; 

c) Se verifique a situação do incumprimento dos deveres de assiduidade por parte do 
aluno, uma vez cumpridos por parte do Conservatório os procedimentos inerentes à 
ultrapassagem do limite de faltas injustificadas previsto na lei; 

d) Se verifique o incumprimento do dever de pagamento da propina por parte do aluno, por 
mais de 2 meses consecutivos. 

5. Os alunos que, por motivo de força maior devidamente comprovado, se encontrem numa das 
situações referidas nas alíneas a), b) e c) do n.º anterior podem renovar a matrícula, mediante 
requerimento apresentado ao Diretor Pedagógico após parecer favorável do Conselho 
Pedagógico. 
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Artigo 75.º 

Conclusão e Certificação 

1. Concluem os Cursos Secundários de Música e de Canto os alunos que obtenham aprovação 
em todas as disciplinas do plano de estudos do respetivo curso e na PAA. 

2. Os alunos, em regime supletivo, que obtenham aprovação em todas as disciplinas do plano de 
estudos do respetivo curso e na PAA, têm direito ao diploma e certificado previstos no número 
seguinte, após comprovarem ter concluído noutra modalidade de ensino as disciplinas 

 
relativas à componente de formação geral. 

3. A conclusão de um curso é asseverada através da emissão de um certificado que discrimine as 
disciplinas do plano de estudos, o projeto apresentado na PAA e as respetivas classificações 
finais. 

4. A requerimento dos interessados, podem ainda ser emitidas, em qualquer momento do percurso 
escolar do aluno, certidões das habilitações adquiridas, discriminando as disciplinas 
frequentadas, concluídas e os respetivos resultados de avaliação. 

 

 
Secção III 

Outras Ofertas de Formação 
 

Artigo 76.º 

Curso de Jazz 

1. O curso de jazz tem a duração de 3 anos. 

2. O curso de jazz funciona aos sábados, à exceção das disciplinas de Instrumento, Canto, História 
do Jazz, Bateria Complementar e Piano Complementar, que podem funcionar em qualquer dia 
da semana. 

3. A estrutura curricular do curso de Jazz, bem como as regras de admissão, avaliação, transição 
de ano, matrícula e regime de faltas constam no anexo 14. 

 
Artigo 77º 

Organização da Formação de Adultos 
 

1. A Formação de adultos rege-se pelo estipulado para os Cursos Básico e Secundário do Ensino 
Artístico Especializado, em regime supletivo, com as devidas adaptações nos termos do n.º 
seguinte. 

2. A estrutura curricular, bem como as regras de admissão, avaliação, transição de ano, matrícula, 
assiduidade e certificação, constam no anexo 15. 
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Artigo 78.º 

Cursos Livres em Artes 

1. Os Cursos Livres em Artes são atividades que visam o ensino de artes performativas, artes 
visuais, Artes Circenses e Musicoterapia, sem certificação e possuem um regime próprio. 

2. Os Cursos Livres em Artes apresentam atividades, desde a idade pré-escolar aos 18 anos, 
sendo a sua implementação organizada por classes de canto, coro, cordas, sopros, teclas, 
percussão, teatro, dança, artes visuais, artes circenses e musicoterapia.  

3. As práticas artísticas realizam-se, maioritariamente, no Polo da Levada, ocorrendo também no 
Polo do Bom Jesus e de São Martinho; decorrente da procura desta oferta formativa, 
desenvolvem-se algumas atividades noutros Polos ou Núcleos do Conservatório. 

4. As atividades dos grupos dos Cursos Livres em Artes, integram o plano anual de atividades do 
Conservatório, aprovado em conselho pedagógico. 

5. A estrutura curricular, bem como as regras de admissão, avaliação, transição de ano, matrícula, 
assiduidade e certificação, constam no anexo 15. 

 
 

Parte IV  

Alunos 

 
Capítulo I 

Direitos e Deveres 

 
Artigo 79.º 

Âmbito de aplicação 

Aos alunos do Conservatório é aplicável a legislação em vigor plasmada no Estatuto do Aluno e Ética 
Escolar da Região Autónoma da Madeira, com as necessárias adaptações em razão da modalidade em 
que estão matriculados. 

 

Artigo 80.º  

Direitos 

1. O aluno tem direito a, sem prejuízo de outros decorrentes da lei: 

a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei; 

b) Ser tratado com respeito e correção por qualquer membro da Comunidade Educativa, 
não podendo, em caso algum, ser discriminado em razão da origem étnica, saúde, sexo, 
orientação sexual, idade, identidade de género, condição económica, cultural ou social 
ou convicções políticas, ideológicas, filosóficas ou religiosas; 
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c) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 
planificação equilibrada das atividades curriculares e de enriquecimento curricular, 
nomeadamente as que contribuem para o seu desenvolvimento cultural no contexto da 
comunidade em que se insere; 

d) Beneficiar, no âmbito dos serviços de ação social educativa, de um sistema de apoios 
que lhe permitam superar ou compensar as carências do tipo socioeconómico familiar 
ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o processo de ensino; 

e) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço no 
trabalho e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 

f)  Usufruir de prémios ou apoios e meios complementares que reconheçam e distingam o 
mérito, nos termos do anexo 17; 

g) Beneficiar de outros apoios específicos, adequados às suas necessidades escolares ou 
à sua aprendizagem, através do serviço de psicologia e orientação ou de outros serviços 
especializados de apoio educativo; 

h) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e 
moral; 

i)  Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença, ocorrido 
ou manifestada no decorrer das atividades escolares; 

j)  Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu 
processo individual, de natureza pessoal ou familiar; 

k) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de 
administração e gestão da escola, na criação e execução do respetivo projeto educativo, 
bem como na elaboração do regulamento interno; 

l)  Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de 
representação no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do 
regulamento interno da escola; 

m) Ser informado sobre o regulamento interno da escola e, por meios a definir por esta e 
em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que 
justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente sobre o modo de organização 
do plano de estudos ou curso, o programa e objetivos essenciais de cada disciplina ou 
área disciplinar e os processos e critérios de avaliação, bem como sobre a matrícula, o 
abono de família e apoios socioeducativos, as normas de utilização e de segurança dos 
materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergência, e, em 
geral, sobre todas as atividades e iniciativas relativas ao projeto educativo da escola; 

n) Beneficiar de medidas, a definir pela escola, adequadas à recuperação da aprendizagem 
nas situações de ausência devidamente justificada às atividades escolares. 

2. A fruição do direito consagrado na alínea f) do número anterior pode ser, no todo ou em parte, 
temporariamente vedada em consequência de medida disciplinar corretiva ou sancionatória 
aplicada ao aluno, nos termos previstos no presente R.I. 
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Artigo 81.º 

Deveres 

1. São deveres gerais do aluno, sem prejuízo de outras obrigações decorrentes da lei: 

a) Respeitar e tratar com urbanidade a escola. Guardar lealdade a esta instituição, 
não utilizando os seus instrumentos/materiais didáticos para qualquer fim que não 
esteja diretamente relacionado com o corrente processo de aprendizagem 
administrado na escola; 

b) Ser assíduo, pontual e cumpridor das atividades decorrentes do curso a frequentar, 
com zelo e diligência; 

c) Cumprir as instruções emanadas pelo Conservatório; 

d) Guardar lealdade ao Conservatório, não utilizando os seus instrumentos para 
qualquer fim que não seja diretamente relacionado com o corrente processo de 
aprendizagem administrado na escola; 

e) Zelar pela conservação e boa utilização dos bens, responsabilizando-se pelos 
custos de substituição ou reparação dos equipamentos e materiais que danificar; 

f)  Não usar abusivamente ou para fins diversos da formação ministrada, o material 
informático disponibilizado pelo Conservatório; 

g) Fazer-se sempre acompanhar do cartão de aluno e apresentá-lo sempre que 
solicitado pelos docentes ou demais funcionários da escola; 

h) Cumprir com as prescrições de segurança, higiene e saúde na formação, 
estabelecidas legalmente; 

i)  Desligar o telemóvel, aquando da sua entrada na sala de aula, sendo que, em 
caso de uso indevido no decorrer das aulas, o docente deverá apreendê-lo e 
participar a ocorrência ao Diretor de Classe/Diretor de turma; 

j)  Manter uma conduta socialmente correta, insuscetível de ferir a sensibilidade de 
terceiros; 

k) Abster-se da prática de todo e qualquer ato de que possa resultar prejuízo ou 
descrédito para o Conservatório; 

l)  Não introduzir e não consumir bebidas alcoólicas, produtos estupefacientes ou 
quaisquer outras substâncias proibidas, em qualquer instalação do Conservatório, 
nem fora destas, quando em representação da escola, podendo o Conservatório 
requerer diagnóstico médico do referido consumo, para o qual o aluno deve 
sujeitar-se aos necessários exames; 

m) Não possuir ou transportar quaisquer materiais, equipamentos, instrumentos ou 
engenhos suscetíveis de perturbarem o normal funcionamento das atividades 
letivas ou de provocarem danos físicos ou materiais a pessoas ou nas instalações; 

n) Não se fazer acompanhar de elementos estranhos ao Conservatório, sem prévia 
autorização. O aluno será sempre o responsável por quem o acompanha; 

o) Não fumar em qualquer espaço do Conservatório; 

p) Não praticar jogos de azar e a dinheiro; 
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q) Não perturbar as sessões de formação e o normal funcionamento dos serviços da 
escola; 

r) Não captar sons ou imagens das atividades letivas e não letivas, sem autorização 
do docente; 

s) Não difundir, no Conservatório, nem fora dele, nomeadamente, nas redes sociais, 
sons ou imagens das atividades do Conservatório sem prévia autorização; 

t) Reparar os danos por si causados a qualquer membro da Comunidade Educativa 
ou em equipamentos ou instalações da escola ou indemnizar os lesados 
relativamente aos prejuízos causados. 

 

Artigo 82.º 

Faltas e sua Natureza 

1. A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra atividade de frequência 
obrigatória ou facultativa, desde que nela se tenha inscrito. 

2. É ainda considerada falta: 

a) a apresentação do aluno na sala de aula, com um atraso superior a: 

i) 10 minutos, para a primeira hora do turno da manhã ou da tarde; 

ii) 5 minutos, nas horas letivas seguintes, podendo o docente, nestes 2 
casos, recusar a entrada na sala; 

b) A comparência às atividades sem o material didático ou outro considerado 
indispensável, sendo que só é considerada falta de presença após 3 faltas de 
material, marcadas na plataforma. Essa falta não poderá ser justificada. 

c) É de considerar que o prazo para justificação das faltas, conforme legislação em 
vigor, é de três dias úteis. 

d) A ordem de saída da sala de aula, imposta pelo docente, sendo também esta falta 
impossível de justificar. 

3. Todas as faltas, independentemente da sua natureza, são registadas pelo docente na 
plataforma digital própria para o efeito. 

 
Artigo 83.º 

Tipos de Faltas 

1. As faltas podem ser consideradas justificadas ou injustificadas. 

2. São consideradas faltas justificadas, sem prejuízo das previstas na legislação em vigor, 
as faltas dadas pelo aluno: 

a) Devido a facto que não seja imputável ao aluno, nomeadamente doença, 
acidente, ou              cumprimento de obrigações legais; 

b) Para tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, desde 
que devidamente comprovado, que não pode ter lugar fora do período de 
formação; 

c) Por necessidade de prestar assistência inadiável a membros do agregado familiar; 
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d) Durante 15 dias seguidos, por altura do casamento; 

e) Por falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por 
falecimento de familiar previsto no regime do contrato de trabalho em exercício de 
funções públicas; 

f) Por acompanhamento do encarregado de educação, em caso de deslocação 
deste por motivos ponderosos; 

g) As devidamente autorizadas ou aprovadas pelo Diretor Pedagógico, podendo 
solicitar parecer ao diretor do curso. 

3. São consideradas injustificadas as faltas: 

a) Não previstas no número anterior ou as previstas, mas que, no entanto, não tenha 
sido devidamente apresentada a justificação da falta, nos termos do artigo 
seguinte; 

b) A justificação não tenha sido aceite; 

c) A marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de 
medida disciplinar sancionatória. 

4. Sempre que for aplicada falta nos termos da alínea c) do n.º anterior, o professor deve, 
obrigatoriamente, indicar qual ou quais as tarefas que o aluno deverá desenvolver, sendo 
que o aluno deve permanecer na escola. 

5. As faltas injustificadas são comunicadas aos encarregados de educação ou ao aluno, 
quando maior, pelos serviços administrativos/área de alunos, no prazo máximo de 5 dias 
úteis, por correio eletrónico, ou outro que se mostre mais adequado. 

6. Especificidades do Ensino Profissional: 

a) Falta de presença – se o aluno chegar após o limite de tolerância (10 minutos na 
1ª aula da manhã ou da tarde e 5 minutos nas restantes aulas) o professor pode 
marcar falta de presença. Não existem faltas de atraso. A tolerância só deve ser 
utilizada pontualmente e não sistematicamente; 

b) Falta de Material – é marcada quando o aluno não possui material necessário à 
aula: 3 faltas de material correspondem a uma falta injustificada; 

c) Falta disciplinar – as faltas resultantes da aplicação da ordem de saída da sala de 
aula, ou de medidas disciplinares sancionatórias, consideram-se faltas 
injustificadas. É elaborada, obrigatoriamente, uma ocorrência/participação que 
será entregue ao Diretor de Turma e Diretor Pedagógico e dado conhecimento ao 
Diretor de Curso e Encarregado de Educação. 

 

Artigo 84.º  

Justificação das Faltas 

1. As faltas devem ser justificadas pelo encarregado de educação do aluno, ou pelo 
próprio, caso seja maior de idade. 

2. Têm competência para justificar faltas: 

a) Cursos Profissionais - O Diretor de Turma; 

b) Ensino Artístico Especializado e Regime Articulado e 
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Supletivo: Polo e Núcleos: Coordenador de Núcleo ou Polo; 
Sede – Docentes atribuídos por turma nomeados anualmente pelo Diretor 
Pedagógico; 

c) Iniciação Musical Infantil – Coordenador da Iniciação ou Coordenador de 
Núcleo ou Polo; 

d) Curso de Jazz – O Coordenador do Jazz; 

e) Curso Livre em Artes – O Coordenador dos Cursos Livres em Artes ou 
Coordenador de Núcleo ou Polo; 

f) Formação de Adultos – Docente a nomear anualmente pelo Diretor 
Pedagógico ou Coordenador de Núcleo ou Polo. 

3. No caso das alíneas a) e b) do ponto anterior, se o impedimento for superior a 5 dias 
úteis, deve ser devidamente justificado através de certificado de incapacidade médico. 

4. As faltas, quando previsíveis, são obrigatoriamente comunicadas com a antecedência 
mínima de 5 dias úteis, apresentando a devida justificação. 

5. As faltas, quando imprevisíveis, devem ser justificadas até ao 3º dia útil após a falta. 

6. A justificação é apresentada por escrito e em impresso próprio/on-line fornecido pelo 
Conservatório, com indicação do dia, aula ou atividade em que a não comparência se 
verificou e dos motivos justificativos, acompanhada por documento comprovativo, sempre 
que aplicável. 

7. O Conservatório pode solicitar os comprovativos adicionais que entenda necessários à 
justificação da falta. 

8. Especificidade no Ensino Profissional: 

a) As faltas de presença devem ser justificadas pelos Encarregados de Educação 
(limite de 2 impressos por período / 3 por semestre, sem documentação anexa). 
Cada impresso terá como limite a justificação de três dias seguidos; 

b) As faltas podem, ainda, ser justificadas pelas entidades que determinam a não 
comparência do Aluno ou que obtiveram conhecimento direto do seu motivo 
(também requer folha de justificação interna); 

c) A justificação é apresentada por escrito (impresso próprio da Escola), e é entregue 
na área de alunos ou ao Diretor de Turma com a indicação do dia em que a não  
comparência se verificou e dos motivos justificativos. Devem ser anexados 
documentos comprovativos. 

 

Artigo 85.º 

Excesso de Faltas 

1. Em cada ano letivo as faltas injustificadas não podem exceder o triplo do número de horas 
letivas semanais por disciplina, sem prejuízo do previsto no Título II deste Regulamento. 

2. Quando for atingido metade do limite de faltas previsto no número anterior, o docente 
deve alertar, por correio eletrónico, ou outro meio que se mostre mais adequado, o 
encarregado de educação ou o aluno, quando maior de idade, das consequências da 
violação do limite de faltas e procurar encontrar uma solução que permita garantir o 
cumprimento efetivo do dever de assiduidade. 
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Artigo 86.º 

Poder Disciplinar 

O regime disciplinar aplicável aos alunos do Conservatório é o disposto na legislação em vigor, o 
qual aprovou o Estatuto do Aluno e Ética Escolar da Região Autónoma da Madeira, com as 
necessárias adaptações face a modalidade em que estão matriculados. 

 
 
 

Capítulo II 

Disposições Específicas do Ensino Profissional 
 

Artigo 87.º 

Contrato de Formação 

1. Entre o aluno ou o seu representante legal, quando menor, e o Conservatório, na sua 
qualidade de entidade formadora, é celebrado, por escrito, um contrato de formação, 
através do qual o Conservatório se compromete a ministrar ao aluno e o aluno se obriga 
a aceitar essa formação, a executar todas as atividades a ela inerentes e a cumprir todas 
as normas dele constantes. 

2. O contrato de formação é celebrado de acordo com a legislação em vigor e a partir do 
qual advêm direitos e deveres, específicos, para as partes nos termos dos artigos 
seguintes. 

3. O contrato de formação é celebrado por três anos, não sujeito a prorrogação, salvo em 
casos excecionais, devidamente fundamentados, sujeito a parecer favorável do Conselho 
Pedagógico. 

4. A prorrogação referida no número anterior só pode ser feita por um ano letivo. 

5. A formação é gratuita por 3 anos, sendo que em caso de falta de aproveitamento, o aluno 
pagará a propina fixada pelo Edital para esse ano. 

 
Artigo 88.º 

Direitos específicos dos alunos dos Cursos Profissionais 
 

1. Os alunos, sem prejuízo de outros resultante deste Regulamento Interno ou previstos na 
lei, têm os seguintes direitos: 

a) Receber formação nos termos dos programas estabelecidos para cada Curso 
Profissional; 

b) Obter informações e orientações nos Serviços Administrativos, sempre que o 
solicite, sobre o curso que está a frequentar, assim como, sobre o seu contrato de 
formação; 

c) Beneficiar durante a formação, de um seguro de acidentes pessoais destinado à 
cobertura de riscos ou outras eventualidades ocorridas no decurso das atividades 
de formação; 
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d) Receber pontualmente os subsídios e outros benefícios que lhe sejam atribuídos; 

e) Obter gratuitamente, no final da formação, um certificado de comprovativo de 
aptidão profissional ou de frequência, consoante tenha ou não aproveitamento, do 
qual constarão obrigatoriamente a identificação do curso, a identificação do 
diploma legal que o criou, o nível de qualificação profissional e a equivalência 
escolar que confere. 

 

Artigo 89.º 

Deveres específicos dos alunos dos cursos profissionais 
 

1. São deveres específicos dos alunos: 

a) Procurar a sua valorização pessoal e profissional tendo em vista a carreira 
escolhida; 

b) Ter aproveitamento escolar através da participação ativa e interesse demonstrado 
durante as atividades letivas; 

c) Cumprir os demais deveres emergentes não só deste regulamento, como 
também, do contrato de formação. 

 
Artigo 90.º 

Limites e Efeitos das Faltas 
 

1. Para efeito de conclusão do curso com aproveitamento, independentemente da natureza 
das faltas, devem estar reunidos cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) A assiduidade do aluno não pode ser inferior a 90% da carga horária de cada 
disciplina; 

b) A assiduidade do aluno, em FCT, não pode ser inferior a 95% da carga horária 
prevista; 

c) Não tenha faltas injustificadas em mais de 2 dias consecutivos ou 5 dias 
interpolados. 

2. Para os efeitos previstos no n.º anterior, o resultado da aplicação de qualquer das 
percentagens nele estabelecidas é arredondado por defeito, à unidade imediatamente 
anterior, para o cálculo da assiduidade, e por excesso, à unidade imediatamente seguinte, 
para determinar o limite de faltas permitido aos alunos. 

3. Quando as faltas ultrapassem os 10 %, o aluno fica sujeito à recuperação de horas com 
trabalhos bem como a exame no final do ano letivo, mediante o pagamento de uma taxa. 

4. Em caso de faltas justificadas: 

a) No âmbito das disciplinas: 

i) Sempre que possível, o Conservatório poderá prolongar as atividades 
até ao cumprimento do número total de horas de formação 
estabelecidas, ou 

ii) Desenvolver mecanismos de recuperação, tendo em vista o 
cumprimento dos objetivos de aprendizagem; 
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b) No âmbito da FCT, o Conservatório deve proporcionar o seu prolongamento a 
fim de permitir o cumprimento do número de horas estabelecido. 

5. Os casos excecionais, devidamente justificados, serão avaliados em Conselho 
Pedagógico por proposta fundamentada do Diretor de Curso e serão objeto de decisão 
definitiva. 

Artigo 91.º 

Falta a Prova de Avaliação 
 

1. A não comparência a uma prova de avaliação equivale a uma falta. 

2. O aluno que falte a uma prova deve apresentar por escrito a devida justificação, no prazo 
máximo de 3 dias úteis, cabendo ao Diretor Pedagógico aceitá-la ou não. 

3. Justificada a ausência, nos termos do n.º anterior, o Diretor de Curso articulará com o 
aluno a nova data de realização da prova. 

4. A falta de apresentação de justificação nos termos do número 2 ou a não aceitação da 
justificação por parte do Diretor Pedagógico, bem como a falta à remarcação da prova 
nos termos do n.º anterior, implica a submissão a exame. 

 

Artigo 92.º 

Subsídios e Outros Benefícios 

1. Sempre que os cursos sejam financiados por fundos comunitários e desde que os alunos 
preencham os requisitos exigidos, estes podem beneficiar dos subsídios e apoios 
atribuídos nos termos da legislação em vigor para o respetivo programa de financiamento. 

2. O aluno perde o direito aos subsídios, quando: 

a) Reprove, perdendo o direito a quaisquer subsídios e apoios no ano em que é 
repetente; 

b) As faltas justificadas que excedam 5% da carga horária total do curso, são 
consideradas injustificadas para fins de atribuição dos subsídios e apoios previstos 
na legislação dos fundos comunitários. 

3. O enunciado no número anterior não obsta a que o aluno solicite ao Diretor Pedagógico 
a reconsideração da sua situação, devendo apresentar, por escrito, a respetiva 
fundamentação. 
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Artigo 93.º 

Formas de Cessação do Contrato 
 

1. O contrato de formação cessa por: 

a) Revogação por mútuo acordo; 

b) Rescisão; 

c) Caducidade. 
 

Artigo 94.º  

Revogação por Mútuo Acordo 

1. O Conservatório e o aluno, quando maior, ou o encarregado de educação podem fazer 
cessar o contrato de formação entre eles assinado. 

2. A revogação é feita por escrito, assinado por ambas as partes, ficando cada uma 
com um exemplar. 

3. Da revogação deve constar a data de início de produção de efeitos. 
 
 

Artigo 95.º  

Rescisão 

1. A rescisão é feita livremente pelo aluno, quando maior, ou pelo encarregado de 
educação, por escrito, fundamentada, dirigida ao Presidente do Conservatório e produz 
efeitos imediatos. 

2. A rescisão pelo Conservatório é feita pelo Presidente do Conservatório, na sua 
qualidade de representante, por escrito, produzindo efeitos imediatos, quando: 

a) Ocorra justa causa, nos termos definidos no regime disciplinar dos alunos, 
nomeadamente excesso de faltas injustificadas e/ou expulsão da escola; 

b) O aluno obtenha nota negativa na avaliação interna, pela terceira vez, em 
qualquer disciplina da área técnica. 

 

Artigo 96.º 

Caducidade 

1. O contrato de formação caduca: 

a) Com a conclusão da ação de formação para que foi celebrado; 

b) Verificando-se a impossibilidade superveniente absoluta e definitiva do aluno 
receber a formação ou de o Conservatório a administrar. 
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Parte V 

Disposições Finais 

Artigo 97.º 

Reposição de aulas 

1. A reposição de aulas é um mecanismo excecional, que permite ao docente garantir a 
lecionação das aulas, em caso de ausência justificada. 

2. A reposição de aulas é requerida em impresso próprio e deverá ser dirigida ao 
Diretor Pedagógico, com a antecedência mínima de 5 dias úteis, a fim de ser autorizada. 

3. O requerimento de reposição de aulas deverá conter as seguintes informações: 

i. Motivo da falta que justifica o pedido; 

ii. Acordo do encarregado de educação na reposição da aula, para os 
alunos menores de idade ou do aluno, se este for maior; 

iii. Disponibilidade de sala para realização da aula de reposição. 

4. A reposição de aulas não poderá, em caso algum, colocar em risco: 
i. O normal funcionamento das atividades letivas; 

ii. A salvaguarda do direito a usufruir de todo o tempo da aula reposta, 
mantendo a sua natureza (aula individual ou de grupo); 

iii. O absoluto respeito pelo calendário escolar (obrigatoriamente repostas 
dentro do mesmo período escolar). 

5. São apenas autorizadas, a cada professor, as reposições de aulas correspondentes, no 
máximo, a 8 dias de aulas por cada ano letivo, independentemente do número de horas 
em cada dia. 

 

Artigo 98.º 

Acompanhamento ao piano 

O Acompanhamento ao Piano consiste na presença, ao piano, na prática diária, de alunos de 
outros instrumentos que habitualmente tocam com piano, o qual encontra-se regulado no anexo 18. 

 

Artigo 99.º 

Referenciação de Dificuldades de Aprendizagem 

O Procedimento para a referenciação de dificuldades de aprendizagem no Conservatório, cujo 
regulamento é aprovado anualmente em Conselho Pedagógico, encontra-se no anexo 19. 

 

Artigo 100.º 

Reuniões dos Órgãos, Serviços e Estruturas de Apoio 
Pedagógico 

As reuniões dos Órgãos, serviços e estruturas de apoio pedagógico reúnem-se nos termos das 
orientações constantes no anexo 20. 
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Artigo 101.º 

Direitos e Deveres do Encarregado de Educação 
 

1. Constituem direitos do encarregado de educação: 

a) Ser respeitado por toda a Comunidade Educativa; 

b) Ter acesso a toda a informação inerente ao(s) seus(s) educando(s); 

c) Ser informado das atividades escolares em que o(s) seu(s) educando(s) 
participe(m), quer se realizem dentro ou fora das instalações do Conservatório; 

d) Aceder à avaliação periódica escrita do seu educando; 

e) Ser atendido pelo Professor Responsável/Diretor de turma dos seus 
educandos em horário a combinar com os mesmos. 

2. Constituem deveres dos encarregados de educação: 

a) Respeitar a Comunidade Educativa; 

b) Conhecer e cumprir o Regulamento Interno; 
c) Inteirar-se do processo de formação e ensino do(s) seu(s) educando(s); 

d) Renovar a matrícula e marcar horários do(s) seu(s) educando(s) junto dos 
docentes; 

e) Informar-se, no ato da matrícula, do valor da mesma e das respetivas 
propinas, bem como das condições e datas de pagamento; 

f) Efetuar o pagamento das propinas até dia 15 de cada mês, sob pena de 
pagamento de uma taxa; 

g) Colaborar com os docentes no acordo de reposição de aulas; 

h) Assegurar a assiduidade e pontualidade às aulas e restantes atividades do(s) 
seu(s) educando(s); 

i) Justificar as faltas do(s) seu(s) educando(s), por qualquer meio; 

j) Comunicar aos docentes e/ou aos serviços administrativos das faltas do(s) 
seu(s) educando(s), respeitando o estipulado no presente R.I. 

k) Informar os docentes de aspetos relevantes ao bom aproveitamento do aluno; 

l) Respeitar o horário de atendimento estipulado pelos docentes; 

m) Zelar pela preservação, conservação e manutenção do Conservatório, 
designadamente de instrumentos, material didático e instalações; 

n) Respeitar o âmbito da sala de aula, não perturbando o bom funcionamento das 
aulas; 

o) Não difundir, no Conservatório, nem fora dele, nomeadamente, nas redes 
sociais, sons ou imagens das atividades do Conservatório sem prévia 
autorização. 
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Artigo 102.º 

Direitos e Deveres da Comunidade Educativa 
 

1. São direitos de todos os elementos da Comunidade Educativa: 

a) Ser respeitado e tratado com correção pelos restantes elementos da 
Comunidade Educativa; 

b) Ser respeitado nas suas diferenças individuais, culturais e sociais; 

c) Ver respeitada a sua segurança e integridade física; 

d) Beneficiar de espaços limpos, arejados e isentos de elementos poluidores e de 
ruído em excesso; 

e) Participar, através dos seus representantes, na elaboração e revisão do 
regulamento interno e do projeto educativo. 

2. São deveres de todos os elementos da Comunidade Educativa: 

a) Respeitar e tratar com correção os restantes elementos da Comunidade Educativa; 

b) Respeitar os outros nas suas diferenças individuais, culturais e sociais; 

c) Zelar pela preservação, conservação e limpeza das instalações, do material 
didático, mobiliário e espaços verdes, fazendo uma adequada utilização desses 
espaços e recursos; 

d) Contribuir para a boa qualidade do ambiente, nomeadamente mantendo os 
espaços 
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interiores livres de fumo e de ruído em excesso; 

e) Limitar as suas deslocações para fora do território da RAM ao estritamente necessário e 
informar a instituição quando haja essa pretensão, considerando que é de elementar 
importância para a contenção epidemiológica do vírus SARS-CoV-2; 

f) Atuar de acordo com as orientações do regulamento interno. 
 

Artigo 103.0
 

Limites de Frequência Simultânea 
 

1. Só é permitida a frequência simultânea de dois cursos. 

2. No disposto do número anterior, não é permitida a frequência, em simultâneo, de dois cursos 
certificados. 

3. Só é permitida a frequência de dois cursos simultâneos em instrumentos diferentes. 

4. Nos Cursos Livres em Artes só é permitido frequentar, em simultâneo, até duas atividades. 
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1 – Audições, Recitais, Concertos e Outros Espetáculos 

NOTA INTRODUTÓRIA 

No ensino artístico o sucesso da aprendizagem do aluno depende, em boa parte, do contexto e do 

envolvimento cultural em que os ambientes familiares e escolares estão envolvidos. 
As Audições, Recitais, Concertos e outros Espetáculos em que os alunos participam ou assistem são 

muito importantes, porque fazem parte da sua formação e avaliação, já que têm por objetivo o 

desenvolvimento artístico do aluno e o desenvolvimento de competências específicas no domínio da 
performance. Estes são assim momentos únicos, quer para os alunos, quer para os encarregados de 

educação e público em geral. Neste enquadramento, o sucesso passa, pelo envolvimento de todos os 
intervenientes sendo por isso fundamental o cumprimento das condições estabelecidas neste 

regulamento. 

 
1. AUDIÇÕES 

As Audições inserem-se no programa geral de trabalho com os alunos, sendo parte integrante e essencial 
no seu percurso formativo. Como tal, compete ao professor, de acordo com o plano individual de trabalho, 
definido para cada aluno, promover a sua apresentação em Audições. 

Há que considerar que as Audições poderão ser Gerais ou de Classe. As Audições Gerais e as de Classe 
efetuam-se nas instalações do Conservatório em período letivo e deverão integrar as audições de todos 
os alunos do Conservatório. A duração da audição não deverá exceder os 60 minutos no total. 

 

■ Audições Gerais 
As Audições Gerais possuem um caráter mais formal e visam a presença do público externo. 
Estas Audições poderão ser concretizadas por alunos de um ou de mais professores, de vários 
graus e de vários instrumentos. 

As Audições Gerais acontecem aquando da conclusão do final do período letivo e visam a 
observação/avaliação do desenvolvimento técnico e artístico do aluno. Tratam-se, ainda, de 
atuações que permitem aos alunos treinarem perante o público geral. 

 
■ Audições de Classe 

As Audições de Classe visam a apresentação de alunos de vários anos e graus de um só 
professor. Fica ao critério do professor proponente o envio ou não de convites aos encarregados 

de educação dos alunos envolvidos. As Audições de Classe servem para finalizar o trabalho 

desenvolvido durante o período letivo e representam um fator de avaliação do aluno. 

 
Procedimentos a adotar pelos professores que apresentam alunos em Audições Gerais e de 
Classe: 

1.1. Audições Gerais 

a. As Audições Gerais do Conservatório são obrigatórias para todos os alunos a partir do 2.º grau 
e deverão acontecer duas vezes por ano letivo. Neste contexto, não serão considerados os 

programas que apresentem alunos de iniciação (nesses casos, os professores interessados 
deverão organizar uma Audição de Classe). 

b. Para cada Audição Geral, em conformidade com o mapa das audições, será destacado um 
professor responsável que deverá encarregar-se pela elaboração do programa e pelo 
levantamento do referido programa e Folha de Presenças na reprografia. 
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c. Após a audição, o professor responsável deverá endereçar a folha de presenças, devidamente 
preenchida, para o respetivo Diretor de Classe no Secretariado, juntamente com a cópia do cartaz 
e/ou programa, quando aplicável, de modo a serem arquivados. 

d. Os professores deverão, ainda, proceder ao “Registo de Atividades e Apresentações” 
encaminhado aos professores. Este Registo destina-se a todas as atividades, tais como: 
audições, recitais e espetáculos e deverá ser preenchido a partir do 2.º grau do EAE, a 

 

e. Os professores interessados na participação dos alunos numa Audição Geral deverão preencher 
o mapa das audições. A disponibilização deste mapa será exposta, antecipadamente, na 
biblioteca da sede do Conservatório. 

f. O layout referente aos programas das Audições terá uma imagem uniforme e será encaminhada 

aos professores. 

g. No cartaz referente às Audições deverá constar, além dos logótipos exigidos e conteúdos 
informativos essenciais, o nome dos professores responsáveis. 

Audições Gerais organizadas pelos Núcleos do Conservatório 
a. As Audições Gerais serão realizadas de acordo com a planificação anual dos Polos e/ou Núcleos. 
b. A solicitação dos espaços deverá ser efetuada pelo coordenador do Polo ou Núcleo. 
c. Os programas contendo toda a informação necessária, deverão ser enviados ao 

responsável pela revisão, nomeado pelo Diretor Pedagógico com um mínimo de 10 dias 
de antecedência. Caso contrário, os serviços não se responsabilizam pelo atraso e pelos 
erros contidos na informação (data, local, nome das obras, dos autores e dos 
intervenientes. A constituição das Audições nos Polos ou Núcleos fica a cargo dos respetivos 
coordenadores. 

d. Podem apresentar-se os alunos a partir da Iniciação se a duração da audição assim o permitir. 

 
Incumprimentos 
a. A não participação do aluno na audição, sem justificação válida, irá refletir-se na sua avaliação 

final. 

b. Caso o aluno faltar por motivos de força maior, deverá apresentar um  documento justificativo, 
de acordo com as regras definidas no Regulamento Interno. 

c. É obrigatório igualmente a presença do professor. No caso da não comparência, o professor 

deverá apresentar documento justificativo. 
d. O mapa das Audições deverá conter a seguinte informação: Data, Local, Instrumento, nome 

do aluno, duração aproximada, professor responsável e professor acompanhador. 
e. A reserva de espaço para as Audições Gerais, deverá ser transmitida pelo coordenador de 

Polo/Núcleo, ao GIPA/NP e demais colegas do Polo/Núcleo, para procederem em 
conformidade. 

 
1.2. Audições de Classe 

a. Os professores interessados na realização de Audições de Classe, sejam da sede ou dos 

Polos/Núcleos, serão responsáveis pela elaboração folha de sala e por toda a logística da audição 
(folha de presença, requisição do material necessário, reserva do espaço pretendido, etc.). 

b. A comunicação da Audição de Classe é obrigatória e deverá ser disponibilizada com um prazo 
mínimo de 10 dias de antecedência, ao Gabinete de Inovação e Produção Artística Núcleo de 
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Produção, adiante designado por GIPA/NP, que é quem regista em Base de Dados os números 
de audições. 

 
1.3. Regras Comuns - Audições Gerais e Audições de Classe 

a. A entrega das partituras, por parte do professor de instrumento ao pianista acompanhador, deve 
ser feita  pelo menos com 30 dias de antecedência da Audição. 

b. Os alunos deverão apresentar-se nas Audições com uma aparência cuidada e com um vestuário 

formal. 

c. Para as Audições de Classe, o número de cópias do programa de sala deverá corresponder 
apenas ao número de alunos participantes, professores e mais um programa a ser anexado à 

folha de presenças. 
d. Não é permitido o uso de telemóveis no decorrer de audições, sendo que os mesmos deverão 

estar desligados até ao final da atuação ou em modo de silêncio. 
e. Os espectadores (familiares e amigos dos participantes) deverão permanecer até ao final do 

evento. 

f. As folhas de presença e o programa da Audição deverão ser entregues, obrigatoriamente, pelos 
professores responsáveis ao tutor na Secretaria do Conservatório. Estes dados servem como 
comprovativo de presenças/faltas e para análise estatística dos eventos do Conservatório. 

g. Os professores do EAE deverão, ainda, proceder ao “Registo de Atividades e Apresentações” 
encaminhada para os professores. Este Registo destina-se a todas as atividades, tais como: 
audições, recitais e outras atuações a ser preenchido a partir do 2.º grau do EAE. 

h. Qualquer evento que inclua os Polos e Núcleos, deverá ser sempre comunicado ao GIPA/NP, 
para inclusão no Plano de Atividades e previsão do respetivo apoio logístico. 

 

2. RECITAIS 

Os Recitais consistem na apresentação de um aluno em palco para que este tenha contacto com o 
público. Nestas atuações o aluno apresenta e interpreta as obras preparadas. 

Os Recitais poderão ser realizados em local público ou nas instalações do Conservatório, de acordo com 
o Plano de Atividades ou na sequência de convites endereçados ao Conservatório, por instituições 
externas. No caso dos convites de entidades externas, estes têm de ser sempre submetidos ao parecer 
do Presidente. 

A planificação dos eventos será elaborada no início de cada ano letivo, em conformidade com o 

Regulamento Interno do Conservatório. 

 
 

2.1. Procedimentos a adotar pelos professores que apresentam alunos em Recitais 
 

1. Os Recitais são obrigatórios para os alunos dos Cursos Profissionais, alunos do 3.º ano de Canto 
e os alunos do 5.º e 8.º grau de Instrumento, e no ano da realização da PAA, e facultativos para 
alunos de 6.º e 7.º graus de instrumento do Ensino Artístico Especializado. 

2. Cada aluno do curso profissional de instrumentista /jazz deverá participar: 

1.º Ano: 1 recital por ano; 

2. º Ano: 2 recitais por ano; 

3.º Ano: 3 recitais por ano. 
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3. Cada aluno do 5.º e do 8.º grau, de instrumento e de Canto, deverá participar em pelo menos um 
Recital por ano letivo. 

 
a. Os professores deverão proceder ao “Registo de Atividades e Apresentações”. Este Registo 

destina-se a todas as atividades, tais como: audições, recitais e outros espetáculos.  

b. Toda a informação para os programas referente aos Recitais deve ser enviada ao responsável 
pela revisão, nomeado pelo Diretor Pedagógico, no prazo mínimo de 10 (dez) dias de 
antecedência do evento e deverá ter a seguinte informação: Nome da peça, Nome do compositor 
(data), nome do aluno, instrumentos, ano e grau, acompanhador ao piano, nome do professor da 
classe de (Instrumento). 

 
c. No início do ano letivo será enviado para todos os professores do Conservatório o modelo de 

programa, de modo a facilitar todo o processo de elaboração dos mesmos. 
 

3. Concertos 
 

Os Concertos são eventos abertos à comunidade escolar e à população em geral e envolvem a 
atuação de dois ou mais instrumentistas/grupos/ agrupamentos. 

 
Realizam-se em espaços públicos, de acordo com o tipo de repertório, constituição dos intervenientes e 
dos protocolos estabelecidos com diversos parceiros. 

 
Procedimentos a adotar 

 
a. Será realizada uma reunião com todos os professores responsáveis dos grupos, a fim de  elaborar 

uma planificação de atuações, nos espaços com parcerias estabelecidas com o Conservatório. 
b. Os alunos deverão apresentar-se nos concertos com um vestuário formal. 

c. O professor responsável deverá fornecer aos espetadores a Folha de sala do evento (quando 
aplicável). 

d. As folhas de presença e os programas deverão ser entregues, obrigatoriamente, pelos 

professores responsáveis ao Diretor de Classe na Secretaria do Conservatório. Estes dados 

servem como comprovativo de faltas e para análise estatística dos eventos do CEPAM. 
 

e. Os professores deverão, ainda, proceder ao “Registo de Atividades e Apresentações”. Este 
Registo destina-se a todas as atividades, tais como: audições, recitais e espetáculos. Este Registo 
deverá ser preenchido a partir do 2.º grau do EAE. 

 
 

SUBSTITUIÇÕES 
 

Nos casos dos Recitais e Concertos serem obrigatórios para os alunos, a partir do 5.º e 8.º grau do Ensino 

Artístico Especializado, e para todos os alunos do Curso Profissional Instrumentista/Jazz, e por ocasião 

de qualquer impossibilidade de comparecência da parte de algum aluno, o professor respetivo deverá 
proceder ao pedido da sua substituição imediata, contactando o responsável pela revisão dos programas, 

nomeado pelo Diretor Pedagógico e indicando já outro aluno seu ou de outro colega. 

 

O aluno, justificadamente impossibilitado de participar no recital agendado, terá oportunidade de se 
apresentar num outro momento, mediante verificação de disponibilidade de datas e local da atuação (pelo 
GIPA/NP), dentro do mesmo ano letivo. 
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4. OUTROS ESPETÁCULOS (INTERPRETAÇÃO DE DANÇA E TEATRO) 
 

Estas atuações consistem na apresentação pública de alunos em palco, para que estes tenham contacto 
com o público em geral. Nestas atuações os alunos apresentam e interpretam obras previamente 

preparadas de modo lhes permitir a preparação técnica e artística, de autodomínio e de revelação da 

parte criativa. 
As atuações na área da Dança e do Teatro poderão ser realizadas em local público ou nas instalações 

do Conservatório, de acordo com o Plano de Atividades ou na sequência de convites endereçados ao 
Conservatório por instituições externas, que carecem do parecer do Diretor Pedagógico, depois de ouvido 

o Diretor de Curso e autorizadas, superiormente, pelo Presidente. 

 
4.1 Procedimentos a adotar 

 
a. As atuações são obrigatórias para os alunos dos Cursos Profissionais (CPAE-I e CPIDC). 
b. Cada aluno do curso profissional deverá participar: 

1.º Ano: 3 atuações por ano; 

2. º Ano: 4 atuações por ano; 
3.º Ano: 5 atuações por ano. 

c. A comunicação destes Espetáculos é obrigatória e deverá ser disponibilizada com um prazo mínimo 
de 10 dias de antecedência ao GIPA/NP. 

 
 

5. INFORMAÇÕES   IMPORTANTES: 
 

APOIO LOGÍSTICO: 

Para a preparação da folha de Sala e do Cartaz 

Será enviado um layout modelo pelo GIPA/NP, para utilização de todos os professores responsáveis, no 
início do ano letivo. 

Para a solicitação de filmagens, instrumentos, materiais e equipamentos 

O professor responsável deve enviar o pedido ao coordenador de Produção (NP), com o mínimo de 10 
dias de antecedência do evento. 

Para o aluguer de Partituras: 3 meses de antecedência. 

Pedido de autorização de direito de autor: 3 meses de antecedência. Para as situações em que o(s) 
autor(es) da(s) obra(s) a utilizar, não tenham caído em domínio público. 

Transporte de pessoas e/ou material: 10 dias de antecedência, para o NP. 

Para divulgação: Enviar o pedido ao coordenador do GIPA para divulgação. 

 
 

6. NOTA FINAL: 
 

Obrigações 
 

É obrigatório o preenchimento da Folha de Presenças, a entrega da cópia do cartaz e/ou programa, o 
Registo das Substituições encaminhado para os professores, no Secretariado, sendo essa a 
documentação a ser inserida na pasta para o efeito. 
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Requerimento de Licença de Representação – Espetáculos de natureza artística 
 

Todos os eventos organizados pelo Conservatório, relativos às atuações de música, teatro e/ou dança, 
devem obrigatoriamente preencher a computador, com 10 dias de antecedência, o Requerimento de 
Licença de Representação a encaminhar para os professores e enviar, via correio eletrónico para o 
GIPA para assinatura do Presidente e carimbo com vista a ser entregue na Inspeção Regional de 
Espetáculos (com sede na Direção Regional da Cultura) para assim poder obter a autorização oficial. 

 
Após a autorização da Inspeção Regional de Espetáculos, este Requerimento deverá ser afixado em 
local público (à entrada do edifício) onde se realiza o evento. 

 
 

Inquérito de satisfação público de eventos 
 

Periodicamente, e por indicação da Direção Pedagógica, serão implementados Inquéritos de satisfação 
público de eventos, para os quais será solicitada a colaboração dos professores responsáveis, nos 

diversos eventos. 
 

Dever do preenchimento das Fichas/Registos 
 

É importante e obrigatório o preenchimento de todas as Fichas/Registos que constam neste Regulamento 

já que estes permitem a prossecução da avaliação de toda a atividade desenvolvida no e pelo 
Conservatório, sendo igualmente uma evidência, que facilita os processos de Avaliação do Desempenho 

Docente. 
 

Sendo que o Conservatório é obrigado, por Lei, ao dever de informação à Direção Regional de Estatísticas 

da Madeira, sobre todas as atuações promovidas, (n.º de atuações, n.º de espetadores, etc.), é 

importante manter um registo regular e contínuo de toda a atividade desenvolvida, que contribuirá 
igualmente para alicerçar as evidências, importantes para avaliação dos Objetivos do Projeto Educativo 

do Conservatório. 
 

 
2 – SERVIÇO DE PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO 

 

O Serviço de Psicologia e Orientação, adiante designado de SPO, em conformidade com o Decreto- 
Lei 190/91 de 17 de maio, é uma unidade especializada de apoio psicoeducativo do Conservatório - 
Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode, que em articulação com os outros 
órgãos da escola e com outros serviços locais, visa promover e assegurar a existência de condições 
que potenciem a integração escolar e social dos alunos, e que facilitem a sua transição para a vida ativa 
e/ou para o ensino superior. 

 
ATRIBUIÇÕES DO SERVIÇO 

 
O SPO assegura, na prossecução das suas atribuições, o acompanhamento dos alunos, individualmente 
ou em grupo, ao longo do processo educativo, bem como o apoio ao desenvolvimento do sistema de 
relações da escola. 

 
São atribuições do serviço: 

■ Contribuir para o desenvolvimento integral dos alunos e para a construção da sua identidade 

pessoal; 
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■ Apoiar os alunos no seu processo de aprendizagem e de integração na comunidade escolar; 

■ Prestar apoio de natureza psicológica e psicopedagógica a alunos, professores, pais e 
encarregados de educação, no contexto das atividades educativas, visando o sucesso escolar. 

■ Assegurar, em colaboração com outros serviços, designadamente os de educação especial, a 
deteção de alunos com necessidades específicas de educação, a avaliação da sua situação e o 
estudo das intervenções adequadas; 

■ Promover atividades específicas de informação escolar e profissional, suscetíveis de ajudar os 
alunos a situarem-se perante as oportunidades disponíveis, tanto no domínio dos estudos e 
formações como no das atividades profissionais; 

■ Desenvolver ações de aconselhamento psicossocial e vocacional aos alunos, apoiando o processo 
de escolha e o planeamento de carreiras; 

■ Colaborar em experiências pedagógicas e em ações de formação de professores e educadores, 

bem como realizar e promover a investigação nas áreas da sua especialidade; 
■ Ter assento nos órgãos de decisão da escola, designadamente no conselho pedagógico; 

■ Participar nos conselhos de turma, sempre que tal se mostre necessário; 
■ Estudar, conceber e planear medidas que visem a melhoria do sistema educativo e escolar, e 

acompanhar o desenvolvimento de projetos; 

■ Colaborar, na sua área de especialidade, com os órgãos de administração e gestão da escola. 
 
 

COMPETÊNCIAS DO SPO 

 
■ Apoio psicológico e psicopedagógico; 

■ Orientação escolar e profissional; 

■ Apoio ao desenvolvimento do sistema de relações da comunidade escolar. 
 

1. A nível do apoio psicológico e psicopedagógico compete-lhe, designadamente: 

 
■ Colaborar com os professores e educadores, prestando apoio psicopedagógico às atividades 

educativas; 

■ Identificar e analisar as causas de insucesso escolar e propor medidas tendentes à sua eliminação; 

■ Proceder à avaliação global de situações relacionadas com problemas de desenvolvimento, com 
dificuldades de aprendizagem, com competências e potencialidades específicas, e prestar o apoio 
mais adequado; 

■ Elaborar os relatórios técnico-pedagógicos previstos na lei, designadamente os referentes a alunos 

com necessidades educativas especiais e/ou dificuldades de aprendizagem; 

■ Articular modalidades de complemento pedagógico, de compensação educativa especial, tendo em 
vista, tanto a individualização do ensino e a organização de grupos de alunos como a adequação de 
currículos e de programas; 

■ Propor, em colaboração com os serviços competentes e escutados os pais e encarregados de 

educação, o encaminhamento de alunos com necessidades educativas especiais para escolas de 
referência adequadas à especificidade dos alunos. 

 
2. A nível da orientação escolar e profissional compete-lhe, designadamente: 

 
■ Apoiar os alunos no processo de desenvolvimento da sua identidade pessoal e do seu projeto de 

vida; 
■ Planear e executar atividades de orientação escolar e profissional, nomeadamente através de 

programas a desenvolver com grupos de alunos ao longo do ano letivo, e de apoio individual ao seu 
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processo de escolha; 
■ Realizar ações de informação escolar e profissional sob modalidades diversas, garantindo a 

participação ativa dos alunos na exploração das técnicas e materiais utilizados; 
■ Colaborar na planificação e acompanhamento de visitas de estudo, experiências de trabalho, 

estágios e outras formas de contacto dos alunos com o meio e o mundo das atividades 

profissionais; 
■ Colaborar com outros serviços, designadamente com o Instituto de Emprego e instituições de 

formação profissional, na organização de programas de informação e orientação profissional; 
■ Desenvolver ações de informação aos pais / encarregados de educação e da comunidade em geral 

no que respeita à problemática que as opções escolares e profissionais envolvem. 

 
 

3. A nível do apoio ao desenvolvimento do sistema de relações compete-lhes, designadamente: 

 
■ Sensibilizar toda a comunidade escolar e para a existência do Serviço de Psicologia e Orientação no 

Conservatório, e para os objetivos e atividades a desenvolver pelo mesmo; 
■ Colaborar, na sua área de especialidade, com os órgãos de direção, administração e gestão da 

escola; 

■ Colaborar em todas as ações comunitárias destinadas a eliminar e prevenir a fuga à escolaridade 
obrigatória, o abandono precoce e o absentismo sistemático; 

■ Articular a sua ação com outros serviços especializados, nomeadamente das áreas da Saúde e da 

Segurança Social, de modo a contribuir para o correto diagnóstico e avaliação sócio-médico- 
educativo de crianças e jovens com necessidades especiais e planear as medidas de intervenção 

mais adequadas; 
■ Estabelecer articulações com outros serviços de apoio socioeducativo necessários ao 

desenvolvimento de planos educativos individuais; 

 

■ Colaborar em ações de formação e participar na realização de experiências pedagógicas; 
■ Colaborar, na sua área de especialidade, com professores, pais ou encarregados de educação e 

outros agentes educativos, na perspetiva do seu aconselhamento psicossocial; 
■ Propor a celebração de protocolos com diferentes serviços, empresas e outros agentes 

comunitários; 

■ Promover a cooperação entre alunos, educadores, professores, pais e encarregados de educação, 
em articulação com os recursos da comunidade. 

 
ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO 

 
Segundo o Decreto-Lei 190/91 de 17 de maio, o Serviço de Psicologia e Orientação deverá dispor uma 

equipa técnica multidisciplinar e permanente, cujo número de elementos pode ser variável de acordo com 
o nível de ensino e dimensão da própria escola. Todavia, pela circunstância de nos encontrarmos em 
período de implantação, o Serviço é assegurado exclusivamente por um psicólogo educacional, e sempre 
que necessário em articulação com o Diretor Pedagógico, Coordenadores de departamento, Diretores de 
Turma e Diretores de Classe, numa ótica de trabalho multidisciplinar. 

 
FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO 

 
A intervenção do SPO em situações problemáticas detetadas pelos professores terá a seguinte 

tramitação: 
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■ O Diretor de Classe ou o Diretor de Turma preencherá um formulário de pedido de apoio ao Serviço, 
após autorização do respetivo encarregado de educação; 

■ O formulário de pedido de apoio está disponível em versão papel nas instalações do SPO ou em 
formato digital; 

■ Esta intervenção especializada poderá ser solicitada em qualquer momento do percurso escolar do 

aluno ou do ano letivo, preferencialmente pelo conselho de turma, diretor de turma, Diretor de Classe 

ou pelo encarregado de educação; 

■ Os encarregados de educação serão informados da intervenção proposta e dos objetivos a atingir; 

■ Os encarregados de educação e o próprio aluno poderão solicitar apoio diretamente ao SPO; 

■ Ao psicólogo incumbe ainda o papel de colaborar na identificação e prevenção de situações 
problemáticas de alunos e a intervenção junto dos mesmos; 

■ Às solicitações de apoio e/ou intervenção pelo SPO será sempre dada uma resposta efetiva. Todavia, 
a resposta será dada por ordem de chegada do pedido, mediante agendamento, e de acordo com a 
urgência apresentada; 

 
Ao Serviço de Psicologia e Orientação é reservado o direito de: 

 
■ Poder decidir quanto ao acompanhamento psicológico e psicopedagógico do aluno, à sua 

periodicidade e forma, sempre em conformidade com a especificidade de cada situação; 

■ Poder fazer o encaminhamento para outros serviços de acordo com a especificidade de cada situação; 

■ A articulação do SPO com os outros serviços da escola pode ser feita por contacto direto com o 
psicólogo. A articulação do SPO com outros serviços locais é feita através de contactos e/ou reuniões 
de trabalho. Estão nesta situação as Instituições de Saúde, de Emprego e Formação profissional, 
Justiça, Segurança Social, entre outras; 

 

■ Poder decidir quanto ao acompanhamento ou avaliação de alunos que estejam em 
acompanhamento em outros serviços de psicologia exteriores à escola de acordo com a 
especificidade de cada situação. 

 
O psicólogo do SPO dispõe de autonomia técnica e científica (Artigo 10º do Decreto-Lei 190/91 de 17 
de maio). 

 

3 – ARQUIVO E BIBLIOTECA 

Regulamento da Biblioteca das Artes 
 
 
 

1- Princípios normativos 
 

A Biblioteca das Artes é a biblioteca escolar do Conservatório – Escola das Artes – Eng.º Luiz Peter Clode 
(CEPAM). Esta é coordenada pelo Núcleo de Gestão de Bibliotecas (NGB) da Direção de Investigação, 
Comunicação, Edições e Formação (DSICEF).   A Biblioteca das Artes é considerada como um recurso 
fundamental de apoio ao ensino e aprendizagem, à cultura e ao lazer da comunidade onde se insere. 
Esta biblioteca é um instrumento essencial no desenvolvimento do projeto educativo do Conservatório e 
constitui-se como um núcleo dinâmico da organização pedagógica da escola. A documentação desta 
biblioteca concentra-se essencialmente no edifício da sede do Conservatório e no Pólo da Nogueira. 
Existe um pequeno núcleo especializado em documentos nas áreas do teatro e dança na nave 
destinada ao Conservatório na Escola Profissional Francisco Fernandes. O presente regulamento aplica-
se de igual forma a qualquer um dos núcleos da Biblioteca das Artes. 
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A Biblioteca das Artes é responsável pela salvaguarda e conservação de um valioso património 
documental, especializado nas artes da música, dança e teatro. Deve, assim, facultar o acesso aos 
seus fundos, assegurando aos utilizadores os meios fundamentais ao estudo e à investigação. 

O presente regulamento inspira-se em dois princípios fundamentais: o princípio da responsabilidade 
patrimonial, compreendido como a preservação dos documentos constituintes dos fundos da biblioteca 
e de uma parte importante da memória cultural madeirense, designadamente aquela que está fixada em 
livros, em manuscritos e noutros documentos a conservar para as gerações futuras, podendo impor, em 
certos casos, algumas restrições de acesso a espécies em mau estado de conservação e/ou que forem 
consideradas únicas ou valiosas; e o princípio de livre acesso, direito intrínseco da comunidade escolar 
e de outros leitores e investigadores, para quem a documentação constitui um instrumento de trabalho 
imprescindível. 

 
 

2- O papel da biblioteca escolar 
 

A biblioteca escolar é um espaço de aprendizagem física e digital na escola onde a leitura, a pesquisa, 
a investigação, o pensamento, a imaginação e a criatividade são fundamentais para o percurso dos 

alunos, da informação ao conhecimento, e para o seu crescimento pessoal, social e cultural (IFLA, 2016). 

O papel das bibliotecas escolares passa por promover a literacia de informação junto da comunidade 
educativa, por formar cidadãos que participem de forma responsável e ética na sociedade, tornam-se 

indivíduos competentes e autónomos, conscientes das suas necessidades de informação. 

As bibliotecas escolares proporcionam, através da democratização do conhecimento, igualdade de 
oportunidades de aprendizagem e desenvolvimento de competências necessárias à participação na 
sociedade de conhecimento. 

 

 
3- Missão 

 
A Biblioteca das Artes tem como missão adquirir, tratar, conservar, disponibilizar e divulgar os recursos 

de informação, impressos e multimédia, aos seus utilizadores, para que sirvam de apoio às suas 
atividades académicas, científicas e funcionais. 

A biblioteca tem, ainda, o dever de contribuir para a aprendizagem, a promoção da leitura, do 
conhecimento e da literacia da informação da comunidade onde se insere. 

 

 
4- Objetivos 

 
A Biblioteca das Artes pretende: 

 
 Modernizar-se no sentido de se tornar num centro de recursos de informação capaz de 

estimular o trabalho pedagógico e científico; 

 Disponibilizar um fundo documental organizado e em diferentes suportes, adequado às 
necessidades educativas e específicas do Conservatório; 

 Tornar possível a plena utilização dos recursos pedagógicos existentes; 

 Promover o contacto com as novas tecnologias; 

 Estimular o prazer da leitura e o interesse pela cultura; 

 Fomentar a criatividade, curiosidade intelectual e sentido crítico dos estudantes, contribuindo 
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para a sua educação e necessidades de informação; 

 Desenvolver competências e hábitos de trabalho dos alunos, baseados na consulta, 
tratamento e produção de informação; 

 Apoiar os docentes na planificação das suas atividades letivas e de investigação; 

 Apoiar outros investigadores nas suas consultas e pesquisas; 

 Associar a leitura, os livros e a frequência da biblioteca à ocupação lúdica dos tempos livres; 

 Permitir a integração dos materiais impressos, audiovisuais e informáticos; 

 Criar espaços para exposições alusivas a datas comemorativas de relevo, destaques de 
livros, notícias de interesse, entre outros; 

 
 Promover parcerias com outras instituições de forma a rentabilizar os recursos; 

 Desenvolver páginas exclusivas da Biblioteca no site do Conservatório; 

 Atender e compreender os sinais da mudança. 
 
 

5- Estratégias 
 

A prioridade da Biblioteca das Artes é o utilizador. A biblioteca deve proporcionar aos utilizadores o 

conhecimento dos recursos existentes e de técnicas de pesquisa de informação utilizando as novas 
tecnologias. Os utilizadores podem beneficiar de apoio personalizado para questões específicas através 

do Serviço de Referência. 

É pretensão da biblioteca proporcionar serviços e recursos documentais de melhor qualidade. Neste 
sentido é importante organizar procedimentos; gerir de forma eficiente e criteriosa os recursos materiais 
existentes; implementar rotinas de comunicação e utilizar canais de comunicação disponíveis (e.g. e- 

mail) para transmitir informação sobre os novos recursos e serviços disponibilizados aos utilizadores; 

 

tornar percetível e linear a localização de documentação/informação independentemente do suporte em 
que se encontra; tornar as páginas da biblioteca, no site do Conservatório, num meio de comunicação 
para utilizadores internos e externos. 

A colaboração com outros serviços do Conservatório, com outras escolas, bem como o estabelecimento 
de parcerias com instituições / bibliotecas é fundamental para a melhoria dos serviços prestados, para o 

crescimento e atualização da informação / documentação disponibilizada à comunidade escolar e para 
a concretização de projetos e atividades específicas da biblioteca. 

 

 
6- Organização e Gestão 

 
i. Espaço 

 
A Biblioteca das Artes localiza-se no primeiro piso da sede do Conservatório. A sala principal divide-se 
nas seguintes zonas funcionais: 

 Zona de receção/acolhimento/trabalho técnico destinada à receção de utilizadores e gestão dos 
fundos documentais; 

 Zona de leitura/pesquisa destinada a trabalhos de grupo, leitura individual e consulta de 
documentação; 

 Zona de informática. 
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Para além desta sala, existem mais duas de apoio onde se arquiva o fundo multimédia: sala 102 e uma 
sala na cave. 

 
 

O Pólo da Nogueira contém um importante fundo de coleções de partituras manuscritas de compositores 
madeirenses. A sala principal desta biblioteca acolhe a zona de receção/acolhimento/ trabalho técnico e 

a zona de leitura/pesquisa. Além desta sala, existe outra de apoio ao arquivo dos documentos 
manuscritos. 

Na nave do Conservatório na Escola Profissional Francisco Fernandes encontra-se outro núcleo da 
biblioteca com obras essencialmente sobre teatro e dança. 

 

ii. Utilizadores 
 

São considerados utilizadores da Biblioteca das Artes todos os membros da comunidade educativa – 

alunos, funcionários e professores –, bem como pais, encarregados de educação ou familiares mais 
próximos dos discentes, ex-alunos, ex-professores e outros membros individuais ou coletivos, sob a 

autorização da Direção do Conservatório e responsabilidade do Bibliotecário. 

Os utilizadores que não tenham um vínculo permanente com o Conservatório – Escola das Artes terão 
que solicitar autorização à Direção para se tornarem Leitores Efetivos da Biblioteca das Artes. Qualquer 
utilizador pode ter acesso a todos os serviços da Biblioteca, mas só os Leitores Efetivos podem ter acesso 
ao empréstimo domiciliário de obras. O acesso à documentação da biblioteca é gratuito, seguindo o 
princípio da democratização do conhecimento das bibliotecas públicas. 

O estatuto de Leitor Efetivo é acedido através do preenchimento de uma ficha, onde o utilizador terá de 
facultar os seus dados pessoais. Sempre que necessário e, principalmente, no caso dos empréstimos, o 

 

utilizador deve facultar os seus dados e provar a sua ligação com o Conservatório. Anualmente a 
qualidade de Leitor Efetivo será validada. A Biblioteca das Artes reserva-se o direito de não proceder à 
renovação do título de Leitor Efetivo a utilizadores que não tenham respeitado o regulamento em vigor. 

 
 

iii. Direitos dos utilizadores 
 

Os utilizadores da Biblioteca, nos termos do presente regulamento, têm o direito a: 
 

 Usufruir de todos os recursos e serviços prestados pela Biblioteca das Artes, respeitando as 
normas deste regulamento; 

 Receber orientação de referência, quer na utilização dos serviços, quer no acesso aos 
diferentes fundos da biblioteca, inclusive a ser encaminhados para outras bibliotecas quando 
necessário; 

 Obter reproduções, nos termos e condições do respetivo regulamento; 

 
 

 Consultar os espécimes bibliográficos e multimédia de livre acesso disponíveis para o devido 
efeito; 

 Obter obras para consulta através dos empréstimos domiciliário e interbibliotecas,  nos termos 
e condições do respetivo regulamento. 
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iv. Deveres dos utilizadores 

 
Os utilizadores da Biblioteca, nos termos do presente regulamento, têm o dever de: 

 
 Respeitar as normas constantes neste regulamento; 

 Ser portadores de um cartão de leitor; 

 Entregar a(s) obra(s) requisitada(s) no lugar indicado para o efeito; 

 Não falar alto ou por qualquer outro meio perturbar o funcionamento da sala; 

 Atender às informações e observações do(s) funcionário(s) da sala no que diz respeito ao 
funcionamento e à consulta de espécimes; 

 Responsabilizar-se pelas obras requisitadas desde a receção à devolução. Não são permitidas 
as permutas ou cedências de obras entre leitores, principalmente, ao nível do empréstimo 
domiciliário e de sala de aula; 

 Comunicar ao funcionário da Biblioteca qualquer anomalia; 

 Manter um bom uso dos computadores públicos; 

 Devolver as espécies requisitadas após o período indicado no ato de empréstimo; 

 Não escrever sobre os documentos, forçar as encadernações, molhar os dedos para virar as 
folhas ou praticar outros atos lesivos à conservação das espécies; 

 Desligar o telemóvel ou mantê-lo em modo silencioso na sala da biblioteca; 

 Não fumar, comer ou beber dentro da sala da Biblioteca. 
 
 

7- Horário 
 

O Horário de funcionamento da Biblioteca das Artes é afixado no início de cada ano letivo, podendo estar 

sujeito a alterações a cada ano. 

 

Quaisquer alterações do horário de funcionamento serão previamente publicitadas aos utilizadores da 
biblioteca. 

8- Serviços 
 

O acesso à generalidade dos serviços disponíveis na biblioteca é livre e gratuito. A Biblioteca das Artes 
disponibiliza os seguintes serviços: 

 Leitura Presencial é um serviço de acesso livre e gratuito. Todos os utilizadores da biblioteca 
podem ter acesso a ele. 

 
 Serviço de Empréstimo destinado ao empréstimo de obras. É um serviço gratuito, mas só os 

Leitores Efetivos podem aceder. 

 Serviço de Referência destinado a auxiliar os utilizadores da biblioteca nas suas pesquisas e 
necessidades de informação. É um serviço gratuito. 

 Serviço de Reprodução destinado à reprodução de obras originais da biblioteca em vários 
formatos. É um serviço facultado a todos os utilizadores, estando a reprodução sujeita a 
pagamento. A biblioteca pode colocar restrições à reprodução de documentos devido ao seu 
estado de conservação e à legislação inerente aos direitos de autor. A responsabilidade pela 
utilização das reproduções fornecidas pela biblioteca é do respetivo requerente, incluindo o 
cumprimento das disposições relativas à propriedade literária, artística ou científica das 
obras que ainda não tenham caído no domínio público. 

 Serviço de Empréstimo Interbibliotecas destinado a facultar o empréstimo de obras entre 
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bibliotecas. 

 Serviço Educativo reporta-se a um conjunto de atividades com o objetivo de promover a 
literacia a vários níveis, junto da comunidade escolar e educativa, tendo sempre como 
enquadramento o projeto educativo do Conservatório. No início de cada ano letivo será 
apresentada a planificação deste serviço. 

 

 
9- Leitura presencial 

 
O acesso às Salas de Leitura da Biblioteca das Artes e à consulta do seu espólio bibliográfico e multimédia 
é livre e gratuito para toda a comunidade onde se insere e ao público em geral, com as necessárias 
restrições em termos de salvaguarda do seu património. 

Para todos os documentos é necessária a requisição ao funcionário de serviço na biblioteca. Apenas na 
Sala de Leitura do Polo da Nogueira existe consulta direta das obras nas estantes. 

Poderá ser solicitada a reserva de obras para prosseguimento da consulta em dia subsequente. 
 

Terminada a consulta o utilizador deverá devolver as obras consultadas ao funcionário. O leitor nunca 
deve arrumar nenhuma obra nas estantes ou abandonar em cima da mesa. 

As obras passíveis de empréstimo só podem sair da Sala após o preenchimento da devida requisição. 

As obras não passíveis a empréstimo apenas podem sair da sala para a realização de fotocópias. 

Os utilizadores deverão manusear a documentação de forma a garantir a sua integridade, sendo da 

responsabilidade do utilizador qualquer dano provocado no documento. Neste caso, deve assumir os 
encargos decorrentes do dano ou extravio da obra. 

 
 

 

Na Sala de Leitura Presencial não é permitido falar em voz alta ou usar o telemóvel, ocupar espaços 
reservados a funcionários, comer e beber (exceto água embalada). 

A biblioteca reserva-se o direito de recorrer a todos os meios legais ao seu dispor para defesa do seu 
património. 

 
 

10- Serviço de Empréstimo 
 

O serviço de empréstimo consiste na requisição de documentos da Biblioteca das Artes para sua 

utilização fora das salas de leitura. 

O empréstimo de obras implica que o utilizador tenha de proceder a um registo escrito para a atribuição 
de Leitor Efetivo. Os utilizadores que não tenham um vínculo permanente com o Conservatório – Escola 
das Artes – terão que solicitar autorização à DSICEF para se tornarem Leitores Efetivos da biblioteca. O 
coordenador da biblioteca pode autorizar a atribuição do título de Leitor Efetivo à comunidade escolar 
do Conservatório. 

 

i. Documentos passíveis de empréstimo 
 

Todos os documentos da Biblioteca das Artes são passíveis de empréstimo, exceto: 
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 As monografias e partituras que constituem o núcleo de reservados, pela sua antiguidade 

ou raridade; 

 Publicações periódicas; 

 Obras de referência; 

 Fundos Iconográfico e Multimédia assinalados; 

 Obras em mau estado de conservação; 

 Obras identificadas com um círculo vermelho na lombada. 
 

Para empréstimo destas obras só mediante autorização da Direção do Conservatório. 
 

Os fundos documentais da Biblioteca das Artes estão organizados segundo a Classificação Decimal 

Universal (CDU). 

As obras catalogadas encontram-se disponíveis online em catálogo (Prisma) informatizado para consulta. 

Os documentos podem dividir-se em seis tipologias distintas: A – Fundo Geral (inclui obras de referência, 

reservados, obras infantojuvenis e jogos lúdico-pedagógicos); B – Fundo de Partituras; C – Fundo de 

Publicações Periódicas; D – Fundo Iconográfico; E – Fundo de Material Multimédia; F – Fundo de 

Manuais Escolares; G – Fundo de Documentos Eletrónicos. 

 

 
ii. Tipo de utilizador 

 
Consideram-se Leitores Efetivos todos os professores, funcionários e alunos dos Cursos Profissionais e 
alunos do Ensino Especializado, Articulado e Livre do Conservatório. Os ex-alunos, ex-professores, ex- 

 

funcionários ou pessoas que residem, estudam ou trabalham na Ilha da Madeira deverão pedir a 
autorização ao Diretor da DSICEF para posteriormente se tornarem Leitores Efetivos. 

Qualquer Leitor Efetivo terá que preencher uma ficha com os seus dados na Biblioteca das Artes, para 
se tornar como tal. 

 

iii. Quantidade de documentos passíveis de empréstimo 
 

Designa-se o número máximo de documentos de cada tipo que um utilizador pode requisitar para 

empréstimo, independentemente de serem requisitados em simultâneo ou em dias separados. 

O número máximo de documentos passíveis por tipologia para cada utilizador é: 
 

 Tipo A: três documentos (obras de referência, reservados e jogos não estão sujeitos a 
empréstimo) 

 Tipo B: seis documentos (desde que em bom estado de conservação) 

 Tipo C: não sujeito a empréstimo 

 Tipo D: não sujeito a empréstimo 

 Tipo E: não sujeito a empréstimo 

 Tipo F: pacotes emprestados aos alunos dos cursos profissionais por cada ano letivo 
 

Os documentos anteriormente designados de não sujeitos a empréstimo, podem ser emprestados 
mediante a autorização prévia da Direção do Conservatório. 
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iv. Prazos de empréstimo 

 
Designa-se por prazo o número máximo de dias que o leitor tem para devolver o documento após o seu 
empréstimo. A contabilização do prazo tem início a partir do dia do empréstimo. Quando o fim do prazo 
coincide com um dia de encerramento da Biblioteca das Artes, este transita para o dia útil seguinte. 

O utilizador tem o direito de exigir um comprovativo dos documentos requisitados, onde conste a 
identificação dos documentos e as respetivas datas de devolução. De igual modo, o utilizador tem o direito 

de exigir um comprovativo dos documentos devolvidos, onde conste a identificação dos documentos e 
as datas de devolução efetivas. 

 

 
Os prazos estipulados por cada tipo de documento são os seguintes em números de dias: 

 
 Tipo A: 10 dias úteis ou 30 dias úteis para as obras de carácter literário 

 Tipo B: 10 dias úteis 

 Tipo C: o que for autorizado pela Direção do Conservatório 

 Tipo D: o que for autorizado pela Direção do Conservatório 

 Tipo E: o que for autorizado pela Direção do Conservatório 

 Tipo F: durante um ano letivo 
 

 
v. Renovação dos prazos de empréstimo 

 

Designa-se por renovação a intenção do utilizador em prolongar o prazo de empréstimo inicialmente 
estipulado. 

O número de dias de prolongamento inicia-se a partir do dia em que o pedido é solicitado, sobrepondo- 
se ao prazo de empréstimo inicialmente estipulado. A renovação do empréstimo pode ser solicitada duas 

vezes, pelo mesmo número de dias do período inicial. Isto apenas é válido para os documentos de Tipo 

A e B. 

Os documentos devolvidos só podem ser novamente requisitados pelo mesmo leitor cinco dias úteis após 
a data da sua devolução. 

A renovação não será aceite caso exista um pedido de reserva / consulta / requisição sobre esse 
documento. A renovação poderá também não ser aceite caso o prazo do empréstimo estipulado para 

esse ou outro documento emprestado tenha sido ultrapassado. 

Os pedidos de renovação podem ser feitos presencialmente, por telefone ou e-mail, mas não 

automaticamente. 

 

vi. Pedidos de reserva 

 
São passíveis de reserva todos os documentos destinados ao empréstimo domiciliário. Os pedidos 
podem ser feitos presencialmente, por telefone ou por e-mail. Cada leitor pode reservar até um limite 
máximo de três pedidos. 

O leitor será avisado por e-mail (ou outra via alternativa) da disponibilidade dos documentos reservados 
para proceder ao seu levantamento. Posteriormente, dispõe de dois dias úteis, a partir da data de aviso, 
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para proceder ao seu levantamento. Decorrido este prazo a reserva será anulada. 

 
Salvaguarda-se que, devido aos fundos B, C e parte do E estarem guardados na sala 102, e sendo esta 
uma sala de aula, os pedidos destes documentos devem ser realizados com um dia de antecedência para 
evitar perturbar as aulas a decorrer nesta sala. 

 
 

vii. Responsabilidades e sanções 
 

O utilizador é responsável pelos movimentos de empréstimo, devendo cumprir os prazos estabelecidos, 
zelar pelo bom estado dos documentos e cumprir com eventuais obrigações legais relativas à propriedade 
literária, artística ou científica de obras protegidas. 

Por cada dia de atraso na entrega de um documento, o utilizador fica inibido de recorrer a este serviço 
pelo dobro do número de dias em atraso. Caso um ou mais documentos não sejam devolvidos no prazo 

de 120 dias o utilizador perde automaticamente o direito de utilização do Serviço de Empréstimo, 
ficando a readmissão sujeita à apreciação da Direção do Conservatório. 

A Biblioteca reserva-se o direito de contactar (preferencialmente por e-mail), os utilizadores com 
documentos em atraso, alertando para a obrigatoriedade de procederem à sua imediata devolução. 

 

A Biblioteca reserva-se o direito de inibir, por um período de termo variável ou definitivo a utilização do 
Serviço de Empréstimo quando: 

 A devolução dos documentos ocorra fora dos prazos estipulados, sistematicamente; 

 Não sejam repostos documentos extraviados ou danificados. Caso o documento extraviado 
ou danificado esteja esgotado no mercado, deverá ser reposto outro documento de valor 
equivalente, acordado com o bibliotecário ou Direção do Conservatório, ou pagar o seu valor 
em dinheiro. 

Considera-se dano de um documento qualquer alteração que atente contra a integridade física do mesmo 

como rachar, partir, dobrar, cortar, rasgar, arrancar, escrever, desenhar, sublinhar ou manchar parte ou 
todo o documento; ou deslocar ou inutilizar quaisquer sinaléticas ou informação original ou colocada pela 

Biblioteca das Artes. 

 

viii. Manuais Escolares 
 

A Biblioteca das Artes tem à sua guarda os manuais escolares que os alunos dos Cursos Profissionais 

utilizam durante o ano letivo (documentos de tipo F). Estes terão regras de empréstimo diferentes e 

estarão catalogados em base de dados própria. 

A estes alunos serão emprestados os manuais escolares adotados pelos docentes de cada disciplina do 
ano letivo a frequentar. Isto não inibe os alunos de contraírem o empréstimo de outras obras da biblioteca 
como acima foi mencionado. 

Os manuais escolares devem ser levantados apenas e unicamente pelo aluno que os utilizará durante o 

ano letivo. Não deverá haver cedências de manuais entre alunos. 

Após a conclusão do ano letivo, os alunos deverão devolvê-los à biblioteca. A não devolução de todos os 

manuais emprestados será sancionada com a inibição de levantamento que qualquer manual no ano 

letivo seguinte e deverá compensado em valor monetário (na área de Contabilidade) ou com a oferta de 
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um exemplar igual ao extraviado. 

Caso o aluno necessite de prolongar o empréstimo dos manuais por mais tempo terá de justificá-lo à 
biblioteca e proceder à renovação do empréstimo até ao início no próximo ano letivo. Esta renovação só 
será possível com a apresentação do manual na biblioteca. 

 
11- Serviço de Referência 

 
O Serviço de Referência consiste no apoio personalizado ao utilizador quanto aos seus pedidos de 
informações gerais e específicas e nas suas pesquisas. O leitor terá sempre à sua disposição o apoio 
de técnicos especializados. 

Este serviço tem como objetivo orientar o leitor para a utilização das fontes de informação existente na 
Biblioteca das Artes e formar os utilizadores quanto às formas de pesquisa. Quando a biblioteca não 

possuir o documento solicitado deverá guiar o leitor para outras instituições e alertar para outros recursos 
existentes. 

O leitor tem à sua disposição um a quatro computadores com acesso à internet para realização de 
trabalhos, pesquisas e consultas do catálogo informático da biblioteca e da documentação digital, na sala 
da biblioteca da sede do Conservatório e na sala de leitura do núcleo de S. Martinho. O utilizador 

 

poderá imprimir os seus trabalhos e pesquisas na reprografia, mediante o pagamento do número de 
páginas utilizadas. 

A utilização dos computadores é preferencialmente para fins de realização de trabalhos escolares. 
Contudo, sempre que os computadores estiverem livres, os leitores podem aceder para fins lúdico- 

pedagógicos. No entanto, salienta-se desde já que a Biblioteca das Artes reserva o direito de recusar e 
limitar o acesso sempre que se verifique visualização de conteúdos inapropriados. 

12- Empréstimo Interbibliotecas 
 

As obras existentes no espólio da Biblioteca das Artes são objeto de requisição pelo Serviço 
Interbibliotecas, mediante a autorização da Direção do Conservatório – Escola das Artes. 

O pedido de requisição poderá ser feito via telefone ou e-mail à biblioteca e posteriormente será sujeito 
a aprovação da viabilidade do envio e das condições de empréstimo, por parte da Direção da Escola. 

Os custos pelo serviço e transporte são suportados pelo requisitante. 
 

A consulta das obras deverá ser feita nas Salas de Leitura da Instituição recetora, não devendo o 
documento ser consultado no exterior. 

A responsabilidade pela integridade física da obra e respetiva utilização é exclusiva do indivíduo 
requerente. 

O prazo de empréstimo do documento será acordado entre ambas as instituições. 
 
 

13- Considerações Finais 
 

Os casos omissos ou dúvidas serão colocadas à Direção do Conservatório – Escolas das Artes. 

O presente regulamento poderá ser alterado sempre que tal seja considerado necessário. 
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4 – ALUGUER/CEDÊNCIA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 
 
 

1. O Conservatório – Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode, adiante 
designado por Conservatório, dispõe de instrumentos musicais para uso de alunos e professores, os 
quais podem ser emprestados, mediante requerimento e pagamento de uma taxa mensal proposta 
pelo Conselho Administrativo e homologada pelo Senhor Secretário Regional de Educação. 

2. Os instrumentos musicais podem ser emprestados a: 

2.1. Alunos e professores do Conservatório; 

2.2. Instituições que, para o efeito, celebrem protocolos de colaboração com o Conservatório. 

3. Os empréstimos feitos a alunos do Conservatório são sempre acompanhados do parecer do respetivo 
professor de instrumento. 

4. Os empréstimos feitos a professores estão sujeitos a autorização do Presidente do Conservatório, 
mediante pedido fundamentado do professor. 

5. Os empréstimos feitos segundo o disposto no ponto 2.2 carecem de autorização prévia do Presidente 
do Conservatório, sendo o transporte da responsabilidade dos interessados. Nestes casos, poderá 
ser exigida a contratualização de um seguro de instrumentos musicais. 

6. O número de instrumentos musicais de que o Conservatório dispõe é limitado, ficando o empréstimo 
sujeito à existência ou disponibilidade do instrumento solicitado. 

7. O período máximo de empréstimo de um instrumento musical é de 1 ano letivo, podendo ser 
emprestados no período de férias escolares. 

8. O pedido de empréstimo de um instrumento musical é feito no Serviço de Contabilidade e Tesouraria, 
no horário de funcionamento. 

9. O pedido é autorizado pelo Diretor de Gestão e Recursos após parecer favorável do Coordenador 
de Departamento. 

10. Os interessados (ou Encarregados de Educação, no caso de alunos menores), assinam um termo 
de responsabilidade, que contém a descrição do instrumento, seus acessórios e sinais particulares, 
os dados pessoais da pessoa que solicita e ainda o período de tempo correspondente ao empréstimo. 

11. Pelo empréstimo dos instrumentos musicais é paga uma taxa mensal, correspondente ao montante 
definido pelo Conselho Administrativo do Conservatório, afixada anualmente. 

12. O pagamento é efetuado nos Serviços de Contabilidade e Tesouraria do Conservatório dentro do 
horário de funcionamento, até ao dia 15 de cada mês. Em alternativa, poderão ser feitos pagamentos 
trimestrais, durante a primeira quinzena de cada período letivo. 

13. No ato do pagamento da taxa é passado um recibo comprovativo do respetivo pagamento. 

14. O atraso superior a 30 dias no pagamento da taxa significa um acréscimo de 50% ao valor em 
dívida. 

15. Por razões de carência económica, pode ser requerida a isenção do pagamento da taxa do 
instrumento musical, segundo as regras da Ação Social Escolar. 

16. O Conservatório empresta instrumentos musicais a alunos que deles necessitem para as suas aulas 
ou para serviço da escola, sem pagamento de uma taxa: 
16.1. Para utilização pontual numa aula - registado em impresso próprio onde assinam, 

responsabilizando-se pelo seu bom uso e devolução imediata no final da aula, tanto o aluno como 
o professor; 

16.2. Para serviço da escola – registado em impresso próprio pelo professor responsável pela 
disciplina ou atividade, onde deve indicar o período de cedência em causa, de acordo com a 
necessidade. 

17. Compete ao utilizador zelar pela conservação do instrumento musical. Os danos causados no 
instrumento durante o período de utilização e consequentes despesas de reparação são da 
responsabilidade do utilizador ou do Encarregado de Educação no caso de alunos menores. 

18. No caso de um instrumento musical necessitar de reparação será o Conservatório a designar o técnico 
responsável que a irá realizar. 
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19. No ato da entrega do instrumento, este deve estar em boas condições. 

20. No ato da devolução, o aluno entrega um impresso de devolução que confirme o bom estado do 
instrumento musical, previamente preenchido e assinado pelo respetivo professor de instrumento. 

21. No ato da devolução de um instrumento musical, o utilizador e o colaborador responsável por esta 
área verificam se a caracterização do instrumento, inscrita no contrato de utilização efetuado, 
corresponde ao seu estado real, e funciona plenamente conforme as suas características bem 
como, à confirmação da presença de todos os acessórios. 

22. A aquisição de acessórios para o instrumento durante o período de empréstimo (cordas, palhetas e 
outros) é da inteira responsabilidade do utilizador. 

23. Casos omissos no presente Regulamento, bem como situações consideradas excecionais, são 
decididos pelo Conselho Administrativo do Conservatório. 
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Anexo – Empréstimo de instrumento – Termo de responsabilidade 
 

 
 
 

 
 

Aluno
: 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE ORIGINAL 

Aluno: 

 
  

Ano / Grau  Ano / Grau    
 

Declaro ter recebido, a título de empréstimo, para meu uso exclusivo em aulas e outras atividades 
do Conservatório, bem como para estudo em casa, o instrumento especificado neste termo de 
responsabilidade, comprometendo-me a: 

1. Zelar pela manutenção e bom estado do instrumento; 

2. Comunicar imediatamente ao professor e/ou aos serviços administrativos por escrito, em caso 
de dano, inutilização ou extravio do instrumento; 

3. Devolver o instrumento completo e em perfeito estado de conservação, considerando-se o tempo 

do uso do mesmo, ao professor ou aos serviços administrativos, terminado o ano letivo, ou no caso 

de anulação de matrícula, ou em caso de não cumprimento dos pontos 1 e 2; 

4. Repor o instrumento, em caso de dano ou inutilização por uso inadequado, mau uso, negligência ou 

extravio do instrumento, entregando instrumento idêntico ou o valor de mercado para a sua 

substituição; 

5. Disponibilizar o instrumento sempre que solicitado para verificação do seu estado; 

6. Pagar a taxa mensal fixada pelo Presidente e homologada pelo Senhor Secretário Regional de 
Educação, nos termos do anexo 4 do Regulamento Interno. 

 

INSTRUMENTO 
ID 

CEPAM 
MARCA/MODELO/REFERÊNCIA 

   

 

    Arco    Almofada     Cordas      Apoio (Queixo)  

 

   Bocal      Vareta de 
Limpeza  

    Estojo    Tudel      Boquilha     Correia  

 
ENTREGA DEVOLUÇÃO 

Em ____ / ____ / 20___ Núcleo de 
___________________________________ 

Em ____ / ____ / 
20___ 

____________________________ ____________________________ 

__ __ 

O Encarregado de Educação O Professor 
/Aluno (quando maior) (Prof .................. ) 

O Funcionário 

__________________ 

_ 

ANO LETIVO 
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5 – SISTEMA ELETRÓNICO DE CONTROLO DA ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE 
 
 

As normas da presente neste documento aplicam-se a todos os trabalhadores cujo local de trabalho 
esteja equipado com aparelho de registo eletrónico de assiduidade e pontualidade. 

Regras de Funcionamento 
 

1. Cada trabalhador deverá obrigatoriamente registar todas as suas entradas e saídas nos relógios 
de ponto com a utilização da impressão digital, e em caso de situação de impossibilidade deverá 
justificar junto do respetivo superior, de acordo com as regras previstas no ponto 6 das regras de 
funcionamento. 

2. A violação do disposto no número anterior, presume-se infração disciplinar, originando ainda a 
marcação de uma falta injustificada ao trabalhador faltoso, sujeito a processo disciplinar. 

3. As irregularidades nos registos de ponto, resultantes de deficiências do sistema, ou de lapso 
manifesto devidamente justificado nas condições dos nºs 5 e 6, serão ressalvadas, pelo dirigente do 
serviço, quando comprovada a normal comparência do trabalhador em causa. 

4. Em caso de não funcionamento do relógio de ponto eletrónico, a marcação de ponto será efetuada 
imediatamente pelo trabalhador, em livro ou em folhas de ponto que se encontrarão nos respetivos 
serviços e a fornecer pelo NAGPS. 

5. No caso do trabalhador se ter esquecido de fazer uma marcação, poderá o dirigente do serviço 
com competência para justificar ausências, justificar essa infração até quatro ocorrências por mês. 
Tal decisão deve ser comunicada por escrito, e justificada ao NAGPS até ao dia seguinte. 

6. O NAGPS deverá elaborar uma listagem mensal com indicação das irregularidades de registo 
verificadas por cada trabalhador. 

Período de Bonificação 
 

1. Quando sejam utilizados sistemas automáticos de controlo de assiduidade e pontualidade, cada 

trabalhador dispõe de um período de bonificação de dez minutos em cada entrada ao serviço, cuja 

utilização não depende da autorização do responsável hierárquico, desde que não ultrapasse trinta 
minutos mensais. 

2. No que se refere às saídas antecipadas só poderão ocorrer após autorização superior e 
devidamente justificadas. 

Intervalos ou interrupções 
 

1. Os trabalhadores que exercem funções em regime de jornada continua têm direito a um intervalo 

ou interrupção na prestação de serviço, pelo período de 30 minutos diários, já previamente 

estabelecidos, devendo, sempre, proceder ao registo de entrada e saída dos mesmos. Este período 
está dentro do horário das 7h para tal não deve ser registado. 

2. Os trabalhadores que exercem funções em regime de horário rígido deverão proceder ao registo 
de entrada e saída no período de almoço. 
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Faltas 
 

Quando se verificarem atrasos na entrada, antecipações na saída, forem excedidos os períodos de 
bonificação mensais ou quaisquer outras interrupções de trabalho não autorizadas pelo responsável 
hierárquico, haverá lugar compensação das horas em falta por parte do trabalhador, no  mês seguinte 
após as referidas ausências perfizerem um dia completo de trabalho verificação da ficha de 
assiduidade mensal, sem qualquer remuneração adicional. 

 
 

6 – CURSOS PROFISSIONAIS 

 
A – Curso profissional de artes do espetáculo – interpretação (ator/atriz) 

 
 

(Portaria n.º 232/2007 de 05/03, Decreto-Lei nº 91/2013 de 10 de julho e Portaria 235-A/2018 de 23/8) 

 
1. O Curso Profissional de Artes do Espetáculo – Interpretação funciona em regime diurno, sendo que 

o seu plano curricular respeita integralmente a legislação supra indicada. Este curso tem a duração 
de três anos letivos, e apresenta uma carga horária total de 3200 horas de formação (ver Quadro 1). 
A conclusão deste curso confere uma Certificação Profissional de Nível IV, segundo o Quadro 
Nacional de Qualificações (Portaria nº 782/2009 de 23/07), e portanto, equivalência ao 12º ano de 
escolaridade. 

 
2. PLANO CURRICULAR (componente letiva e carga horária anual). 

 
COMPONENTE LETIVA 

(Disciplinas anuais) 

CARGA HORÁRIA ANUAL 

1º ANO 2º ANO 3º ANO  
TOTAL 

Horas Horas Horas 

 
 
 

 

 

Português 100 100 120 320 

Inglês 75 75 70 220 

Área de Integração 72 74 74 220 

Tecnologias de 
Informação e 
Comunicação/ 
Oferta de Escola 

 
25 

 
50 

 
25 

 
100 

Educação Física 50 50 40 140 

 

 

História da Cultura e 

das Artes 

 
72 

 
60 

 
68 

 
200 

Psicologia 66 63 71 200 

Dramaturgia - 50 50 100 

 
UFCD 450 425 225 1100 
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 Formação em 

Contexto de 
Trabalho 

 
150 

 
150 

 
300 

 
600 

 Educação Moral e 

Religiosa* 
27 27 27 81 

 
TOTAIS ANUAIS 

1068 
(1095) 

1080 
(1107) 

1052 
(1079) 

3200 
(3281*) 

*Oferta Obrigatória com frequência facultativa, conforme portaria nº 235-A/2018 de 23/8. 

 
Distribuição das UFCD nos 3 anos do CPAE-I 

 
 
 

1ºANO TOTAL - 450 HORAS 
 

Nº 

REFERENCIA 

L (ANQEP) 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO HORAS PONTO DE 

CRÉDITO 

OBS. 

1 10482 Introdução às linguagens e 
técnicas do/a intérprete 

50 4,50 UFCD pré- 
definida 

2 10483 Linguagens físicas e 
expressão corporal 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 

3 10484 Construção de personagem 25 2,25 UFCD pré- 
definida 

5 10486 Texto dramático 50 4,50 UFCD pré- 
definida 

7 10488 Desafios do naturalismo 25 2,25 UFCD pré- 
definida 

4 10485 Técnicas de improvisação e 
composição de cenas 

50 4,50 UFCD pré- 
definida 

9 10490 Consciencialização corporal 
noções 

 
básicas de anatomia 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 

10 10491 Ações básicas saltos, 
 
voltas, transferências de peso 
e deslocações 

50 4,50 UFCD pré- 
definida 

11 10492 Introdução às técnicas de 
movimento corporal 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 
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12 10493 Análise de movimento 
corporal: expressividade 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 

18 10499 Aparelho fonador 
consciencialização 

 
e (re)conhecimento 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 

19 10500 Ligação Corpo Voz 25 2,25 UFCD pré- 
definida 

20 10501 Integração da voz na 
interpretação 

50 4,50 UFCD pré- 
definida 

2ºANO TOTAL - 425 HORAS 
 

Nº 
REFERENCIA 
L (ANQEP) 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO HORAS PONTO DE 
CRÉDITO 

OBS. 

8 10489 Modelos 
dramatúrgicos – 

aplicação prática 

50 4,50 UFCD pré- 
definida 

28 10509 Máscara neutra 25 2,25 UFCD Bolsa 

6 10487 Texto não dramático 50 4,5 UFCD pré- 
definida 

38 10519 Teatro em espaços 
não convencionais 

50 4,50 UFCD Bolsa 

39 10520 Teatro musical 50 4,50 UFCD Bolsa 

13 10494 Introdução à 
composição 

coreográfica 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 

14 10495 Técnicas avançadas 
de movimentos 
corporais 25 2,25 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 

15 10496 Oficina de dança 25 2,25 UFCD pré- 
definida 

16 10497 Composição 
coreográfica 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 

21 10502 Articulação, dicção, 
projeção e entoação 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 

22 10503 Técnicas vocais 25 2,25 UFCD pré- 
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     definida 

23 10504 Técnicas vocais 
desenvolvimento 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 

25 10506 Princípios básicos do 
canto 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 

3º ANO TOTAL - 225 HORAS 
 

Nº 
REFERENCIA 
L (ANQEP) 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO HORAS PONTO DE 
CRÉDITO 

OBS. 

26 10507 Interpretação para 
câmara 

50 4,50 UFCD pré-definida 

29 10510 Técnica de clown 25 2,25 UFCD Bolsa 

27 10508 Práticas cénicas 
contemporâneas 

25 2,25 UFCD Bolsa 

17 10498 Técnicas de corpo 
contacto 

25 2,25 UFCD pré-definida 

30 10511 Aéreos técnicas de 
tecido vertical e 
improvisação 

25 2,25 UFCD Bolsa 

43 10524 Lutas de Palco 
associadas ao trabalho 
coreográfico 

25 2,25 UFCD Bolsa 

24 10505 Discurso teatral 
monólogo e diálogo 

50 4,50 UFCD pré-definida 

 
 

3. REGULAMENTO DE ACESSO 

Podem candidatar-se ao Curso Profissional de Artes do Espetáculo – Interpretação os alunos com 
idades compreendidas entre os 15 e os 23 anos, que tenham concluído o 3º ciclo do Ensino Básico 
ou equivalente, isto é, com o 9º ano de escolaridade, e que demonstrem capacidades e 
conhecimentos ao nível do 3º ciclo do Ensino Básico. Todos os candidatos deverão também submeter-
se a Provas de Admissão ao Conservatório, sendo estas organizadas conforme regulamento e 
calendário tornados públicos através deste Edital, afixado no Conservatório – Escola Profissional das 
Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode, e publicado no sítio de Internet do Conservatório (URL: 
http://www.conservatorioescoladasartes.com). 

 

4. PROCESSO DE SELEÇÃO 
4.1. O preenchimento de vagas far-se-á mediante classificação e respetiva seriação, baseada nos 

seguintes critérios: 
4.1.1. Prova de Aptidão Física – 15% 
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Tem por objetivo avaliar a aptidão física dos candidatos, nomeadamente no que se refere às 
capacidades condicionais e à composição corporal. Os aspetos condicionais específicos são os 
seguintes: aptidão aeróbia (teste do vaivém); e aptidão muscular (força abdominal, força do trem 
superior – flexões de braços, e senta e alcança). No que concerne à avaliação da composição 
corporal, será necessário deter informação relativa aos fatores antropométricos (altura e peso) para 
aferir o índice de massa corporal. 

4.1.2. Prova de Aptidão Vocal – 15% 

Pretende avaliar fundamentalmente o ritmo e a interpretação de uma canção (acompanhado ou não 
por um instrumento musical à escolha do candidato) onde importa descobrir o género de voz do 
potencial ator; 

4.1.3. Prova de Interpretação – 50% 
Exercícios de interpretação, improvisação e imaginação. Apresentação dum monólogo de 3 minutos 
(em anexo), onde os candidatos serão avaliados nos domínios da leitura, da dicção, no ritmo e na 
interpretação. 

4.1.4. Entrevista – 20% 

O candidato será submetido a um questionário vocacional seguido de entrevista individual, com o 
objetivo de se aferir e avaliar as motivações para a frequência do curso profissional, bem como a 
maturidade da sua escolha vocacional, tendo em apreciação as suas próprias convicções e 
preocupações vocacionais. Será ainda apreciado o currículo / percurso escolar do candidato, bem 
como a sua sensibilidade cultural e artística. 

 
4.2. As percentagens indicadas acima estabelecem o peso relativo de cada prova objeto de 

classificação. 

Todas as provas contempladas neste Edital são de seleção e seriação, sendo o respetivo resultado 
expresso numa classificação numérica atribuída na escala de 0 a 20 pontos. A Prova de Interpretação 
(Monólogo) possui um caráter eliminatório. Como tal, o candidato que no final desta prova obtenha 
resultado inferior a 10 valores será excluído. 

 
4.3. No final do processo de seleção, o Júri elabora uma lista com os candidatos aprovados e não 

aprovados à frequência do Curso Profissional de Artes do Espetáculo – Interpretação, ordenados 
alfabeticamente, sem alusão à classificação obtida. 

 
4.4. A seriação dos candidatos é efetuada por ordem decrescente da classificação final com base na 

seguinte fórmula de cálculo: 
CF = (PAF x 0,15) + (PAV x 0,15) + (PI x 0,5) + (E x 0,2) 

Sendo: 
CF = Classificação final arredondada às décimas. 

PAF = Classificação atribuída à Prova de Aptidão Física. PAV = Classificação atribuída à Prova de 

Aptidão Vocal. PI = Classificação atribuída à Prova de Interpretação. 
E = Classificação atribuída à Entrevista. 

 
Todos os candidatos deverão apresentar-se no dia indicado para as Provas de Admissão no Núcleo 
do Conservatório, sito na Escola Profissional Dr. Francisco Fernandes, em São Martinho. Os 
candidatos ao curso deverão comparecer à hora estipulada devidamente apetrechados de lápis, 
borracha, apara-lápis, caneta preta ou azul, e com vestuário adequado (camisola, calças, sapatilhas) 
para as provas práticas. 

5. COMPOSIÇÃO DO JÚRI 
 

O Júri das Provas de Admissão ao Conservatório será constituído pelo Diretor Pedagógico, pelo 
Diretor de Curso, pelo Coordenador de Departamento, por um Professor da respetiva área técnica e 
pelo Psicólogo educacional / escolar. 
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6. REGALIAS ATRIBUÍDAS AOS CANDIDATOS SELECCIONADOS 

▪ Isenção de pagamento de inscrição e propinas durante os três anos do curso; 
▪ Seguro contra acidentes pessoais nas suas atividades de formação; 

▪ Apoios sociais nos termos definidos na legislação e regulamento interno da escola em vigor; 
▪ Apoio em materiais, fichas de apoio e manuais pedagógicos necessários. 

 
7. SAÍDAS PROFISSIONAIS 

O Curso Profissional de Artes do Espetáculo – Interpretação visa a saída profissional de ator / 
intérprete qualificado para atuar nas diversas áreas do espetáculo / representação: teatro, cinema, 
televisão, dobragem, animação, publicidade e em outras atividades artísticas. Propicia também aos 
alunos as habilitações necessárias para promover o entretenimento de grupos e comunidades, 
organizando, coordenando e/ou desenvolvendo atividades de caráter cultural, educativo, lúdico e 
recreativo. 

 
8. ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 

Possibilidade de prosseguir estudos na área do teatro, bem como de concorrer a diversas outras 

áreas. 

 
9. MONÓLOGO PARA A PROVA DE INTERPRETAÇÃO 

“ (Tentando ser persuasivo) – Vês? O dia nasce, vencendo a escuridão… 
(Abre os braços num gesto um tanto exagerado, e a manta que lhe cobria os ombros cai no chão.) É 

um novo dia! (Tem um arrepio de frio e repete, agora em tom menor.) Um novo dia… (Pausa; olhando 

em volta.) Tu gostas de flores, sempre gostaste… (Agarrando no ramo de giestas.) Espera…Espera 
lá…Aqui tens giestas! (Falando para dentro do poço.) Não é uma beleza, este ramo de giestas? 

(Fica um instante de braço estendido, segurando o ramo, como se mostrasse a alguém que estivesse 
dentro do poço.) Olha! (Espera, ansioso. Como nada acontece, pousa, desanimado, o pequeno ramo 

de giestas na borda do poço.) Sempre foste teimoso, Fernando…Mas até esse ponto… Francamente! 

(Dominando um gesto de impaciência.) Vem cá para fora, homem… Está um dia… (Procura 
desesperadamente um adjetivo, que não lhe ocorre.) Um dia… (Pausa.) Um novo dia! (Novamente 

impaciente, embora tente dominar-se.) Se julgas que vou ficar aqui à tua espera, eternamente, 
enganas-te. Eu não tenho a tua vida… Estes campos ainda não foram amanhados, as unhas crescem-

me…Tenho mais que fazer…Muito mais que fazer! (Estaca repentinamente. Tom persuasivo.) Se 
calhar, estás farto de ouvir a minha voz…Quem sabe se não bastava eu ficar calado para saíres daí… 

(Pausa.) Pois então eu calo-me, é muito simples: Calo-me. (Senta-se numa pedra, de costas para o 

poço. Pausa. Voltando a cabeça na direção do poço.) Vês? Já estou calado. (Fica de novo de costas 
para o poço. Leva a mão à nuca, como se esta lhe doesse; faz uma ligeira massagem na nuca, num 

gesto que lhe é familiar e irá repetir-se ao longo da ação.) Estou calado, homem! (Nova pausa, agora 
mais demorada.) 
(Tom conciliante, levantando-se e falando de novo para o poço.) – Bom…Está bem…Não queres 

subir. (Pausa.) Tu é que sabes…Não é ainda a altura, talvez…Não te apetece… (Pausa.) Podias 
era fazer um sinalzito, hem? …Não te estou a pedir nada do outro mundo! (Atira pequenas pedras 
para dentro do poço.) Um salpico, e já ficava satisfeito… (Examina as mãos; atira mais pedras.) Um 
salpico… (Examina de novo as mãos, que continuam secas.) Já sei que não gostas, que não é o teu 
género. Nunca foste falador. (Irado.) Mas eu é que não posso governar-me com o teu 
silêncio…Preciso de saber, percebes? (Leva de novo a mão à nuca; tem um esgar de dor. Agora em 
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tom patético, massajando a nuca.) Preciso de saber… (Atira outra pedra, examina as mãos.) Fomos 
amigos, não te lembras? ...Além de irmãos, mais do que irmãos, fomos amigos…Passámos juntos 
dias agradáveis, creio eu… E muitos outros podíamos ainda ter passado, não fosse…como dizer?... 
a tua fantasia… (Pausa.) Como é que isso começou? ...Faltou- te o quê? ... (Pausa.) De nós os dois 
eras tu o melhor, o mais dotado…Todos diziam: a família e os estranhos… (Pausa.) Tinhas 
inteligência, coração coragem…Alguns amigos, também tinhas… (Pausa.) Seria um deles o culpado? 
(Pausa.) …” 

Extrato da peça ‘Junto ao Poço’, do dramaturgo português Jaime Salazar Sampaio. 

B- Curso Profissional de Instrumentista 

B.1 DE CORDAS E TECLA 

(Portaria n.º 220/2007 de 01/3, Decreto-Lei nº 91/2013 de 10 de julho e Portaria 235-A/2018 de 
23/8) 

 
1. O Curso Profissional de Instrumentista de Cordas e Tecla surgiu no ano letivo de 2000, e funciona em 

regime diurno, sendo que o seu plano curricular respeita integralmente a legislação supra indicada. 
Este curso tem a duração de três anos letivos, e apresenta uma carga horária total de 3200 horas 
de formação. A conclusão deste curso confere uma Certificação Profissional de Nível IV, segundo o 
Quadro Nacional de Qualificações (Portaria nº 782/2009 de 23/07), e portanto, equivalência ao 12º 
ano de escolaridade. 

2. PLANO CURRICULAR (componente letiva e carga horária anual 

 

 
COMPONENTE LETIVA 

(Disciplinas anuais) 

CARGA HORÁRIA ANUAL 

 
1º ANO 

 
2º ANO 

 
3º ANO 

 

TOTAL 

Horas Horas Horas 

 

 

Português 100 100 120 320 

Inglês 75 75 70 220 

Área de Integração 72 74 74 220 

Tecnologias de Informação 

e Comunicação/ 
Oferta de Escola 

 

25 

 

50 

 

25 

 

100 

Educação Física 50 50 40 140 

 

 

História da Cultura e das 

Artes 

 
72 

 
60 

 
68 

 
200 

Teoria e Análise Musical 45 45 60 150 

Física do Som 45 45 60 150 

 Instrumentos 
(Específico e de 
Acompanhamento) 

 
90 

 
90 

 
90 

 
270 

Música de Câmara 66 66 68 200 
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Naipe, orquestra e Prática 

de Acompanhamento 

 
160 

 
160 

 
160 

 
480 

Projetos Coletivos 85 85 60 230 

Formação em Contexto de 

Trabalho 

 
200 

 
200 

 
200 

 
600 

 Educação Moral e 

Religiosa* 
27 27 27 81 

 
TOTAIS ANUAIS 

1093 
(1120) 

1083 
(1110) 

1104 
(1131) 

3280 
(3361*) 

*Oferta Obrigatória com frequência facultativa, conforme portaria nº 235-A/2018 de 23/8. 

 

B.2 DE SOPRO E DE PERCUSSÃO 
(Portaria n.º 221/2007 de 01/3, Decreto-Lei nº 91/2013 de 10 de julho e Portaria 235-A/2018 de 

23/8) 

 
1. O Curso Profissional de Instrumentista de Sopro e Percussão surgiu no ano letivo de 2007, e funciona 

em regime diurno, sendo que o seu plano curricular respeita integralmente a legislação supra indicada. 
Este curso tem a duração de três anos letivos, e apresenta uma carga horária total de 3200 horas de 
formação (ver Quadro 1). A conclusão deste curso confere uma Certificação Profissional de Nível IV, 
segundo o Quadro Nacional de Qualificações (Portaria nº 782/2009 de 23/07), e portanto, equivalência 
ao 12º ano de escolaridade. 

 
2. PLANO CURRICULAR (componente letiva e carga horária anual) 

 

COMPONENTE LETIVA 

(Disciplinas anuais) 

CARGA HORÁRIA ANUAL 

1º ANO 2º ANO 3º ANO  
TOTAL 

Horas Horas Horas 
 

 

Português 100 100 120 320 

Inglês 75 75 70 220 

 
Área de Integração 

 
72 

 
74 

 
74 

 
220 

Tecnologias de 

Informação e 

Comunicação/Oferta 
de Escola 

 

25 

 

50 

 

25 

 

100 

Educação Física 50 50 40 140 

 

 

História da Cultura e 

das Artes 

 
72 

 
60 

 
68 

 
200 

Teoria e Análise 

Musical 
45 45 60 150 

Física do Som 45 45 60 150 

 

 
Instrumentos 90 100 100 290 
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 Conjuntos 

Instrumentais 

 
60 

 
60 

 
60 

 
180 

Naipe e Orquestra 160 160 160 480 

Projetos Coletivos e 

Improvisação 

 
85 

 
85 

 
60 

 
230 

Formação em Contexto 
de Trabalho 

 
200 

 
200 

 
200 

 
600 

 Educação Moral e 

Religiosa* 
27 27 27 81 

 
TOTAIS ANUAIS 

1087 
(1114) 

1087 
(1114 

1106 
(1133 

3280 
(3361*) 

*Oferta Obrigatória com frequência facultativa, conforme portaria nº 235-A/2018 de 23/8. 
 
 

3. REGULAMENTO DE ACESSO 
Podem ingressar no Curso Profissional de Instrumentista (de Cordas e Tecla ou de Sopro e 

Percussão) os alunos com idades compreendidas entre os 15 e os 23 anos, que tenham concluído o 
3º ciclo do Ensino Básico ou equivalente, isto é, com o 9º ano de escolaridade, e que demonstrem 

capacidades e conhecimentos ao nível do 3º ciclo do Ensino Básico. Todos os candidatos deverão 
também submeter-se a Provas de Admissão ao Conservatório, sendo estas organizadas conforme 

regulamento e calendário tornados públicos através deste Edital, afixado no Conservatório – Escola 

Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode, e publicado no sítio de Internet do 
Conservatório. 
(URL:   http://www.conservatorioescoladasartes.com). 

4. VAGAS 
A matrícula no Curso Profissional de Instrumentista (de Cordas e Tecla ou de Sopro e Percussão) 
está sujeita a limitações quantitativas estabelecidas pelo Conservatório e são fixadas anualmente. 

5. PROCESSO DE SELEÇÃO 
5.1. O preenchimento de vagas far-se-á mediante classificação e respetiva seriação, baseada nos 

seguintes critérios: 

5.1.1. Prova de Formação Musical – 30% 
Tem por objetivo avaliar o desenvolvimento sensorial do candidato, nomeadamente a nível auditivo, 
e também os seus conhecimentos em Formação Musical. A matriz desta prova pode ser consultada 
neste Edital (em anexo), no sítio de Internet da escola ou requisitada na Área de Alunos. 

5.1.2. Prova Técnica/Instrumento – 50% 

Esta prova é constituída pela apresentação de um programa ao Júri. As obras a apresentar pelos 
candidatos são de dificuldade técnica igual ou superior ao programa da prova global do 5º grau, 
oficialmente em vigor nas Escolas de Ensino Especializado de Música. O programa da prova é 
definido pelo Conservatório para cada um dos instrumentos, sendo que a matriz da prova é afixada 
anualmente, por edital. A duração não deve ultrapassar os 15 minutos. 

5.1.3. Entrevista – 20%. 
O candidato será submetido a um questionário vocacional seguido de entrevista individual, com o 
objetivo de se aferir e avaliar as motivações para a frequência do curso profissional, bem como a 
maturidade da sua escolha vocacional, tendo em apreciação as suas próprias convicções e 
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preocupações vocacionais. Será ainda apreciado o currículo / percurso escolar do candidato, bem 
como a sua sensibilidade cultural e artística. 

5.2. As percentagens indicadas acima estabelecem o peso relativo de cada prova objeto de 
classificação. 

Todas as provas são de seleção e seriação, sendo o respetivo resultado expresso numa 
classificação numérica atribuída na escala de 0 a 20 pontos. 

5.3. As provas Técnica/Instrumento e de Formação Musical têm um caráter eliminatório. Como tal, o 

candidato que obtenha resultados inferiores a 8 pontos na prova escrita de Formação Musical e 
a 10 pontos na Prova Técnica/Instrumento será excluído. Do mesmo modo, a média das duas 

provas de Formação Musical (escrita e oral) terá de ser igual ou superior a 8 pontos. 

 
5.4. No final do processo de seleção, o Júri elaborará uma lista com os candidatos aprovados e não 

aprovados à frequência do Curso Profissional de Instrumentista, ordenados alfabeticamente, sem 
alusão à classificação obtida. 

5.5. A seriação dos candidatos será efetuada por ordem decrescente da classificação final com base 
na seguinte fórmula de cálculo: 

CF = (PFM x 0,3) + (PTI x 0,5) + (E x 0,2) 

Sendo: 
CF = Classificação final arredondada às casas decimais. 

PFM = Classificação atribuída à Prova de Formação Musical. PTI = Classificação atribuída à Prova 
Técnica/Instrumento. 
E = Classificação atribuída à Entrevista. 

5.6. Os resultados das provas globais do 5º Grau do Ensino Artístico Especializado (Formação 
Musical e Instrumento) poderão ser utilizados para as Provas de Admissão ao Conservatório 
(Prova de Formação Musical e Prova Técnica / Instrumento), se as notas obtidas nas respetivas 
provas forem iguais ou superioras a quatro (4) valores na escala de 1 a 5 valores. O Júri das 
provas do 5º Grau do Ensino Artístico Especializado deverá aferir a nota obtida em cada exame 
para a escala de 0 a 20 valores. 

5.7. Se o número de candidatos inscritos ultrapassar o número de vagas disponíveis, todos os 
candidatos serão submetidos às Provas de Admissão. 

6. COMPOSIÇÃO DO JÚRI 
O Júri das Provas de Admissão ao Conservatório será constituído pelo Diretor Pedagógico, pelo 
Diretor de Curso, pelo Coordenador de Departamento, por um Professor da respetiva área técnica e 

pelo Psicólogo educacional / escolar. 
7. REGALIAS ATRIBUÍDAS AOS CANDIDATOS SELECIONADOS 

7.1. Isenção de pagamento de inscrição e propinas durante os três anos do curso; 
7.2. Seguro contra acidentes pessoais nas suas atividades de formação; 

7.3. Apoios sociais nos termos definidos na legislação e regulamento interno da escola em vigor; 

7.4. Apoio em materiais, fichas de apoio e manuais pedagógicos necessários. 
8. SAÍDAS PROFISSIONAIS 

O Curso Profissional de Instrumentista visa a saída profissional instrumentista qualificado para atuar 

como solista ou em grupos como: orquestras, bandas militares, grupos de câmara, entre outros 
grupos; exercer tarefas similares; coordenar músicos, profissionais do ramo da música, monitores, 

músicos amadores. 
9. ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 

Possibilidade de prosseguir estudos na área da música, bem como de concorrer a diversas outras 
áreas. 

10. Matriz da Prova Oral de Projetos Coletivos (Formação Musical) 
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Parte A – Prova auditiva 

Conteúdo Objetivos Estratégias/Atividades Cotação* Total 

1. Série de sons - Avaliar a capacidade de 
utilizar o conhecimento dos 
intervalos de uma forma rápida 
ou de escrever por audição 
absoluta os sons ouvidos. 

 
- Desenvolver o ouvido 
absoluto. 

- Série de 12 sons (tonal ou atonal). 
 

- É dada uma nota de referência. 
 

- Âmbito: Dó 2 a Dó 5. 
 

- A série é tocada seis vezes. 

 
 
 

1% cada 
nota 

 
 

 
10% 

2. 

Reconhecimento 

 
auditivo de 

intervalos 

- Pretende-se avaliar a 
capacidade de reconhecer 
e identificar intervalos. 

 
- Desenvolver o ouvido 
relativo. 

- Série de 10 intervalos 
melódicos/harmónicos; simples/compostos. 

 
- É tocado três vezes cada intervalo. 

 
- Variar a velocidade na execução dos 
intervalos, bem como a duração 
dos sons, a dinâmica e a tessitura. 

 
 
 

1% cada 
intervalo 

 
 

 
10% 

3. 

Reconhecimento 

- Pretende-se avaliar a 
capacidade de reconhecer e 
identificar acordes. 

- Série de 10 acordes. 
 

- É tocado três vezes cada acorde e 

  

auditivo de 

acordes 

 
- Desenvolver o ouvido 
harmónico. 

classificar: PM e Pm (E.F. e Inv.); D, A, 
7ªDom, 7ª Dim. 

  

  - Variar a velocidade na execução dos 
acordes, bem como a duração, a dinâmica 
e a tessitura. 

1% cada 
acorde 

10% 

4. Ditado rítmico 

com notas dadas a 

uma voz 

- Avaliar a capacidade de 
isolar o ritmo de uma melodia. 

 
- Desenvolver a perceção 
auditiva rítmica. 

- Excerto de melodia escrita sem 

valores rítmicos. 

- Audição do excerto cerca de seis vezes 
(em função da dificuldade). 

 
- Excerto em compasso simples ou 
composto. 

 
 
 

 
----- 

 
 
 

 
20% 

5. Ditado de 

espaços a 

uma/duas vozes 

- Avaliar a capacidade de 
relacionar as vozes, a 
diferenciação tímbrica. 

- Excerto de obra instrumental. 
 

- Ditado melódico com espaços para 
preencher. 

 
- O número de vezes a ouvir será em 
função da dificuldade e da estruturação das 
frases musicais. 

  

 - Desenvolver a audição 
polifónica. 

  

  ----- 20% 

 
 

Parte B – Prova teórica 

Conteúdo Objetivos Estratégias/Atividades Cotação* Total 

6.a) Identificação de 

intervalos 

- Avaliar o conhecimento 
teórico do aluno em relação 
à identificação de intervalos. 

- Identificação de 12 intervalos a 
partir de um excerto musical. 

0,5% Cada 
intervalo 

 
6% 
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6.b) Construção de 

intervalos 

- Avaliar o conhecimento 
teórico do aluno em relação 
à construção de intervalos. 

- Construção de 12 intervalos a partir 
de uma nota dada. 

0,5% cada 
intervalo 

 
6% 

7.a) Identificação de 

acordes 

- Avaliar o conhecimento 
teórico do aluno em relação 
à identificação de acordes. 

- Identificação de 12 acordes 
escritos (PM e Pm E. F. e inv.; Dim.; 
Aum.; 7ªdom.; 7ªdim.). 

0,5% cada 
acorde 

 
 
 

 
6% 

7.b) Construção de 

acordes 

- Avaliar o conhecimento 
teórico do aluno em relação 
à construção de acordes. 

- Construção de 12 acordes a partir 
de uma nota dada (PM e Pm E. F. e 
inv.; Dim.; Aum.; 7ªdom.; 7ªdim.). 

0,5% cada 
acorde 

 
6% 

8. Tabela de 

tonalidades 

- Avaliar o conhecimento 
teórico sobre as tonalidades 
(armação de clave/relativa). 

- Identificação da armação de 
clave/relativa de 12 tonalidades a 
partir de uma tabela. (Tonalidades 
maiores/menores e suas relativas) 

 
0,5% cada 
tonalidade 

 
6% 

*(Nota: A cotação é feita para 100%, depois será convertida na escala de 0-20 valores) 

 

 
11. Matriz da Prova Escrita de Projetos Coletivos (Formação Musical) 

 

 
Conteúdos Objetivos Estratégias/Atividades Cotação Total 

1. Leitura de - Fluidez e aptidão na - Duas leituras solfejadas retiradas do   

claves leitura em diferentes claves. livro “Fontaine”.   

   
- As leituras são feitas na clave de sol, fá, 

20%  
40% 

  dó3 e dó4. +  

   
20% 

 

2. Leitura rítmica - Avaliar a capacidade de 
se adaptar a diferentes 
células rítmicas. 

- A uma ou duas partes. 
 

- Em divisão binária ou ternária. 

 
30% 

 
30% 

3. Lied à 1ª vista - Avaliar a capacidade de 
ler à 1ª vista tendo em 
conta: 

- Escolha de um Lied de dificuldade 
média do período 

 
Barroco, Clássico ou Romântico. 

  

 Entoação/Afinação;  
30% 30% 

 Sentido tonal;    

 
Fluidez e Adaptabilidade ao 
acompanhamento. 

   

*(Nota: A cotação é feita para 100%, depois será convertida na escala de 0-20 valores) 
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Nota: Para a Prova de Admissão, o(a) aluno(a) tem que ter experiência musical correspondente ao 5º 
grau de Formação Musical. 

 
 

12. Matrizes da Prova da Área Técnica / Instrumento 

12.1. Piano 

12.1.1. Escalas: As escalas diatónicas maiores e relativas menores harmónicas com 3, 4 e 5 

acidentes, arpejos com passagem de polegar, acordes a quatro sons e escalas cromáticas, 
apresentados em quatro oitavas (mãos juntas) – uma a ser sorteada 15 minutos antes do 

exame. A velocidade mínima exigida: semínima = 84 (em semicolcheias); 

12.1.2. Um estudo; 

12.1.3. Uma invenção a duas ou a três vozes ou outra obra polifónica de J. S. Bach; 

12.1.4. Um andamento vivo de uma sonata clássica; 

12.1.5. Uma peça à escolha do concorrente (estilo a partir do Romantismo) 

Obs: Obras a apresentar com nível técnico igual ou superior ao programa de exame do 5º 
grau do programa do Ensino Especializado de Música. 

12.2. Violino 

12.2.1. Um estudo à escolha do concorrente 

12.2.2. Uma peça à escolha do concorrente 

12.2.3. I ou II e III andamento de Concerto à escolha do concorrente 

Obs: Obras a apresentar com nível técnico igual ou superior ao programa de exame do 5º 

grau do programa do Ensino Especializado de Música. 

12.3. Violeta 

12.3.1. Um estudo 

12.3.2. Duas peças de carater contrastante, ou uma peça e dois contrastantes andamentos de 
Sonata, ou uma peça e primeiro ou segundo e terceiro andamentos de Concerto. 

12.4. Violoncelo 

12.4.1. Um estudo 

12.4.2. Duas peças de carácter diferente ou dois andamentos de uma Sonata ou um andamento 

de um Concerto/ concertino e uma peça. 

Obs: Obras a apresentar com nível técnico igual ou superior ao programa de exame do 5º 

grau do programa do Ensino Especializado de Música. Duração total da prova entre 15 a 20 
minutos. 

12.5. Contrabaixo 

12.5.1. Um estudo. 

Duas peças de carater contrastante, ou dois andamentos de uma Sonata, ou um 
andamento de um Concerto/ Concertino e uma peça.  

Obs: Obras a apresentar com nível técnico igual ou superior ao programa de exame do 5º 
grau do programa do Ensino Especializado de Música. 
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12.6. Guitarra 

12.6.1. Dois ou três estudos 

12.6.2. Duas ou três peças 

Obs.: Obras a apresentar com nível técnico igual ou superior ao programa do 4ª/5º grau do 
programa do Ensino Especializado de Música. Duração da prova entre 15 e 20 minutos. 

12.7. Bandolim 

12.7.1. Dois ou três estudos 

12.7.2. Duas ou três peças 

Obs: Obras a apresentar com nível técnico igual ou superior ao programa do 4ª/5º grau do 
programa do Ensino Especializado de Música. Duração da prova entre 15 e 20 minutos. 

12.8. Flauta transversal 

12.8.1. Tonalidades: 

12.8.1.1. Uma escala diatónica do modo maior 

12.8.1.2. Um harpejo do acorde perfeito maior, com inversões 

12.8.1.3. Uma escala diatónica do modo menor, nas formas natural, harmónica e melódica 

12.8.1.4. Um harpejo do acorde perfeito menor, com inversões 

12.8.1.5. Um harpejo de sétima dominante, com inversões 

12.8.1.6. Uma escala cromática 

Obs: O sorteio das escalas será feito 10 minutos antes do início da prova, e incidirá nas 
tonalidades até cinco alterações, inclusive; as escalas e respetivos harpejos deverão 
ser executados com diferentes articulações. 

12.8.2. Um estudo do programa do 5º grau, do Curso do Ensino Especializado de Música. 

12.8.3. Duas peças à escolha do concorrente. 

12.9. Clarinete 

12.9.1. Escalas: 

12.9.1.1. Uma escala diatónica do modo maior 

12.9.1.2. Um harpejo do acorde perfeito maior, com inversões 

12.9.1.3. Uma escala diatónica do modo menor, nas formas natural, harmónica e melódica 

12.9.1.4. Um harpejo do acorde perfeito menor, com inversões 

12.9.1.5. Um harpejo de sétima dominante, com inversões 

12.9.1.6. Uma escala cromática 

O sorteio das escalas será feito 10 minutos antes do início da prova, e incidirá nas 
tonalidades até cinco alterações, inclusive; as escalas e respetivos harpejos deverão 
ser executados com diferentes articulações 

12.9.2. Um estudo do programa do 5º grau, do Curso do Ensino Especializado de Música. 

12.9.3. Duas peças à escolha do concorrente. 

12.10. Saxofone 
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12.10.1. Escalas: 

12.10.1.1. Uma escala maior com relativa menor (natural, harmónica e melódica) com 
respetivos harpejos 

12.10.1.2. Escala cromática 

12.10.2. Um estudo 

12.10.3. Uma peça 

Obras a apresentar com nível técnico igual ou superior ao programa do 4ª/5º grau do 
programa do Ensino Especializado de Música. 

12.11. Fagote 

12.11.1. Uma escala diatónica (maior ou menor) até 4 alterações escolhida pelo júri. 

12.11.2. Dois estudos de caracter contrastante 

12.11.3. Dois andamentos ou duas peças de contrastante 

Obs: Obras a apresentar com nível técnico igual ou superior ao programa do 4ª/5º grau do 
programa do Ensino Especializado de Música. 

12.12. Trompa 

12.12.1. Uma escala diatónica (maior ou menor) até 4 alterações escolhida pelo júri. 

12.12.2. Dois estudos entre: 

12.12.2.1. Estudos Nº3 - Maxime-Alphonse (Nº 1, 2, 3 e 6 ) 

12.12.2.2. Ecole Cmplète du Cor – Ceccarosi: pág. 59,60, nºs 1,2,3 e 4. 

12.12.3. Um andamento ou pequena peça 

Obs: Obras a apresentar com nível técnico igual ou superior ao programa do 4ª/5º grau do 
programa do Ensino Especializado de Música 

12.13. Trompete 

12.13.1. Uma escala diatónica maior e suas relativas menores (harmónica e melódica), e 

respetivos harpejos com inversões, até 4 alterações à escolha do júri. 

12.13.2. Um estudo de carácter técnico ou melódico (4 minutos). 

12.13.3. Duas peças contrastantes ou dois andamentos de um concerto ou sonata com 
acompanhamento ao piano 

Obs: Obras a apresentar com nível técnico igual ou superior ao programa do 4ª/5º grau do 

programa do Ensino Especializado de Música. Duração da prova -cerca de 20 minutos 

12.14. Trombone 

12.14.1. Uma escala diatónica (maior ou menor) escolhida pelo júri até 3 alterações. 

12.14.2. Um estudo de M. Bordogni (J. Rochut). 

12.14.3. Uma peça à escolha do nível igual ou superior do 4ºgrau do programa do Ensino 
Especializado de Música. 

12.15. Tuba 
12.15.1. Uma escala diatónica (maior ou menor) escolhida pelo júri até 4 alterações. 

12.15.2. Dois estudos de caracter diferente entre os seguintes estudos: 
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12.15.2.1. Koprasch: Metodo I- Nº: 2,3,4 

12.15.2.2. Marco Bordgni: Nº: 1,2,3,4 

12.15.3. Um andamento ou pequena peça com acompanhamento de piano 

Obs: Obras a apresentar com nível técnico igual ou superior ao programa do 4º/5º grau do 

programa do Ensino Especializado de Música. 

12.16. Percussão 

12.16.1. Escalas: executar de memória 2 com mais de três alterações (1 Maior e 1 menor) 

e respetivos harpejos com inversões, 1 escala cromática, e 1 escala de Tons Inteiros (15%) 

12.16.2. Estudos: apresentar 4 estudos e executar 3 escolhidos pelo júri no momento da 

prova, nos seguintes instrumentos: Marimba; Multipercussão; Caixa; Tímpanos; Vibrafone 

(25%) 

12.16.3. Obras: apresentar e executar 3 obras, nos seguintes instrumentos; Marimba; 

Multipercussão; Caixa; Tímpanos; Vibrafone. 

Nota: O aluno terá de executar uma obra, estudo com 4 baquetas. (40%) 

12.16.4. Memorização/leitura à 1ª vista: apresentar e executar de memória uma canção ou 
pequeno trecho melódico. Realizar uma Leitura à 1ª vista em instrumentos de lâminas e uma 
em instrumentos de peles (20%) 

Obs: O material Estudos e peças, está a disposição para fotocopiar ou em formato PDF. Os 

candidatos favor contactarem via correio eletrónico, o departamento de percussão. 

 

C – Curso Profissional de Instrumentista de Jazz 

(Portaria n.º 1040/2010 de 07/10, Decreto- Lei nº 91/2013 de 10 de julho e Portaria 235-A/2018 de 

23/8) 

1. O Curso Profissional de Instrumentista Jazz surgiu no ano letivo de 2010, e funciona em regime 
diurno, sendo que o seu plano curricular respeita integralmente a legislação supra indicada. Este 
curso tem a duração de três anos letivos, e apresenta uma carga horária total de 3200 horas de 
formação (ver Quadro 1). A conclusão deste curso confere uma Certificação Profissional de Nível IV, 
segundo o Quadro Nacional de Qualificações (Portaria nº 782/2009 de 23/07), e portanto, equivalência 
ao 12º ano de escolaridade. 
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2. PLANO CURRICULAR 
 

 
 

 
COMPONENTE LETIVA 

(Disciplinas anuais) 

CARGA HORÁRIA ANUAL 

 
1º ANO 

 
2º ANO 

 
3º ANO 

 
 

TOTAL  
Horas 

 
Horas 

 
Horas 

 

 

Português 100 100 120 320 

Inglês 75 75 70 220 

Área de Integração 72 74 74 220 

Tecnologias de 
Informação e 

Comunicação/ 
Oferta de Escola 

 
 

25 

 
 

50 

 
 

25 

 
 

100 

 
Educação Física 

 
50 

 
50 

 
40 

 
140 

 

 

História da Cultura e 
das Artes 

 
72 

 
60 

 
68 

 
200 

Teoria e Análise 

Musical 
45 45 60 150 

Física do Som 45 45 60 150 

 
 

 

 

Instrumentos – Jazz 100 100 100 300 

Combo 80 80 70 230 

Orquestra de Jazz e 

Naipe 

 
108 

 
128 

 
114 

 
350 

Técnicas de 
Improvisação 

100 100 100 300 

Formação em 
Contexto de Trabalho 

200 200 200 600 

 Educação Moral e 
Religiosa* 

27 27 27 81 

 
TOTAIS ANUAIS 

1080 
(1107) 

1090 
(1117) 

1110 
(1137) 

3280 
(3361*) 

*Oferta Obrigatória com frequência facultativa, conforme portaria nº 235-A/2018 de 23/8. 
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3. REGULAMENTO DE ACESSO 
Podem ingressar no Curso Profissional de Instrumentista de Jazz os alunos com idades 

compreendidas entre os 15 e os 23 anos, que tenham concluído o 3º ciclo do Ensino Básico ou 

equivalente, isto é, com o 9º ano de escolaridade, e que demonstrem capacidades e conhecimentos 
ao nível do 3º ciclo do Ensino Básico. Todos os candidatos deverão também submeter-se a Provas 

de Admissão ao Conservatório, sendo estas organizadas conforme regulamento e calendário 
tornados públicos através deste Edital, afixado no Conservatório – Escola Profissional das  Artes da 

Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode, e publicado no sítio de Internet do Conservatório (URL: 

http://www.conservatorioescoladasartes.com). 

 
4. VAGAS 

A matrícula no Curso Profissional está sujeita a limitações quantitativas estabelecidas pelo 

Conservatório e são fixadas anualmente. 

 
5. PROCESSO DE SELEÇÃO 

O preenchimento de vagas far-se-á mediante classificação e respetiva seriação, baseada nos 
seguintes critérios: 

5.1. Prova de Auditiva 30% e Instrumento 50% 

Tem por objetivo avaliar o desenvolvimento sensorial do candidato, nomeadamente a nível 
auditivo, e instrumental. A matriz desta prova é fixada anualmente no sítio de Internet da escola 
ou requisitada na Área de Alunos. 

5.2. Entrevista – 20%. 
O candidato será submetido a um questionário vocacional seguido de entrevista individual, com 

o objetivo de se aferir e avaliar as motivações para a frequência do curso profissional, bem como 
a maturidade da sua escolha vocacional, tendo em apreciação as suas próprias convicções e 

preocupações vocacionais. Será ainda apreciado o currículo / percurso escolar do candidato, bem 

como a sua sensibilidade cultural e artística. 
5.3. As percentagens indicadas acima estabelecem o peso relativo de cada prova objeto de 

classificação. 
5.4. Todas as provas são de seleção e seriação, sendo o respetivo resultado expresso numa 

classificação numérica atribuída na escala de 0 a 20 pontos. 

5.5. As provas Técnica/Instrumento e de Formação Musical têm um caráter eliminatório. Como tal, o 
candidato que obtenha resultados inferiores a 8 pontos na prova escrita de Formação Musical e 
a 10 pontos na Prova Técnica/Instrumento será excluído. Do mesmo modo, a média das duas 
provas de Formação Musical (escrita e oral) terá de ser igual ou superior a 8 pontos. 

5.6. No final do processo de seleção, o Júri elaborará uma lista com os candidatos aprovados e não 
aprovados à frequência do Curso Profissional de Instrumentista, ordenados alfabeticamente, sem 
alusão à classificação obtida. 

5.7. A seriação dos candidatos será efetuada por ordem decrescente da classificação final com base 
na seguinte fórmula de cálculo: 

CF = (PFM x 0,3) + (PTI x 0,5) + (E x 0,2) 

Sendo: 
CF = Classificação final arredondada às casas decimais. 

PFM = Classificação atribuída à Prova de Formação Musical. PTI = Classificação atribuída à Prova 

Técnica/Instrumento. 
E = Classificação atribuída à Entrevista. 
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5.8. COMPOSIÇÃO DO JÚRI 

O Júri das Provas de Admissão ao Conservatório será constituído pelo Diretor Pedagógico, pelo 
Diretor de Curso, pelo Coordenador de Departamento, por um Professor da respetiva área técnica 
e pelo Psicólogo educacional / escolar. 

 
5.9. REGALIAS ATRIBUÍDAS AOS CANDIDATOS SELECIONADOS 

5.9.1. Isenção de pagamento de inscrição e propinas durante os três anos do curso; 

5.9.2. Seguro contra acidentes pessoais nas suas atividades de formação; 
5.9.3. Apoios sociais nos termos definidos na legislação e regulamento interno da escola em 

vigor; 
5.9.4. Apoio em materiais, fichas de apoio e manuais pedagógicos necessários. 

 
5.10. SAÍDAS PROFISSIONAIS 

O Curso Profissional de Instrumentista de Jazz visa a saída profissional instrumentista qualificado 
para atuar como solista ou em grupos como: 

5.10.1. Interpretar e improvisar com base no repertório específico de cada instrumento, quer como 

solista, quer inserido em pequenas ou em grandes formações, de acordo com as várias 
épocas e correntes estéticas do jazz. 

5.10.1.1. Interpretar e aplicar a linguagem e taxonomia específica de cada época/corrente 
estética do jazz; 

5.10.1.2. Aplicar as técnicas de improvisação resultantes da análise formal e harmónica; 
5.10.1.3. Adquirir e aplicar os processos de viabilização performativa através da análise das 

condicionantes técnicas. 

5.10.1.4. Interagir artisticamente com os elementos das diferentes formações musicais, 
compreendendo a sua função dentro do próprio grupo — binómio solista/acompanhador 

5.10.2. Criar arranjos para pequenas formações de jazz: 

5.10.2.1. Elaborar arranjos simples para pequenas formações de jazz; 
5.10.2.2. Elaborar partituras para as diferentes partes/instrumentos. 

5.10.3. Conceber e realizar trabalhos artísticos, tanto para apresentações ao vivo como para 

registo em suporte áudio e ou áudio -visual: 
5.10.3.1. Definir o conceito estético do trabalho artístico, através de escolha de repertório e 

instrumentação. 
5.10.3.2. Planear e dirigir ensaios de preparação para o projeto artístico específico. 

 
5.11. ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 

Possibilidade de prosseguir estudos na área da música, bem como de concorrer a diversas outras 

áreas. 

 

D – Curso Profissional de Intérprete de Dança Contemporânea 
(Portaria n.º 230/2007 de 05/03, Decreto-Lei nº 91/2013 de 10 de julho e Portaria 235-A/2018 de 

23/8) 

 
1. O Curso Profissional de Intérprete de Dança Contemporânea funciona em regime diurno, sendo que o 

seu plano curricular respeita integralmente a legislação supra indicada. Este curso tem a duração de 
três anos letivos, e apresenta uma carga horária total de 3200 horas de formação (ver Quadro 1). A 
conclusão deste curso confere uma Certificação Profissional de Nível IV, segundo o Quadro Nacional 
de Qualificações (Portaria nº 782/2009 de 23/07), e portanto, equivalência ao 12º ano de escolaridade. 
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2. Plano Curricular: 

 
 
 

 
COMPONENTE LETIVA 

(Disciplinas anuais) 

CARGA HORÁRIA ANUAL 

 
1º ANO 

 
2º ANO 

 
3º ANO 

 
 

TOTAL  
Horas 

 
Horas 

 
Horas 

 
Português 100 100 120 320 

Inglês 75 75 70 220 

Área de Integração 72 74 74 220 

Tecnologias de Informação 
e Comunicação /Oferta de 

Escola 

 
25 

 
50 

 
25 

 
100 

Educação Física 50 50 40 140 

 História da Cultura e das 

Artes 

 
72 

 
60 

 
68 

 
200 

Psicologia e Sociologia 65 69 66 200 

Estudo do Movimento 40 40 20 100 

 
UFCD 375 375 400 1150 

Formação em Contexto de 

Trabalho 

 
218 

 
224 

 
158 

 
600 

 Educação Moral e 

Religiosa* 
27 27 27 81 

 
TOTAIS ANUAIS 

1100 
(1127) 

1100 
(1127) 

1050 
(1077) 

3250 
(3331*) 

*Oferta Obrigatória com frequência facultativa, conforme portaria nº 235-A/2018 de 23/08. 
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Distribuição das UFCD pelos 3 anos do CPIDC 
 
 
 

1ºANO – 375 horas 
 

Nº 
 

REFERENCIAL 
(ANQEP) 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO HORAS PONTO 

DE 

CRÉDITO 

OBS. 

1 10272 Introdução à técnica de 
dança clássica 

50 4,50 UFCD pré-definida 

2 10273 Técnica de dança 
clássica coordenação 

 
e memória 

50 4,50 UFCD pré-definida 

3 10274 Técnica de dança 
clássica dinâmicas 

50 4,50 UFCD pré-definida 

7 10278 Introdução à técnica de 
dança moderna 

25 2,25 UFCD pré-definida 

8 10279 Dança moderna técnica 
 
de Cunningham 

50 4,50 UFCD pré-definida 

9 10280 Introdução à técnica de 
dança contemporânea 
consciencialização 
corporal 

25 2,25 UFCD pré-definida 

10 10281 Dança contemporânea 
introdução 

 
à técnica release 

50 4,50 UFCD pré-definida 

17 10288 Produção instrumentos 

de criação 

50 4,50 UFCD pré-definida 

19 10290 Voz como instrumento 
de trabalho 

25 2,25 UFCD pré-definida 
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2ºANO – 375 horas 
 
 
 

Nº 
REFEREN

CI AL 
(ANQEP) 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO HORA
S 

PONTO 
DE 
CRÉDIT
O 

OBS. 

4 10275 Técnica de dança clássica 
progressão espacial 

50 4,50 UFCD pré- 
definida 

5 10276 Técnica de dança clássica 
interpretação 

50 4,50 UFCD pré- 
definida 

22 10293 Técnica de dança clássica 
ritmo e musicalidade 

50 4,50 UFCD 
Bolsa 

11 10282 Dança contemporânea 
aperfeiçoamento da 
técnica release 

50 4,50 UFCD pré- 
definida 

12 10283 Dança contemporânea 

técnica Flying Low 

50 4,50 UFCD pré- 

definida 

13 10284 Dança contemporânea 
improvisação 

50 4,50 UFCD pré- 
definida 

18 10289 Produção criação 
coreográfica 

25 2,25 UFCD pré- 
definida 

20 10291 Voz cantada 25 2,25 UFSD pré- 
definida 

30 10301 Introdução à técnica de 
dança jazz 

25 2,25 UFCD 
Bolsa 
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3ºANO – 400 HORAS 
 

Nº REFERENCIA 
L (ANQEP) 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO HORAS 
PONTO DE 
CRÉDITO 

OBS. 

14 10285 
Dança contemporânea 

contacto improvisação 
50 4,50 

UFCD pré- 
definida 

15 10286 

Dança contemporânea 
composição e 
interpretação 

50 4,50 
UFCD pré- 

definida 

16 10287 
Dança contemporânea 

repertório reenactment 
50 4,50 

UFCD pré- 

definida 

6 10277 
Técnica de dança clássica 
técnica e performatividade 

50 4,50 
UFCD pré-

definida 

23 10294 
Técnica de dança clássica 

estruturas complexas 
50 4,50 UFCD Bolsa 

35 10306 Repertório clássico 25 2,25 UFCD Bolsa 

31 10302 Dança jazz- jazz theatre 25 2,25 UFCD Bolsa 

21 10292 
Conceção do projeto 

artístico de dança 
25 2,25 

UFCD pré-

definida 

25 10296 

Dança contemporânea 

aprofundamento de 

técnicas de 

improvisação 

25 2,25 UFCD Bolsa 

29 10300 Danças do mundo 25 2,25 UFCD Bolsa 

37 10308 
Repertório contemporâneo 

internacional 
25 2,25 UFCD Bolsa 
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7 – FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE TRABALHO 

 
CAPÍTULO I 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA FCT 

 
Artigo 1º 

Âmbito e definição 

 
1 - A FCT é um conjunto de atividades desenvolvidas, ao longo do curso, sob coordenação e 

acompanhamento do Conservatório, que visam a aquisição ou desenvolvimento de competências 
técnicas, relacionais e organizacionais relevantes para o perfil profissional do curso frequentado pelo 

aluno. 
2 - A FCT realiza-se no Conservatório ou noutras entidades de acolhimento, sob a forma de: 
a) experiências de trabalho por períodos de duração variável ao longo da formação, e/ou, 

b) de estágio em etapas intermédias ou na fase final do curso, e/ou, 

c) simulação de um conjunto de atividades de carácter formativo e/ou profissional relevantes para o 
perfil de saída do curso, a desenvolver em condições similares à do contexto real de trabalho. 

 
Artigo 2º 

Concretização, organização e desenvolvimento de FCT 

 
1 - A concretização da FCT é prevista em protocolo enquadrador celebrado entre a escola e as 

entidades de acolhimento, as quais devem desenvolver atividades profissionais compatíveis e 
adequadas ao perfil profissional visado pelo curso frequentado pelo aluno. 

2 - A organização e o desenvolvimento da FCT obedece a um plano de trabalho individual, elaborado 
com a participação das partes envolvidas: Presidente, Diretor Pedagógico, Diretor de curso, Professor 

Orientador da FCT, entidades de acolhimento e tutor; e assinado pelo órgão da escola, pela entidade 

de acolhimento e pelo aluno ou encarregado de educação quando aquele seja menor. 
3 -   O plano a que se refere o número anterior será considerado como parte integrante do contrato de 

formação subscrito entre a escola e o aluno e identifica os objetivos, a programação, o período, horário 
e local de realização das atividades, as formas de monitorização e acompanhamento do aluno, com 

identificação dos responsáveis, da escola e da entidade onde se realiza a FCT. 
4 - Os alunos, nomeadamente quando as atividades de FCT decorram fora da escola, têm direito a um 

seguro que garanta a cobertura dos riscos das deslocações a que estiverem obrigados, bem como das 
atividades a desenvolver. 

5 -  O Diretor de Curso procede à distribuição dos alunos segundo os critérios que lhe parecerem mais 
adequados ao seu perfil, depois de definidas as Entidades de Acolhimento. 

6 - As formas de monitorização e acompanhamento do aluno, com a indicação dos responsáveis, bem 
como os direitos e deveres dos diversos intervenientes, da escola e da entidade onde se realiza a FCT. 

7 - Os protocolos referidos no presente regulamento não geram nem titulam relações de trabalho 
subordinado e caducam com a conclusão da formação para que foram celebrados. 

 

 
Artigo 3º 

Enquadramento 

 
1 - Cabe ao Presidente, Diretor Pedagógico e Diretor de Curso a definição das áreas onde a Formação 

em Contexto de Trabalho deve decorrer. 

2 - Nos casos de estágio na fase final do curso, nos termos do art. 1º, n.º2, alínea b), os alunos podem 
sugerir entidades e/ou projetos para a realização da sua FCT, desde que obtenham parecer favorável 
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dos respetivos Diretores, sendo que estará sempre sujeita à aprovação pelo Diretor Pedagógico. 
3 - Podem ser propostos a estágio os alunos que não tenha nenhuma disciplina em atraso. 
4 - A proposta de Estágio é acompanhada de relatório elaborado pelo professor orientador com parecer 

favorável do Diretor, do qual deve constar: 
a) a assiduidade e pontualidade do aluno; 

b) o nível técnico e artístico; 

c) as competências e saberes teóricos e práticos; 
d) a participação e empenho nas atividades promovidas pelo Conservatório; 

e) participação sucessiva e interesse em Masterclasses/Workshops/Concursos extracurriculares. 
5 - Em casos excecionais e devidamente fundamentados, podem ser propostos a estagiar fora da 

Região Autónoma da Madeira, os alunos com média, na área técnica do 1º e 2º ano, superior a 16 valores. 

 
Artigo 4º 

Órgãos e entidades intervenientes 

 
Durante a preparação e execução da FCT intervêm os seguintes órgãos e entidades: 

a)Presidente; 
b) Conselho Pedagógico; 

c) Diretor Pedagógico; 
d) Diretor de Curso; 

e) Professor Orientador da FCT; 
f) Entidade de Acolhimento; 

g) Tutor da Entidade de Acolhimento; 

h) Aluno ou Encarregado de Educação, quando o aluno é menor. 

 
CAPíTULO II 

RESPONSABILIDADES DOS INTERVENIENTES 

 
Artigo n.5º 

Do Conservatório 

 
1 - É da responsabilidade do Conservatório: 

a) Designar o Professor Orientador da FCT, ouvido o diretor de Curso, de entre os professores da 
componente de Formação Técnica, ou, na impossibilidade ou insuficiência destes, poderão ser 
designados professores da componente de Formação Científica; 

b) Assegurar a realização da FCT, nos termos definidos pela lei, neste regulamento e nos protocolos 

celebrados; 

c) Estabelecer os critérios de distribuição dos alunos pelas entidades de acolhimento; 
d)Assegurar a elaboração e a assinatura dos protocolos com as entidades de acolhimento; 

 

e) Assegurar a elaboração e assinaturas do plano de trabalho individual da FCT; 
f) Assegurar o acompanhamento da execução do plano da FCT, pelo Diretor de Curso; 

g)Assegurar a avaliação do desempenho dos alunos, em colaboração com os respetivos monitores 
e, nos casos aplicáveis, com as entidades de acolhimento; 

h) Assegurar que o aluno se encontra coberto por seguro em todas as atividades da FCT; 

i) Assegurar as condições logísticas necessárias à realização e ao acompanhamento da FCT. 
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Artigo 6º 
Das Entidades de acolhimento 

É da responsabilidade da entidade de acolhimento: 
a) Designar o tutor, 

b) Colaborar na elaboração do plano de trabalho do aluno; 
c) Colaborar no acompanhamento e na avaliação de desempenho do aluno; 

d) Assegurar o acesso à informação necessária ao desenvolvimento da FCT, nomeadamente no 
que diz respeito à integração socioprofissional do aluno na entidade; 

e) Atribuir ao aluno tarefas que permitam a execução do plano de trabalho; 

f) Controlar a assiduidade e pontualidade do aluno; 
g) Assegurar, em conjunto com o Conservatório e o aluno, as condições logísticas necessárias à 

realização e ao acompanhamento da FCT. 

 
Artigo 7º 

Aluno 

 
É da responsabilidade do aluno: 

a)Participar nas reuniões de acompanhamento e avaliação da FCT para que for convocado; 
b)Cumprir o plano de trabalho individual; 

c) Respeitar a organização do trabalho na entidade de acolhimento e zelar pelos bens, 
equipamentos e instalações da mesma; 

d) Não utilizar, sem prévia autorização da entidade de acolhimento, a informação a que tiver 

acesso durante a FCT; 
e) Ser assíduo e pontual e estabelecer comportamentos assertivos nas relações de trabalho; 

f) Justificar as faltas perante o Diretor de Turma e o tutor da FCT; 

g) Elaborar os relatórios intercalares e o relatório final da FCT. 

 
Artigo 8 º 

Professor orientador da FCT 

 
São responsabilidades específicas do Professor Orientador da FCT: 

a) Elaborar o plano de trabalho do aluno da FCT, em articulação com o Diretor de curso e a entidade 
de acolhimento e o seu tutor; 

b) Acompanhar a execução do plano de trabalho, nomeadamente através de reuniões com o tutor e 

deslocações periódicas aos locais de realização da FCT, pelo menos 2 vezes por período de FCT, 
sempre que este seja superior a 5 dias; 

c) Avaliar, em conjunto com o tutor designado pela entidade de acolhimento, o desempenho do 

aluno; 
d) Acompanhar o aluno na elaboração dos relatórios da FCT; 
e) Propor ao conselho de turma de avaliação, ouvido o tutor, a classificação do aluno na FCT. 

 

Artigo 9º 
Do tutor de FCT 

 
É da responsabilidade do tutor: 

a)Fazer a ligação entre a entidade de acolhimento e o Conservatório; 

b)Acompanhar os alunos durante a FCT; 
c) Avaliar, em conjunto com o Professor Orientador, o desempenho do aluno; 
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Capítulo II 
AVALIAÇÃO DA FCT 

 
Artigo 10º 

Critérios de avaliação 

 
1 - A classificação da FCT expressa-se numa escala de 0 a 20 valores. 

2 - A aprovação da FCT depende da obtenção de uma classificação igual ou superior a 10 valores. 
3 - Os critérios de avaliação da FCT são decididos pelo Conselho Pedagógico. 

4 - A classificação da FCT é autónoma e integra o cálculo da média final de curso. 

 
Artigo 11º 

Avaliação final 

 
1 - Após a conclusão da FCT, o diretor de curso, o Professor Orientador e o Tutor de FCT reúnem 

para avaliar a prestação do aluno no decurso da mesma. 
2 - O tutor deve entregar ao diretor do Curso o Relatório de tutor devidamente preenchido nos domínios 

que lhe sejam adstritos e comunicar-lhe todos os outros elementos que considere pertinentes para uma 
melhor apreciação do seu desempenho. 

3 -  Esta avaliação deve ser registada no Processo Individual do Aluno, em pauta assinada pelo Tutor, 

Coordenador do Curso e pelo Professor Orientador. 
4 - A avaliação final da FCT é feita com base nos seguintes elementos: 

a)Classificação final dada pelo Tutor (60%); 
b)Classificação dada pelo Professor Orientador da FCT integrada no relatório do mesmo (40%). 

5 - Sempre que o aluno realiza mais que uma unidade de FCT, a ponderação da nota é objeto de 
proposta anual por parte do Diretor de curso ao Conselho Pedagógico, por ocasião da apresentação 
da planificação anual de FCT. 

6 - Quando a avaliação do aluno seja inferior a 10 valores, compete ao aluno arranjar um local de 
estágio sem custos para a escola, no sentido de conseguir concluir a sua FCT. 

 
Artigo 12º 

Assiduidade 

 
1 - A assiduidade do aluno, na FCT, não pode ser inferior a 95% da carga horária prevista. 
2 - Em situações excecionais, quando a falta do aluno for devidamente justificada, a escola deverá 

assegurar o prolongamento da FCT a fim de permitir o cumprimento do número de horas estabelecido. 

 
Artigo 13º 
Relatórios 

 

1 - Até cinco dias úteis após ter concluído cada unidade de FCT, o aluno deve elaborar um relatório 
de autoavaliação formativa e entregá-lo ao Diretor de Curso. 

2 - Neste relatório, o aluno deve descrever, de forma crítica e fundamentada, todo o processo da FCT, 
bem como avaliar o seu desempenho, nomeadamente, atividades desenvolvidas, principais 
aprendizagens e dificuldades encontradas. 

3 - O Tutor de FCT e Professor Orientador devem elaborar um relatório, que descreva e avalie 
qualitativamente e quantitativamente o desempenho do aluno nas atividades desenvolvidas durante a 
FCT. 
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CAPITULO III 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
Artigo 14º 

Casos Omissos 

 
Os casos omissos neste Regulamento e na legislação aplicável são supridos pelo Conselho 
Pedagógico do Conservatório Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng. Luiz Peter Clode. 

 
 

8 – PROVA DE APTIDÃO PROFISSIONAL 

 
CAPITULO I 

CARACTERIZAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO PROFISSIONAL 
 

 
Artigo 1º 

Âmbito e definição 

 
1 - A Prova de Aptidão Profissional, abreviadamente designada por PAP, faz parte integrante dos 

cursos profissionais de Nível IV, constituindo condição necessária para a obtenção do diploma de 
qualificação profissional. 

2 - A PAP consiste na apresentação e defesa, perante um júri, de um projeto transdisciplinar, 

consubstanciado num produto, material ou intelectual, numa intervenção ou numa atuação, consoante a 
natureza dos cursos, bem como do respetivo relatório final de realização e apreciação crítica, 

demonstrativo de conhecimentos e competências profissionais adquiridos ao longo da formação e 
estruturante do futuro profissional do aluno. 

3 - São objetivos da PAP: 

a) Permitir vivências de situações reais de trabalho; 

b) Melhorar a qualificação dos recursos humanos para maior competitividade; 
c) Promover a inserção dos alunos no mundo do trabalho; 

d) Desenvolver o espírito empreendedor e de iniciativa e 

e) Desenvolver hábitos de trabalho, espírito crítico e capacidade de atualização constante. 

 
Artigo 2º 

Orientação e acompanhamento da PAP 

 
1 - Os professores orientadores são designados pelo Diretor Pedagógico do Conservatório, sob 

proposta dos Diretores de Curso, de entre os professores que lecionem as disciplinas da componente 
de formação técnica. 

 
2  - Compete ao Professor Orientador da PAP: 

a) Orientar o aluno na escolha do projeto a desenvolver, na sua realização e na sua redação do 
relatório final; 

b) Informar os alunos sobre os critérios de avaliação; 

c) Decidir se o projeto e o relatório estão em condições de serem presentes ao júri; 
d) Orientar o aluno na preparação da apresentação a realizar na PAP; 

e) Registar a classificação da PAP na respetiva pauta. 

5 - Ao Diretor do Curso compete lançar a classificação da PAP na respetiva pauta. 
6 - O diretor de curso, em articulação com o Diretor Pedagógico, fixa a calendarização dos momentos 
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intermédios de avaliação e do desenvolvimento do projeto, em função dos prazos definidos neste 
regulamento. 

7 - Os alunos têm direito a 50 minutos por semana de acompanhamento e supervisão da PAP. 
8 - A hora identificada no número anterior é registada no horário de cada turma do 3º ano do curso. 

 
Artigo 3º 

Características da Prova de Aptidão Profissional 

 
1 - A PAP centra-se em temas e problemas perspetivados e desenvolvidos pelo aluno em estreita 

ligação com os contextos de trabalho, de modo a integrar saberes e competências adquiridas ao longo 

da formação. 

2 - O projeto pode ser desenvolvido em equipa, desde que, em todas as suas fases e momentos de 
concretização, seja visível e avaliável a contribuição individual específica de cada um dos membros da 
equipa. 

3 - A concretização da PAP compreende quatro etapas essenciais: 

a) Conceção; 
b) Fases de desenvolvimento; 

c) Concretização através de prova prática em forma de espetáculo ou recital; 
d) Autoavaliação e apresentação do relatório final e defesa perante o Júri da PAP. 

4 - O relatório final a que se refere a alínea d) do número anterior, integra, nomeadamente: 

a) A fundamentação da escolha do projeto; 
b) Os documentos ilustrativos da concretização do projeto; 

c) A análise crítica global da execução do projeto; 
d) Os anexos, designadamente os documentos ilustrativos da concretização do projeto, registos de 

atividades, da autoavaliação das diferentes fases do projeto e das avaliações intermédias dos 

professores. 

 
 

CAPÍTULO II 
ETAPAS DA PAP 

 
Artigo 4º 

Da Conceção 

 
A Conceção do projeto consiste em: 
a) Determinação do tema; 

b) Elaboração do anteprojeto; 
c) Apresentação e reformulação, quando necessário, do anteprojeto. 

 
Artigo 5º 

Planificação 

 
1 - O aluno deve apresentar o plano do projeto ao orientador, para parecer, até o último dia do 1º 

período. 

2 - O Plano do projeto consiste no aprofundamento e estruturação do anteprojeto, com as diferentes 
etapas de planificação do mesmo. 

3 - O plano contém os seguintes elementos: 
a) Tema ou assunto a desenvolver; 

b) Objetivos gerais e específicos que se propõe atingir; 
c) Recursos humanos, financeiros e materiais a utilizar; 
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d) Calendarização/etapas de planificação. 

 
Artigo 6º 

Elaboração 

 
1 - Até final do 2º período, o aluno deve entregar a 1º versão do Projeto, em PDF por correio eletrónico, 

ao professor orientador para que este o aprecie, devolvendo-o, com propostas de alterações se as 
houver, até final da 1º semana do 3º período. 

2 - O aluno, depois de proceder às correções sugeridas, entrega, até o dia 31 de maio, o Projeto ao 
Professor Orientador, devendo este devolvê-lo no prazo máximo de 8 dias, com as apreciações finais. 

3 - A entrega final do projeto é feita ao Diretor Pedagógico, através do diretor de curso, em suporte 

papel e um exemplar em suporte digital, até à data a designar, anualmente pelo Diretor Pedagógico. 
4 - Da entrega final do projeto, o aluno recebe um comprovativo de entrega. 

 
Artigo 7º 

Realização da prova prática 

 
1 - A prova prática é uma prova pública e ocorre em data a fixar no início do ano letivo, aprovada no 

conselho pedagógico. 
2 - A prova prática consiste na apresentação de um espetáculo ou recital a solo, de acordo com o 

curso profissional frequentado, e/ou com intervenção de um ou mais colaboradores. 

3 - Os alunos do 3º ano podem participar, no máximo, cada um, em três projetos como intérpretes. 
4 - A prova prática da PAP tem a seguinte duração mínima e máxima: 
a) Curso Profissional de Artes do Espetáculo – Interpretação: 40 a 150 minutos; 

b) Curso Profissional de Instrumentista: 35 a 45 minutos; 
c) Curso Profissional de Intérprete de Dança Contemporânea: 10 a 25 minutos. 

d) Curo Profissional de Instrumentista de Jazz: 35 a 45 minutos 

 
Artigo 8º 

Prova Prática 

 
1 - No final da prova, o júri atribui uma classificação expressa de 0 a 20 valores arredondada às 

unidades, tendo em conta os seguintes critérios de avaliação: 
a) Organização; 
b) Metodologia; 
c) Conteúdos; 
d) Capacidade de argumentação; 
e) Clareza e facilidade de comunicação; 
f) Postura. 

2 - Da prova deve constar os seguintes elementos: 

a) Capa; 
b) Programa (instrumentista/jazz); 

c) Contextualização; 
d) Anexos 

3 - A data da prova é proposta pelo Diretor do Curso e aprovada pelo Diretor Pedagógico no início do 
ano letivo e divulgada publicamente. 

4 - A prova pode ser constituída por uma apresentação a solo/monólogo ou realizada em conjunto 
com outros intervenientes. 

5 - Não é permitida a apresentação de obras policopiadas, desde que existam edições disponíveis. 

6 - De forma a ser considerada válida (para a avaliação final de PAP), o aluno terá de obter uma 
classificação mínima de dez valores. 
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7 - A classificação final da PAP é registada em pauta e afixada publicamente. 

8 - Consideram-se aprovados na PAP os alunos que obtenham uma classificação igual ou superior a 
dez valores. 

 
Artigo 9º 

Autoavaliação 

 
1 - A autoavaliação é entregue em 3 momentos: 
a) junto com o anteprojeto; 

b) junto com a 1.ª versão do relatório final; 
c) junto com a 2.ª versão do relatório final. 

2 - A autoavaliação consiste no preenchimento do modelo 4, em anexo. 

 
Artigo 10º 

Apresentação do Relatório Final 

 
1 - O projeto conclui-se com o Relatório Final, o qual é entregue ao diretor de curso, em data a 

designar, anualmente, pelo Diretor Pedagógico. 

2 - Todos os elementos escritos devem ser apresentados de acordo com o guião em anexo. 

3 - O Relatório Final tem a seguinte organização: 
a) Capa; 

b) Índice; 

c) Introdução; 
d) Componente Teórica; 

e) Componente Prática; 

f) Conclusão; 
g) Bibliografia; 

h) Anexos: 
i) Anexo I – Anteprojeto; 
j) Anexo II – Curriculum Vitae do aluno; 
k) Anexo III – Avaliações intermédias realizadas pelo Professor Orientador; 
l) Anexo IV – Autoavaliação; 
m) Anexo V – Outros elementos relativos ao desenvolvimento do projeto, nomeadamente documentos 

necessários à sua concretização 
n) Anexo VI – Relatório do Tutor indicado pelas instituições de acolhimento da FCT, nos casos em que 

o FCT faça parte do plano da PAP. 
4 - Os alunos que não entreguem o relatório final, no prazo previsto, não podem prestar a prova 

prática nesse ano letivo. 

5 - O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste regulamento, implica a perda do Professor 
Orientador da PAP. 

 
Artigo 11º 

Defesa da PAP 

 
1 - A defesa é feita após a apresentação prática, apenas perante o Júri identificado no artigo 16º, 

em data a designar, anualmente, Diretor Pedagógico. 

2 - O aluno inicia a defesa com uma exposição introdutória de apresentação do seu projeto e 
responde às questões que os elementos do júri entenderem como pertinentes. 
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CAPITULO III 
DA AVALIAÇÃO DA PAP 

 
Artigo 12º 

Formas de Avaliação 

 
1 - As formas de avaliação são as seguintes: 

a) Avaliação intermédia; 
b) Avaliação final quantitativa a realizar pelo Júri. 

2 - Para além das avaliações referidas no número anterior, o Professor Orientador poderá efetuar as 

apreciações que entenda por convenientes. 

 
Artigo 13º 

Avaliação Intermédia 

 
1 - A avaliação intermédia é da responsabilidade do professor orientador e incide sobre o domínio 

técnico e artístico, capacidade de iniciativa, organização e de resolução de problemas, capacidade de 
sistematização do estudo individual, disponibilidade para execução do projeto, empenho e cumprimento 
dos prazos estabelecidos, trabalho da prova prática, responsabilidade, onde se inclui, a assiduidade e a 
pontualidade demonstradas, como também do desenvolvimento do relatório escrito, os quais são 
observados e registados em grelha própria. 

2 - Esta avaliação é referente à fase do desenvolvimento do projeto, realizando-se em três momentos 
distintos, devidamente calendarizados: 

a) 1º Momento: aquando da entrega da planificação do projeto; 
b) 2º Momento: aquando da entrega da 1º versão do projeto; 

c) 3º Momento: aquando da entrega da 2º versão do projeto. 
3 - Esta avaliação tem o caráter consultivo. 

 
Artigo 14º 

Avaliação Final 

1 - O Júri da PAP aprecia os elementos contidos no Relatório entregue, assim como aos resultados 
da defesa da PAP e atribui a avaliação quantitativa dentro da escala de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, de 
acordo com a ponderação existente na Grelha de Avaliação Quantitativa da PAP de acordo com o 
seguinte: 

 
 
 

Prova prática Relatório Defesa/Entrevista 

70% 20% 10% 
 
 

2 - Para efeitos de avaliação o Júri da PAP terá em consideração os seguintes parâmetros: 
a) Na Prova Prática: 

i) Espírito de iniciativa e criatividade; 

ii) Originalidade na escolha do tema; 
iii) Fidelidade ao texto/projeto; 

iv) Sensibilidade estilística e formal; 

v) Domínio e controlo do espaço; 
vi) Comunicação/ envolvimento com público; 

vii) Rigor técnico e interpretativo e 
viii) Performance artística. 
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b) No Relatório Final: 

i) Clareza na redação do projeto; 
ii) Capacidade de sistematização e interligação de conteúdos; 

iii) Organização e pesquisa e 
iv) Aspeto gráfico e apresentação. 

c) Na Entrevista: 

i) Clareza e correção da linguagem; 
ii) Capacidade de argumentação; 

iii) Capacidade de síntese; 
iv) Adequação das respostas às perguntas formuladas e 

v) Qualidade e adaptabilidade dos recursos utilizados durante a exposição. 

 
Artigo 15º 

Nota da PAP 

 
1 - Consideram-se aprovados na PAP os alunos que obtenham uma classificação igual ou superior 

a 10 (dez) valores. 
3 – Os alunos que obtenham uma qualificação inferior a 10 (dez) valores terão que reformular o seu 

projeto de PAP, estando sujeitos a cumprir novamente todos os requisitos e calendarização inerentes 
ao processo referido. 

 
Artigo 16º 

Júri de Avaliação 

 
1 - O júri de avaliação é designado pela Diretor Pedagógico e terá a seguinte composição: 
a) Diretor Pedagógico, que preside; 

b) Diretor de Curso; 
c) Diretor de Turma; 

d) Professor Orientador da PAP; 
 

e) Personalidade de reconhecido mérito na área da formação profissional ou dos setores de atividade 
afins ao curso; 

f) Um representante das associações empresariais ou das empresas de sectores afins ao curso; 
g) Um representante das associações sindicais dos sectores de atividade afins ao curso. 

2 - O Júri reúne por convocação do seu presidente, para avaliar os projetos entregues. 

3 - O júri de avaliação para deliberar necessita da presença de, pelo menos, quatro elementos, 
estando entre eles, obrigatoriamente, um dos elementos das alíneas a) a d) e o elemento a que se refere 
a alínea e) do número anterior, tendo o presidente voto de qualidade em caso de empate nas votações. 

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior e sempre que se verifique a existência, na RAM, dos 
elementos identificados nas alíneas f) e g), a presença de um deles considera-se obrigatória, no júri. 

5 - Nas suas faltas ou impedimentos o presidente do júri é substituído pelo seu substituto legal previsto 
na Orgânica do Conservatório, ou, na impossibilidade deste, por professor a designar para o ato. 

6 - O presidente tem voto de qualidade em caso de empate nas votações. 
7 - O presidente do júri, imediatamente após a assinatura da pauta de avaliação final da PAP, promove 

a sua afixação, em local público, com as classificações atribuídas. 
8 - As pautas manter-se-ão afixadas por um período mínimo de oito dias úteis. 
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Artigo 17º 
Reclamações 

 
1 - O aluno pode reclamar da classificação atribuída até dois dias úteis a contar da data de afixação 

das pautas. 
2 - A reclamação deve ser fundamentada e dirigida ao presidente do júri. 
3 - O júri delibera sobre o pedido vinte dias após a data da apresentação da reclamação. 

4 - O anúncio da decisão deve ser imediato e é irrecorrível. 

 
 

CAPITULO III 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
Artigo 18º 

Calendário da PAP 

 
No início do ano letivo, cabe à Direção Pedagógica elaborar uma calendarização para a PAP, 

específica para cada curso. 

 
Artigo 19º 

Casos Omissos 

 
Os casos omissos neste Regulamento e na legislação aplicável são supridos pelo Conselho 

Pedagógico do Conservatório Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode. 
 
 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 60 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 61 

 

 

 
 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 62 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 63 

 

 

 
 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 64 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 65 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 66 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 67 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 68 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 69 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 70 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 71 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 72 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 73 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 74 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 75 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 76 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 77 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 78 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 79 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 80 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 81 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 82 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 83 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 84 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 85 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 86 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 87 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 88 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 89 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 90 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 91 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 92 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 93 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 94 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 95 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 97 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 98 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 99 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 100 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 101 

 

 

 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 102 

 

 

9 – EAE - PLANO DE ESTUDOS – CURSO BÁSICO E SECUNDÁRIO 

PLANO CURRICULAR do ENSINO BÁSICO e SECUNDÁRIO da MÚSICA e de CANTO 

CURSO BÁSICO DE MÚSICA | 

 
1º Ciclo do Ensino Artístico Especializado 
Iniciação em Música (total 135 minutos) 

 
Disciplina Carga Horária Tempo 

letivo 
Observação 

Formação Musical 100‘ 2  

Instrumento 45’ 1 
1 individual ou em grupos que não     
excedam os 4 alunos 

Classe de Conjunto 100’ 2 

Coro Infantil ou outra classe de conjunto 
que seja criada. Esta disciplina é 
facultada quando exista disponibilidade 
de recursos humanos. 

 
Níveis Idade Ateliê 

Instrumental 
Instrumento Formação Musical Classe de 

conjunto 
Classe de 
conjunto 

1 6 
50 minutos 
(partilhado) 

50 minutos 
(partilhado) 

100 minutos 50 minutos Coro 
50 minutos 

2 7 

   

 

3 8  

4 9  

 
 

1º, 2º grau (5º e 6º ano – 2º ciclo) 
ANEXO III 

Disciplina 
Carga 

Horária 
Tempo letivo Observação 

Formação Musical 100‘ 2  

Instrumento/canto 100’ 2 2 aulas alunos de 50’ partilhadas por 2 

Classe de Conjunto 150’ 3  

Oferta Facultativa 50’ 1 

Este tempo pode ser utilizado de forma 
facultativa como reforço da Classe 
Conjunto ou da Formação Musical 
 
Será definido anualmente pelo Conselho 
Pedagógico a sua utilização periódica ou 
anual em função das necessidades 
inerentes ao Plano de Atividades. 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 103 

 

 

3º, 4º, 5º grau (7º, 8º e 9º ano – 3º ciclo) 
ANEXO IV 

Disciplina 
Carga 

Horária 
Tempo 
letivo 

Observação 

Formação Musical 100’ 2  

Instrumento/canto 100’ 2 
3ºG - 50’ partilhada/ 50’ individual 

4º e 5ºG - 2 aulas de 50’ individuais 

Classe de Conjunto 150’ 3  

Oferta Complementar 50’ 1 
Criação de uma nova disciplina, que 

será definido anualmente pelo Conselho 
Pedagógico. 

 

CURSO SECUNDÁRIO DE MÚSICA | 
 
 

Disciplina Carga Horária 
Tempo letivo Avaliação 

Final 
Observações 

Á
re

a
 

T
é
c
n

ic
a

 

Instrumento (variante 
instrumento) Ou 

Composição (variante 
Composição) Ou Prática 
Vocal (variante Formação 

Musical) 

50’+50’ como 
reforço proveniente 

da Oferta 
Complementar (Área 

Técnica) 

1 T+1 T como 
reforço proveniente 

da Oferta 
Complementar 
(Área Técnica) 

Prova Global 
no 8º grau 

No fim do Curso é 
necessário fazer a 

PROVA DE 

APTIDÃO 
ARTÍSTICA 

na respetiva 
variante 

Classes de Conjunto 150’ 3 Frequência  

Oferta Complementar 
(área técnica) 

100’ 2 Frequência Ver observações 

Disciplina de opção 1 das 

seguintes: 

 Baixo Contínuo 

 Acompanhamento e 
Improvisação 

 Instrumento deTecla 

50’ no 1º e 2º ano 1 no 1º e 2º ano 
Prova Global 

no 2º ano 
Disciplina bianual 

Á
re

a 

Formação Musical 100’ 2 
Prova Global 

no 8º grau 
 

História da Cultura e das 

Artes 
150’ 3 

Prova Global 
no 3º ano 

 

Análise e Técnicas de 

Composição 
150’ 3 

Prova Global 
no 3º ano 

 

Oferta Complementar (área 
científica) 

100’ 2 

Média 
aritmética das 

3 disciplinas 
anuais 

Ver observações 
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O Curso Secundário de Música pode ser frequentado numa das 3 variantes: INSTRUMENTO 
(sendo necessário ter o 9º ano e prova de admissão ou ter o 5º grau), COMPOSIÇÃO (sendo 
necessário ter o 9º ano e fazer teste de admissão) ou FORMAÇÂO MUSICAL (sendo necessário ter 
o 9º ano e prova de admissão ou ter o 5º grau) 

Os alunos que são admitidos ao Curso Secundário de Música no REGIME SUPLETIVO, 
independentemente da variante, têm de frequentar no mínimo 4 disciplinas das que fazem parte do 
Plano Curricular, indicadas na seguinte tabela: 

 
6º, 7º e 8º grau (10º, 11º e 12º ano – Ensino Secundário) 

 
Observações/Oferta Complementar: 

 A disciplina de Oferta Complementar da Área Técnica tem a carga horária de 2 tempos, ao longo 
dos 3 anos. Um desses tempos transitou como reforço da disciplina de Instrumento. O outro tempo 
será ministrado em aulas coletivas, em novas disciplinas com as seguintes designações: Oferta 
Complementar|Naipe [OCN] para alunos de cordas friccionadas, sopros e percussão, Oferta 
Complementar|Teclado Aplicado [OCTA] para alunos do Grupo de instrumentos de Teclas, 
Oferta Complementar|Aula Prática de Concerto [OCAPC] para alunos de Guitarra. 

 A disciplina de Oferta Complementar da Área Científica tem a carga horária de 2 tempos, ao longo 
dos 3 anos. Esta disciplina de Oferta Complementar será ministrada em 3 disciplinas anuais, com 
a seguinte designação: Oferta Complementar|Acústica Física [OCAF], Oferta 
Complementar|Organologia [OCO] e Oferta Complementar|Tecnologias da Música e 
Composição Livre [OCTMCL]. Em regime supletivo, os alunos para conclusão do seu plano 
curricular deverão frequentar com aproveitamento estas 3 disciplinas, sendo a Classificação 
Final obtida pela média aritmética da avaliação sumativa das 3 disciplinas. Neste regime de 
ensino, apesar de alguma liberdade na escolha da ordem de frequência das disciplinas, em função 
dos horários disponíveis, devido aos conteúdos programáticos não será permitida a frequência de 
OC|Organologia antes da frequência da disciplina de OC| Acústica Física. Quanto à disciplina de 
OC|Tecnologias da Música e Composição Livre, só pode ser frequentado depois de concluir o 2º 
ano de Análise e Técnicas de Composição. Não existe Prova Global na disciplina de Oferta 
Complementar. Estas disciplinas são as mesmas para o Plano Curricular do Curso Secundário de 
Canto. 
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CURSO SECUNDÁRIO DE CANTO | Portaria n. 243-B/2012 de 13/08 

 
6º, 7º e 8º grau (10º, 11º e 12º ano – Ensino Secundário) 

 
 

Disciplina 
Carga 

Horária 
Tempo Letivo Avaliação Final Observações 

Á
re

a
 T

é
c
n

ic
a

 Canto 100 2 
Prova Global no 8º 

grau 
 

Coro 150 3   

Alemão 100 2   

Italiano 100 2   

Á
re

a
 C

ie
n

tí
fi

c
a

 

Formação Musical 100 2 
Prova Global no 8º 

ano 
 

História da Cultura 
e das Artes 

150’ 3 Prova Global no 
3º  

 

Análise e Técnicas 
de Composição 

150’ 3 Prova Global no 
3º ano 

 

Oferta 
Complementar 

(área científica) 
100’ 2 

Média aritmética 

das 3 disciplinas 
anuais 

Mesmas disciplinas do 

Curso Secundário de 
Música. 

 

 
10 - PROVAS DE TRANSIÇÃO DE GRAU 

 

Os conteúdos e critérios de avaliação das Provas de Transição de Grau são equivalentes às seguintes 
provas: 

 
Para o Grau: Instrumento Formação Musical 

2º 
Prova de Avaliação Final de 

1º grau 
Teste escrito e oral de 3º período do 1º 

grau 

3º Prova Global de 2º grau Prova de avaliação final de 2º grau 

4º A definir em Departamento 
Teste escrito e oral de 3º período do 3º 

grau 

5º 
Prova de Avaliação Final de 

4º grau 

Teste escrito e oral de 3º período do 4º 

grau 

7º A definir em Departamento 
Teste escrito e oral de 3º período do 6º 

grau 

8º 
Prova de Avaliação Final de 

7º grau 

Teste escrito e oral de 3º período do 7º 

grau 
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11 – PROVAS DE AVALIAÇÃO FINAL – MATRIZ DE CONTEÚDOS 

Departamento Instrumento de Tecla e Classes de Conjunto 

PIANO 

1º grau 
1. Escalas diatónicas – Escalas maiores de Dó, Fá, Sol, com respetivas relativas menores na extensão de 

2 oitavas (mãos juntas ou separadas); acordes com 3 notas (mãos juntas ou separadas); arpejos numa oitava 
com 3 notas na extensão de 1 oitava; 

2. 1 Estudo; 
3. 1 Peça. 

4º grau 
1. Escalas diatónicas – Si, Fá sustenido, Lá bemol, Ré bemol com respetivas relativas menores na 

extensão de 4 oitavas; escala cromática; acordes com 3 ou 4 notas (mãos juntas); arpejos em quatro oitavas; 
2. Um estudo; 
3. Uma peça polifónica (Prelúdio ou Invenção de J. S. Bach); 
4. Sonata - 1º ou 2º e 3º andamentos; 
5. Uma peça. 

7º grau 
1. Uma obra polifónica; 
2. Um estudo; 
3. Um andamento de Sonata; 
4. Uma peça. 

 
CRAVO 

 

1º grau 

1. Escalas maiores com suas relativas menores na extensão de 2 oitavas e respetivos arpejos 

(estado fundamental), até 1 alteração, mãos juntas (Dó, Fá, Sol); 
2. Um Minuete (L. Mozart, W. A. Mozart, Krieger, Turk ou Anna Magdalena Bach); 

3. Duas peças de carácter e/ou épocas distintas; 
4. Uma leitura à primeira vista com melodia e baixo muito simples sem alterações. 

4º grau 
1. Escalas maiores e suas relativas menores na extensão de 2 oitavas e respetivos acordes e 

arpejos, com 4 alterações (Mi, Lá bemol); 
2. Uma peça de J. S. Bach escolhida entre: Pequenos Prelúdios ou Invenções a 2 vozes; 

3. Duas peças com carácter distinto, entre as quais uma moderna, ou, em substituição das 2 
peças, uma Suite pequena (H. Purcell, Boehm, Fischer, Handel ou outro autor, com o mesmo grau 
de dificuldade); 

4. Uma leitura à primeira vista até 2 alterações. 

7º grau 

1. Uma peça polifónica ou uma suite de J. S. Bach (Invenção a 3 vozes, Prelúdio de Suite Inglesa, 
Suite francesa, Prelúdio-Fuga e Allegro em Mi bemol maior, Prelúdio e fuga do Cravo Bem 
Temperado); 

2. Duas peças de caráter e/ou épocas distintas (entre as quais uma do séc. XVII) ou, em 
substituição das 2 peças, uma Suite (Fischer, Froberger, Handel ou outro compositor com o 
mesmo grau de dificuldade); 

3. Uma Sonata de Scarlatti ou Seixas ou de outro compositor italiano ou ibérico da primeira 
metade do séc. XVIII; 

4. Uma peça curta (preparada ao longo do ano letivo) com realização de baixo cifrado que 
apresente acordes de 5, 6, 6/4, 7 e 6/5; 
5. Uma leitura à primeira vista curta com realização de ornamentos. 
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ÓRGÃO 
 

1º grau 
• 1 escala sorteada de entre as quatro estudadas, com acordes e arpejos; 

• 1 estudo; 

• 1 peça Barroca; 
• 1 peça à escolha. 

4º grau 
• 1 escala sorteada com acordes e arpejos; 

• 1 exercício, com pedaleira; 
• 1 peça do Barroco francês; 

• 1 peça Romântica; 
• 1 obra Ibérica; 

• Leitura à 1ª vista 

7º grau 
• 1 Toccata e Fuga, ou Prelúdio e Fuga, ou Fantasia e Fuga, de J. S. Bach; 
• 1 Coral de Leipzig ou Schübler ou Clavierübung (4ª parte); 

• 1 peça do Barroco francês; 

• 1 peça do Barroco italiano; 
• 1 peça Romântica; 

• 1 peça do repertório Moderno; 

• 1 obra ibérica: Batalha, Tiento ou Canção; 
• 1 obra em Trio; 

• Leitura à 1ª vista. 

 
ACORDEÃO 

1º grau 
• Uma escala Maior até 1 alteração numa extensão de uma oitava (mãos juntas) – arpejo; 

• Um estudo; 

• Duas peças com estilos contrastantes, com compassos diferentes; 

4º grau 
Uma escala maior até 4 alterações (Fá, Ré, Mi, Mi bemol maior), (duas oitavas simultaneamente) com 
relativa menor (duas oitavas simultaneamente), arpejo (simultaneamente) e os acordes (estado 
fundamental e inversões); 

• Um estudo / peça técnica; 

• Uma peça antes 1800; 

• Duas peças de estilos contrastantes 

7º grau 
• Escala maior até 6 alterações - com a sua relativa menor (duas oitavas simultaneamente e em 

movimentos contrários); Acorde de 7º da dominante; Escala cromática; 

• Um estudo / peça técnica; 

• Uma obra polifónica; 

• Duas peças de estilos e características diferentes; 
 

Departamento Instrumentos de Percussão e Classes de Conjunto 

1º grau 
• Escalas e rudimentos: apresentar duas escalas maiores com uma ou duas alterações e respetivos 

harpejos sem inversões, no âmbito de duas oitavas e um pequeno trecho melódico de memória. 
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• Apresentar dois rudimentos básicos. 

• Estudos: apresentar quatro e executar dois estudos, (à escolha do júri) dos quatro instrumentos 
principais (Caixa, Tímpanos, Lâminas ou Multipercussão). 

• Obras: apresentar e executar uma obra de grau de exigência mínimo, a solo ou acompanhada, podendo 
ser de Caixa, Tímpanos ou Marimba. 

• Bateria: apresentar uma sequência de ritmos com ou sem playbacks ou um estudo de grau de execução 
mínimo. 

4º grau 
• Escalas: executar de memória, cinco escalas maiores e respetivos arpejos com inversões, no mínimo, 

em duas oitavas do instrumento com quatro baquetas (combinação de baquetas a escolher pelo júri) e 
uma escala relativa de qualquer tonalidade apresentadas, em duas oitavas, com as suas diferentes 
variantes (Harmónica, Melódica e Natural). 

• Executar, no mínimo, três rudimentos de grau de dificuldade elevada. 

• Estudos: apresentar quatro estudos e executar três estudos nos seguintes instrumentos: Caixa, 
Tímpanos, Multipercussão, Marimba ou Vibrafone (tímpanos obrigatória). 

• Obras: apresentar três e executar duas obras contrastantes, a solo ou acompanhadas nos seguintes 
instrumentos: Caixa, Tímpanos, Marimba e Vibrafone (o júri escolherá um dos instrumentos 
apresentados). 

• Memorização: Realizar uma leitura à primeira vista com preparação em Multipercussão. 

7º grau 
• Excertos de orquestra. (mínimo cinco) 

• Estudos: apresentar quatro estudos de dificuldade avançada e executar quatro nos seguintes 
instrumentos: Multipercussão, Tímpanos, 

• Marimba e Vibrafone (todos obrigatórios). 

• Obras: apresentar e executar duas obras contrastantes, a solo ou acompanhadas nos seguintes 
instrumentos: Caixa, Tímpanos, Marimba e Vibrafone (sendo da responsabilidade do aluno, a escolha 
dos instrumentos apresentados). 

• Leitura: Realizar uma leitura à primeira vista sem preparação, em um instrumento de lâminas. 

• Cultura geral: Apresentar um trabalho escrito sobre um instrumento de percussão à escolha do aluno. 

Departamento de Canto e Classes de Conjunto 

1º grau 
• Vocalizos 

• Uma peça 

4º grau 
• Uma peça à escolha 

• Uma Ária Antiga até séc. XVIII, inclusive 

• Uma peça Portuguesa 

7º grau 
• Duas peças à escolha 

• Uma Chanson ou Peça espanhola 

• Uma Ária de Ópera a partir do séc. XVIII 

• Uma Peça Sacra (por exemplo: Oratória, Cantata, Missa, etc.) 
 

Departamento de instrumentos de cordas dedilhadas e Classes de Conjunto 

GUITARRA, BANDOLIM, CORDOFONES MADEIRENSES 
 

1º grau 
• Uma escala diatónica em primeira posição. 
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• Dois Estudos ou Peças de diferentes autores. 

4º grau 
• Dois Estudos de diferentes autores e estilos. 

• Três Peças de diferentes autores e estilos. 

7º grau 
• Quatro Estudos dos quais executa 2. 

• Quatro Peças de diferentes autores e estilos das quais executa 2 

GRUPO DE CORDAS FRICCIONADAS E CLASSES DE CONJUNTO 

VIOLINO 
 

1º grau 
• 1 Escala de uma oitava e respetivo arpejo no estado fundamental; 

• 1 Estudo; 

• 1 Peça. 

4º grau 
• 1 Escala de 3 oitavas com os respetivos arpejos; 

• 1 Estudo; 

• 2 Peças ou Sonata (2 andamentos) ou Concerto (1º ou 2º e 3º andamento). 

7º grau 
• 1 Escala de 3 oitavas (se for menor versão melódica) e respetivos arpejos; 

• 1 Estudo; 

• 1 Peça; 

• Sonata (2 andamentos) ou Concerto (1º ou 2º e 3º andamentos). 

VIOLETA 
 

1º grau 
• 1 Escala de uma oitava e respetivo arpejo no estado fundamental; 

• 1 Estudo; 

• 1 Peça. 

4º grau 
• 1 Escala de 2 oitavas com os respetivos arpejos; 

• 1 Estudo; 

• 2 Peças ou Sonata (2 andamentos) ou Concerto (1º ou 2º e 3º andamentos). 

7º grau 
• 1 Escala de 3 oitavas (se for menor, versão melódica) e respetivos arpejos; 

• 1 Estudo; 

• 1 Peça; 

• Sonata (2 andamentos) ou Concerto (1º ou 2º e 3º andamentos). 
 

VIOLONCELO 

1º grau 

• Uma escala escolhida de entre as de Dó M, Sol M e Ré M em uma oitava e com o respetivo arpejo, 
usando diferentes variantes de arco; 

• Duas peças contrastantes ou dois estudos ou uma peça e um estudo. 

4º grau 
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• Uma escala maior e outra menor melódica em duas oitavas e respetivos arpejos com diferentes 
variantes de arco, entre as escalas de Mib M, Sib M e Lá M em duas oitavas e as escalas menores de 
Sol m e Dó m em duas oitavas; 

• duas peças de carácter e andamento contrastantes; 

• um estudo; 

• 1º Andamento de uma Sonatina ou 1.º Andamento de Concertino. 

7º grau 
• Um estudo; 

• Prelúdio ou dois andamentos contrastantes da 2ª Suite de J. S. Bach para violoncelo solo; 

• 2 andamentos (lento e rápido) de uma Sonata ou 1º ou 2º e 3º andamentos de um concerto/concertino; 

• Uma peça. 

CONTRABAIXO 
 

1º grau 
• Uma escala de uma oitava com respetivo arpejo; 

• Um estudo; 

• Uma peça. 

4º grau 
• Uma escala de duas ou três oitavas com respetivos arpejos; 

• Um estudo; 

• Duas peças, ou dois andamentos de uma sonata ou de um concerto (1º ou 2º e 3º andamentos) 7º grau 

• 1 Escala de 3 oitavas, se for menor será a versão melódica, e respetivos arpejos; 

• 1 Estudo; 

• 2 Peças de caráter contrastante ou Sonata (2 andamentos) ou Concerto (1º ou 2º e 3º andamentos) 

Departamento de Instrumentos de Sopro e Classes de Conjunto 

1º grau 
• 1 escala Maior com respetivos arpejos, de acordo com o programa em vigor; 

• 1 estudo; 

• 1 peça obrigatória. 
4º grau 

• 1 escala Maior e relativas menores com respetivos arpejos de acordo com o programa em vigor; 

• 1 escala cromática; 

• 1 estudo; 

• 1 peça à escolha do aluno; 

• 1 peça obrigatória. 
7º grau 

• 1 escala Maior e relativas menores com respetivos arpejos de acordo com o programa em vigor; 

• 1 escala cromática; 

• 1 estudo; 

• 1 peça à escolha do aluno; 

• 1 peça obrigatória. 
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11 – PROVA DE APTIDÃO ARTÍSTICA 
CAPÍTULO I 

 
DOS INTERVENIENTES 

 
Artigo 1º 

Intervenientes na PAA 

São intervenientes na PAA: 
a) Os alunos no último ano do curso (finalistas); 

b) Os Professores Orientadores; 

c) O Diretor Pedagógico; 
d) O Conselho Pedagógico, e 

e) O Júri de avaliação da PAA. 

 
Artigo 2º 

 
Do aluno finalista 

 
1 - São direitos do aluno finalista: 

a) Escolher livremente o tema da sua prova e seu desenvolvimento, dentro dos critérios 
estabelecidos pelo presente Regulamento; 

b) Ser acompanhado por um ou mais Professores Orientadores em todas as fases do seu projeto; 

c) Propor o Professor Orientador de projeto; 
d) Desenvolver o seu projeto individualmente ou em grupo, desde que a contribuição individual seja 

avaliável. 
2 - São deveres do aluno finalista: 

a) Conhecer o presente Regulamento e a Portaria 243-B/2012, de 13 de agosto; 

b) Cumprir com a calendarização; 
c) Apresentar, no prazo máximo de 48 horas, a justificação da falta à realização da PAA, nos 

termos do presente Regulamento; 

d) Entregar ao Professor Orientador 5 cópias da versão final do Projeto Escrito, dentro do prazo 
estipulado na calendarização. 

 
Artigo 3º 

 
Do Professor Orientador 

 

1 - Os Professores Orientadores são designados pela Diretor Pedagógico, sob proposta do 
Coordenador de Departamento após ouvir sugestão do aluno, de entre os professores que lecionem as 
disciplinas da componente de formação técnica, podendo, excecionalmente, serem designados outros 

professores de outras componentes. 

2 - O Professor Orientador tem direito à atribuição de 1 tempo letivo semanal, a constar no horário, 
por cada Projeto a orientar; 

3 - Compete ao Professor Orientador: 

a) Orientar o aluno em todas as etapas do Projeto, com vista à apresentação da PAA; 

b) Estabelecer e promover o cumprimento das metas de trabalho nas diferentes fases do Projeto, 
de acordo com o calendário estabelecido; 

c) Reunir com o aluno, semanalmente, para a verificação do trabalho realizado e para a orientação 
e apoio no trabalho consequente. 
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Artigo 4º 
 

Do Diretor Pedagógico 
 

Compete ao Diretor Pedagógico: 
a) Aferir a lista de alunos em condições de concluir todas as disciplinas do Plano curricular; 

b) Propor ao Conselho Pedagógico o Calendário da PAA. 

c) Nomear o Professor Orientador, depois de ouvido o Conselho Pedagógico 
d) Receber as propostas dos projetos e submete-los a parecer do Conselho Pedagógico; 

e) Deliberar sobre a viabilidade do Projeto apresentado pelo aluno, depois do parecer do Conselho 
Pedagógico; 

f) Marcar a apresentação da PAA, no caso de o aluno faltar à primeira data e de ter sido aceite 
respetiva justificação; 

g) Avaliar a PAA, sem direito a reapreciação por parte do aluno 

h) Informar os alunos da aprovação dos projetos e designação dos respetivos Professores 
Orientadores; 

i) Receber as cópias finais do projeto e distribuí-las ao júri. 
 

 
Artigo 5º 

 
Do Conselho Pedagógico 

 
Compete ao Conselho Pedagógico: 
a) Apreciar e emitir parecer sobre a viabilidade dos projetos; 

b) Emitir parecer sobre a designação dos Professores Orientadores; 
c) Propor a calendarização da PAA. 

 
 

Artigo 6º 

Constituição do Júri de Avaliação 

1 - O Júri de avaliação da PAA é designado pelo Diretor Pedagógico, ouvido os Coordenadores de 

departamento. 
2 - O Júri é presidido pelo Diretor Pedagógico ou por quem o represente. 

3 - O Júri é obrigatoriamente constituído por professores do aluno, e, preferencialmente, por 
professores de áreas afins ao projeto apresentado. 

4 - Podem ainda integrar o Júri, por indicação do Conselho Pedagógico, personalidades de 
reconhecido mérito na área artística do curso. 

5 - O júri de avaliação é constituído por 5 elementos e delibera com a presença de todos. 
6 - Nas suas faltas ou impedimentos o Presidente é substituído por professor a designar para o ato. 

7 - O Júri reúne por convocação do seu presidente, para avaliar os projetos entregues. 

8 - O presidente do júri, imediatamente após a assinatura da pauta de avaliação final da PAA, 
promove a sua afixação, em local público, com as classificações atribuídas. 

9 - As pautas manter-se-ão afixadas por um período mínimo de oito dias úteis. 
 
 
  



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 114 

 

 

CAPÍTULO II 
 

CARACTERIZAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO ARTÍSTICA 
 

Artigo 7º 

Âmbito e definição 

A Prova de Aptidão Artística, abreviadamente designada por PAA, consiste num projeto de final de 

curso desenvolvido no âmbito das disciplinas das componentes científica e/ou técnica-artística, no ano 
de conclusão, do Curso Secundário de Música do Ensino Artístico Especializado, onde é evidenciado o 

domínio das competências e a aptidão técnico-artística, adquiridos ao longo de toda a sua formação. 

 
Artigo 8º 

Características da PAA 

1 -   O projeto defendido na PAA centra-se em temas e problemas perspetivados e desenvolvidos pelo 

aluno e, quando aplicável, em estreita ligação com os contextos de trabalho, e realiza-se sob orientação 

e acompanhamento de um ou mais professores. 
2 - O projeto pode ser desenvolvido em equipa, desde que, em todas as suas fases e momentos de 

concretização, seja visível e avaliável a contribuição individual específica de cada um dos alunos. 
3 - A concretização da PAA compreende 4 etapas essenciais: 

a) Apresentação da proposta de projeto; 

b) Aceitação do projeto; 
c) Desenvolvimento; 

d) Concretização através de Prova de Performance Artística e apresentação pública. 
4 - A PAA compreende as seguintes partes: 
a) Na variante de Instrumento – 3 partes: 

i) Prova de Performance Artística; 
ii) Apresentação Oral; 

iii) Projeto Escrito; 

b) Na variante de Composição – 3 partes: 
i) Apresentação Pública das obras; 

ii) Apresentação Oral; 
iii) Projeto Escrito; 

c) Na variante de Formação Musical – 2 partes: 

i) Apresentação Oral; 
ii) Projeto Escrito. 

 

Artigo 9º 

Condições para realização da prova 

1 - Todas as partes enunciadas nos n.ºs 4 e 5 do artigo anterior são obrigatórias e só podem ser 

realizadas após o aluno ter aproveitamento em todas as disciplinas do Plano Curricular. 
2 - Quando o aluno, mesmo tendo concluído todas as disciplinas do Plano Curricular, não cumpriu 

todas as metas calendarizadas na execução do Projeto Escrito, não pode apresentar-se na Prova de 
Performance Artística. 

3 - Nos casos do número anterior, o aluno apenas poderá realizar a PAA no ano letivo seguinte, na 

época calendarizada para estas provas. 
4 - Durante esse segundo ano letivo, cabe ao Diretor Pedagógico analisar da pertinência de atribuição 

de um Professor Orientador, podendo ser atribuído o mesmo ou diferente. 



ANEXOS - REGULAMENTO INTERNO DO CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA 

Página 115 

 

 

5 - O aluno que à data da realização da PAA não tenha obtido aproveitamento em todas as disciplinas 
do Plano Curricular, não se podem apresentar na respetiva prova, mesmo tendo cumprido todas as 
etapas da realização do Projeto. 

6 - Na situação do nº anterior, todo o Projeto fica suspenso até que o aluno no ano seguinte conclua 
as disciplinas em falta. Nesta situação, não existe direito ao apoio de um Professor Orientador. 

7 - Os alunos que não cumpriram o definido para todas ou qualquer uma das partes da PAA, por 
motivos graves ou que não lhes sejam imputáveis, poderão excecionalmente requerer à Direção, no prazo 
de 48 horas, a realização de nova PAA. 

8 - Independentemente das partes realizadas, o Diretor Pedagógico marca nova data  para realização 
da PAA na íntegra. 

 

CAPÍTULO III 

ETAPAS DA PAA 

SECÇÃO I 

DA ACEITAÇÃO DO PROJETO 
 

Artigo 10º 

Elaboração do Projeto 

O tema do projeto da PAA deve estar relacionado com a variante do Curso Secundário frequentado 
pelo aluno, nomeadamente nas áreas de Instrumento/Canto, Composição ou Formação Musical. 

Artigo 11º 

Correção do Projeto 

1 - O tema é proposto pelo aluno, que por sua vez entrega ao Coordenador para parecer do 
Conselho Pedagógico. 

2 - Após parecer do Conselho Pedagógico, o aluno tem 15 dias para reformular a proposta ou 
apresentar uma nova proposta, sobre a qual o Conselho Pedagógico pronuncia-se novamente. 

 
 

Artigo 12º 
Da aceitação do Projeto 

 
1 - A notificação da aceitação do Projeto e a designação do Professor Orientador é feita pelo Diretor 

Pedagógico ao aluno. 

2 - Após a notificação, o Professor Orientador deve reunir-se com o aluno para delinearem as metas 
estruturais do Projeto. 

 
 

SECÇÃO II 
 

DO DESENVOLVIMENTO 
 

Artigo 13º 
Desenvolvimento do Projeto 

1 - O Projeto Escrito, independentemente do tema, deve evidenciar os conhecimentos e competências 
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técnicas, artísticas e científicas adquiridas pelo aluno em todos os âmbitos de estudos, sendo 
recomendável uma abordagem clara e evidente das competências adquiridas em História da   Cultura e das 
Artes e de Análise e Técnicas de Composição aplicadas ao tema do Projeto. 

2 -   Os métodos e recursos utilizados nas apresentações orais do projeto ficam a critério dos alunos 
e seus professores orientados, devendo ter em conta a existência e disponibilidade desses meios por 
parte do CEPAM. 

Artigo 14º 

Forma do Projeto 

O projeto deve apresentar os seguintes aspetos formais: 
 

a) Redação total entre 1500 a 3000 palavras; 

b) Todos os elementos escritos devem ser apresentados em folhas brancas, formato A4, o texto 

escrito a preto, a Arial 10, títulos a negrito e Arial 12 e os subtítulos a negrito e Arial 10; 
c) Capa: 

i) identificação do aluno, do Professor Orientador e da escola; 
ii) tema da PAA, e 

iii) data de conclusão do projeto; 

d) Índice; 
e) Introdução e Apresentação do Tema; 

f) Desenvolvimento/análise crítica; 
g) Conclusão; 

h) Bibliografia; 

i) Anexos. 
 
 

SECÇÃO III 
 

DA CONCRETIZAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO ARTÍSTICA 
 

Artigo 15º 

Realização do Projeto 

5 - A PAA consiste na apresentação de um PROJETO, na presença de um Júri, com intervenção de 
um ou mais colaboradores. 

6 - A apresentação da PAA é pública e não pode ultrapassar o período máximo de 45 minutos, 
sendo que: 

a) Na variante de Instrumento/Canto e Composição: 

i) Apresentação oral do Projeto – máximo de 15 minutos; 
ii) Prova de Performance Artística – máximo de 30 minutos. 

b) Na variante de Formação Musical: 
i) Apresentação oral do Projeto - máximo de 45 minutos. 

7 - É da responsabilidade do aluno, sob orientação do Professor Orientador, a divulgação do cartaz, 

dos programas e da folha de sala. 
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CAPÍTULO IV 

AVALIAÇÃO DA PAA 

Artigo 17º 

Avaliação Final 

3 - O Júri da PAA aprecia os elementos contidos no Projeto escrito, assim como aos resultados da 
apresentação oral e atribui a avaliação quantitativa dentro da escala de 0 a 20 valores, arredondada às 
unidades, de acordo com a ponderação existente na Grelha de Avaliação Quantitativa da PAA de 
acordo com o seguinte: 

 
a) No Curso Secundário de Instrumento/Canto: 

Prova de Performance Artística Apresentação Oral Projeto Escrito 

70% 15% 15% 

 
b) Curso Secundário de Composição: 

Apresentação Pública das 
obras Apresentação Oral 

Projeto escrito 
(Composições escritas) 

40% 20% 40% 

 
c) Curso Secundário de Formação Musical: 

Apresentação Oral Projeto Escrito 

30% 70% 

 
4 - Para efeitos de avaliação o Júri da PAP terá em consideração os seguintes parâmetros: 
a) No Prova de Performance Artística: 

i) Espírito de iniciativa e criatividade; 

ii) Originalidade na escolha do tema; 
iii) Constância ao texto/projeto; 

iv) Sensibilidade estilística e formal; 
v) Domínio e controlo do espaço; 

vi) Comunicação/ envolvimento com público; 

vii) Rigor técnico e interpretativo, e 
viii) Performance artística. 

b) No Projeto escrito: 
i) Clareza na redação do projeto; 

ii) Capacidade de sistematização e interligação de conteúdos; 

iii) Organização e pesquisa, e 
iv) Aspeto gráfico e apresentação. 

c) Na Apresentação oral: 
i) Clareza e correção da linguagem; 

ii) Capacidade de argumentação; 

iii) Capacidade de síntese; 
iv) Adequação das respostas às perguntas formuladas e 
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v) Qualidade e adaptabilidade dos recursos utilizados durante a exposição. 

 
Artigo 16º 

Nota Final 

1 - Para conclusão do Curso Secundário de Música, em qualquer uma das suas variantes, os 
alunos terão que obter aproveitamento na PAA. 

2 - A PAA tem um peso de 20% na Classificação Final de Curso. 
3 - As Classificações obtidas nas PAA são averbadas em atas específicas para cada uma das 3 

provas. 

4 - A Nota Final é averbada em folha de termos e também no registo biográfico informático do 
aluno. 

 
 

CAPÍTULO V 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

Artigo 17º 

Calendarização da PAA 

O Calendário da PAA é aprovado pelo Diretor Pedagógico, sob proposta do Conselho Pedagógico no 
início de cada ano letivo, sendo que deverá obedecer aos seguintes limites temporais: 

a) Até 30 de outubro de cada ano: entrega, pelo aluno, ao Diretor Pedagógico da proposta inicial de 
tema a desenvolver no Projeto e sugerir o Professor Orientador; 

b) Entre final do mês de Maio e 1ª quinzena de junho: entrega do Projeto Escrito; 

c) Até final do 2º período, na variante de Composição: entrega, pelo aluno, das obras musicais a 
serem executadas por colegas ou professores; 

d) Até 10 dias antes da realização da PAA: entrega, pelo aluno, das 5 cópias do Projeto Escrito 
final ao Coordenador do Ensino Especializado, para distribuir pelo Júri de avaliação; 

e) Após a conclusão do período letivo e dos momentos de avaliação sumativa: a realização da 
PAA, sendo que a apresentação oral do Projeto será sempre precedida da Prova performativa 
artística, podendo ser apresentadas de seguida ou em horas diferentes do mesmo dia. 

f) Até 5 dias após a realização da PAA: afixação dos resultados. 
 

Artigo 18º 

Casos omissos 

Os casos omissos neste Regulamento e na legislação aplicável são supridos pelo Conselho 

Pedagógico do Conservatório Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode. 
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13– PROVAS GLOBAIS – MATRIZ DE CONTEÚDOS 
 
 

Departamento de Instrumentos de teclas e Classe de Conjunto 
 

PIANO 
 

 

2º GRAU 
 

PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

1ª 

Escalas diatónicas – Escalas maiores de Ré, Si bemol, Mi bemol, com 
respetivas menores relativas, na extensão de 2 oitavas, com mãos juntas; 
acordes quebrados de 4 notas, mãos juntas; arpejo com passagem do 
polegar, na extensão de 2 oitavas, mãos separadas. Velocidade mínima de 
execução: 120BPM por nota – escala; 
100BPM por nota – arpejos 

25% 

2ª Um estudo 25% 
3ª Peça barroca obrigatória 25% 
4ª Uma obra de qualquer período a partir do período clássico 25% 

 
5º GRAU 

 
PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

1ª 

Uma escala diatónica maior, sorteada na altura entre Mi, Si, Lá bemol, Ré 
bemol, com respetiva menor relativa, na extensão de quatro oitavas; escala 
cromática; arpejos sobre o acorde perfeito e inversões, na extensão de quatro 
oitavas; arpejo de sétima de dominante (da escala maior) e de sétima diminuta 
(da escala menor) no estado fundamental, na extensão de quatro oitavas 

10% 

2ª 
Um estudo de nível de Czerny Op. 740, Cramer-Bülow, Heller Op. 45 a partir 
do nº 11 (inclusive), Czerny Op. 299 a partir do nº 21, Liszt Op. 1, Moszkowski 
Op. 91 

15% 

3ª 
Uma invenção a duas vozes de J. S. Bach, de entre as 15, ou qualquer um 
dos prelúdios de J. S. Bach entre BWV 932 e BWV 943, exceto o BWV 939, e 
o prelúdio BWV 999. 

15% 

4º Um andamento vivo em forma de sonata ou 2º e 3º andamento de sonata 25% 

5ª 
Uma peça de autor português obrigatória – R. P. da Fonseca: La do Monte 
(Cotilhões) 

 

 
8º GRAU 

 
PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

1ª Um estudo 10% 
2ª Um Prelúdio e Fuga do CBT de J. S. Bach 15% 
3ª Uma sonata integral 15% 
4º Uma peça de autor português 25% 
5ª Uma peça de autor estrangeiro 15% 
6ª Peça obrigatória 20% 

 

CRAVO 
 

 

2º GRAU 
 

PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

 Escalas e Arpejos, com inversões, em 2 oitavas, cadência perfeita (I-V-I) na 
1ª posição 
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1ª melódica, nas tonalidades de: Dó maior - Lá menor, Sol maior-Mi menor, Fá 

maior-Ré menor, Ré maior-Si menor, Si bemol maior-Sol menor. 

10% 

2ª Uma obra de J. S. Bach. 20% 
3ª Peça com caráter distinto 30% 
4ª Peça obrigatória 30% 

5ª 
Uma leitura à primeira vista de um trecho muito curto, com baixo muito 
simples e 

sem acidentes na armação de clave. 

10% 

 
5º GRAU 

 
 

PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

 
1ª 

Escalas e Arpejos, com inversões, em 2 oitavas, cadência perfeita (I-IV-V-
I), escala cromática, nas tonalidades de: Lá maior-Fá sustenido menor, Mi 
maior-Dó sustenido 

menor, Lá bemol maior-Fá menor, Ré bemol maior-Si bemol menor. 

 
10% 

2ª Uma invenção a duas vozes de J. S. Bach 15% 
3ª Um prelúdio de J. S. Bach 15% 
4ª Uma suíte (Purcell, Handel, Böhm ou equiparável) 20% 
5ª Uma peça do repertório ibérico do séc. XVIII 15% 
6ª Uma peça do repertório cravistico francês, italiano ou inglês dos séculos XVI a 

XVIII 
15% 

6ª Peça obrigatória 10% 

 
8º GRAU 

 
PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

1ª J.S. Bach: um Prelúdio e fuga do C.B.T. 15% 
2ª Uma peça do repertório francês dos séculos XVII ou XVIII 15% 

3ª 
Uma peça (nomeadamente: toccata, canzona, capriccio, variações) dos 
séculos XVI ou 

XVII (não pertencendo ao estilo francês) 

20% 

4ª Uma sonata de caráter virtuosístico de D. Scarlatti ou C. Seixas 20% 
5ª Uma sonata pré-clássica ou clássica integral 20% 
6ª Peça obrigatória 10% 

 
 

ÓRGÃO 
 

 

2º GRAU 
 

PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 
1ª - Uma escala a ser sorteada de entre as estudadas com respetivos acordes e 

arpejos 
25% 

2ª - Um estudo 25% 

3ª - Uma peça barroca com pedaleira (peça obrigatória) 25% 
4ª - Uma peça à escolha 25% 

 

5º GRAU 
 

PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 
1ª - Uma peça do Barroco não francês, com pedaleira 15% 
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2ª - Uma peça de J. S. Bach, com pedaleira 15% 

3ª - Uma peça do Barroco francês (peça obrigatória) 15% 
4ª - Uma peça Romântica 15% 
5ª - Uma peça do repertório moderno 15% 
6ª - Uma peça Ibérica 15% 
7ª - Leitura à 1ª vista 5% 

 

8º GRAU 
 

PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

1ª 
- Uma Toccata e Fuga, ou Prelúdio e Fuga, ou Fantasia e Fuga, ou Trio-Sonata 
de J. S. 

Bach 

15% 

2ª - Um Coral de Leipzig ou Schübler ou Clavierübung (4ª parte) 20% 

3ª - Uma peça de Couperin 15% 
4ª - Uma peça de Frescobaldi 5% 
5ª - Uma peça romântica 15% 
6ª - Uma peça do repertório moderno (peça obrigatória) 15% 
7ª - Uma peça ibérica: Batalha, Tiento ou Canção 15% 

 
 

ACORDEÃO 

2º GRAU 
 

PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

1ª 
- Uma escala maior até 2 alterações com a sua relativa menor numa extensão de 
duas oitavas mãos juntas, arpejos; Acordes respetivos no estado fundamental e 
nas inversões (mão direita). Escalas: Fá e Ré maior 

25% 

2ª - Um estudo 25% 
3ª - Uma peça com baixo melódico   25% 
4ª - Peça obrigatória – V. Vukovic-Terzic: Jogo rítmico 25% 

  

5º GRAU 
 

PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

1ª 
- Uma escala maior das estudadas (Fá, Ré, Mi, Mi bemol, Lá bemol) (duas 
oitavas simultaneamente, com relativa menor (duas oitavas simultaneamente); 
arpejo (simultaneamente) e os acordes (estado fundamental e inversões) 

10% 

2ª - Um estudo 20% 
3ª - Uma peça antes de 1800 20% 
4º - Uma peça cíclica (suíte ou pequeno concerto) 30% 
5ª - Uma peça obrigatória - J. Oppenheimer: Ommagio a Bach 20% 

  

8º GRAU 
  

PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

1ª 
- Escala maior até 7 alterações - com a sua relativa menor (duas oitavas 
simultaneamente e em movimentos contrários); Acorde de 7º da dominante; 
Escala cromática; 

15% 

2ª - Um estudo 15% 
3ª - Uma Prelúdio e Fuga (para órgão) de J. S. Bach 20% 
4º - Uma peça de estilos e características diferentes 20% 
5ª - Uma peça com acompanhamento ou uma suíte ou dois andamentos de uma 20% 
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sonata 
6ª - Uma peça obrigatória – A. Pribylov: Sonatina nº 4, 1º andamento 10% 

 
 

INSTRUMENTO DE TECLA 

 

2º GRAU 
 

PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

1ª 

- 1 escala maior e relativa menores na extensão de 2 oitavas com mãos 
separadas 

- Respetivos acordes nas 3 posições, assim como acordes quebrados com 3 

notas na extensão de 1 oitava com mãos separadas 

10% 

2ª - Cadência perfeita com relativa menor na posição de oitava 10% 
3ª - 1 estudo (ex. Czerny Op. 599) 20% 
4ª - 1 peça barroca (Pequenos prelúdios de J. S. Bach) 20% 
5ª - 1 peça clássica, romântica ou moderna (Álbum para Juventude de Schumann) 20% 
6ª - Leitura à 1ª vista com mãos juntas 10% 
7ª - Acompanhamento simples de uma peça de um outro instrumento 10% 

 
 

BAIXO CONTÍNUO (TECLAS)  

2º ano 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª Harmonização das escalas Dó maior / Lá menor 30% 
2ª Cadenza simples (I-IV-V-I, com retardo 4-3), até duas alterações 30% 

 
3ª 

Harmonização de um trecho de, no máximo, oito compassos, com baixo 
cifrado e linha de soprano existentes, nas tonalidades de Dó maior, Lá menor, 
Fá maior, Ré menor, Sol maior, Sol menor 

40% 

 
 

Departamento de Instrumentos de percussão e Classes de Conjunto 
 

2º grau 
 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª 

Escalas: 2 oitavas até 4 alterações, à colcheia - a quatro baquetas, em 
técnica tradicional. Tempo entre 60 a 80 bpm. 

Arpejos: 3 oitavas, relativos às mesmas tonalidades das Escalas - a 2 

baquetas 

10% 

2ª 
Rudimentos: entre 60 até 80 bpm - Rudimentos Diddle (semicolcheia sem 
acento), Flams e Drags (à semínima), cada um no mínimo de 4 compassos. 

10% 

3ª Caixa - 1 peça 20% 

4ª 
Tímpanos 1 peça (para alunos do Funchal) ou Bateria – 1 peça (para 
alunos dos Núcleos) 

20% 

5ª Set-Up – 1 peça/estudo 20% 
6ª Lâminas – 1 peça/estudo 20% 
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5º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª 

 Todas as escalas M e respetivos arpejos com inversões (4 baquetas). 
 Uma escala relativa menor até 3 alterações, com as suas diferentes variantes 

(harmónica, melódica e natural). 
 Executar três rudimentos de grau de dificuldade elevada. 

15% 

2ª 

 Estudos – apresentar quatro estudos e executar três nos seguintes 
instrumentos: tímpanos (obrigatória), caixa, 

multipercussão, marimba ou vibrafone. 
 Obras – apresentar três e executar duas obras contrastantes, a solo ou 

acompanhadas, nos seguintes instrumentos: caixa, tímpanos, marimba e 
vibrafone (o júri escolhe um dos instrumentos apresentados) 

75% 

3ª  Realizar uma leitura à primeira vista com preparação (na caixa) 10% 

 
 

8º grau 
 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1 
Excertos de orquestra. Executar excertos em vários instrumentos a escolha 
do aluno. 

10% 

2 

Estudos: apresentar quatro estudos de dificuldade avançada e executar quatro 
nos seguintes instrumentos: Multipercussão, Tímpanos, 

Marimba e Vibrafone (todos obrigatórios). 

35% 

3 

Obras: apresentar e executar duas obras contrastantes, a solo ou 
acompanhadas nos seguintes instrumentos: Caixa, Tímpanos, Marimba e 
Vibrafone (sendo da responsabilidade do aluno, a escolha dos instrumentos 
apresentados). 

50% 

4 
Realizar uma leitura à primeira vista sem preparação, em um instrumento de 
lâminas. 

5% 

 

Departamento de Canto e Classes de Conjunto 
 

2º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª Vocalizos 25% 
2ª Peça obrigatória: 25% 
3ª Uma peça à escolha 50% 
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5º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª - Peça obrigatória 25% 
2ª - Uma peça em língua portuguesa 20% 
3ª - Uma Ária Antigas até séc. XVIII, inclusive 10% 
4º - Um liede 10% 
5ª - Uma peça sacra 15% 
6ª - Uma Ária de ópera 20% 

 
 

8º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª - Uma peça obrigatória 15% 
2ª - Uma peça em língua portuguesa 15% 
3ª - Uma Ária Antigas até séc. XVIII, inclusive 15% 
4º - Um liede 20% 
5ª - Uma peça sacra 15% 
6ª - Uma Ária de ópera 20% 
7ª - Uma peça obrigatória 15% 

 
 

Departamento de Cordas dedilhadas e classes de conjunto 

2º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª 1 (uma) escala diatónica  maior,  1  (uma)  diatónica menor 20% 
2ª Uma Peça obrigatória. 40% 
3ª Dois Estudos ou Peças  de  diferentes  autores  e estilos. 40% 

 

5º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª 
3  a  4 estudos, com recursos  técnicos  diferentes, 
conforme ao programa de grau, com a duração mínima de 15 minutos 
cada (e máxima de 20) 

 
50% 

2ª 
3 a 4 peças de carácter, estilo e épocas distintas, 
conforme ao programa de grau, com a duração mínima de 15 minutos 
cada (e máxima de 20) 

 
50% 

 
8º grau 

 
 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª 
3  a  4 estudos, com recursos  técnicos  diferentes, 
conforme ao programa de grau, com a duração mínima de 15 minutos 
cada (e máxima de 20) 

 
50% 

2ª 
3 a 4 peças de carácter, estilo e épocas distintas, conforme ao 
programa de grau, com a duração 
mínima de 15 minutos cada (e máxima de 20) 

 
50% 

 
BAIXO CONTÍNUO (em Guitarra)  
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2º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª 
Transcrição em notação moderna de oito compassos 
de Tablatura Renascentista 

40% 

2ª 
Realização prática de oito compassos de baixo com 
cifras com melodia na linha superior 

40% 

3ª 

Realização prática de  oito  compassos  de  cifras 
modernas com melodia, com técnica de guitarra batente ao estilo de 
Montesardo 

20% 

Departamento de Cordas friccionadas e Classes de Conjunto 

VIOLINO E VIOLETA 

2º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª Uma escala de duas oitavas com ou sem mudança de posição 20% 
2ª Um Estudo 20% 
3ª Uma Peça à escolha do aluno 40% 
4ª Uma Peça obrigatória 20% 

 
VIOLENCELO 

2º grau 
 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 
1ª Uma escala 20% 
2ª Um estudo 20% 
3ª Uma peça à escolha do aluno 40% 
4ª Uma peça obrigatória 20% 

 
CONTRABAIXO 

2º grau 
 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª Uma escala de uma ou duas oitavas e respetivo arpejo 20% 
2ª Um estudo 20% 
3ª Uma peça 40% 
4ª Uma peça obrigatória 20% 

 
VIOLINO E VIOLETA 

5º grau 
 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª 
Escala Maior ou menor melódica em 3 oitavas e respetivos arpejos – 
(estado fundamental, 1ª inversão de 
tonalidade de VI Grau e 2º inversão de IV Grau); 

15% 

2ª Um estudo 15% 
3ª Concerto – 1º ou 2º e 3º andamentos 30% 
4ª Peça portuguesa de caráter obrigatório – escolhida anualmente pela classe 20% 
5ª Peça contrastante à obrigatória 20% 
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VIOLENCELO 

5º grau 
 
 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª 
Escala Maior ou menor melódica em 3 oitavas e respetivos arpejos – 
estado fundamental, 2ª inversão de IV grau 

15% 

2ª Um estudo 15% 

3ª 
Concerto – 1º ou 2º e 3º andamentos ou Concertino ou 2 andamentos de 
Sonata Barroca 30% 

4ª Peça obrigatória – escolhida anualmente pela classe 20% 
5ª Peça contrastante à obrigatória 20% 

 
CONTRABAIXO 

5º grau 
 
 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 
1ª Escala Maior ou menor melódica em 3 oitavas e respetivos arpejos 15% 
2ª Um estudo 15% 
3ª Concerto – 1º ou 2º e 3º andamentos 30% 

4ª 
Peça de caráter obrigatório – escolhida anualmente 
pela classe 

20% 

5ª Peça contrastante à obrigatória 20% 
 

VIOLINO E VIOLETA 

8º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª Um estudo ou capricho 25% 

2ª 
Peça portuguesa de carácter obrigatório – escolhida anualmente pela 
classe 

20% 

3ª 
Peça contrastante à obrigatória ou um andamento de partita ou sonata 
de J. S. Bach 

25% 

4ª Concerto – 1º ou 2º e 3º andamentos 30% 

 
VIOLENCELO 

8º grau 
 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 
1ª Um estudo ou capricho 25% 

2ª 
Peça portuguesa de caráter obrigatório – escolhida anualmente pela 
classe 

20% 

3ª 
Peça contrastante à obrigatória ou Prelúdio ou dois andamentos das 
suites nº2 ou nº3 de J. S. Bach 

25% 

4ª Concerto – 1º ou 2º e 3º andamentos ou Concertino 30% 
 

CONTRABAIXO 

8º grau 
 
 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 
1ª Um estudo ou capricho 25% 
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2ª 
Peça portuguesa de caráter obrigatório – escolhida anualmente pela 
classe 

20% 

3ª 
Peça contrastante à obrigatória ou um andamento de suite de J.S. Bach 
(transcrição para o contrabaixo) ou um andamento de suite de H. Fryba; 

25% 

4ª Concerto – 1º ou 2º e 3º andamentos 30% 

Departamento de Sopros e Classe de Conjunto 
2º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1ª Escala maior e suas relativas menores 20% 
2ª Um Estudo 40% 
3ª Duas Peças (1 obrigatória). 40% 

5º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

Prova 1 
- 2 estudos técnicos contrastantes, de acordo com os conteúdos 
programáticos da disciplina 

30% 

Prova 2 

- 1 peça obrigatória. 
- 2 peças contrastantes 
 
1 das peças tem de ser obrigatoriamente uma obra completa (Concerto, 
Sonata, Suite, Sonatina, Concertino) 

60% 

Prova 3 
- 1 Leitura à primeira vista de um pequeno excerto musical escolhido 
pelo Júri no decorrer da Prova Global. 

10% 

8º grau 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

Prova 1 
- 2 Estudos técnicos de acordo com os conteúdos programáticos da 
disciplina. 

30% 

Prova 2 - 1 obra completa (Concerto, Sonata, Suite) 35% 
Prova 3 - 1 peça obrigatória 20% 
Prova 4 - 1 peça contrastante 15% 

 
Duração das provas: 2º grau – 15 minutos; 5º grau – 30 minutos; 8º grau - 30 a 45 minutos. 

 
 

Departamento de Ciências Musicais 
 

FORMAÇÃO MUSICAL 

5º grau 

 
Prova Global - ESCRITA 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1 Série de sons Escrita de uma série de 12 sons. 12% 

2 
Reconhecimento 
auditivo 

10 intervalos (melódicos/harmónicos; 
simples/compostos) 

15% 

10 acordes Perf.Maior/Perf.menor: E.F. e 
inversões; Aum./Dim./7ª Dom./7ªDim. 

15% 

3 Ditado rítmico Ditado rítmico com notas dadas ou escrita integral 20% 
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de frases rítmicas 

4 Deteção de erros 
Trecho a uma parte com erros para detetar e 
corrigir 

18% 

5 
Ditado polifónico a uma 
voz 

De um trecho musical a uma parte com espaços 
para preencher. 

20% 

[A cotação é feita para 100%, depois será convertida na escala de 0 - 20 valores] 

PROVA ORAL 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1 Leitura rítmica à 1ª 
vista 

Duas linhas rítmicas distribuídas pelas duas mãos. 20% 

2 1 leitura melódica 
Um Lied de dificuldade média do período Barroco, 
Clássico ou Romântico. 20% 

3 
 

Solfejo 

1 leitura solfejada, em clave de sol, clave de Fá e 
claves de Dó na 3ª e 4ª linha (sorteadas de entre 
os 6 solfejos obrigatórios para a prova) 

15% 

4 1 Lied 
execução cantada de um dos  4  lieder trabalhados 
ao longo do ano 15% 

5  
1 Memorização 

execução cantada de uma das 6 
memorizações trabalhadas ao longo do ano 

15% 

6  
1 Leitura melódica 

Bach Példatár - execução cantada de um dos 9 
excertos de árias e cantatas de Bach 

15% 

[A cotação é feita para 100%, depois será convertida na escala de 0 - 20 valores] 

8º grau 

 
Prova Global - ESCRITA 

 
PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 

1 Série de sons Escrita de uma série atonal de 15 15% 

2 
Reconhecimento 
auditivo 

10 intervalos harmónicos compostos (em toda a 
extensão do piano) 

15% 

10 acordes: 
(P.M/P.m/A./D./7ªDom./7ªDim./P.M7ªM/P.m7ªm/P.m7ª
M e 7ªSensível (PM, Pm e 7ª Dom. no E.F. e inv.) 

15% 

3 Ditado rítmico 
Ditado rítmico com notas dadas ou escrita 
integral de frases rítmicas 

20% 

4 Deteção de erros Trecho a uma parte com erros para detetar e corrigir 18% 

5 
Ditado polifónico a três 
ou quatro partes 

De um trecho musical a uma parte com espaços 
para preencher. 

20% 

[A cotação é feita para 100%, depois será convertida na escala de 0 - 20 valores] 

PROVA ORAL 

PROVA CONTEÚDOS COTAÇÃO 
1 Leitura rítmica à 1ª 

vista 
Leitura barroca 20% 

2 1 Lied à 1ª vista Lied à 1ª vista do período Romântico ou Pós-
Romântico. 

20% 

3 1 Lied execução cantada  de  um  dos  4  lieder 
trabalhados ao longo do ano 

15% 
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4 1 Memorização execução cantada de uma das 6 
memorizações trabalhadas ao longo do ano 

15% 

5 1 Leitura melódica Bach Példatár - execução cantada de um dos 9 
excertos de árias e cantatas de Bach 

15% 

6 1 Leitura Atonal Execução cantada de um dos 9 excertos de 
leituras atonais trabalhadas ao longo do ano 

15% 

[A cotação é feita para 100%, depois será convertida na escala de 0 - 20 valores] 

HISTÓRIA E CULTURA DAS ARTES 
 

Prova de Global de 3º Ano (12º ano) 

PROVA de Equivalência à Frequência de História da Cultura e das Artes – Área Artística de Música 

A Prova Global de História da Cultura e das Artes tem carácter obrigatório para todos os alunos que 
frequentam o 3º ano desta disciplina e é constituída por uma prova escrita com duração de 90 minutos 
(mais 30 minutos de tolerância). 

A Prova de Equivalência à Frequência obedece aos mesmos requisitos apresentados para a prova 
Global. 

Matriz da Prova escrita 

1 

Audição para comentário de três excertos de obras musicais para identificação 
de: período/época, género/obra, breve caracterização e possível identificação 
do compositor. 

20 pontos 

2 Estabelecer a correspondência (entre duas colunas): nomes, conceitos e datas. 20 pontos 

3 
Estabelecer a correspondência (entre duas colunas): nomes 

(compositores) e obras compostas. 
20 pontos 

4 
Várias questões de escolha múltipla: o aluno deve assinalar qual a 

resposta mais adequada. 
30 pontos 

5 

Questão de resposta relativamente curta: definir, identificar e contextualizar 
historicamente três dos quatro termos apresentados. 
(Ex: nacionalismo; madrigal; motete isorrítmico; sonata a três; suite; 
concerto grosso; sinfonia clássica; poema sinfónico; leitmotiv; singspiel; bel 

canto; lied; música concreta, etc). 

30 pontos 

6 

Uma questão a desenvolver (escolha entre duas) relacionada com  a 
evolução de um estilo, género, ou escola de um determinado período. 

Cada assunto ou tema deverá ser devidamente inserido no seu contexto. O 
aluno deverá pensar no conjunto de perguntas: Quem?, Quando?, Onde?, 
Como?, Porquê? 

40 pontos 

7 
Uma questão a desenvolver (escolha entre duas) relacionada com um 
período histórico ou contributo de compositores. 

40 pontos 

 200 pontos/20 valores

- Nas questões de resposta relativamente curta, será considerado o poder de síntese e a objetividade. 

- Nas questões de resposta longa, será considerado a capacidade de desenvolver o tema de modo claro, 
completo e bem ordenado. A exposição deve ser organizada e clara. Todas as afirmações devem ser 
justificadas. Não será tão valorizado os aspetos biográficos. 

 
ANÁLISE E TÉCNICAS DE COMPOSIÇÃO 

 

Matriz da Prova Global da disciplina de Análise e Técnicas de Composição – 3º ano 
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Uma vez que a conclusão com sucesso da disciplina de Análise e Técnicas de Composição substitui as 
provas gerais de acesso ao Ensino Superior nessa mesma disciplina, o modelo de prova global aqui 

proposto procura equiparar os seus conteúdos aos das provas de acesso atrás referidas. Desta forma 
consolida-se este esforço de continuidade entre ciclos de estudos, neste caso entre o ensino secundário 

e o ensino superior. 

A Prova Global de Análise Técnicas de Composição, por imperativo da lei, tem um peso de 50% da 

Classificação final desta disciplina, sendo esta a média aritmética entre a nota da prova global e a nota 

obtida da média aritmética dos 3 anos de frequência. CF = PG + [F1+F2+F3/3] / 2 

 
Estrutura e conteúdos: 

A Prova Global é uma prova escrita que se divide em 3 partes (ou 3 provas), cada uma delas com os 
seguintes conteúdos: 

 
Prova 1: trata-se de uma prova de análise referente aos conteúdos estudados no 2º ano. A Prova é 
constituída por um conjunto de 5 a 7 questões que os alunos devem responder com base na análise de 

um excerto de uma obra dos períodos clássico ou romântico, apresentado em anexo. Esta obra deve 
ser uma que não tenha sido estudada nas aulas. Pretende-se com esta prova que os alunos de 

instrumento do ensino secundário, demonstrem competências e conhecimentos analíticos que os 
permitam compreender e assimilar qualquer obra dos períodos clássico e romântico (períodos esses 

que correspondem à esmagadora percentagem das obras do repertório instrumental). 

Prova 2: trate-se de uma prova técnica prática, onde o aluno perante 3 opções escolhe o exercício prático 
da sua preferência. As 3 alternativas cobrem as aulas de técnicas de composição dos 3 anos letivos, 
sendo: 

Opção 1: realização a 4 vozes de um coral 

Opção 2: um exercício de orquestração ou redução para piano de uma parte da obra da prova anterior. 

Opção 3: um exercício de composição livre com base nas técnicas estudadas no 3º ano. 

Prova 3: trata-se de uma prova de análise referente aos conteúdos estudados no 3 ano. Esta prova é 

constituída por um conjunto de 5 a 7 questões que os alunos devem responder com base na análise de 

um excerto de uma obra das obras analisadas no 3º ano, sendo esta obra escolhida pelo júri no momento 
da redação da prova. Esta prova visa apurar os conhecimentos estéticos e analíticos dos alunos no que 

respeita às linguagens Modernistas e Pós-modernistas, neste caso, e dentro da imensa variedade de 
linguagens, naquelas que foram estudadas nas aulas e que fazem assim parte do respetivo programa da 

disciplina. 

Classificação e Peso Ponderativo: 

A Prova Global de Análise Técnicas de Composição classifica-se de 0 a 20 valores, sendo este valor total 

dividido pelas 3 provas com o seguinte peso recomendado: Prova 1 – 35%, Prova 2 – 25%, Prova 

3 - 40%. Por dificuldades de cotação face às perguntas necessárias constar na Prova Global, estas 
percentagens poderão ser ajustadas por valores aproximados. 

Júri da Prova Global: 

Por se tratar de uma prova escrita, e o nº de alunos ser geralmente reduzido, o júri deve ser constituído 
apenas por 2 professores efetivos, (sendo um deles obrigatoriamente o professor dos alunos), e mais um 
professor suplente. 

Duração da Prova Global: 
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Por estar dividida em 3 partes, o tempo recomendado para cada uma delas é de 60  minutos, perfazendo 
o tempo total de 180 minutos. Ao fim deste tempo, as provas serão recolhidas. Os alunos que concluam 
antes deste tempo podem abandonar a sala. 

Material didático: 

Para esta prova os alunos só necessitam de caneta, lápis, artigos de correção (borracha ou corretor) e 
marcadores coloridos (para as análises). Não poderão usar canetas vermelhas, pois confundem-se com 
a da correção. Todo o restante material será fornecido pela escola. 

ITALIANO 
Prova Global da disciplina de ITALIANO 

3º grau (Curso Secundário) 

PROVA CONTEÚDO COTAÇÃO 

Prova escrita Alguns exercícios de produção e compreensão escrita 
relativos aos conteúdos programáticos abordados. 

40% 

1ª – Prova oral 
Leitura e comentário de um texto ou de excertos de libretos 
retirados das óperas analisadas nas aulas; 

20% 

2ª – Prova oral Breve sinopse de uma ópera lírica famosa; 20% 

3ª – Prova oral Canto de uma ária famosa ou uma canção popular. 20% 

 
 a prova global contará com as duas provas: escrita e oral 

 a prova global contará com a avaliação de 3 membros de júri: Presidente, Vogal e Secretário; 

 a prova escrita terá uma duração de 45 minutos; 

 1ª, 2ª e 3ª prova oral terá uma duração de 20 a 45 minutos; 

 Peso da prova - 50% da Classificação Final; 

 
 

14 – CURSO DE JAZZ 

1. PRINCIPAIS OBJETIVOS 
1. Disponibilizar uma oferta alternativa de formação musical na área do Jazz de forma  a 

preparar os alunos para o prosseguimento de estudos; 

2. Estabelecer parcerias com entidades regionais, nacionais e internacionais de forma a 
desenvolver conhecimentos e divulgação na área do jazz junto das estruturas culturais e 
turísticas da região; 

3. Proporcionar a interface entre as diferentes modalidades de formação nomeadamente entre o 
Ensino Especializado de Música e a música ligeira ou de raiz popular e o jazz. 

2. ESTRUTURA CURRICULAR 
Ver documento “ESTRUTURA CURRICULAR, PRECEDÊNCIAS E EQUIVALÊNCIAS” do Curso 
de Jazz, em vigor desde o ano letivo de 2016-2017. 

3. PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS 
1. Os trinta e cinco programas do curso, atualmente em vigor, correspondentes às diversas 

disciplinas e níveis dos três anos do curso, elaborados pelos professores do curso, sob a 
supervisão do Coordenador, estão devidamente homologados pelos órgãos competentes do 
Conservatório e estão disponíveis para consulta dos alunos do curso através do seu envio por 
email no início de cada ano letivo e disponibilizados no site. 

2. Cada programa especifica os conteúdos, os objetivos, os critérios de avaliação e as principais 
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referências discográficas e bibliográficas relativas a cada disciplina/nível. 

4. DURAÇÃO 
O Curso de Jazz tem a duração de três anos. 

5. HORÁRIOS 

1. As aulas de Teoria, Combo, Formação Auditiva, Orquestra e Laboratório de Improvisação 
funcionarão preferencialmente aos sábados, em horário pré-definido; as aulas das restantes 
disciplinas poderão funcionar em qualquer dia da semana (de segunda a sábado), em horário 
a acertar entre cada aluno e o professor da disciplina. 

2. A organização dos horários deverá ter em conta o equipamento musical disponível no 
Conservatório para utilização no Curso de Jazz, nomeadamente no que diz respeito às aulas 
de Combo, aos sábados. 

3. As aulas do Curso de Jazz no turno da tarde dos sábados terão início às 14:15, para garantir 
um tempo mínimo para almoço aos alunos e aos professores, uma vez que o turno da manhã 
termina às 13:20. 

6. GRUPO DOCENTE 
1. A equipa docente do curso é anualmente aprovada pelo Diretor Pedagógico, mediante 

proposta apresentada pelo Coordenador do curso. 
2. Preferencialmente, os professores do Curso de Jazz deverão ser docentes do CEPAM, 

devidamente habilitados para o efeito. 
3. Para completar a equipa docente, poderão ser contratados outros formadores, em regime de 

prestação de serviços, mediante apresentação dos respetivos currículos e por proposta do 
Coordenador. Esta contratação depende de autorização superior, das Secretarias Regionais 
competentes. 

4. São competências de cada docente do curso de Jazz: 

4.1. Cooperar com o Coordenador do curso na planificação e desenvolvimento das 
atividades, atuações públicas, parcerias e projetos do curso; 

4.2. Elaborar ou atualizar os programas de todas as disciplinas e níveis que leciona (antes 
do início de cada ano letivo); 

4.3. Elaborar e entregar atempadamente a declaração dos conteúdos lecionados em todas 
as disciplinas e níveis (no final de cada ano letivo); 

4.4. Apresentar propostas visando o bom funcionamento do curso de Jazz; 

4.5. Responder e cumprir em tempo útil as solicitações do coordenador do curso e do 
CEPAM; 

4.6. Partilhar documentos, materiais de apoio e experiências com os colegas e com os 
alunos; 

4.7. Cumprir os programas em vigor e aplicar devidamente os critérios de avaliação dos 
alunos; 

4.8. Dar a conhecer aos alunos, na primeira aula de cada ano letivo, o programa da 
disciplina que leciona e os critérios pelos quais se rege a sua avaliação e classificação. 

7. CONDIÇÕES PARA INGRESSO NO CURSO 
1. Idade igual ou superior a 15 anos. 

2. Aprovação na prova de admissão ao curso. 

3. A admissão de novos alunos estará sempre sujeita ao número de vagas disponíveis, a 
definir anualmente. 

8. CONTEÚDOS DAS PROVAS DE ADMISSÃO 

Conteúdos para a Prova de Admissão em Sopros, Piano, Guitarra, Baixo e Canto Jazz 
1. Execução/Interpretação de duas composições musicais/canções, à escolha do candidato 

(gravação em vídeo enviada por email); 
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2. Identificação de intervalos; 
3. Identificação / entoação de acordes: maiores, menores, aumentados, diminutos; 
4. Identificação dos modos da escala maior; 
5. Execução de escalas maiores; 
6. Execução de modos da escala maior; 
7. Execução de acordes: maiores, menores, aumentados e diminutos; acordes de 7ª (maiores, 

menores, dominantes e meio diminutos) – só para guitarristas e pianistas; 
8. Leitura de cifras – só para pianistas, guitarristas e baixistas/contrabaixistas; 
9. Vocalizos com acompanhamento de piano – só para cantores. 

Conteúdos para a Prova de Admissão em Bateria Jazz 
1. Execução/Interpretação de duas composições musicais/canções, à escolha do candidato 

(gravação em vídeo enviada por email); 
2. Identificação de intervalos; 
3. Identificação / entoação de acordes: maiores, menores, aumentados, diminutos; 
4. Identificação dos modos da escala maior; 

5. Autonomia dos membros: 2 contra 1 entre dois ou mais membros (colcheia vs. semínima); 
6. Ritmos idiomáticos de diferentes tradições musicais à escolha do candidato – exs.: Swing; 

Blues; Rock; Bossa; Samba; Salsa; Tango; Bolero; 
7. Leitura simples à primeira vista para caixa. 

9. AVALIAÇÃO DOS ALUNOS 

1. A classificação dos alunos é atribuída, em cada período letivo, numa escala de 0 a 20 valores. 
2. Uma classificação final inferior a dez valores implica reprovação na disciplina. 
3. Os critérios de avaliação nas várias disciplinas do Curso de Jazz são os expressos no 

documento “CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO”. 
4. A frequência do curso de Jazz é atestada apenas por certificado de frequência, não conferindo 

qualquer habilitação escolar ou profissional. 

10. TRANSIÇÃO DE ANO 
1. Os alunos transitarão para o ano/nível seguinte do curso se não obtiverem reprovação em mais 

do que duas das disciplinas do ano que frequentam. 

2. Para transitar, o aluno deverá ter obrigatoriamente aprovação na disciplina de 
Instrumento/Canto. 

11. ATUAÇÕES PÚBLICAS 
1. O programa de atuações públicas dos Combos e da Orquestra de Jazz, explicitado no início de 

cada ano letivo, incluirá atuações nas instalações do Conservatório, em escolas básicas ou 
secundárias da RAM, na RTP e em espaços públicos ou privados. 

2. Sempre que uma atuação se realize num espaço privado ou esteja incluído num evento 
organizado por uma empresa privada, deverá ser negociado algum tipo de contrapartida para 
o Conservatório. 

12. COMUNICAÇÃO PROFESSORES / ALUNOS 
Para além da comunicação naturalmente estabelecida durante as aulas, o Curso de Jazz prevê: 
o a realização de uma reunião geral entre professores e alunos, com a presença  do Presidente 

do Conservatório ou de um seu representante, no início de cada ano letivo; 
o a comunicação bilateral ou multilateral via e-mail; 
o a partilha de documentação relativa ao curso deverá acontecer por email e/ou através de uma 

pasta especificamente criada para o efeito em alguma estrutura online (ex.: Microsoft Teams); 

13. SALAS E EQUIPAMENTOS 
1. O Conservatório garantirá que os equipamentos necessários às diversas aulas do Curso de 
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Jazz, tal como acontece nos outros cursos, estarão colocados (e serão retirados 
posteriormente) nas respetivas salas em tempo útil. 

2. Sempre que o material necessário às aulas do Curso de Jazz tenha sido requisitado para outras 
atividades do Conservatório, os professores do curso deverão ser devida e antecipadamente 
informados, devendo ser disponibilizada uma alternativa. 

3. Sempre que uma sala atribuída a uma aula do Curso de Jazz seja necessária  e imprescindível 
para uma outra atividade, os professores do curso deverão ser devida e antecipadamente 
informados, devendo ser disponibilizada uma alternativa. 

14. REGIME DE FALTAS DOS ALUNOS 

Regime de faltas 

1. As faltas podem ser consideradas justificadas ou injustificadas, consoante decisão da Direção, 
auscultado o Coordenador do curso e de acordo com a justificação apresentada pelo aluno. 

2. São consideradas faltas justificadas as faltas: 
a) Dadas por impossibilidade de frequentar o curso devido a um facto que não seja imputável 

ao formando, nomeadamente doença, acidente, ou cumprimento de obrigações legais; 
b) Dadas por necessidade de prestar assistência inadiável a membros do agregado familiar 

do formando; 
c) Dadas por altura do casamento do formando, durante 15 dias seguidos; 
d) Dadas por falecimento de cônjuge, parentes ou afins, nos termos do Código do Trabalho; 
e) Dadas em virtude do acompanhamento do encarregado de educação, em caso de 

deslocação deste por motivos ponderosos; 
f) Devidamente autorizadas ou aprovadas pelo coordenador do curso; 

3. São consideradas injustificadas as faltas não previstas no número anterior, ou as não ali 
previstas, desde que não tenha sido atempada ou devidamente apresentada a justificação da 
falta, nos termos do número seguinte. 

4. Só são admitidas faltas injustificadas até ao limite de 3 vezes o número de tempos letivos 
semanais, em cada disciplina. 

5. Na primeira aula de cada turno, se o aluno se apresentar com um atraso superior a 10 minutos, 
deve ser registada pelo professor a respetiva falta de presença. O mesmo se aplica para um 
atraso superior a 5 minutos em qualquer outro tempo letivo. 

6. Em consonância com os critérios de avaliação em vigor do Curso de Jazz, à quarta vez em que 
o aluno não se faça acompanhar do material essencial ao bom decurso da aula, este é 
penalizado na avaliação em valor equivalente ao de uma falta de presença injustificada (sem 
que esta seja marcada no livro do ponto nem lançada na pauta), reiniciando-se aquela 
contagem no início de cada período letivo. 

7. A ordem de saída da sala de uma aula imposta pelo professor corresponde a uma falta de 
presença. 

8. As faltas correspondentes aos números 5 e 6 deste artigo são registadas pelo professor na 
plataforma Place, no sumário da respetiva aula. 

9. Cabe ao Conservatório verificar o cumprimento dos deveres de pontualidade e assiduidade: 
a. Adotando ou promovendo a adoção de medidas que se mostrem necessárias à sua 

efetivação; 
b. Informando os encarregados de educação sobre a assiduidade dos seus educandos. 

Justificação das faltas 

1. As faltas devem ser justificadas pelo encarregado de educação do formando, ou pelo próprio, 
caso seja maior de idade, sem prejuízo do estabelecido nos termos do número seguinte. 

2. No caso das alíneas a) e b) do número 2 do artigo anterior, se o impedimento for superior a 
cinco dias úteis, deve ser devidamente comprovado pelo médico. 

3. As faltas, quando previsíveis, são obrigatoriamente comunicadas à entidade formadora, com 
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a antecedência mínima de 5 dias úteis, apresentando a devida justificação. 
4. As faltas, quando imprevisíveis, devem ser justificadas até ao 5º dia útil após a falta. 
5. A justificação é apresentada por escrito e em impresso próprio fornecido pelo CEPAM, com 

indicação do dia, aula ou atividade em que a não comparência se verificou e dos motivos 
justificativos. 

15. REGIME DE FALTAS DOS ESTUDANTES QUE SÃO TRABALHADORES 
1. O estatuto de Trabalhador-Estudante não é aplicável ao curso de Jazz. 
2. No entanto, aos estudantes que são simultaneamente trabalhadores são admitidas faltas 

injustificadas até ao limite de 7 tempos anuais em cada disciplina que funciona com um tempo 
letivo semanal, e de 14 tempos anuais em cada disciplina que funciona em blocos de dois 
tempos letivos semanais. 

3. Para poderem beneficiar da prerrogativa expressa no número anterior, os alunos que são 
trabalhadores deverão apresentar o respetivo comprovativo. 

16. GRAVAÇÃO DE AULAS 
1. A gravação áudio ou vídeo de qualquer aula ou parte dela só pode ser efetuada mediante 

autorização prévia do professor. 

2. A difusão, dentro da instituição ou fora dela, via internet ou através de outros meios de 
comunicação, de qualquer gravação áudio ou vídeo de uma aula ou parte dela só pode ser 
efetuada mediante autorização do professor responsável por essa aula e do presidente do 
CEPAM. 

MATRIZ CURRICULAR, PRECEDÊNCIAS E EQUIVALÊNCIAS DO CURSO DE JAZZ 
EM VIGOR A PARTIR DE 2020-2021 

ANO DO 
CURSO 

DISCIPLINAS TEMPOS ANUAIS 

1º 

Teoria Jazz I 30 
História do Jazz 60 
Formação Auditiva Jazz I 30 
Instrumento Jazz I ou Canto Jazz I 30 
Combo Jazz I 60 
Orquestra de Jazz I 60 
Piano Complementar Jazz I (só para não pianistas) 30 
Vibrafone Complementar Jazz I (só para pianistas) 30 

2º 

Teoria Jazz II 30 
Audição Comentada 30 
Formação Auditiva Jazz II 30 
Instrumento Jazz II ou Canto Jazz II 30 
Combo Jazz II 60 
Orquestra de Jazz II 60 
Piano Complementar Jazz II (só para não pianistas) 30 
Vibrafone Complementar Jazz II (só para pianistas) * 30 

3º 

Teoria Jazz III 30 
Formação Auditiva Jazz III 30 
Instrumento Jazz III ou Canto Jazz III 30 
Combo Jazz III 60 
Orquestra de Jazz III 60 
Laboratório de Improvisação 30 
Bateria Complementar Jazz (só para não bateristas) 30 
Vibrafone Complementar Jazz III (só para bateristas) * 30 

* Disciplinas de oferta complementar, dependente da disponibilidade de professor para a sua lecionação 
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PRECEDÊNCIAS 

Matrícula na disciplina de Implica aprovação na disciplina de 

Combo Jazz II Combo Jazz I 

Combo Jazz III Combo Jazz II 

Instrumento Jazz II Instrumento Jazz I 

Instrumento Jazz III Instrumento Jazz II 

Canto Jazz II Canto Jazz I 

Canto Jazz III Canto Jazz II 

Teoria Jazz II Teoria Jazz I 

Laboratório de Improvisação Teoria Jazz II 

Formação Auditiva Jazz II Formação Auditiva Jazz I 

 Formação Auditiva Jazz II 

Formação Auditiva Jazz III  

Orquestra de Jazz II Orquestra de Jazz I 

Orquestra de Jazz III Orquestra de Jazz II 

Piano Complementar Jazz II Piano Complementar Jazz I 

Vibrafone Complementar Jazz II (só pianistas) Vibrafone Complementar Jazz I 

Vibrafone Complementar Jazz III (bateristas) Vibrafone Complementar Jazz II 

Ver explicações detalhadas abaixo: 

1. Um aluno só poderá matricular-se na disciplina de Combo Jazz II depois de concluída com 
aprovação a disciplina de Combo Jazz I; da mesma forma, só poderá matricular-se na disciplina de 
Combo Jazz III depois de concluída com aprovação a disciplina de Combo Jazz II. 

2. Um aluno só poderá matricular-se na disciplina de Instrumento Jazz II depois de concluída com 
aprovação a disciplina de Instrumento Jazz I; da mesma forma, só poderá matricular-se na 
disciplina de Instrumento Jazz III depois de concluída com aprovação a disciplina de Instrumento 
Jazz II. 

3. Um aluno só poderá matricular-se na disciplina de Canto Jazz II depois de concluída com 
aprovação a disciplina de Canto Jazz I; da mesma forma, só poderá matricular-se na disciplina de 
Canto Jazz III depois de concluída com aprovação a disciplina de Canto Jazz II. 

4. Um aluno só poderá matricular-se na disciplina de Teoria Jazz II depois de concluída com 
aprovação a disciplina de Teoria Jazz I. 

5. O aluno só poderá matricular-se na disciplina de Laboratório de Improvisação depois de concluída 
com aprovação a disciplina de Teoria Jazz II. 

6. Um aluno só poderá matricular-se na disciplina de Formação Auditiva Jazz II depois de concluída 
com aprovação a disciplina de Formação Auditiva Jazz I; da mesma forma, só poderá matricular-se 
na disciplina de Formação Auditiva Jazz III depois de concluída com aprovação a disciplina de 
Formação Auditiva Jazz II. 

7. Um aluno só poderá matricular-se na disciplina de Orquestra de Jazz II depois de concluída com 
aprovação a disciplina de Orquestra de Jazz I; da mesma forma, só poderá matricular-se na 
disciplina de Orquestra de Jazz III depois de concluída com aprovação a disciplina de Orquestra de 
Jazz II. 

8. Um aluno só poderá matricular-se na disciplina de Piano Complementar Jazz II depois de concluída 
com aprovação a disciplina de Piano Complementar Jazz I. 

9. Um aluno só poderá matricular-se na disciplina de Vibrafone Complementar Jazz II depois de 
concluída com aprovação a disciplina de Vibrafone Complementar Jazz I. 

10. Um aluno só poderá matricular-se na disciplina de Vibrafone Complementar Jazz III depois de 
concluída com aprovação a disciplina de Vibrafone Complementar Jazz II. 
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Além das precedências acima definidas, deverão também ser respeitadas as seguintes determinações: 

11. Os alunos deverão, anualmente, matricular-se num número de disciplinas/níveis não inferior a 50% 
do número total de disciplinas do ano correspondente do curso. Obrigatoriamente, a matrícula terá 
de ser efetuada na disciplina de Instrumento Jazz ou Canto Jazz, numa disciplina teórica (Teoria 
Jazz ou Formação Auditiva Jazz) e numa classe de conjunto (Combo Jazz ou Orquestra de Jazz). 

12. Para completar o curso, um aluno poderá matricular-se em qualquer número de disciplinas do 
curso. 

13. Um aluno do Curso de Jazz poderá matricular-se em disciplinas de outros cursos de Formação de 
Adultos, mediante pagamento adicional (de acordo com a tabela em vigor no CEPAM) e em função 
das vagas existentes. 

EQUIVALÊNCIAS 

As equivalências a disciplinas frequentadas com aproveitamento em fases anteriores do Curso de Jazz 
do CEPAM ou em outras instituições serão reconhecidas sempre que: 

1. se verifique o acesso aos programas pelos quais aquelas se regeram/regem; 
2. a sua frequência se tenha verificado no período correspondente aos dois anos imediatamente 

anteriores à solicitação de equivalência. 

Desde que não se verifique qualquer das condições acima definidas, o aproveitamento numa disciplina 

só poderá ser reconhecido mediante a realização de uma prova (audição ou teste escrito) que permita 
aferir os conhecimentos do aluno na disciplina em causa. 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

CRITÉRIOS E FONTES DE AVALIAÇÃO 

Os critérios de avaliação do Curso de Jazz do CEPAM regem-se pelas normas estabelecidas no 
presente documento. Atendendo à especificidade de cada disciplina ou grupo de disciplinas, fontes de 
avaliação como o desempenho corrente do aluno nas aulas, provas práticas ou testes escritos, 
ou ainda as atuações públicas e concertos, aplicáveis apenas nas disciplinas de Combo Jazz e 
Orquestra de Jazz, podem assumir pesos diferentes em cada caso, conforme abaixo definido. 

1. INSTRUMENTO JAZZ / CANTO JAZZ 

PIANO COMPLEMENTAR 

VIBRAFONE COMPLEMENTAR 

BATERIA COMPLEMENTAR 

LABORATÓRIO DE IMPROVISAÇÃO 

Desempenho corrente do 
aluno nas / para as aulas 

Prova prática no final de 
cada período 

Assiduidade / pontualidade / 
presença de material 

70% 15% 15% 

2. FORMAÇÃO AUDITIVA JAZZ 

Desempenho corrente do 
aluno nas / para as aulas 

Prova prática no final de 
cada período 

Assiduidade / pontualidade / 
presença de material 

40% 45% 15% 
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3. TEORIA JAZZ 

Desempenho corrente do 
aluno nas / para as aulas 

Teste escrito no final de 
cada período 

Assiduidade / pontualidade / 
presença de material 

40% 45% 15% 

4. COMBO JAZZ 

ORQUESTRA DE JAZZ 

Desempenho corrente do 
aluno nas/ para as aulas 

Atuações públicas e concertos 
Assiduidade / pontualidade / 

presença de material 

65% 20% 15% 

5. HISTÓRIA DO JAZZ 

Desempenho corrente do 
aluno nas aulas 

Teste escrito no final de 
cada período 

Assiduidade / pontualidade / 
presença de material 

30% 55% 15% 

6. AUDIÇÃO COMENTADA 
 Desempenho corrente 

do aluno nas aulas 
Análise / comentário 

de um tema 
Assiduidade / pontualidade / 

presença de material 

1º período 85% - - - 15% 

2º período 60% 25% 15% 

3º período 60% 25% 15% 

O peso atribuído à assiduidade / pontualidade / presença de material em todas as disciplinas do 
curso é de 15%, valor correspondente, em cada período, a 3 valores na escala de 0 a 20. 

Cada falta injustificada a uma aula de um tempo (50 minutos) resulta numa penalização equivalente 
a 3 valores a dividir pelo número de aulas lecionadas no período em causa. 

e.g.,  
se o período tiver 10 aulas, cada falta injustificada vale 3/10 = 0,3 
se o período tiver 15 aulas, cada falta injustificada vale 3/15 = 0,2  
se o período tiver 5 aulas, cada falta injustificada vale 3/5 = 0,6 

Cada falta justificada a uma aula de um tempo (50 minutos) e cada atraso superior a 10 minutos 
penaliza o aluno num valor equivalente a ¼ (um quarto) do de uma falta injustificada. 

e.g.,  

se o período tiver 10 aulas, cada falta injustificada vale 3/10 = 0,3; logo, cada falta justificada ou 
cada atraso superior a 10 minutos vale 0,3/4 = 0,075 

Ausência de material – à quarta vez em que o aluno não se faça acompanhar do material essencial 
ao bom decurso da aula (instrumentos, partituras, exercícios, textos de apoio, apontamentos, etc., de 

acordo com o solicitado pelo professor), este é penalizado em valor equivalente ao de uma falta de 
presença injustificada (sem que esta seja marcada no livro do ponto nem lançada em pauta), 

reiniciando-se aquela contagem no início de cada período letivo. 
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CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO NO FINAL DE CADA PERÍODO 
 

A classificação atribuída a cada aluno no final de cada período expressa-se numa escala de 0 a 20 valores. 

A classificação a atribuir a cada aluno no final do 1º período (C1 na fórmula abaixo apresentada) reflete 
a avaliação feita pelo professor do trabalho realizado pelo aluno ao longo desse período. 

De forma idêntica ao que se verifica no 1º período, a classificação a atribuir a cada aluno no final do 2º 
período (C2 na fórmula abaixo apresentada) reflete a avaliação feita pelo professor do trabalho 
realizado pelo aluno ao longo desse período, não sendo influenciada pela classificação atribuída no 

final do 1º período. 

De forma idêntica ao que se verifica no 2º período, a classificação a atribuir a cada aluno no final do 3º 
período (C3 na fórmula abaixo apresentada) reflete a avaliação feita pelo professor do trabalho 
realizado pelo aluno ao longo desse período, não sendo influenciada pelas classificações atribuídas no 
final do 1º e do 2º período (C1 e C2, respetivamente). 

  CF = C1+C2+C3  
3 

CF = Classificação Final 
C1 = Classificação obtida no 1º Período 
C2 = Classificação obtida no 2º Período 
C3 = Classificação obtida no 3º Período 

15 – FORMAÇÃO DE ADULTOS 
Artigo 1º 

Preâmbulo: O Conservatório é a única escola de artes da RAM que tem a missão de ministrar os cursos 
de formação artística certificados pelo Estado Português. Muitas outras instituições ministram formação 
nesta área, mas não certificada. Por esta razão, o Projeto Educativo do Conservatório apoia- se na sua 
missão de formar a sociedade para as artes, através de cursos certificados, ao abrigo das leis em vigor. 
Porém, na sua orgânica, o Conservatório tem também autorização para ministrar outros cursos e outro 
tipo de formação, para além da certificada. A formação para as artes na idade adulta em Portugal ainda 
não é certificada pelo Estado, e apesar de ainda não existir certificação para este tipo de formação, 
achou o Conselho Pedagógico, que não se pode fechar a oportunidade de todos aqueles adultos que 
gostariam de estudar música com o mesmo empenho que os jovens. Em substituição dos antigos cursos 
livres, que não tinham qualquer enquadramento dentro desta política educativa do Conservatório, com 
este regime de Formação de Adultos passa agora a permitir aos alunos adultos interessados, a 
possibilidade de poderem usufruir de estudos musicais, com regras claras, objetivos concretos e com os 
mesmos direitos e deveres que os restantes alunos em idade escolar. 

 
Artigo 2º 

Condições de Admissão: a admissão à Formação de Adultos de um aluno pela primeira vez – a partir 

dos 16 anos - ocorre quando existam vagas na carga horária de professores (com horário incompleto). 
Depois de serem admitidos num ano letivo por esta via, a sua vaga nos anos seguintes será sempre 

garantida e qualificada de igual importância aos outros alunos de cursos certificados em idade escolar, 
desde que cumpram os requisitos de frequência impostos por este regulamento. 

 
Artigo 3º 

Regime de faltas: o nº de faltas injustificadas permitidas para todo o ano letivo equivale a três vezes a 
carga horária semanal. São aceites a justificação de faltas ao abrigo do estatuto estudante-trabalhador. 

 
Artigo 4º 
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Regime de frequência: a Formação de Adultos não tem um plano curricular próprio. Para este regime de 
formação é aplicado o plano curricular do Ensino Básico e Secundário dos Cursos do Ensino Artístico 
Especializado, em regime supletivo. Assim, um aluno admitido em Formação de Adultos no Ensino 
Artístico Especializado deverá cumprir os seguintes três ciclos de estudos: 2º Ciclo [ 1º e 2º Grau], 3º Ciclo 
[3º, 4º e 5º   grau], Secundário [6º, 7º e 8º Grau]. Para se passar ao 3º ciclo, é necessário ter frequência 
positiva nas Provas Globais de 2º grau e na Prova de Avaliação Final na Formação Musical; a admissão 
ao nível Secundário é necessário ter tido aproveitamento nas Provas Globais de 5º grau. A realização 
destas provas também significa a conclusão do ciclo, e segundo o Projeto Educativo do Conservatório, 
cada um destes devem ser cumpridos na sua totalidade, independentemente da intenção ou não de 
continuar no ciclo seguinte. A grande diferença entre o regime de frequência de formação de Adultos e o 
regime dos alunos em idade escolar, é que estes últimos têm que, segundo a lei, fazer cada disciplina 
no máximo em 2 anos letivos, sob pena de ficarem impedidos de renovar matrícula; aos alunos em 
regime de Formação de Adultos, considerando que têm uma vida social, profissional e familiar mais 
complexa do que uma jovem criança ou adolescente, a eles é atribuído a possibilidade de concluírem 
cada disciplina no dobro do tempo que a lei permite aos jovens em idade escolar, ou seja, ficam impedidos 
de renovar matrícula, todos aqueles alunos em regime de Formação de Adultos que não tenham 
frequência positiva de uma determinada disciplina ao fim  de quatro anos letivos. Isto inclui reprovação de 
frequência, eliminação por excesso de faltas, ou por anulação de matrícula. Os alunos neste regime 
podem gerir com esta faculdade, as disciplinas que têm disponibilidade de frequentar num determinado 
ano, ou seja, legalmente, todos os anos é necessário se inscrever em todas as disciplinas do plano 
curricular, e se, por razões de ordem profissional ou familiar, o aluno não tem a disponibilidade de 
frequentá-las a todas, gere a sua carga horária anulando as disciplinas que não consegue frequentar 
nesse ano, sabendo que essa anulação de matrícula conta como uma das quatro oportunidades que lhe 
é dada de ter sucesso nas respetivas disciplinas e continuar assim o seu plano de estudos. 

 
Artigo 5º 

Avaliação: em cada período letivo é atribuída uma avaliação contínua, de 0 a 20 valores em todas as 

disciplinas. A Avaliação segue os mesmos trâmites do EAE. 

 
Artigo 6º 

Plano Curricular: é o mesmo dos cursos do Ensino Artístico Especializado de Música e Canto. Todas as 
disciplinas são de frequência obrigatória. O Conservatório, para as disciplinas teóricas de Formação 
Musical, Análise e Técnicas de Composição e restantes disciplinas de Oferta Complementar da Área 
Científica irá ao longo de um curto prazo criar conteúdos em sistema Blend-elearning, para que os alunos 
neste regime não necessitem de frequentar presencialmente todas as aulas, podem assim uma parte delas 
ser feita em casa em horários mais convenientes. 

 
 

16 – CURSOS LIVRES EM ARTES 

Artigo 1º Preâmbulo 

Os cursos livres em artes implementam atividades no âmbito da música, do teatro, da dança, das artes 

visuais, artes circenses e musicoterapia. Visam proporcionar a ocupação criativa de crianças e jovens, 
através de atividades que promovem o estímulo e o desenvolvimento das diferentes formas de 

comunicação e expressão artística. Estas atividades estão inseridas na Direção de Serviços de 

Expressões artísticas. 

Artigo 2º 

Nos cursos livres em artes, estão disponíveis as seguintes atividades: 
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MÚSICA 

Instrumentos de Sopros: Clarinete, Flauta de Bisel, Flauta Transversal, Saxofone, Trompete, Eufónio, 
Trombone de Varas, Trompa, Oboé, Tuba. 

Instrumento de Cordas: Violino, Contrabaixo, Violoncelo, Viola d’arco. 

Instrumentos de Cordas dedilhadas: Bandolim, Cordofones Tradicionais Madeirenses, Guitarra, Viola 
Baixo, Guitarra Elétrica e Harpa 

Percussão: Percussão. 

Canto: Iniciação à Prática Coral, Canto e Coros  

Instrumento de Tecla: Acordeão, Piano e Órgão  

Dança: Dança 

Teatro: Teatro 

Artes Visuais: Ateliê de Artes Plásticas; Cinema de Animação e Banda Desenhada 

Laboratório de Artes: Orientações Musicais e Ateliê Musical Infantil 

Artes Circenses: Laboratório de circo e Malabarismos 

Musicoterapia 

Artigo 3º  
Duração 

1 - Estes cursos são desenvolvidos nos seguintes ciclos: 
· Iniciação - cuja frequência poderá prolongar-se até quatro anos 
· Básico - I, II e III 
· Complementar - IV, V e VI 
· “Plano de desenvolvimento pessoal” - frequência no(s) ano(s) seguinte(s) ao nível VI. 

2 - Exceções: 
· Orientações Musicais – 2 níveis 
· Iniciação à Prática Coral – 2 níveis 
· Ateliê de Expressão Plástica – 2 níveis 
· Ateliê Musical Infantil – 3 níveis 

 
 

Artigo 4º 
Regime de funcionamento 

 
As atividades decorrem em dois momentos por semana, de 1 hora cada. A marcação de horário é 
efetuada no início do ano letivo com o professor da respetiva atividade, sendo que as atividades que 
funcionam por turmas, têm o respetivo horário afixado. 

 
 

Artigo 5º  
Espaços 

As atividades desenvolvem-se, maioritariamente, no Polo da Levada.  

Exceções:  
a) Polo do Bom Jesus: Cinema de Animação, Banda Desenhada Iniciação à Prática Coral, Canto, 

Formações Corais. 
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b) Polo de S. Martinho: Dança, Teatro e Artes Circenses. 

Caso a procura se justifique, existe a possibilidade dos Cursos de Instrumento, Teatro e Dança virem a 
realizar-se noutros Polos e Núcleos do Conservatório. 

 
 

Artigo 6º 
Horário 

Distribuição da componente letiva Instrumento: 
a) Iniciação e Básico – 2 X 1h por semana (aula partilhada) 
b) Complementar e Plano de desenvolvimento pessoal – 2 X 1h por semana, sendo uma aula 

individual e outra partilhada 
c) Classe de Conjunto – 1 X 2h por semana (algumas atividades poderão ter uma duração até 4h 

semanais) 
Teatro (turmas): 

 
a) Turma infantil - 1 X 2h por semana  
b) Turma infantojuvenil e turma juvenil – 1 X 3h por semana  
c) Classe de Conjunto - 1X 2h por semana 

Dança (turmas): 
 

a) Turmas infantil, infantojuvenil e juvenil – 2 X 1h por semana 
b) Classe de Conjunto - 1X 2h por semana 

Orientações Musicais – 1 X 1h por semana (turmas) 
Ateliê de Artes Plásticas - 1 X 2h por semana (turmas) 
Ateliê Musical Infantil, Iniciação à Prática Coral e Cinema de Animação – 2 X 1h por semana (turmas) 
Banda desenhada - 1 X 1h por semana (turmas) 
Musicoterapia - 1 X 1h por semana 
Artes Circenses - 1 X 2h por semana  

 
 

Artigo 7º  
Audições/aulas abertas 

1- Através das audições e aulas abertas, pretende-se valorizar as boas práticas; fomentar a desinibição 
perante a apresentação de uma obra a solo ou em grupo; revelar a importância do trabalho interdisciplinar 
e divulgar os Cursos Livres em Artes junto dos Encarregados de Educação. 

2 -No caso das audições gerais os Professores são convidados a participar em 3 (de entre as datas 

apresentadas no FR-106). As participações são registadas por ordem de entrega do formulário, sendo 
que em caso de se verificar grande adesão a determinada audição, os professores responsáveis pela 

entrega dos últimos planos serão contactados para alterarem as datas dos mesmos. 

3 - As datas e procedimentos relativos à realização das audições fechadas são da responsabilidade de 

cada Professor, devidamente articulado com a CCLA. 

 
Artigo 8º  

Acompanhamento ao piano 
1 - Está previsto o acompanhamento ao piano por um dos professores, que ficará com todas as classes à 
sua responsabilidade com exceção dos violinos, violoncelos e contrabaixos, que contarão com a 
colaboração de um pianista específico. 

2- Esta gestão deverá ser cuidada e atempada junto dos próprios, pelo que o contato deverá ser 

diretamente estabelecido pelo professor responsável, com um mínimo de 15 dias de antecedência. O 

repertório a interpretar deverá ser entregue ao respetivo pianista acompanhador logo no momento do 
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primeiro contato. 

3 - Os pianistas acompanhadores deverão registar no FR-215 todas as horas de acompanhamento 
solicitando a rubrica do professor responsável, após cada ensaio/concerto. No final de cada mês deverão 
entregar à CCLA o respetivo documento, devidamente preenchido. O pianista acompanhador estará no 
direito de não aceitar quaisquer acompanhamentos desde que o pedido para tal não cumpra os prazos 
estipulados. Todos os pedidos excecionais de acompanhamento, que por essa razão não se enquadrem 
nestas normas, deverão ser geridos diretamente junto da CCLA. 

 
Artigo 9º  
O ALUNO 

1- Objetos da avaliação 

a) Os Cursos Livres em Artes apresentam o documento “Uniformização de Competências” na vertente 

da música, do teatro e da dança, o qual descreve os objetivos           gerais, os objetivos específicos e os 

conteúdos a desenvolver, em cada um dos níveis. 

b) As diretrizes específicas de cada atividade encontram-se no documento “Orientações Programáticas”. 

c) Independentemente da idade, todos os alunos que frequentam a atividade pela primeira vez devem 

inscrever-se no nível Iniciação. Depois de avaliadas as respetivas competências, cabe ao Professor, 

situar o aluno no nível correspondente. 

2- Em cada ano letivo e de acordo com o nível atribuído, defende-se que: 

 MÚSICA: cada aluno terá de tocar, no mínimo, 3 peças e 3 estudos;  

 TEATRO: cada aluno terá de apresentar 1 monólogo, 1 trabalho de escrita criativa e 1 peça de teatro; 

 DANÇA: cada aluno terá de apresentar, no mínimo, 2 coreografias; realizar 1 sequência de técnica de 

dança; criar 1 coreografia em grupo e improvisar através de estímulos dados. 

 ATELIÊ DE ARTES PLÁSTICAS: cada aluno terá de concluir 80% dos trabalhos práticos sugeridos e 

apresentar, no mínimo, 2 trabalhos que representem a sua expressividade individual, com a 

possibilidade de serem expostos publicamente. 

 CINEMA DE ANIMAÇÃO: cada aluno terá de participar na realização de um filme, desenvolvendo as 

seguintes atividades: Elaboração de argumento, guião e/ou storyboard; Conceção/criação de 

personagens; Animação de cenas; Edição/montagem 

 BANDA DESENHADA: Em cada ano letivo e de acordo com o nível atribuído, defende-se que cada 

aluno terá de participar numa exposição coletiva de Banda Desenhada, onde serão apresentados alguns 

dos trabalhos desenvolvidos ao longo do ano que contemplam os seguintes elementos: Justaposição de 

palavras e imagens; Técnicas de desenho; Criação e desenvolvimento de personagens; Composição de 

imagens; Desenvolvimento de cenários e ambientes; Estrutura de uma narrativa em vinhetas. Depois da 

exposição, os trabalhos serão posteriormente carregados numa plataforma online adequada para a 

visualização de Banda Desenhada em dispositivos móveis de modo a ficar acessível aos leitores dentro 

e fora da Região Autónoma da Madeira. 

 MUSICOTERAPIA: a musicoterapia irá incidir no desenvolvimento individual de cada aluno, através 

da estimulação do desenvolvimento cognitivo, motor, social e emocional, de forma a aumentar as 

capacidades de aprendizagem e da gestão do stress e da ansiedade.  
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 ARTES CIRCENSES: todos os alunos terão de participar numa apresentação pública composta por 

números de circo, desenvolvendo as seguintes atividades: introdução e desenvolvimento de uma ou 

mais técnicas circenses; criação de solos ou esquemas de grupo de malabarismo; criação de 

personagens incluindo a caracterização e figurino; criação ou interpretação de um número de circo. 

3- Em cada um dos níveis, o aluno só poderá ficar retido 1 ano. Caso não atinja os objetivos mínimos, o aluno 

será aconselhado a mudar de atividade. Salvo raras exceções e mediante justificação do respetivo Professor, 

o aluno poderá frequentar aquela atividade no mesmo nível, mais do que dois anos. 

4- Cada Professor deverá ter presente a avaliação contínua, considerando a participação dos mesmos nas 

aulas, audições, concursos, recitais, Temporada do Conservatório e outras performances a que são 

convidados.  

5- A partir do nível II todos os alunos devem, obrigatoriamente, integrar uma classe de conjunto. 

6- O momento de avaliação final dos alunos é realizado independentemente do nível dos mesmos e decorrerá 

durante uma semana, no período compreendido entre a última semana de maio e a primeira de junho. Caso 

o professor considere importante a presença de um colega, poderá fazê-lo, desde que não fique 

comprometido o cumprimento do horário letivo do mesmo.  Esta avaliação deverá ser registada em 

documento próprio, o qual deverá indicar o nível do aluno, a avaliação quantitativa (1 a 100) e o nível para o 

qual transita. Esta nota será refletida na ficha de avaliação do terceiro trimestre, com a ponderação de 25%. 

7- No momento de avaliação final, cada aluno deverá apresentar-se com: 

 MÚSICA: 3 peças, 3 estudos, 1 leitura à primeira vista e as escalas correspondentes ao nível que 

frequenta. No momento da prova, o professor escolherá 1 peça, 1 estudo e 1 escala para o aluno 

apresentar, a juntar à leitura à primeira vista; 

 TEATRO: 1 peça de teatro ou 1 monólogo; 

 DANÇA: 1 exercício de técnica que contemple os pressupostos trabalhados durante o ano, 1 coreografia 

em grupo, criada pelo Professor, 1 criação coreográfica em grupos e 1 momento de improvisação com 

indutores dados de acordo com os objetivos de cada nível; 

 ATELIÊ DE ARTES PLÁSTICAS: A avaliação do aluno será contínua e com registo da evolução gráfica 

e criativa. No final do ano letivo, cada aluno será convidado a apresentar uma proposta de trabalho que 

abranja 80% dos conteúdos abordados ao longo do ano e que será desenvolvido durante o período de 

uma semana, em trabalho autónomo e acompanhado. Esse trabalho será exposto na sala de aula, 

permitindo que cada aluno possa explicar e refletir sobre o objeto artístico criado.  

 CINEMA DE ANIMAÇÃO: A avaliação será contínua e com registo da evolução técnica, criativa e social 

em grelha própria. No final do ano letivo o aluno deverá desenvolver um trabalho em que faça um desenho 

digital e anime uma cena, usando o software recomendado pelo professor. 

 BANDA DESENHADA: A avaliação será contínua e com observação e registo da evolução técnica, 

criativa e social em grelha própria. No final do ano letivo, o aluno deverá desenvolver uma Banda 

Desenhada com 8 pranchas em formato A3, onde serão aplicados os métodos e técnicas aprendidas ao 

longo das sessões teórico-práticas do curso de Banda Desenhada. Uma segunda fase deste processo de 
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avaliação contempla, ainda, a criação de um fanzine em formato papel a partir das pranchas originais que 

cada um dos alunos desenvolveu. A criação do fanzine prevê que cada aluno viva a experiência de criação 

de um produto de Banda Desenhada desta natureza, aplicando as técnicas de construção de um fanzine 

partilhadas pelo docente em contexto de sala de aula. 

 MUSICOTERAPIA: No final de cada período é apresentado pelo Musicoterapeuta um relatório da 

evolução de cada aluno. 

 ARTES CIRCENSES: A avaliação será contínua e com registo da evolução criativa, técnica e social em 

grelha própria. No final do ano letivo o aluno deverá apresentar uma personagem desenvolvida ao longo 

do ano e inserida num número de circo desempenhado por um grupo da sua turma.  

8- De salientar que os alunos dos CLA poderão inscrever-se noutros cursos, nomeadamente no Ensino Artístico 

Especializado em regime articulado ou supletivo e no curso profissional, realizando as respetivas provas de 

admissão. 

 
Artigo 10.ª 

Projeto de Música Moderna 

A Música Moderna surge em formato de curso livre como um complemento formativo aos alunos do 

Conservatório, do ponto de vista de uma música realizada a partir dos anos 60 do séc. XX. 

 As escolas servem para dar a conhecer outras realidades musicais, bem como, dar a possibilidade a todos, de 

um ensino que passe por todo o espetro da música.  

 Neste sentido, o atelier de música moderna tem como objetivo contextualizar e introduzir um conjunto prático 

de géneros musicais, desde Jazz, Blues, Rock, Soul, Pop, Funk, música ligeira ou até mesmo world music.  

 Relativamente à Introdução ao Improviso não pretende impor nenhuma linguagem, mas sim, desenvolver 

capacidades de improviso, através de diversas técnicas, sempre com o foco no desenvolvimento de ideias 

musicais, através do ritmo, da melodia, da análise harmónica, da forma, entre outras.  

O projeto da música moderna apresenta a seguinte orgânica: 

o Atividades: 

 Guitarra Elétrica; 

 Baixo Elétrico; 

 Piano/teclas (Pop); 

 Bateria/percussão; 

 Canto (Pop); 

o Complemento à formação (de forma gratuita) 

 Produção Musical; 

 Atelier de Música Moderna; 

 Improviso; 

 Combo; 

Na implementação deste projeto, serão consideradas as seguintes orientações: 
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a) Produção Musical; Ateliê de Música Moderna e Improviso são atividades de complemento à formação 

de todos os alunos dos Cursos Livres em Artes, independentemente do seu instrumento. Um aluno que 

se inscreva, por exemplo, nos cursos livres em guitarra elétrica, poderá como complemento à sua 

formação, frequentar todas estas atividades. 

b) Um aluno que se inscreva nos cursos livres num outro instrumento não descrito no item de Música 

Moderna, poderá também frequentar as atividades de complemento à formação. 

c) As atividades de complemento só podem ser frequentadas quando o aluno atinge o nível complementar 

dos cursos livres em artes (nível IV, V e VI). 

d) Todo o aluno que frequente o ensino artístico especializado e que pretenda frequentar as atividades de 

complemento terá que realizar uma pré-inscrição nos cursos livres em Artes; só depois de confirmada a 

disponibilidade de horário, será validada a inscrição pelos serviços administrativos; estes alunos só 

poderão frequentar as atividades de complemento quando atingem o III grau. 

e) As atividades de complemento à formação têm uma caga horário de duas horas semanais. 

f) Todo o aluno inscrito nos cursos livres em Guitarra Elétrica, Baixo Elétrico, Piano/Teclas (Pop), 

Bateria/Percussão e Canto (Pop) poderá fazer a sua prática de conjunto nos combos. 

g) Todo o aluno inscrito nos cursos livres num outro instrumento, sem ser os descritos na alínea anterior, 

poderá fazer a sua prática de conjunto nos combos, mediante a aceitação por parte do professor 

responsável.  

h) Todo o aluno que frequente o ensino artístico especializado e que pretenda realizar a sua prática de 

conjunto nos combos, terá que fazer um pedido ao Diretor Pedagógico, justificando a sua opção.  

 
Artigo 11º 

 
1- Regime de faltas: o nº de faltas injustificadas permitidas para todo o ano letivo equivale a três vezes a 

carga horária semanal. 

2- As faltas dos alunos são justificadas pe los  d i re tores  de tu rma designados pelo Diretor de 
Serviço de Expressões Artísticas. 

 
 

Artigo12º 
Declarações de frequência 

Embora não seja um curso certificado, a pedido dos interessados, podem ser emitidas, em qualquer 

momento do percurso escolar do aluno, declarações da frequência da prática artística, as quais devem 
discriminar as atividades frequentadas e respetivo número de anos, como também, as classes de conjunto 

que integrou. 

 
 

17 – DISTINÇÕES DE MÉRITO ESCOLAR 
 

Preâmbulo 
 

O Conservatório – Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode (CEPAM), enquanto 
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instituição oficial pública de ensino da música, teatro e da dança contemporânea na Região Autónoma da 
Madeira (RAM), propõe-se a promover o desenvolvimento integral e harmonioso dos seus alunos, visando 
o sucesso escolar, educativo e profissional. Deste modo, a escola pretende reconhecer os alunos e ex-
alunos que se distinguem pela excelência do seu empenho no trabalho realizado, pela superação de 
desafios e dificuldades, e ainda pela entrega aos outros, estruturando para tal diversas ferramentas 
pedagógicas consideradas adequadas ao incentivo escolar, que não estimulem apenas o aluno para a 
excelência nas dimensões cognitiva e performativa, mas que também lhe reconheça, valorize e premeie 
as aptidões e atitudes reveladas nas dimensões pessoal, social e profissional. Neste sentido, são criadas 
as Distinções de Mérito, que são constituídas pelos seguintes: o Quadro de Honra e as Menções 
Honrosas, designadamente Louvores de Excelência Escolar, Louvores de Mérito Artístico a Ex-Alunos do 
CEPAM e Louvores de Solidariedade e Companheirismo. Realça-se uma vez mais o carácter pedagógico 
e motivacional destes instrumentos, que pretendem ser de incentivo, e que em caso algum poderá ingerir-
se no processo de avaliação sumativa do aluno, sob pena de se perverter os objetivos que estão na 
origem da sua constituição. 

 

Capítulo I 
 

Artigo 1.º 
Quadro de Honra 

 
O Quadro de Honra destina-se a tornar patente o reconhecimento de aptidões dos alunos do 
CEPAM, que tenham evidenciado valor e excelência nos resultados escolares alcançados. Aos alunos 
que integrarem o Quadro de Honra serão entregues diplomas de distinção escolar. 

Artigo 2.º 
Tabelas para a conversão de avaliações 

 
Todas as avaliações dos cursos da Iniciação e de 2º e 3º ciclo do Ensino Artístico Especializado serão 

convertidas para a escala de 0 a 100. No curso do Ensino Secundário do Ensino Artístico Especializado, 
e nos Cursos Profissionais utilizar-se-á a escala de 0 a 200 pontos. Todas as classificações serão 

convertidas segundo as tabelas que se seguem. 

Tabela 1 - Conversão de notas segundo o Anexo I do Despacho normativo nº 3/2016. 
 

Qualitativa Insuficiente Suficiente Bom Muito Bom 

Nota (0 a 100) 0 a 19 20 a 49 50 a 69 70 a 89 90 a 100 

Nota (1 a 5) 1 2 3 4 5 

 
Tabela 2 - Conversão de notas segundo o Sistema Europeu de Transferência de Créditos (ECTS). 

 

Qualitativa Suficiente Bom Muito Bom Excelente 

Nota (10 a 20) * 10,0 a 13,0 14,0 a 15,0 16,0 a 17,0 18,0 a 20,0 

Nota (100 a 200) 100 a 130 140 a 150 160 a 170 180 a 200 

* Nota: segundo a legislação portuguesa (DL 42/2005, de 22 Fevereiro), as notas abaixo de 10, na 
escala de 0 a 20, implicam reprovação e não têm correspondente na escala de classificação ECTS. 

Artigo 3.º 
Critérios para Inclusão no Quadro de Honra 

Ingressam no Quadro de Honra todos os alunos que satisfaçam os seguintes critérios de seleção: 
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1. Nos cursos da Iniciação, serão incluídos no Quadro de Honra todos os alunos do 1º Ciclo, que tenham 
alcançado no ano letivo a que as distinções se reportam, uma classificação final entre 90 e 100, 
segundo a escala de 0 a 100, e que não apresentem nenhuma avaliação trimestral inferior a 90, de 
acordo com a mesma escala (ver a Tabela 1). 

2. -Na Iniciação em Música, a classificação final corresponde ao cálculo da média aritmética simples de 
todas as avaliações trimestrais das disciplinas de Instrumento (apenas 1.º instrumento) e Formação 
Musical. Na Iniciação em Dança, a classificação final corresponde ao cálculo da média aritmética 
simples de todas as avaliações trimestrais das disciplinas de Técnica de Dança Clássica e Dança 
Criativa. 

3. Nos Cursos Livres em Artes, serão incluídos no Quadro de Honra todos os alunos do 1.º, 2.º e 3.º Ciclo que 
tenham alcançado no ano letivo a que as distinções se reportam, uma classificação final no 3.º Período 
entre 90 e 100, aferida para a escala de 0 a 100, e que não apresentem nenhuma avaliação trimestral 
inferior a 90, de acordo com a mesma escala; A classificação final do aluno corresponde ao cálculo 
da média aritmética simples de todas as avaliações trimestrais da Atividade/instrumento e Classe de 
Conjunto. 

4. No Curso Básico de Música, serão incluídos no Quadro de Honra todos os alunos do 2º e 3º Ciclo, 
que tenham alcançado no ano letivo a que as distinções se reportam, uma classificação final de 5 
valores (90 a 100), aferida para a escala de 0 a 100, e que não apresentem nenhuma avaliação 
trimestral inferior a 90, de acordo com a mesma escala (ver Tabela 1). A classificação final do aluno 
corresponde ao cálculo da média aritmética simples de todas as avaliações trimestrais das disciplinas 
de Instrumento (apenas 1.º instrumento), Formação Musical e Classe de Conjunto. 

5. No Curso Secundário de Música e no Curso Secundário de Canto (Ensino Artístico Especializado) 
serão incluídos no Quadro de Honra todos os alunos do 6º, 7º e 8º grau, que tenham alcançado no 
ano letivo a que as distinções se reportam, uma classificação final entre 160 e 200, segundo a escala 
de 0 a 200, e que não apresentem nenhuma avaliação trimestral inferior a 140, segundo a mesma 
escala (ver a Tabela 2). A classificação final corresponde ao cálculo da média aritmética simples de 
todas as avaliações trimestrais de quatro disciplinas concluídas nesse ano letivo, sendo que três delas 
têm de ser disciplinas trienais. 

6. No Ensino Profissional, serão incluídos no Quadro de Honra todos os alunos do 1º, 2º e 3º ano, que 
tenham alcançado no ano letivo a que as distinções se reportam, uma classificação final entre 160 e 
200, segundo a escala de 0 a 200, e que não apresentem nenhuma disciplina com avaliação final 
inferior a 140 (média aritmética simples das avaliações modelares de cada disciplina), de acordo com 
a mesma escala (ver a Tabela 2). A classificação final do aluno corresponde ao cálculo da média 
aritmética simples das avaliações finais obtidas em todas as disciplinas, nesse ano letivo. 

7. Para obtenção das classificações finais para fins de candidatura ao Quadro de Honra, consideram- 
se todas as avaliações referentes a esse ano letivo, sendo que no Ensino Artístico Especializado 
correspondem à média aritmética simples das avaliações nos três períodos letivos, em todas as 
disciplinas, e no Ensino Profissional correspondem à média aritmética simples das avaliações finais 
de cada disciplina (média das avaliações modelares de cada disciplina). 

8. Cumulativamente: 

a.  O aluno não poderá ter faltas injustificadas no ano letivo a que as distinções se reportam, e o 
total de faltas justificadas não poderá ultrapassar os seguintes valores: no Ensino Profissional, 
a assiduidade não pode ser inferior a 90% da carga horária anual do conjunto de disciplinas 
do plano curricular, e em FCT não pode ser inferior a 95% da carga horária anual prevista; no 
Ensino Artístico Especializado o limite de faltas justificadas corresponderá ao dobro do número 
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de tempos letivos semanais; 

b. O aluno não poderá ter sido sujeito a qualquer medida disciplinar nesse ano letivo, e 

c. O comportamento do aluno deverá ser considerado Muito Bom pelo Conselho de Turma, se 
este frequentar o Ensino Profissional, ou se frequentar o Ensino Artístico Especializado, pelo 
Conselho de Classe (conjunto de professores das disciplinas vocacionais) do aluno. 

Artigo 4.º 
Proponentes para inclusão no Quadro de Mérito Escolar 

A iniciativa das propostas de candidatura de alunos ao Quadro de Honra é da responsabilidade: 
 

1. Se o proponente for aluno do Ensino Profissional, por apreciação e deliberação do Conselho de Turma 
segundo um sistema de votação assente na regra da maioria simples, tendo o aluno sido inicialmente 
assinalado pelo Diretor de Turma, que preside à reunião e tem voto de qualidade em caso de empate 
nas votações. A ser necessário, todas as votações serão feitas por escrutínio secreto, sendo que os 
resultados não podem ser tornados públicos. O Diretor de Turma facultará a lista de alunos que 
reúnem as condições de propositura (solicitar, previamente, à Área de Alunos), e reunirá as pautas de 
avaliação sumativa de cada aluno junto dos docentes que integram o Conselho de Turma, com todas 
as avaliações realizadas até à data da reunião. 

2. Se o proponente for aluno do Ensino Artístico Especializado, por apreciação e deliberação do 
Conselho de Classe (conjunto de professores das disciplinas vocacionais) do aluno, de acordo com 
um sistema de votação assente na regra da maioria simples. O Coordenador de departamento 
disponibilizará aos restantes docentes a lista de alunos que reúnem as condições de propositura 
(solicitar, previamente, à Área de Alunos), e reunirá todas as pautas de avaliação sumativa do aluno 
junto de cada Diretor de Classe, com as respetivas avaliações realizadas até à data da reunião. O 
Coordenador preside à reunião do Conselho de Classe e tem voto de qualidade em caso de empate 
nas votações. A ser necessário, todas as votações serão feitas por escrutínio secreto, sendo que os 
resultados não podem ser tornados públicos. 

3. Todas as propostas de candidatura deverão ser devidamente fundamentadas por escrito e 
encaminhadas ao Presidente da Comissão para Aferição das Distinções de Mérito  Escolar, mediante 
preenchimento de formulário próprio, convenientemente construído para o efeito, e anexando as 
pautas de avaliação sumativa do aluno reunidas até à data da propositura. 

4. No caso de alunos que tenham no máximo uma avaliação inferior aos mínimos fixados pelos 
critérios explanados no Artigo 3º, mas que apresentem a classificação média final requerida, o Diretor 
de Turma ou o Coordenador de departamento, por deliberação do Conselho de Turma ou do Conselho 
de Classe, poderá solicitar em Conselho Pedagógico a resolução a favor da propositura desse aluno 
ao Quadro de Honra. A proposta será depois analisada pela Comissão para Aferição das Distinções 
de Mérito Escolar, tomando em consideração o percurso escolar do aluno até à data. 

Artigo 5.º 
Avaliação das Propostas para as Distinções de Mérito Escolar 

1. A Comissão para Aferição das Distinções de Mérito Escolar tem como competências: estruturar, 
analisar e validar as propostas de candidaturas ao Quadro de Honra e aos Prémios de Mérito Escolar. 

2. A Comissão será constituída por: 

a) O Presidente do Conservatório, que preside à Comissão e tem voto de qualidade em caso de 
empate nas votações. 

b) O Diretor Pedagógico. 

c) O Assessor Artístico. 

d) Se o proponente for aluno do Ensino Profissional: o Diretor do Curso Profissional,  o Coordenador 
de Departamento do Grupo Sociocultural e Científico e o Orientador Educativo de Turma; 
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e) Se o proponente frequentar o Ensino Artístico Especializado: o Coordenador do Ensino Articulado 
ou da Iniciação, o Coordenador de departamento de Instrumento e o do Grupo das Disciplinas 
Teóricas; 

f) Se o proponente for aluno dos Cursos Livres em Artes, a Coordenadora dos CLA e o Diretor de Serviços de 
Expressões Artísticas;  

g) O Psicólogo Escolar. 

3. Nenhum elemento da Comissão poderá ter vínculo familiar com algum aluno candidato ao Quadro de 
Honra. Caso se verifique a existência de um vínculo dessa natureza, caberá ao Presidente da 
Comissão nomear um elemento substituto, de caráter temporário, extensível apenas a esse ano letivo. 

Artigo 6.º 
Organização do Quadro de Honra 

O Quadro de Honra será organizado de acordo com o tipo de ensino (Ensino Artístico Especializado 
e Ensino Profissional). Todos os alunos serão apresentados por ordem alfabética, com indicação do seu 
ano de escolaridade, e sem qualquer referência à classificação obtida. 

 
 

Artigo 7.º 
Divulgação do Quadro de Honra 

 
A divulgação do Quadro de Honra é feita no início de cada ano letivo. O Quadro de Honra será 

publicado na plataforma eletrónica da escola, e afixado em todos os meios de divulgação considerados 
oportunos pelo do Conservatório. 

Capítulo II 

Menções Honrosas 

Artigo 8.º 
Âmbito e Critérios para Atribuição das Menções Honrosas 

 
Serão ainda atribuídas as Menções Honrosas, designadamente Louvores de Excelência Escolar, 

Louvores de Mérito Artístico a Ex-Alunos do Conservatório, Louvores de Solidariedade e 
Companheirismo, a quem nesse ano letivo, se destacar nestas categorias. Sem prejuízo do que foi 

disposto previamente, a Comissão para Aferição das Distinções de Mérito Escolar, em harmonização 

com os órgãos pedagógicos competentes determinará o número total de Menções Honrosas a conferir 
no início de cada ano letivo, bem como definirá os critérios de seleção e seriação dos candidatos a 

estas distinções. 

Artigo 9.º 
Proponentes para as Menções Honrosas 

 
Cabe aos Coordenadores de Departamento a iniciativa das proposituras às Menções Honrosas. 

 
 

Artigo 10.º 
Natureza das Distinções de Mérito Escolar 

 
O ingresso no Quadro de Honra confere um diploma de distinção escolar, enquanto a Menção Honrosa 

consiste na atribuição de um diploma de louvor. 
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Artigo 11.º 
Divulgação das Menções Honrosas 

 
A divulgação das Menções Honrosas é feita no início de cada ano letivo. A lista dos alunos galardoados 

com estas distinções será publicada na plataforma eletrónica da escola, e afixada em todos os meios 
de divulgação considerados oportunos pelo CEPAM. 

 
Artigo 12.º 

Reclamação 

 
Qualquer reclamação deverá ser dirigida por escrito ao Presidente da Comissão referida no Artigo 5º. 

No entanto, a decisão da Comissão é definitiva e irrevogável. 

 
Artigo 13.º 

Prazos 
 

A apresentação das candidaturas pode ser feita até segunda Sexta-feira o mês de julho, de cada ano 
letivo, sendo que as distinções deverão ser entregues no início do ano letivo seguinte. 

 

18 – ACOMPANHAMENTO AO PIANO 
Disposições gerais 

 

Introdução 
 

Consultando a realidade de instituições que ensinam música, em Portugal e no Estrangeiro, chega-se à 
conclusão que existem vários graus de presença institucionalizada do Acompanhamento ao Piano na 

prática diária de alunos de outros instrumentos que habitualmente tocam com piano, presença esta que 
sempre está em  conformidade com o sistema escolar, sistema de contratação e capacidade financeira e 

logística da instituição. 

 
Daí, impõe-se a conclusão que o acompanhamento não é um direito automático do aluno e não se 

inclui por defeito nas aulas de instrumento, se bem que, sempre que viável, a colaboração de um 
acompanhador “ao vivo” representa uma mais-valia para o processo de aprendizagem, sobretudo para 

os alunos cujo nível e atitude prometem a continuação de estudos na área de música. 

 
De qualquer maneira, o agendamento dos acompanhamentos nunca devia prejudicar o normal 

funcionamento da instituição e a capacidade de ensino de piano. Por isso, os acompanhadores que 

também desempenham funções docentes, devem marcar as aulas de piano antes de marcar os 
acompanhamentos. 

 
 

Disposições gerais 
 

Dando seguimento à análise do aproveitamento e das observações acolhidas no final do ano letivo 

passado, o funcionamento do acompanhamento ao piano de alunos de instrumento e canto, propõe-se 

que o acompanhamento, seja estruturado de seguinte maneira: 
 

- alunos de iniciação e 1º grau: acompanhados pelo seu professor 
- alunos de 2º grau: média de um acompanhamento de 15 em 15 dias, sendo a hora 

repartida utilizando a média de 3 alunos por hora como orientação 

- alunos de 3º e 4º grau: média de um acompanhamento de 15 em 15 dias, sendo a hora repartida 

utilizando a média de 2 alunos por hora como orientação 
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- alunos a partir do 5º grau: 1 hora de 15 em 15 dias, que pode ser repartida ou alternada 
com um outro aluno do mesmo grau 

 
Sempre que possível, os professores de instrumento devem equacionar as suas próprias soluções, 
propondo-se, para os anos iniciais, as seguintes estratégias: 

a. Conforme a prática já adotada e recomendada em cada   vez   mais   países, incluindo, por 
exemplo, Board of the Royal Schools of Music (Grã-Bretanha) e Australian Music Examination Board, 
usar gravações disponíveis para venda, tanto aos alunos como aos professores, nas lojas online, 
tais como: www.piano-accompaniments.com; accompaniments.eu; www.accompanymusic.com;   
www.youtube.com/user/Pianoescort; Dowani 3 Tempi Play Along; 

b. Desde que possuam o domínio necessário, os professores de instrumentos podem acompanhar 
os seus alunos até ao 3º grau inclusive, conforme a prática em muitas escolas. 

 
Os acompanhamentos serão combinados diretamente entre os acompanhadores e professores de 

instrumento e, sempre quando possível, terão lugar na respetiva sala de instrumento. Sempre que 
possível, aos acompanhadores será atribuída a inteira classe de um professor de instrumento, para 

facilitar a marcação. Por isso, os acompanhadores devem estar presentes na altura da marcação de 

horários, para poderem articular e coordenar as horas principais de acompanhamento, sobretudo para 
alunos de graus superiores. 

 

É preciso salientar que as aulas com acompanhamento devem ser sempre orientadas  pelos  respetivos 
professores de instrumento, uma vez que os acompanhadores podem contribuir mas não alterar o 

processo de aprendizagem implementado pelos professores, o que seria pedagogicamente incorreto. 

 
Nos casos de impossibilidade permanente de qualquer aluno cumprir com os horários marcados, deve o 

seu professor, até ao final do mês de outubro, notificar o Coordenador do Departamento de 
Instrumentos de Tecla, para serem verificadas as razões, procuradas eventuais alternativas, ou então 

ser oficialmente desmarcado o acompanhamento. 

 
Os acompanhadores que têm no seu horário entre 3 a 4 horas de acompanhamento, seja no CPI ou no 

EAE/CLA, podem utilizar 1 hora de TEE para o estudo do repertório, sendo que na segunda hora não 

será atribuído acompanhamento. Os acompanhadores que têm no seu horário 5 ou mais horas de 

acompanhamento, seja no CPI ou no EAE, podem utilizar 2 horas de TEE para o estudo do repertório. 

 
No caso das atuações fora do edifício da Sede ou do Núcleo, que coincidam com o horário letivo, caso 
se trate de ensino artístico especializado, as faltas serão justificadas por o acompanhador se encontrar 

de serviço. 

 
As partituras devem sempre ser disponibilizadas aos acompanhadores com, pelo menos, 15 dias 

de antecedência. Caso contrário, o acompanhamento poderá não ser realizado. 

 

 
Registo dos acompanhamentos efetuados 

 
1. Acompanhamentos fixos no horário 

 
Todas as horas fixas de acompanhamento (aquelas que se mantêm todas as semanas, mesmo que os 

alunos estejam diferentes) serão registadas através da plataforma digital para o efeito, com a identificação 
dos números e graus dos alunos acompanhados no sumário. 

 
2. Acompanhamentos flexíveis 

 
Depositando toda a confiança no bom senso de professores e acompanhadores, os acompanhamentos 
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efetuados em regime de horas flexíveis (aquelas que mudam de semana para semana) serão registadas 
através do da plataforma de registo de sumários. 

 
Uma vez que, de grosso modo, os acompanhamentos serão efetuados em diversas salas, aconselha-se 

aos acompanhadores, reservarem as salas para horas de seu estudo sobretudo na parte de manhã, 

conforme a maior disponibilidade. 

 
Para os alunos mais avançados e no caso de no polo / núcleo não existir  professores  acompanhadores 

adequados para a exigência do acompanhamento, poderá ser requisitado um professor acompanhador 
da sede ou de outro polo / núcleo, e horas de serviço convertidas em dias de férias, sendo que 5 tempos 

correspondem a um dia de férias, a serem gozados em componente não letiva (Natal, Páscoa e verão). 

 
Nesta situação, tal atribuição requer a concordância da Direção Pedagógica, por motivos pedagógicos, e 
do professor. O limite máximo para este serviço é de 70 horas por ano letivo (14 dias). As 

deslocações são a cargo do professor acompanhador, no entanto a cada deslocação (ida e volta) 

corresponde a atribuição de tempo real realizado, a incluir no total de horas. O mesmo critério será 
aplicado também para as deslocações aquando das provas e audições escolares. As deslocações (ida 
e regresso), correspondem ao tempo real  das mesmas, com a atribuição em tempos a definir pela 
Direção Pedagógica e Presidente, anualmente. 

 

3. Audições 
 

No que respeita às audições, continua a vigorar a deliberação do Conselho Pedagógico conforme a 
qual neste ano letivo será obrigatório participar numa audição, para os alunos do 2º e 3º grau, e em duas, 

a partir do 4º grau. A participação dos acompanhadores nas audições deve ser concentrada ao máximo, 
de forma a rentabilizar e otimizar a sua presença, e por este motivo sugere-se  que  haja maior 

sensibilidade  por  parte  dos  professores de instrumento. Esta maximização de recursos humanos deve 

ser implementada e supervisionada pelo GIPA e Coordenadores dos Núcleos. 

 
A marcação das audições e recitais não pode ser efetuada sem o conhecimento e concordância 

dos acompanhadores. Por isso, é imprescindível a presença dos acompanhadores em todas as 
reuniões agendadas para o efeito, para se poderem pronunciar e colaborar ativamente na 

elaboração do mapa. 
 
 
 
 

19 – PROCEDIMENTO PARA A REFERENCIAÇÃO DE DIFICULDADES DE APRENDIZAGEM 
 
 

Preâmbulo 
 

A igualdade de oportunidades no acesso à educação é um direito que é constitucionalmente garantido. 

E nesse sentido, enquanto comunidade educativa, compete-nos garantir que todos os nossos alunos 

possam aceder, sem constrangimentos, às ofertas educativas disponibilizadas pelo Conservatório – 
Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode (CEPAM). Isto significa também que o 

nosso trabalho, enquanto agentes educativos, deve tomar sempre em consideração as boas práticas 

nestes âmbitos, bem como a sua disseminação, e em respeito pela própria identidade do Conservatório 
e pelas suas especificidades. 

Capítulo I 
 

Artigo 1.º 
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Enquadramento 
 

O Decreto Legislativo Regional n.º 33/2009/M define o público-alvo da educação especial e dos apoios 
educativos. Na educação especial visa-se responder a necessidades educativas especiais de carácter 
permanente, resultantes de incapacidades e limitações que se manifestam sistemática e 
prolongadamente; por sua vez, o apoio educativo visa responder a dificuldades na aprendizagem de 
carácter temporário, e, portanto, definidas como constrangimentos ao processo de ensino e 
aprendizagem, e que podem ser superados através de medidas pedagógicas adequadas. 

Posto isto, acredita-se que a devida estruturação de um conjunto de respostas pedagógicas 

apropriadas, no âmbito do regime de apoios educativos afetos ao CEPAM, preconizará uma maior 
qualidade nos processos de ensino e de aprendizagem, e consequentemente na promoção do sucesso 

escolar de todos os alunos. 

Artigo 2º 
Princípios Orientadores 

 
Parte-se da assunção que um bom planeamento dos apoios educativos implica um cuidado e 

atenção constantes, tendo sempre em mente a diversidade das características, necessidades, 

capacidades e interesses das crianças e jovens. Neste sentido, o combate ao insucesso escolar e a 
melhoria dos processos de ensino e aprendizagem prosseguem em estreita concertação com a 

perspetiva de responsabilidade social da própria escola, visando a inclusão de todas as crianças e jovens, 
com ou sem necessidades educativas especiais. Assim, estes pressupostos traduzem-se na valorização 

dos seguintes princípios orientadores: 

 

 Princípio da escola inclusiva: consagrado na Declaração de Salamanca (10 de junho de 1994); 

 Princípio da não discriminação: nenhum estabelecimento de ensino pode rejeitar a matrícula a uma 
criança ou jovem com base nas dificuldades que apresente; 

 Princípio da adequação: todas as crianças e os jovens têm o direito ao reconhecimento da sua 
singularidade, e ao acesso a respostas e medidas educativas adaptadas, incluindo recursos 
educativos específicos. 

 Princípio da participação dos pais e encarregados de educação: os pais e/ou encarregados de 
educação têm  o direito e o dever de participar ativamente do processo educativo dos seus filhos e/ou 
educandos. 

 Princípio da confidencialidade: encontram-se vinculados ao dever de sigilo, todos os membros da 
comunidade escolar que tenham acesso a qualquer informação resultante da intervenção técnica e/ou 
educativa com estas crianças e jovens. 

 
 

Artigo 3.º 
O Regime Educativo Especial 

 
O Decreto Legislativo Regional n.º 33/2009/M é o documento que estabelece o regime jurídico da 

educação especial na Região Autónoma da Madeira. 

 
 

Artigo 4.º 
Projeto de Apoios Educativos Afetos ao CEPAM 

 
Nos termos da legislação em vigor, podem criar-se programas de intervenção específica no âmbito do 

regime de apoios educativos afetos ao Conservatório, no sentido de possibilitar-se uma organização 
eficaz dos recursos e uma melhor adequação das respostas educativas. 
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Partindo-se do pressuposto que o planeamento dos apoios educativos tem uma importância relevante 
na promoção do sucesso escolar e educativo dos nossos alunos, deverá desenvolver-se todo um conjunto 
de estratégias e atividades, devidamente enquadradas no Projeto Educativo de Escola, que visem, por 
exemplo, a aquisição e/ou potenciação de conhecimentos, competências, capacidades, atitudes e 
valores. 

Assim, no início de cada ano letivo, o Conselho Pedagógico, em concertação com o Diretor 

Pedagógico do Conservatório, procede à elaboração e aprovação de um Projeto de Apoios Educativos, 

no qual se identifica detalhadamente todos os recursos humanos, materiais e financeiros envolvidos na 
sua execução, os programas educativos a implementar, as estratégias e atividades a desenvolver, bem 

como gestão temporal do cronograma de implementação, e dos espaços necessários. 

Artigo 5.º 
Objetivos dos Apoios Educativos Afetos ao CEPAM 

 
1. Minorar as consequências das dificuldades de aprendizagem identificadas, sejam elas de 

carácter permanente ou temporário. 

2. Contribuir para o sucesso escolar e educativo dos alunos através de melhorias na aquisição de 
conhecimentos, de competências e de capacidades. 

3. Assegurar o envolvimento dos alunos em atividades educativas durante o seu horário letivo, 
inclusive aquando da ausência imprevista do docente. 

4. Promover a inclusão e a igualdade de oportunidades para todos os alunos com dificuldades de 
aprendizagem, motivadas ou não por necessidades educativas especiais. 

5. Promover a disciplina, hábitos de estudo e métodos de trabalho adequados. 
 

Artigo 6.º 
Destinatários 

 
Os apoios educativos afetos ao Conservatório destinam-se aos alunos que revelem dificuldades de 

aprendizagem, de carácter permanente ou temporário, em qualquer área curricular disciplinar, ou que 
estejam em risco de exclusão e de abandono escolar precoce. 

Artigo 7.º 
Modalidades de Apoios Educativos Afetos ao CEPAM 

 
1. As aulas de substituição visam suprir a ausência imprevista e de curta duração de docentes, 

através da realização de atividade letivas. 

2. Pedagogia diferenciada na sala de aula, individualmente ou em grupo, pelo docente titular da 
disciplina / turma, em contexto de sala de aula. 

3. Apoio pedagógico cooperativo. Isto implicará um trabalho cooperativo entre dois docentes, ou seja, 
o docente titular da disciplina e o docente do apoio educativo, que o ajudará a preparar e a 

desenvolver estratégias, a resolver problemas e a procurar materiais que promovam as 

aprendizagens. 
4. Aulas de apoio suplementar em grupo, destinadas a pequenos grupos de alunos  com dificuldades 

de aprendizagem, que estejam no mesmo nível ou em nível similar, desde que sob proposta do 
Conselho de Turma e/ou do Departamento Curricular, e que se enquadrem no seguinte perfil: 

alunos interessados e motivados para o estudo, empenhados nas tarefas propostas, atentos e 
participativos. 

5. Aulas de apoio suplementar individualizado, desde que sob proposta fundamentada pelos 

Conselhos de Turma e/ou Departamentos Curriculares , e que se enquadrem no seguinte perfil: 
alunos interessados e motivados para o estudo, empenhados e participativos. Estes apoios visam 

colmatar as dificuldades de aprendizagem, e a explicitar conteúdos  insuficientemente apreendidos 
em contexto de sala de aula, ou a trabalhar competências deficitárias. 
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6. Estudo técnico acompanhado, isto é, atividades orientadas para a criação de hábitos de estudo e 
métodos de trabalho que promovam a aprendizagem e a melhoria dos resultados escolares nas 
áreas de estudo técnico. 

7. Atividades de leitura orientada ou de orientação para tarefas de pesquisa bibliográfica e na internet, 
destinadas à realização de diferentes trabalhos (casa/grupo). 

8. Atividades de complemento curricular, a definir em Conselho Pedagógico e em concertação com 
o Diretor Pedagógico, devendo estar devidamente contempladas no Projeto Educativo de Escola 
e no Projeto de Apoios Educativos. 

9. Apoio psicopedagógico prestado pelo Gabinete de Psicologia e Orientação, e que consiste em: 
a) Sessões de esclarecimento individual ou em grupo; 
b) Avaliação psicológica; 
c) Psicoterapia de apoio; 

d) Programa de orientação vocacional e profissional; 
e) Programa de métodos e hábitos de estudo; 

f) Intervenção em crise; 

g) Intervenção na gestão de conflitos; 
h) Sessões de esclarecimento sobre a organização curricular de ofertas educativas; 

i) Sessões de esclarecimento sobre acesso ao ensino superior; 
j) Desenvolvimento de projetos e programas específicos. 

 

Artigo 8.º 
Unidades de apoio específico 

 
O Serviço de Psicologia e Orientação, adiante designado de SPO, de acordo com o Decreto-Lei 190/91 

de 17 de maio, é uma unidade especializada de apoio psicoeducativo do Conservatório, que em 
articulação com os outros órgãos da escola, e com outros serviços locais, visa promover e assegurar a 
existência de condições que potenciem a integração escolar e social dos alunos, e que facilitem a sua 
transição para a vida ativa e/ou para o ensino superior. O funcionamento do SPO consta de regulamento 
próprio, disponibilizado como anexo ao Regulamento Interno da escola. 

Artigo 9.º 
Roteiro para a Referenciação de Dificuldades de Aprendizagem no CEPAM 

 
1. Compete a qualquer professor identificar os alunos com dificuldades de aprendizagem, e dar 

conhecimento ao PDT (se for aluno do Ensino Profissional, doravante designado de EP) e/ou ao 
Diretor Pedagógico (se for aluno do Ensino Artístico Especializado em Regime Supletivo, 

doravante designado de EAE-RS; ou do Ensino Artístico Especializado em Regime Articulado, 

doravante designado de EAE-RA); 
2. A formalização do pedido de apreciação de caso é efetuada através do preenchimento de 

impresso próprio, disponível na Área de Alunos ou no  Serviço de Psicologia e Orientação, no qual 
se registam o(s) motivo(s) do pedido, um sumário informativo do aluno, e demais documentações 

pertinentes, sendo posteriormente entregue ao Diretor Pedagógico; 
3. O encarregado de educação tem que consentir o início do processo de referenciação interna, e 

tomar conhecimento do(s) motivo(s) do pedido; 
4. Compete ao Diretor Pedagógico convocar uma reunião para avaliação do pedido de 

referenciação de dificuldades de aprendizagem, e na qual deverão estar presentes: o professor 

responsável pelo pedido; o PDT ou Diretor de Classe; o Diretor de Curso; o Psicólogo Escolar; o 
Diretor Pedagógico; 

5. Esta equipa multidisciplinar será responsável pela tomada de decisão sobre a referenciação e 
pelas respetivas orientações para atividades de apoio educativo no CEPAM; 

6. No final do ano letivo, será elaborado o relatório de avaliação do desempenho escolar do/a aluno/a 
referenciado com dificuldades de aprendizagem. 
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Modelo para Referenciação de Dificuldades de Aprendizagem 

Ano Letivo ______ / ______ 

 

 

 

O/a aluno/a beneficia do Regime de Educação 
Especial? 

 
Sim 

 
Não 

 
Desconheço 

Coordenador de Departamento (EAE) ou Professor PDT (EP): 
_______________________________________________ 

 
2. Professor responsável pelo pedido: 

Nome: 

Telefone: E-mail: 

 

I - Pedido de Apreciação 

(A remeter ao Diretor Pedagógico) 

 

 

 

 
_______________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 

 

 
 

Iniciação 
 

Especializado 
 

Profissional 
Frequenta: 

 

 

______________ 

 

  

______________________________________________ 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 

 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
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Indique as principais dificuldades manifestadas pelo/a aluno/a, por exemplo no domínio pessoal 

e social, e ao nível das perceções, leitura e escrita, comunicação e linguagem, e psicomotricidade. 
 

 

 
 
 

 
Programa Educativo Individual (PEI) 
Avaliações e produções do aluno/a: 
* 

 
Outro(s) documento(s): 

 
* Entrega de carácter obrigatório. 

 
Relatório(s) médico(s): 

Relatório(s) psicológico(s): 

Especifique: 

___________________________________ 

 

 
Assinatura 

Preenchido pelo docente responsável a: / /  

Recebido pelo Diretor Pedagógico a: / /  

 

 

 
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 

 
 

______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 

 
______________________________________________________________________________ 

 

 

Desconheço   
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6. Tomada de conhecimento e autorização para avaliação (realizada por equipa multidisciplinar 
no CEPAM e, se necessário, em articulação com os serviços da Direção Regional de Educação): 

Pelo Encarregado de Educação: / /  

 

 
 1. Elementos envolvidos no processo de análise do pedido:  

Nome Função Assinatura 

   

   

   

   

   

 

 

 
 

Assinatura 

Pelo Psicólogo Escolar: / /  

Pelo Diretor Pedagógico: / /  

II. Análise do Pedido 

 

 

  
 

_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
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1. º 

 
2. º 

 
3. º 

 
Período do Ano Letivo ______ / 

______ 

 
 
 

 
 
 

2. Descreva a evolução do(a) aluno(a) em contexto escolar (por exemplo, na assimilação e 

fixação dos conteúdos, na concentração, atenção e desempenho em sala de aula, no 
relacionamento com os colegas e com o(a) professor(a), bem como ao nível da autonomia no 

estudo e da assiduidade). 
 

_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
________________________________ 

 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
________________________________________________________ 

 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
________________________________________________ 

 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 

I - Modelo de Relatório de Avaliação do Desempenho Escolar 
 

(Remeter ao Diretor Pedagógico / Anexar ao processo de referenciação de dificuldades de 
aprendizagem) 

   
_______________________________________________ 
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_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
________________________________________________ 

3. Outras considerações / recomendações: 

_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
________________________________ 

 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
________________________________ 

 
 

  
Assinaturas 

Elaborado pelo docente responsável a: / /  

Recebido pelo Diretor Pedagógico a: / /  

Visto pelo Encarregado de Educação a: / /  
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20 – ORIENTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE REUNIÕES 
 
 

I - Tipo de reuniões e periodicidade: A. Dos órgãos do Conservatório: 

1. Conselho Pedagógico: reúne conforme o calendário ou sempre que convocado, durante todo o ano 
escolar, na 3ª segunda-feira do mês, às 9h. A convocatória é feita pelo seu Presidente, que irá 
também presidir a reunião, via correio eletrónico, com antecedência mínima de 48h úteis. 

2. Conselho Comunidade Educativa: reúne sempre que convocado, durante todo o ano escolar. A 
convocatória é feita pelo seu Presidente, que irá também presidir a reunião, via correio eletrónico, 
com antecedência mínima de 48h úteis. 

 
 

B. Das estruturas de apoio do Conservatório: 
 

1. Coordenadores de Polos e Núcleos: reúnem mensalmente conforme o calendário, exceto nas 
interrupções letivas, na 1ª segunda-feira de cada mês, das 9h às 11h. A convocatória é feita pelo 
Coordenador eleito para os representar no Conselho Pedagógico, que irá também presidir 
as reuniões, via correio eletrónico, apenas uma vez no início de cada ano letivo, com as datas para 
esse ano letivo. Antes de cada reunião é apenas enviada a ordem de trabalhos. 

2. Departamento Curriculares: reúnem quinzenalmente conforme o calendário, exceto nas 
interrupções letivas, nas segundas –feiras de cada mês, das 9h às 11h. A convocatória é feita pelo 
coordenador de departamento, que irá também presidir as reuniões, via correio eletrónico, apenas 
uma vez no início de cada ano letivo, com as datas para esse ano letivo. Antes de cada reunião é 
apenas enviada a ordem de trabalhos. 

II - Procedimento das reuniões periódicas 

 
1. Convocatória (quando não há dia fixado no início do ano): 

1.1. Feita pelos Presidentes das reuniões, por escrito, através de correio eletrónico, com indicação 
expressa e específica da Ordem de Trabalhos; 

1.2. Enviada com a antecedência mínima de 48h úteis; 
1.3. O Presidente pode incluir na Ordem de Trabalhos os assuntos que lhe tenham sido solicitados 

por qualquer membro, desde que sejam da competência do órgão e que o pedido tenha sido 

feito por escrito, através de correio eletrónico, com uma antecedência mínima de 3 dias úteis 
antes da reunião; 

1.4. Qualquer alteração do dia e hora é comunicada, por escrito, via correio eletrónico, com a 
antecedência mínima de 24 horas. 

 
2. Ordem de trabalhos: 

2.1. Deve ser entregue a todos os membros com a antecedência mínima de 48 horas sobre a 
data da reunião; 

2.2. Só podem ser objeto de deliberação, os assuntos incluídos na ordem do dia da reunião; 

2.3. Exceção: quando pelo menos 2/3 dos membros reconheçam a urgência da deliberação. 
 

3. Quórum: 

3.1. Por maioria do n.º legal dos membros do órgão, que não estejam impedidos, por qualquer 
modo, do seu exercício do direito ao voto; 

3.2. Em caso de não haver quórum, o órgão reunirá em 2ª convocatória, num prazo não inferior a 
24 horas; 

3.3. Sendo que neste último caso, a convocatória deverá conter a menção expressa de que as 
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deliberações só poderão ser tomadas se estiverem presentes, pelo menos, 1/3 dos membros 
com direito de voto. 

 
4. Forma de votação: 

4.1. Votação nominal: é a regra geral, devendo votar primeiro os vogais e, por último, o presidente; 

4.2. Escrutínio Secreto: quando envolvam apreciação de comportamentos ou qualidades de 
qualquer pessoa; 

4.3. Em caso de dúvida, o órgão deliberará sobre a forma de votação. 

 
5. Maioria exigível nas deliberações: 

5.1. Maioria absoluta de votos dos membros presentes na reunião, salvo os casos em que a 
lei disponha o contrário; 

5.2. Em caso de empate: o presidente tem voto de qualidade, salvo se a votação tiver sido secreta; 
5.3. Caso não se forme a maioria exigida, a deliberação será adiada para a reunião seguinte, 

na qual será suficiente a maioria relativa. 

 
6. Atas: 

6.1. De cada reunião é lavrada ata, a qual deve conter um resumo de tudo o que tiver 

ocorrido, nomeadamente: 
6.1.1. Data e local da reunião; 

6.1.2. Membros presentes; 
6.1.3. Ordem do dia; 

6.1.4. Deliberações tomadas; 

6.1.5. Forma e resultado da votação; 
6.1.6. Votos vencidos e razão que os justificam, se os seus titulares assim o entenderem. 

6.2. As atas são lavradas pelo secretário nomeado pelo seu Presidente, ou por quem o substituir, 
de entre os presentes, ou por funcionário do Conservatório; 

6.3. Depois de lavradas, são postas à aprovação de todos os membros no final da respetiva 
reunião, sendo assinadas, após a aprovação, pelo presidente e pelo secretário; 

6.4. A aprovação é feita na reunião seguinte; 

6.5. Nos casos em que o órgão assim o delibere, a ata será aprovada em minuta, logo na reunião 
a que disser respeito. 

6.6. As atas são remetidas para aos órgãos competentes o até 72 horas após a realização 
da reunião. 

 
III - Procedimento das reuniões não periódicas 

 
1. As reuniões extraordinárias têm lugar mediante convocação do presidente da reunião, por 

correio eletrónico. 

2. O presidente procede à convocação sempre que pelo menos 1/3 dos vogais lho solicitem 
por escrito, indicando o assunto que desejam ver tratado. 

3. A convocatória da reunião deve ser feita para um dos 15 dias seguintes à apresentação do 
pedido, mas sempre com uma antecedência mínima de 48 horas sobre a data da reunião 
extraordinária. 

4. Da convocatória devem constar os assuntos a tratar na reunião. 
 

IV - Procedimento das reuniões de departamento curricular 
 

1. Os professores são inseridos no departamento curricular no seu grupo de recrutamento. 

2. Os professores que lecionem disciplinas inseridas em mais de um departamento 
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curricular, assistem às reuniões do departamento diferentes do seu grupo de 
recrutamento quando convocados pelo coordenador. 

3. Os professores exercem direito de voto no departamento curricular do seu grupo 
de recrutamento. 

 

 

21 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EXCECIONAIS - DOCENTES QUE LECIONAM A 
FAMILIARES 

 
Considerando que é prática comum, no mundo da música, o ensino escolar e doméstico a alunos de 
instrumento por parte de familiares, designadamente, pelos progenitores músicos, que incutem desde 
cedo o gosto musical aos seus filhos; 

Considerando que esta aprendizagem é muito rigorosa, tanto a nível escolar como doméstico, exigindo 
um treino constante do instrumento, para o desenvolvimento de novos talentos; 

Considerando que o mundo musical é ainda muito pequeno, acrescido do facto de vivermos numa ilha, 

dificultando o intercâmbio de saberes e técnicas; 

Considerando que o Conservatório é a única escola de ensino oficial da música na RAM e que há 

muitas crianças a frequentar este ensino, cujos pais são músicos e professores desta escola; 

Considerando a transparência e igualdade da avaliação, fatores indispensáveis para o bom 

desenvolvimento de todos os alunos; 

Em casos excecionais e devidamente fundamentados, o Progenitor (docente) que pretende lecionar ao 
seu educando: 

a. deverá solicitar, em impresso próprio, aquando da matrícula, ao Conselho Pedagógico 
pedido de autorização para lecionar aulas ao seu educando; 

b.  Em caso de aprovação, o Conselho Pedagógico deverá propor um júri de três 

professores que acompanharão o desenvolvimento e o percurso curricular do aluno; 
c. Deverá o docente (progenitor) desenvolver um portefólio do aluno, registando o 

percurso curricular e pedagógico-didático, com documentação e informação das 
aprendizagens, tendo como referência as competências a desenvolver no ciclo 
avaliativo; 

d. Depois de analisado o portefólio, o júri emite a avaliação sumativa após conclusão do 
período /semestre. Se o júri não considerar suficiente, este poderá solicitar uma prova 
perante os avaliadores. 

 
 

De salientar que o docente (progenitor) não poderá ter qualquer influência sobre a atuação destes 3 
professores que constituem o júri. O Júri será soberano nas suas decisões. 


